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SENHOR PRESIDENTE:

TEMOS A ELEVADA HONRA DE SUBMETER À APRECIAÇAo E
DELIBERAÇAo DESSA COLENDA CÂMARA, O INCLUSO PROJETO DE LEI QUE "DISPOE
SOSRE A AUTORIZAÇAo PARA O PODER EXECUTIVO CONCEDER INCENTIVOS FISCAIS
P. EMPRESA ANASTÁCIO EMPREENDIMENTOS LTDA. NOS TERMOS DA LEI N° 1.856
l'E 30 DE ABRIL DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS."

Visa o presente Projeto de Lei Complementar a
autorização para concessão de incentivos fiscais a empresa
ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTDA. que atua no ramo hoteleiro.

Este projeto de Lei é de suma importãncia, pois
representa um impulso real na economia do nosso Município que se
abre a novos investimentos. Tais investimentos gerarão emprego e
renda para o nosso povo, trazendo na esteira o desenvolvimento
econômico e social.

Sendo o que tínhamos a informar, solicitamos que o
projeto seja apreciado e votado dentro da maior brevidade
possível, conforme disposto no § l° do art. 45 da Lei Orgânica do
Município, dada a relevância do tema.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
DE 19 DE MARÇO 2018.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER
EXECUTIVO CONCEDER INCENTIVOS FISCAIS À

EMPRESA ANASTÁCIO EMPREENDIMENTOS LTDA. NOS
TERMOS DA LEI N° 1.856 DE 30 DE ABRIL DE
2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

JOÃO BENEDICTO DE
Municipal da Estãncia Turistica de Ibiúna,
que lhe são conferidas por Lei,

MELLO NETO, Prefeito
usando das atribuições

Estãncia
seguinte

FAZ
Turística de Ibiúna
Lei:

SABER que a
aprova e, ele

Cãmara Municipal da
sanciona e promulga a

Art.1° Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a conceder incentivos fiscais à empresa
ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro Naciona 1 de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nO 10.953.500/0001-
00, que atua no ramo hoteleiro, nos termos consignados nesta
normativa e de acordo com a Lei n° 1.856 de 30 de abril de 2013,
conforme processo administrativo n° 9760-1/2017.

Art.2°
1.856 de 30 de abril de 2013,
no caput do artigo anterior os

- Nos termos do art. 20 da Lei n°
ficam concedidos à empresa descrita
seguintes benefícios fiscais:

a) a redução de 100% (cem por cento) do
Imposto Predial e Territorial Urbano do Imóvel onde se encontra a
unidade da respectiva empresa;

b) a redução de 60% (sessenta por cento) do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza que incida sobre as
atividades próprias da respectiva empresa;

taxas devidas pela
respectiva empresa;

c) a redução de 100%
aprovação de proj etos de

(cem por cento) das
construção civil da

d)
Imposto Sobre Serviços de
pelas obras de construção

a redução de 100% (cem por cento) do
Qualquer Natureza e dema~:~~ devidas
civil da respectiva empre~tlY~
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Taxa de Fiscalização
respectiva empresa;

e) a
de

redução de
Instalação

100%
e de

(cem por cento)
Funcionamento

~ (J'\.

'~\da
da

Transmissão de Bens
imóvel pela empresa e

f) Isenção do ITBI
Intervivos Incidente sobre
destinado à sua instalação;

Imposto
a compra
e

sobre
de bem

sobre as taxas
edificações já

g)
e impostos
existentes.

Isenção de 70% (setenta por cento)
para o pedido de auto de conservação das

Parágrafo único
descritos neste artigo terão duração de 10
data da promulgação desta lei.

Os benefícios fiscais
(dez) anos, a partir da

Art.3° - A concessão e a permanência dos
incentivos fiscais descritos nesta normativa, ficarão
condicionados ao cumprimento pela respectiva empresa, dos
requisitos determinados pelos artigos 5° e 7° da Lei n ? 1.856 de
30 de abril de 2013.

Art.4°
presente Lei correrão por conta
consignadas no orçamento.

As despesas com a execução da
das verbas orçamentárias próprias

Art.5° - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFE
- DE IBIÚNA, AOS 19 DIAS DO MÊs DE MARÇO D

ESTÂNCIA TURÍSTICA

JOÃO :~ENE:D:I~C~T~O~~~~r~;r;;-
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Requerimento de isenção de impostos

ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTDA.
pessoa jurídica de direito privado com sede RUA JOAO TIBIRICA NÚMERO:
1262,SALA 02 Bairro da Lapa, SP, CEP: 05077-000 UF: SP, representado por
seu sócio JAN FELlX KRUEDER, brasileiro, empresário, CPF: 756.396.888-15,
RG/RNE:97061293 - SP, Residente A Rua Tucumã, 712, Apto 111, Jardim
Europa, São Paulo - SP, Cep 01455-010,vem, mui respeitosamente á V.Excia
lastreado nos termos do artigo 1°, parágrafo 1° inciso I letras de "a","b", "c", "d",
"e" e "f' da LEI N° 1856, DE 30 DE ABRIL DE 2013 em plena vigência,
passando a expor para ao final requerer o quanto segue:

Vimos negociando a aquisição de uma gleba de
terras compostos pelas matriculas do Cartorio de Imoveis de Ibiuna sob
números 15 840,14 424,14 721,14580,15190,15191,15192, assim como
cadastradas junto ao IPTU desta Municipalidade sob os números
40.99991.99.99.0535.00.000, 40.99991.99.99.2109.00.000,
40.99991.99.99.2111.00.000, 40.99991.99.99.2108.00.000,
40.99991.99.99.2110.00.000, 40.99991.99.99.2106.00.000,
40.99991.99.99.2107.00.000. cujos imóveis compõem a FAZENDA SANTA
ISABEL situada no Bairro da Cachoeira,neste Município, Zona De Interesse
Ambiental No Contorno Da Represa (ZUIA) expansão urbana,

Em referida área será instalado o Santa Clara
Ibiúna Resort, empreendimento hoteleiro de alto padrão, com 56 hectares,
localizado a 12 km do' centro de Ibiúna/SP, cujo projeto está a cargo de

Claudio Bernardes , a beira da represa, com área para esportes náuticos,
charme de sobra e infra estrutura de lazer completo.



A inauguração prevista para novembro de 2017,
inicialmente com 12 acomodações, na sede da Fazenda, prédio já existente no
local.

Sendo o segundo empreendimento da rede Santa ,
Clara Eco Resort, vira somar a um nome já estabelecido no mercado, eleito
em 2017 o Melhor Hotel para Famílias do Brasil e América do Sul e 2" do
Mundo pelo Trip Adivisor.

o grupo Santa Clara é reconhecido pelos serviços e
atendimento .dfferenclados aliados a uma estrutura de lazer e aventura
completa para toda família, este diferencial será estendido ao novo
empreendimento e ampliado com a área náutica. No ano de 2016 o grupo
Santa Clara Eco Resort recebeu mais de 60.000 pessoas, tanto na área de
lazer como em eventos.

o Santa Clara Ibiúna Resort oferecerá píer com
vista panorâmica para a represa, heliponto, quadra poliesportiva, quadra de
tênis, playground, casa de boneca, mini fazenda, capela, SPA com sauna
úmida, ofurô com cama de massagem, piscina semi olímpica e piscina para
crianças (ambas aquecidas), caiaques e pranchas para stand up paddle,
espaço para eventos, hípica com pista coberta. A sede oferecerá 5 salas: um
living com lareira; sala de jantar; 2 salas de TV com TV à cabo; uma sala íntima
e um salão de jogos com snooker, pebolim e ping pong.

o Projeto ampliação terá:

- Prédio com 40 apartamentos, obras à partir de outubro/2017 com entrega
prevista para julho/2018
- Spa by l.'occitane. julho/2018
- Piscina coberta
- Pub
- Nova brinquedoteca
- Ampliação restaurante
- Circuito de aventura com arvorismo, parede de escalada, megatirolesa e arco
e flecha

Cumpre trazer algumas informações relevantes
do Grupo Santa Clara:

"No grupo Santa Clara a preocupação com o meio ambiente vai muito
além de ações pontuais: é parte do DNA do grupo e tem como meta levar os
hóspedes, em especialas crianças, a repensarem suas ações em relação ao
planeta. Usamos apenas produtos biodegradáveis, fazemos coleta seletivá de
lixo, utilizamos energia solar para aquecimento da água e possuímos estações
próprias para tratamento de esgoto e reuso da água. "

, '



• o grupo Santa Clara Eco Resort tem importante papel eccnormco
para nos municípios onde atua, ao mesmo tempo que desenvolve
muitas outras ações sociais, envolvendo as cidades e seu entorno. Uma
das iniciativas é o apoío ao Grupo Ecociente, criado em 2011, com o
objetivo socioambiental.

Desse jaez é a presente para requerer, na forma da lei as isenções contidas no
artigo primeiro,. ,parágrafo primeiro, inciso I letras a até f, uma vez que
demonstrados os requisitos necessários para a concessão do pedido.

Lembramos, por fim que a referida fazendo já vinha
gozando da isenção do valores referente ao IPTU dos anos anteriores eis que
tinha sua atividade desenvolvida na área Agropecuária, q ue também será
desenvolvida pela ora requerente,com sustentabilidade do local, inclusive com
ações juto á coletividade pára o desenvolvimento de consciência ecológica e
das atividades econômicas que envolvem o projeto como um todo ..

Demonstra-se, pois , através do presente ser de
direito da requerente as isenções pretendidas, de forma que pugna pelo seu
deferimento, dispondo-se a pactuar todos os atos decorrentes de tal benesse
através de compromisso formal com prazos pré determinados por essa
Municipalidade.

pretendidas.
P. deferimento com a concessão as isenções ora

"

NDIMENTOS LTD
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NIRE 35.223.464.090

CNPJ.MF 10.953.500/0001-00

ANASTÁt'tlO ~Ml'HEENOIr,rIENTOS L TOA.".I ••••..•· .

3' Alten'cão c Consoli,bçiío do CUlItnllo Social

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, u saber:

(i) INDÚSTRIA QUÍMICA ANASTAClO S.A .. sociedade anônima, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. na Rua João Tibiriçá, n" 1.262.

CEP 05077-000, com seu estatuto social devidamente arquivado na Junta Coruerciul
do Estado de São Paulo - JUCESI' sob NIRE 35.300.060.423 e inscrita no CNPJ.MF

sob n° 60.874.724/0001-96. neste ato representada por seu diretor. Sr . .IAN FEI.IX
KRUEDER. a seguir qualificado, e Sru, ADEl.rr. AZEVEDO DE ARAUJO.
portadora da Cédula de Identidade RG ,,0 1-1.263.77.:1-9. inscrita no CPF.;"'IF sob
n" 059.582.598-22, residente c dorniciliada na Rua Votupoca. n? 235. apto 12. Torre

Tucum, Vila lpojuca, São Paulo/SI'. CEI' 05055-000. doravantc denominado

"INDÚSTRIA QUíMICA ANAST ÃCIO";

(ii) JAN H:LIX KRUEDER, brasile.ro, casado. indusu iul, portador .Ja Cédula

de Identidade RG n° 9,706.129- 3 SSI'/Sl'. inscrito I'" Cl'I'.MF sob nO 756.396.888-
15. residente c domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. na
Rua Tucumã, n" 712. apto. 111, CEP 01455-010, doravantc denominado ··.!/'oN·'.

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada ANAST/\C10
EMPREENDIMENTOS LTDA.. com sede 11:1 Cidade de S~,) Paulo. Estado de S;1o
Paulo. na Rua João 'I'ibiriça. nO 1.2(,2. ;:;IH 01, Lapa. CIO!' OS077-UOO. com S~lI ah.

constitutivo arquivado na JunHI Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob
NIRE 35.223.464.090 e inscrita no CNI'J.MF sob n" 1().953.5110l0001-00. dorava.uc

denominada "Sociedade",

E ainda.

h~
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(iii) PWR EMPREENDIt-'l~JOS E I>ARTICIPAÇÓES EIRELI, empresa

individual de responsabilidade limitada. com sede na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Rua João Tibiriçá, nO 1.262, sala I, Bairro Vila Anastácio, CEP 05077-
000, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de

São Paulo - JUCESP sob NIRE 35.224.144.986 e inscrita no CNPJ.MF sob
nO10.953.500/0001-00, neste ato representada por seu administrador, Sr. JAN FELlX

KRUEDER, acima qualificado, doravante denominada '·PWR".

decidem, de mútuo e comum acordo, proceder a alteração do contrato social, nos

termos das cláusulas e condições, a seguir:

"

I. Inicialmente, em razão da redução do capital social da sócia INDÚSTRIA

QUÍMICA ANASTÁCIO aprovada na Ata de Assernbleia Geral Extraordinária

datada de 03 de dezembro de 2015 e publicada no Diário Oficial do Estado e no

Jornal Empresas & Negócios, em edições do dia 12 de março de 2016, a sócia
INDÚSTRIA QUÍMICA ANASTÁCIO, detentora de 6.716.577 (seis milhões,

setecentas e dezesseis mil, quinhentas e setenta e sete) quotas, no valor unitário de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 6.716.577.00 (seis milhões. setecentos e

dezesseis mil, quinhentos e setenta e sete reais), cede e transfere a totalidade de suas
quotas da seguinte forma:

(i) 6.715.905 (seis milhões, setecentas e quinze mil, novecentas e cinco) quotas,
no valor de RS 6.715.905,00 (seis milhões, setecentos e quinze mil, novecentos e
cinco reais) para o sócio JAN. acima qualificado, que aceita a presente cessão e
transferência; e

,,
(i i) 672 (seiscentas e setenta e duas) quotas. no valor de RS 672.00 (seiscentos e
setenta e dois reais) para a PWR, acima qualificada. que aceita a presente cessão e

transferência, ingressando neste ato na Sociedade.

2. Tendo em vista as cessões e transferências acima descritas, a sócia

INDÚSTRIA QUíMICA ANASTÁCIO retira-se da Sociedade neste ato. outorgando
entre si, a Sociedade e os demais sócios a mais ampla, plena. geral,

Página 2 de l)
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irretratável quitação com rel~~o.~ quotas ora cedidas. nada mais tendo a reclamar
uns dos outros, sob qualquer tÚulo ou pretexto e a qualquer tempo.

3. Em razão das deliberações tomadas acima, a Cláusula 4' do contrato social da

Sociedade passa a vigorar, a partir da presente data, com a seguinte c nova redação:

"Cláusula 4" • O capital social totalmente subscrito e integralizado é de
RS 6.7 J 6.5 78, 00 (seis milhões, setecentos I! dezesseis mil, quinhentos e selemo
e oito reais), dividido em 6.716.578 (seis milhões, setecentas e dezesseis mil,
quinhentas e setenta e oito) quo/as no valor nominal de RS 1,00 (um real)
cada, assim distribuídas entre os sócios:

(a) o sócio jAN FELlX KRUEDER possui 6.715.9U6 (seis milhões,
setecentas e quinze mil, novecentas e seis) quotas, representativas de 99.99%

(noventa e nove, vírgula IIOI'ema e /lave por cento) do capital social da
Sociedade, 110 valor unitário de RS 1,00 (11m real), totalizando RS
6.715,906,00 (seis milhões, setecentos e quinze mil. novecentos e seis reais); e

(b) a sócia PWR EMPREENDIMENTOS E PARTiCIPAÇÕES EIRELI
possui 672 (seiscentas e setenta e duas) quotas, representativas de 0,01%
(zero vírgula zero 11mpor cento), no valor unitária de RS 1,0U (11mreal),
totalizando RS 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais].

ParágrafO Única. A responsabilidade de cada um dos sôcios é restrlta
ao valor de SI/as respectivas quotas. porém, todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social. "

4, Assim, em virtude das deliberações acima tomadas e do interesse dos sócios
em melhor adaptar o contrato social aos interesses da Sociedade, decidem os sócios

alterar e consolidar o contrato social, segundo as cláusulas" condições a seguir:
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··CONSOLW.A.~~O DO CONTRATO SOCIAL

• DA
ANASTÁCIO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Cláusula I' - A sociedade gira sob a denominação social de ANASTÁCIO
EMPREENDIMENTOS LTOA, e tem sua sede e foro jurídico na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Tibiriça, n" 1.262, sala 02, CEP 05077·000.
podendo abrir filiais em qualquer parte do território nacional e no exterior, mediante
deliberação dos sócios representando ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social.

Cláusula 2' - A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

Cláusula 3' - A Sociedade tem por objetivo: (i) a compra, venda ou alienação, por
qualquer forma, de bens imóveis próprios: (ii) a locação de bens imóveis próprio; c
(iii) a participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista.

Cláusula 4' - O capital social totalmente subscrito e integralizado é de
RS 6.716.578,00 (seis milhões, setecentos e dezesseis mil, quinhentos e setenta e oito
reais), dividido em 6.716.578 (seis milhões, setecentas e dezesseis mil. quinhentas e
setenta e oito) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada, assim distribuídas
entre os sócios:

(a) o sócio JAN FELlX KRUEDER possui 6.7 I5.906 (seis milhões, setecentas c
quinze mil, novecentas e seis) quotas, representativas de 99.99% (noventa e nove.
vírgula noventa e nove por cento) do capital social da Sociedade. no valor unitário de
R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 6.715.906,00 (seis milhões, setecentos e quinze
mil, novecentos e seis reais); e

(b) a sócia PWR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÜES BREU possui
672 (seiscentas e setenta e duas) quotas, representativas de 0.0 I% (zero vírgula zero
um por cento), no valor unitário de RS I.UO (um real), totalizando RS 672.00
(seiscentos e setenta e dois reais).
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Parágrafo Único. A r<:tlJo~~lbilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor·de suas respectivas quotas, porém, todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

Cláusula 5' . As quotas do capital social são indivisíveis em relação a sociedade a

qual não reconhecerá mais que um titular para cada quota. Cada quota dará direito a

um voto nas deliberações sociais.

Cláusula 6' . Os sócios reunir-se-ão em reunião de sócios sempre que for necessário
e ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício
social.

Parágrafo Primeiro. As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios

representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, se a lei ou este

contrato social não dispuser de forma diferente.

Parágrafo Seglmdo. As reuniões de sócios serão convocadas por qualquer dos

sócios, com 8 (oito) dias de antecedência, por carta protocolada ou registrada com
aviso de recebimento, fac-símile e/ou e-rnail, enviados a cada um dos sócios, devendo
constar da correspondência de convocação a ordem do dia, local, data c horário de
realização das reuniões.

Parágrafo Terceiro. A reunião de SOCIOS será dispensável quando todos os
sócios decidirem, por escrito, a respeito da matéria que seria objeto dela. observado o

quorum estabelecido em lei e neste contrato social.

Parágrafo Quarto. A reunião de sócios realizar-se-á no menos uma vez por
ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. com o objetivo de:

(a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

patrimonial e o de resultado econômico;

(b) designar administradores, quando for o caso; e A
(c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. :I G

~5d09
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Cláusula 7' - A admini~ilç~r. da sociedade será composta por OI (um)

administrador, quotista ou não, domiciliado no país. eleito e destituído mediante

aprovação dos sócios representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do capital
social. A remuneração do administrador será determinada pelos sócios representantes

de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

Parágrafo Primeiro. Fica incumbido da administração da sociedade, nos
lermos do artigo 1.060 c seguintes da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil Brasileiro), o Sr. JAN FEUX KRUEDER. brasileiro, casado, industrial,
portador da Cédula de Identidade RG nO9.706.129-SSP/SP e inscrito no CPF. MF sob

n" 756.396.888-15, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de São

Paulo, na Av. Itacema, 100, apto. 12, CEI' 04530-050. para exercer suas funções de

administrador da sociedade por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo. Caberá ao administrador, isoladamente. ou aos
procuradores constituídos em nome da sociedade, a prática dos atos necessários ou

convenientes à administração da sociedade, para tanto dispondo eles, dentre outros

poderes. dos necessários para a representação da sociedade em juízo e fora dele. ativa

ou passivamente, perante terceiros. quaisquer repartições públicas. autoridades
federais, estaduais ou municipais, autarquias. sociedades de economia mista e
entidades paraestatais.

Parágrafo Terceiro. As procurações outorgadas pela sociedade serão assinadas
pelo administrador c, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais. deverão

conter um perfodo de validade e mencionar expressamente os poderes conferidos.

Cláusula 8' - O exercício social terá início em Iv de janeiro e terminará em 31 de

dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício, e a ele correspondente. proceder-se-
á à elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico os quais serão aprovados na reunião anual de sócios.

Cláusula 9' - Os lucros líquidos anualmente obtidos. a critério dos sócios
representando ao menos 75% (setema e cinco por cento) do capital social, crão
ser:
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(i) distribuído ent~ .o~;;}\cios, de forma proporcional ou desproporcional
• •em relação à participação por eles detida no capital social;

(ii) retido, total ou parcialmente. em conta de lucros acumulados ou
reservas na sociedade; e/ou
(iii) capitalizados na sociedade.

Parágrafo Único. A sociedade poderá levantar balancetes intermediarias a fim

de apurar o lucro do período neles compreendidos, podendo este lucro ser distribuído,
de forma proporcional ou desproporcional, ou ainda capitalizado, por deliberação dos
sócios representando ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

Cláusula 10 - A retirada, exclusão, falecimento, incapacidade judicialmente

declarada, falência ou a recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer dos sócios
não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a menos que

estes, de comum acordo, resolvam liquidá-Ia.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de quaisquer dos eventos acima. os haveres
do sócio retirante, excluído, falecido, declarado incapaz. falido ou em fase de

recuperação judicial ou extrajudicial serão correspondentes ao valor patrimonial das
respectivas quotas, verificado em balanço especialmente levantado e pagos em 12
(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, atualizadas monetariamente de acordo

com a variação do IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado) calculado pela

Fundação Getulio Vargas, vencendo-se a primeira parcela 60 (sessenta) dias após a
data do levantamento das demonstrações contábeis extraordinárias.

ParágrafO Segundo. Caso as demonstrações financeiras especialmente
levantadas apresentem prejuízos, estes serão suportados proporcionalmente pelas
quotas de capital do sócio retirante, excluído, falido, falecido, declarado incapaz ou

em fase de recuperação judicial ou extrajudicial.

Cláusula 11 - Em caso de dissolução da sociedade. será indicado um liquidante pelos
soei os representando ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

N_ hipótese. os haveres da sociedade seo, empregado na """'1da



· ; ; • - ..• ; • :· · . •• • : • ., . • ,. • · • • • •• '" • •

. ... ••• • ••• • • • .. •• .. • • • ••. • ••• • • • .• • . • • • •••• • '" •

obrigações e ° remanesccntlôl.-;e,.i\.ouver, rateado entre os súcias, em proporção ao· .número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo Único. O liquidante poderá ser destituido. a qualquer momento. e
ter suas contas julgadas pela sociedade por decisão dos sócios representando ao
menos 75% (setenta por cento) do capital social.

Cláusula 12 - Os atos de transformação, fusão. cisão e incorporação envolvendo a
sociedade dependerão de aprovação dos sócios representando no minimo 75%
(setenta e cinco por cento) do capital social.

Cláusula \3 - Os atos praticados pelos administradores ou procuradores, em excesso
aos poderes que lhes foram conferidos, ou sem a observância as cláusulas pactuadas
no presente contrato social, serão nulos e inoperantes perante terceiros, respondendo
o praticante perante a sociedade e terceiros.

Cláusula 14 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à
sociedade, os atos dos sócios, administradores ou procuradores, que envolverem a
sociedade em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos objetivos
sociais, tais como, avais. fianças. endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, salvo se devidamente autorizados por escrito pelos "ócios representando ao
menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

Cláusula 15 - A sociedade será regida pelas cláusulas e condições do presente
contrato social. pelas disposições contidas na lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
referentes às sociedades limitadas e. subsidiariamente, no que for aplicável. pela lei
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, lei das Sociedades Anônimas, e suas
alterações posteriores.

Cláusula 16 - Para todas as questões oriundas deste contrato. fica desde já eleito o
foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja,"
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Desimpedimento. Os sócios Sl9 'l<tv1inistrador declaram expressamente, sob as penas

da lei, que não estão incursos, en; nenhum dos crimes que os impeçam de exercer

atividades mercantis, bem como que não estão condenados ou sob efeitos de
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente. acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou suborno. concussão. peculato: ou
por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra as

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a Ié pública ou a
propriedade.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma. na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. a tudo
presentes.

São Paulo, 02 de junho de 2016.

/

JAN FELlX KRUEDER

Sócia Inurcss1:U1te

P",. =-".L-=--'7'=-=-::=::::--=~=:::-:::=-:=:-:=::-=-=
PWR EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES EIRELI
(Jan Felix Krueder

Testemunhas:

1. . §ri:: .
Ni).=.-r:ome:-'Ã ...n~'lÁ u. 40 )..•....•

RG: ";<I.oY4."P-'~

testas assinaturas pertencem à 3" Alteração c Consolidação do Contrato Soda! da
Anastácio Empreendimentos Lida ..firmada em 02 de junho de 20/6)
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NTRE 35.209.156.138
• •

CNPJ.W .~2.127.155/0001.3R
• •.....

Alteraçlo e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

(i) JAN FELlX KR EDER brasileiro. casado em regime parcial de bens.
empresário, portado da Cédula de Identidade RG na 9.706.129 SSP/SP, inscrito no
CPF.MF sob o na 756.396.888·15, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo.
Estado de São Paulo, na Rua tucumã n", 712. apartamento li, Jardim Europa, CEP:
O1455-0 IO. doravante denominada simplesmente "J AN"; e

(li) KARIN VON KAMEKE. brasileira. divorciada. aposentada. portadora da
Cédula de! Identidade RG n" 2.312.371 SSP/SP. inscrita no CPF.MF sob o nO
010.228.938-74. residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo. na Rua Professor Artur Ramos, n° 222, Apartamento 141, Jardim Paulista.
CEP 01454·0 J O. doravante denominada simplesmente ·'KARIN".

Únicos sócios do HARAS VALE DOURADO LTDA .. sociedade empresária
limitada. com sede e foro na Cidade de Dourado, Estado de São Paulo. na Zona
Rural. Fazenda Santa Clara, CEP 13590-000, com seu contrato social arquivado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob NlRE
35.209.156.138 c inscrita no CNPJ.M~ sob n° 62.527.155/0001-38. doravante
denominada simplesmente "Sociedade".

E ainda,

(iH) PWR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES EIRELI. com
sede na Cidade de São Paulo. Estadr de São Paulo. no Rua João Tibiriça, 1.262.
sala I. Vila Anastácio. CEP 05077-000. inscrita na JUCESP sob o NIRE
35224144Q8-6 c no CNPJ.MF sob n" 11.725.022/0001-35. neste ato representada
na forma de seu contrato social pelo seu representante e administra r Sr. Jan

O:-ICIOce REGlST';:" c.ve, f.- llt.rlrll{ ••.•'O cs NO'" I
L •..\Q,JRACO·)ô"

COM .•••R<. j), cr. IlIF.oOn •••o 80"lITO SI'
~•..••;"'." -'c,,, ",( ALI" ,,,,-, .". ''':'' •. ,

StlndTIJ H,i"f:tf:j 111:1/.".'ti, (flmllrlJtl
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Félix Krueder, já qualificado no item V) ac}ma, doravante denominada simplesmente

• • ••"'PWR". .' :
• •... . .

Decidem, de mútuo e comum acordo, alterar o contrato social, nos lermos das
cláusulas C condições, a seguir:

1. A sócia KARIN, com expressa anuência do. outro sócio, que ren~cia ao seu
direito de preferência, cede e transfere sua única quota representativa do capital social
da Sociedade para PWR. anteriormente qualificado, que ingressa na Sociedade neste
ato.

2. Tendo em vista a cessão e transferência de sua única quota representativa do
capital social da Sociedade, a sócia KARIN retira-se da Sociedade neste aIO, dando
entre si, a Sociedade e os demais sócios a mais ampla, plena, geral, irrevogável e
i:rretraIávelquitação com relação à quota ora cedida, nada mais tendo a reclamar uns
dos outros, sob qualquer titulo ou pretexto e a qualquer tempo.

3. Tendo em- vista a cessão e transferência de quota deliberada acima, o sócio
PWR passa a ser detentor de OI (uma) quota representativa do capital social da
Sociedade.

4. Em razlo da cessão e transferência de quota ora deliberada, a Cláusula Terceira
do contrato social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte e nova redaçilo:

"Cl4usuJ/l T~'U;'/l - O capital soe/ai, totalmente integralizado é de R$ 2.181,00
(dois mil. cento e oitenta e um reais), dividido em 2.181 (duas mil. cento e oitenta e

uma) quotas. com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizadas, em moeda corrente nacional, e assim distribuidas entre os sôcios:

Jan Feia Krueder
PWR
Total

$lIl'fm# If#/Cttl;\ 5. "f.l!tf"l dt (~", •.m,!o
'Jl ' •.•'.0.· ••'(1··.•.•.•.•

2

OfiCIO IR "'EC>l~l'" 1 C'V1t. e. lA.8El.lO;ATO Dl. ",orAS
ta. DOURAr)) !lP

ço".AI:lÇ •• OI" RI8F-'~O RO~rl'O•~p
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Parágrafo Primeiro: A responsabtltdade d'is sócios. de acordo com o artigo 1.05] do·..~Código Civil Brasileiro de J Ode Janei/b "I' 2002. é limitada ao valor de suas quotas.
• •respondendo solldariamellle pela inl'/I'allz<Jçt1odo capital social.

Pqrágrq(o Sepndg: As quotas são indivisíveis. reconhecendo os sócios um só
possuidor para- cada uma delas sendo que cada quota vale OI (um) voto nas
dellberaç(Jes."

S. Ato seguinte, resolvem os sócios alterar a denominação social da Sociedade,

que passará a ser denominada V ALE DOURADO EMPREENDIMENTOS LTDA.

6. Em razão da deliberação acima, 8 Cláusula Primeira do contrato social da
Sociedade passa a vigorar com a seguinte e nova redação:

"CI4USIÚll Primeira - A. Sociedade é estruturada sob aforma de sociedade limitada,
denomtnada VALE DOURADO EMPREENDIMENTOS LTDA.. tem sede e foro no
Munidpio de Dourado, Estado de São Paulo. na Zona Rural, na Fazenda Sanra Clara
CEP. /3590.()(}(). .

l'aráflrqfo Único: A duração da Sociedade épar prazo indeterminado ...

7. Assim, em virtude das deliberações acima tomadas, decidem os sócios

consolipu- O contrato social da Sociedade, segundo as cláusulas e condições 8 seguir:

"CONTRATO SOCIAL
DA

VALE DOURADO EMPREENDIMENTOS LTDA.

mUJul. Primeira - A Sociedade é estruturada sob a forma de sociedade limitada,
denominada VALE DOURADO EMPREENDIMENTOS LTOA., tem sede e foro no
Município de Dourado, Estado de São Paulo, na Zona Rural, na Fazenda Santa Clara

CEP. 13590-000.

Parágrafo Único: A duração da Sociedade é por prazo indeterminado.

~r:.lllUII'D NrJ"114 S Inr,h4>: (l'f" Cnr,u;(f'(I
.l-C;i '~'H <.-,..<1.
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CH1U1lIaSepnda - A Sociedade t<:V1PQ1'objetivo a criação e comercialização de• • ••cavalos, em terras próprias ou arrendadas. :

• •... . .
Cláusula Terceira - O capital social, totalmente integralizado é de RS 2.181,00 (dois
mil, cento e oitenta e um reais), dividido em 2.181 (duas mil, cento e oitenta e uma)
quotas, com o valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas,
em moeda corrente nacional, e assim distribuídas entre os sócios:

Jan Felíx Krueder 2.180 RS 2.180 00
PWR RS 1,00
Total RS 2.181002.181

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.052 do
Código Civil Brasileiro de 10 de Janeiro de 2002, é limitada ao valor de suas quotas,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas silo indivisíveis, reconhecendo os sócios um só
possuidor para cada uma delas sendo que cada quota vale 01 (um) voto nas
deliberações.

Cliuaula Quarta - Compete aos sócios, isoladamente, representar a Socíedade ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, sendo que o sócio IAN FELIX
KRUEDER, na qualidade de administrador, usará de todos os poderes em lei
permitidos para representar a Sociedade praticando os atos de gestão, dentro do objeto
social.

Parágrafo Primeiro: Confere-se ao administrador os poderes necessários para o uso da
denominação social, que somente' poderá ser feito em negócio de interesse da
Sociedade. É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade,
o uso da denominação social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses
sócias, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor, mesmo que a
beneficio dos próprios sócios.

OFIC~ DEREC.!'ilPIJ ("'VILE.l~Gf.l O~tAIC l,;[ ~IOl:.S
O'l:r -.1~,t.1)().:;J>

COM :"'-, 11('1'Ii14.0r,,;/I; Te .~~.\-. , '

Parágrafo Sezundo: A Sociedade, em casos especiais, determinados pelos sócios,
poderi fazer-se representar por um procurador com poderes específicos, d
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limites a ele conferidos, c constan~ do. respectivo instrumento de mandato. Dos
instrumentos de mandato constarão, ,;~;;namente, além dos poderes outorgados, os

• •seus prazos de validade que, exceto pVlf ftn~judiciais, terão um prazo limitado.

Cláusula QuiDtá - Aos sócios incumbidos da administração serão atribuídos "pro
labore" mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das despesas gerais.

Cláusula Sata - O exercício social terá inicio em 10de janeiro, encerrando-se em 31
de dezembro de cada ano, quando a Sociedade fará realizar seu balanço geral e os
lucros ou prejuízos estabelecidos, serão distribuídos aos sócios na proporção de suas
quotas de capital social. Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas.

CH•••uIa Sétima - O falecimento, retirada, interdição ou falência de qualquer dos
sócios não dissolverá. a Sociedade, que continuará com os remanescentes, sendo que os
haveres do sócio que for declarado interdito, se retirar ou for declarado falido, serão
pagos de acordo com o balanço a ser levantado para a data do evento.

CHusula Oitava - Em caso de falecimento, as quotas do sócio falecido passarão aos
seus herdeiros, se estes desejarem ingressar na Sociedade; caso contrário, os seus
haveres serão pagos aos seus berdeiros, de acordo com a estipulação contida na
cláusula anterior.

CHulula Nona - Os sócios não poderão ceder, transferir, penhorar ou por qualquer
forma alienar as suas quotas sociais no todo ou em parte, sem o prévio e expresso
consentimento dos demais, que em igualdade de condições terão preferência na sua
aquisição.

Cláusula Dez - Todas as deliberações da Sociedade serão sempre tomadas por
deliberação dos sócios que representem a maioria absoluta das quotas do capital social,
salvo quanto às disposições previstas neste contrato ou as exceções expressamente
previstas no Código Civil.

Parágqfo Primeiro: As deliberações dos sócios serão tomadas em=e/ou
assem.bleias, as quais serão dispensadas quando todos os sócios decidirem, escrito,

onero DI: RFC-:Slri'lJ ::iV~: E r<\W:':'I01JATOOC P4QTA!
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sobre as matérias que seriam delibç~, exceto quando for obrigatória a sua
• •••realização nos termos deste Contrato Oll'q~do detcnninado pela lei.
• •••• • •

Parágrafo Segundo: As formalidades da publicação do anúncio de convocação da
rewúIo ou assembleia serão dispensadas quando todos os sócios comparecerem ou se
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

C16usula Ooze - Os sócios elegem o foro da Cidade de Silo Paulo. Estado de Silo
Paulo, para dirimir as questões decorrentes deste contrato. com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula Doze - Os casos omisscs serão regidos e sclucionados de conformidade com
o que determina o Código Civil (Lei 10.406/02). pelas normas que regulam a
Sociedade Limitada. Na hipótese da omissão da legislação específica. esta Sociedade

reger-se-á supletivamente no que for aplicável pelas normas da Sociedade Anônima."

E. por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo, a tudo

presentes.
Silo Paulo, 04 de junho de 2014.

// J FELIX KRUEDER

P. .;ç~~
PWR.ijMPRÉ NTóSÊ PARTICIPAÇOES EIRELI,
~/
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I I. I5' ALTERAÇÃO DO CONTRATO S(
~ .o.~ ....~....•.• .. .

';:t'~ ••• : ••

• •• •••. .• .
Pelo presente instrumeraõ rufrtttoular,os abaixo 'assinados:..F-.-

4~'< ••...•.•••
Decidem, de mútuo e comum >

das cláusulas e condições. a seg~~ .'

r- DA ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DA CLÁUSULA 6'

Parágrafo Primetro:A sociedade será administrada isoladamente pelo Sr. Jan Felix
Krueder, acima qualificado, ou em conjuto com a Diretora Executiva SraTalza Helena
Amaro Kruederquando das situações mencionadas Da cláusula 13, inclusa neste
instrumento,

2- DA INCLUS ..\O DE CL.ÁUSULA CONTRATUAL

Cláusula 13'. É nomeada Diretora Executiva a Sra. TAIZA HELENA AMARO
KRUEDER, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida
2011111973.portadora do RG/SSP/SP 23.656.02]-9 e CPF 246.687.858,57, residem e

I
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I
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domictliada na Cidade (I\: São Paulo-Sl', Ú Rua Frederico Chopin, 283, Apto 31, Jardim
- .-:.;&!.~ ~'- •.•- 4..J·...0··· • •••Paulistano. l•..._\:~~) ~,.::. .: ••••• •• • ••.~..... . ... .. . . ,.

O mandato da-uil'<"ltJn1 é l,JentJ nos~t1'hifes deste instrumento e nele se inclui o direit de
contruir obrigações c celebrar contratos de qualquer natureza, abrir e movimentar contas
bancárias. emitir c ~~nd~J;s(tflt~,kcqlJcs.constituir procuradores em nome da Empresa e• ••representá-la ali\ a e pasil\ arSl~lle_ emjuízo ou toru dele.••• •
eun.ígrlJítJ Primeiro:Nos aios de constituiçêo de procuradores, para fins =ad negoti« ". a
f:,I11I/,'c.a será obriguroriruncme representada por OI (Um) dos Sócios ou OI (Hum
Procuredor instituído e determinado pelo sócio por escrito, exclusivamente para este
fim. em conjunto com OI (Um) Diretor. As procurações "ad nego/ia" terão prazo certo
de validade nunca superior a 02 (dois) anos, não o necessitando ter as procurações rud
jlfJicio',

l:S1r:J..wJJdu Si!f;undo. ~l'$ poderes de adquirir. alienar, onerar e hipotecar bens do ativo
permanente da Empresa. inclusive imóveis, assinando as respectivas escrituras. bem
corno arn a. contrair cmprcsrimos junto u bancos. assinar contratos de constituição de
ônus reais. emitir ccdulus J~'credito industrial. oferecer créditos em garantia. caução de
utulos. penhor c al ieJUH;àu fiduciária de bl~IISmóveis da Empresa. e celebrar contratos.
de qualquer natureza no campo do Direito da Propriedade Industrial. fi Empresa será
.,hrigaroriamel1lc representada por o I (Um) dos Sócios Ou 01 (Hum) Procurador
Jn~L1IUldo.: detcnninudo pelo soci«. ~)r escrito, exclusivamente para este fim, em
l..:\1l1jUI1W ('(HH OI (1 'fl1l Diretor.

DA CONSOI.IDAÇAO

FUI:e ás alterações introduzidas ~ disposições legais instituídas pela Lei 10.406/02, os
",\.'\.:io-..rvrnancsccnies ruti ficam as demais clausulas e condições não alcançadas pelo
,""",'''t<' iu-trumcru» deliberando CONSOLIDAI{ o Corurato Social que será regido
1"'1", 'C~U1llt">c,'d",;,"""

2

CONSOUOAÇ.\O DO CONTRATO SOC'-'\L

J\.~Jopl.::---:..:nh:iH ururncruo particular de Cunsolidaçâo de- Contrato Social dt.'"sociedade
IilniHh.Ja.ÜSsu~ío",. tem enrre si justo t: contratados lima sociedade empresarial limitada
'-lUÇ.'_~1;.' r\?gt..:nl pela-, clausulas e condições seguintes e. nas omissões pela legislação
(.'spcdtka \I\I~ disciplina essa forma societária:

(Hu,ul u I' - ..\ sociedade girar" sob a denominação de EST';"NCIA SANTA CLi\RA
I rrn.

('l;iu~ul" 1" - :\ ,u,'ieda,k tem sua sede instalada em área rural. desta Cidade de
1)01.1"".1.,, I',<la"" ,k S,,,, Paulo, na l-azendaxama Clara, krn 191 da Rodovia S1'-215
I"L,,,, '\. (k Oliveira"). ('.[1': I~Y')O-OOO,

Cbiusula 3' - (l objeto du sociedade .: H exploracão do r.1OlO comercial de Hotel de
turism«



• ; • •- • , , , ,, , , • •• , , ,
• • , • , • ••, , • , • , , • • ,, , , .., , ,

Cláusu·la 4" - O capitu! social e de R$ 74.000.00 í··Set.:nI3 e Quatro Mil Reais"),
dividido (>01.7'4.0011{"Sc'vnlJ'e Qdtro'Mil"j quotas no valor de RS 1.00 ("'Um Real")•• • • .••• . • .- , d .cada. IOlaltl'G'l\Ic. 'Sl1bS~'I~"" <: 1I11~ratizadas em moeda corrente nacional o País.
ficando itssii1l·dis1fthllídn5:· ••••

.• ._~:.: L Q~~TAS, , I
••• '3 260

1 56C105 .::
i V." L 1l011lVd)O , •
I ~'H>R[T'DIMLl'-'I()., I T01\'
ri PWI{E\lI'RIO.[~~l;;~11"'1'0'- I_._~---
I P~_RII<IPAÇ'OES E1RLLI 740

L}0131 tl.i-ol)Õ-j
PttrÚgtf!.1i,i Primeiro. /\ responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas. de
conformidade com o disposto no artigo 1.05:? do Código Civil. Lei 10.40612002. mas
lodos respondem solidarinmcute pela integralização do capiral social.

e"râg~iJt"S<!,$.'l/[ldQ.:Scgllnclo remissão do artigo 1.054 da Le! 10.40612002. ao artigo
997. inciso Vlll da mesma legislação, fica expresso que OS sócios não respondem
subsidiariamenre pelas obrigações sociais.

CJiiusulaú.:t -- Ao admlnj..;tnt\"ij{l da ..•\~\:jed:H,h: será exercida por uma ou mais pessoas
d\"':"ol~nadd_" nu (\lIllralu SI)I,,;'I;\1.p,'llh !>ó~iv~ou por procuradores outorgados pelo sócio-
quousra que detenha a m~li\,n':labsoluta de coras do capita social.

{Juràgi'wj(!..J.,,!'ímtjD!.A sociedade scru administrada isoladamente pelo S-r. Jan Félix
Krucder. ncimu quali ricudo. ou ern conjuro com fi Diretora Executiva Sra'I'aiza Helena
;\I1HU'O Krucde rqunrulo das situações mencionadas na chiusulal 3. inclusa neste
ln;-;trunh:nllJ

l\!J:tigJ':Pl!,~iwgund~_J\tl'a os seguintes atos. a sociedade estará representada peja
US~ini::llUraisolada de "CU administrador:

i~l) th·pn.·'enta\'~l(i pcrarue terceiros em geral. inclusive reparuçoes públicas de
qualquer uaturevn, bem como representação em juizo e fora dele, ativa ou
p:l'):-,h amem •..·;

l~j f)L:"pL~lIda c PUflH,,)O dt.' cmprcgado~. liberação e mçvimentaçào de FGTS e
outro- cnc.irgos prvv id~lh.·iúril.ls.quiiações s: rescisões trabalhistas. representação
('l.1fW1lc ••'Il!IJ:ll.k~ ~tjldkai"", prc\ idcncuuias to' órgãos do Ministério do Trabalho;

fe) '")1l1(':.!Çl)O de p!"l)l:lJr~,(hm;:!'> "ad negocia". podendo haver mais e um
procurador.

3
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(I') Outorgu. aceuação r assruatura de contrate e atos jurídicos em geral. com
assulçWJ .i't-.obr~·i~&!~e OW'11S·C~ittsulas:.. . ".... ..••• •• • ••. . . . ... _.

,. ..,. • - • -idO • j ... d d h . , d
I ~ I ( PllSllllllÇ:l\1 de procurador "; JU~ rcm . 1'0. en o aver I11WS ue um procura or

• •(hl I,. todos os dernl!i;:nc,;>. ordinários C extraordinários da administração societária
não elencados "";1<1 :1<Rlsuln.••• •

PUI'.!lgratoTerceirn.ves« o. seguintes ato. a sociedade estará representada pela
assinatura de um procurador. devidamente nomeado nos termos desta Cláusula, ou pelo
Administrador

aI Abertura e ~1"TITarneI1l0 de contas bancárias. emitindo. endossando c recebendo
cheque e ordem de pag •.uneruo:

hl Aceite de titules cambiários e comercias em geral, resultantes de obrigações da
.ocicdade: <'

cl Recebimento e quitação de créditos, dinheiro c valores.

(·h1t1~utft7111 .•. \!'> ddih:ril\'\\t'.:' <;o.:iai~ ;,crfli.l lvm.:-nJas \,.'111reunião de sócios. presidida e

~\.~L·Il'í:iri'!l..htpor SUl'j\):') prcseru •.·:-..LfH(' 10\ r;.trfu lima ala dê reunião que. posteriormeruc .
..•t:ni l~,.ld<.l n r~gl.strn 1..'111l>rgtlu corupeterue. ficando a sociedade dispensada da
murnncnção c lavraturu de Livros dê Aias.

!!J.'L"{JgrJ!IE..Jil!J!t'Ífy'=..A COIl\ ocnção para la reunião de sócios se dará por escrito, com
obtcn\,~" individual de ciência. formalizada de qualquer maneira. dispensado-se as
formalidades Jn publicação do anuncio. conforme artigo 1.072 da Lei 10.406/2002. e.
!1l~!al:,lr-">l~·Hti:? conformidade com o artigo 1.074 da mesma legislação.

;-.1".}:~í.u.. ~\q~t~!iilir(('~l di~pl,;'IJ$ad=1a reunião quando lodos os sócios decidirem. por
••.' -, I.,.J tl- 'o\.,hn.: :1' nuncna. ...~)hJt"IO de .leliberação. consolidando ü decidido para o devido
rc.:.'!;..:.J"'tn\no (lrg.~}() competente. nos lC!1110S do paràgrnfo terceiro do artigo J .072 do
mesmo codcx.

PU~'llg.'·tl}oJ('.n:driJ /\ n;t1l1i,1\1 I!\:' ,ót.:i\ls. de acordo com o artigo '.078 do Código Civil.
Ill'IIITCI'.i. \)/\Jinar;;ll1!t'!1h::. ilu-- .J ICjlli1lf\\) primeiros meses lkp()i~ de findo I.) exercrcio
-.Pl hd v. c'lrílllrthn:Il'I,ltnt:'!'ItI.', -crnprv que l'''' interesses sociais. exigirem o
pl (llHill~ i ,IIJ 10'::11tI) J.h.I ..•..31H.:11)~, ;,,11 \ \l sv toJos C'sl iverem presentes c decidi rem. por escrito,
d~:\.·rl.:~l•..b rn.uérta em pauta,

f.!f!:Y:5IJ.!.Í!!. OI1(1{JJLn~ conformidade com o parágrafo 5°. artig~ 1.071 do Código Civil.
as deliberações tomadas de conformidade com u Lei t.' o contrato vinculam todos os
",c'i,,,. ainda que :t'",,"!es 011dissidentes.

Ch\u,'\uhllia - ;-\s quotas ~id•.:apilai social ,:i(1 indivisíveis em relação à sociedade. que
nÚd n..:,,'t\!lh::L"\.:ra t1l;.11-'~,lll'..uu utulnr para 1'.HlJ quota. Cada quota Dara direito a um voto
u.i-, d~ l,ht~r.l\·\·><'" "'\)f,:i~us: \:-. ..ftl\\Ul~ Jo l,.:.lpo:tl soci.il. assim <:0.111\.1os direitos sobre elas,
n{t,j p;·~h:r;j(\ ;0.'-'1 tran;;lt'rl,hl:-, vendidas. alienadas. entregues em dação de pagamento ou
cedida- ;J qualquer lílui(I . ..,1.:,."111que sejam H!'~'f-':(:ldas ao outro sócio. na mesma pro

4
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du-, "llh.' i'-I 1J'I' •.•~1lI ylll: '.:111 cundiçáo d" Igu:Jh..ladc. terá sempre Odireito de preferência em
•• • ••• • •••

SlW.1lftli:"\'Çã~.: .: :::. -: ••
••• •• • ••. .. .... .. •.

Pa,.Úgrl.lJu P,'m(.~ Se t{un1t1ut:r d,,-séx:io:, tiver a pretensão de transferir suas quotas.
na f\lrnl~do caput. dev era dar ciência dessa intenção ao outro, comunicando-o por
es rito. para que, dCJ1tr<f-J,;: ~(Sl,;;Ss('nla) dias. c( ntando da comunicação. possa exercer• ••o direito de' preterénc: •.14'f.., ~IQu::--içà\.}.

••• •
!:l.lf'l!gru p .~t:" '.l!.!}UtL O nfi') cvercrcio por parte do sócio remanescente quanto ao direito
J',.,. pn':l~'r\:rh.'i.l no j'H.tLO rixad ') no paragrato primeiro. permitira que o sócio pretendente
li ,1"\:n.I~·tio: r1\1termo- J\l artigo I.U57 du Código Civil. efetue 8 transferência das
quota- oferecidas H lerC(..·II'O~.salvo se houver oposição de titulares de mais de Y. (U{Tl

4U3rfO) do capital. ",,,,,L
P,wlí~rlJlrJ 7"""1'(..'<:11'0 O C( Iliug~ de qualquer do StJC10. em caso de separação judicial.
t~r..1...t'lI" ••.Ir(..",h•..•.rpur.id •.•...-.' I';I~ •..), til' conformidade com as di, posições da Cfáu~llla
I\. •..·n:!

(',lliusuh.-JlIl
- O S(,I.:Í\J ll!l':l direito de retirar-se da sociedade nas hipóteses previstas no

arlil-'\' I 077 do Codigo Civil. aplicando-se as regras constantes do artigo 1.0-' caput.
do mesmo codex. sendo 4U': depois de apurados os cus havere, em balanço
especiulmente levantado para esse fim, estes lhe sem" pagos em 60 (sessenta) parcelas
J vidamcnte c rrig.iua~ pêlos índices oficiais então vigentes, vencendo-se a primeira
I~O ucnto c \ int 0' dia .•. ~,ql(l"" o balunç.r. e as demais no mesmo dia, do meses
"'111'\.\Ifh:llh.·... P~lr~1>;,I~'íhh l..k upuraçáo Jl~ haveres. o patrimônio da sociedade ser
...:.lIl"I·.J.•.-r:h.lO lh: cH:ordt, CPI1l 1):-" L'k'IHl!'nIOS con tantes de balanço especialmente levantado
IM/"" ,'" limo ,h.pcn$~da, c-cprc-xamente. '11I111queravaliação, inclusive judicial.

(\;ill,ul:tIO" - Ocorrendo o tatecimcnt« ou interdição de" qualquer do sócios, a
:·,ocit:<bd•." não ;0.(: Jissnh t:r,l. continuando com o sócio remanescente. sendo os haveres
d" .,'1 ••.·1.' t~dl..·l..·lclo,ou uucrdiu-. apurado atrav lo:!'> de balanço especial c pagos pela
•••••v h:d~I\L lIa~ 11H..·"'IlI:1<O'1,.',mJi",'\)l..:'."I Jp c..'!\(ipubúu na clausula anterior.

IJ;HI/2~1111f) ,'nflL.l..irOl ~ (l';! ~t~s\.~J:.!urchl:tJ adrnIS!\iil\ na sociedade. caso II de ejarern. ao
.....ucc-,...df\.· -, J{. Mh.'1O r.dt.·l.,.',J" \..lI.1uuerdito. porem com impossibilidade de alienação dos
dirvu.« hcrcduari» ,\)O,.I.,'~:' {f1'llla~,

PtI!'IJ!."11 fi ,\','gpndo,:Nu hlpóll".·st: de -ubsiituicão de sócios a que alude o parágrafo
antcnor. " \ Il/\ tl uu herdeiro. dentro de 30 (trinta) dias após o falccirnemo ou interdição.
dar~'h' 1,.;,1I111l."~II11t.·nhl ;)Ú ••)UIW quousta de St.'U desejo naquele sentido. por carta, pelo
Jt.'~i"'lIPli ' l!lufo;) c d,I\..'UOle11l0:'- \lU I1Ptiiil.;i.l\-ào extrajudicial. .

t:.. 1,1/ 'd/" IlJt'l'illJ r !lhí.· 11:- ,0 urinr.u diaz.. do parágrafo anterior. no case de
t.il, , ilJh:lHl1 \.1: \.!UOII.:-tB \ lU tlt.:"'UCi,l uucrduo, tem :1 sociedade a opção de adquirir para
~I .I"l !t.'!~Tid....b quur.r-. :n,tIlh':lIdl\-J=- em t.'drtcira para pcgtertor alienação a terceiros
Inttr~'.•..•.~,J\l\,

(Iâu"lula 11" - \ •.'\..:ltt":l\' "k' -,\,\..'h1:-.tlI11CI1l1.;p.xtcru ocorrer na esfera udministruuva
\."t"1lI11 llh ..'dld"-l cvtrcm.r I,,"'iIlllJH .1.,,~il1l quam« Iicar claramente demonstrada a justa causa.

.'"" "",,,k,,~ " "'''',0" ",,i,.;~'i"7P"~'~=.daP ,o:
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grave 110 cumprimento de suas brigações, ou qu ilquer OUlTO procedimento. de inegável
d • ~ • e!, • •••.d d dgNt\'ldn c. qfef(j,~Ui: f'l"ic~ a .~mlll\t" a e a empresa.••• •• • ••r•• ·f··.t.,··'· derá d inadfl.w,lg,ra o _ !lic!.-,ti\. 'o' e. us<1o __H.."~ff1f1!;tTatl\fi somente pO' era er etenmna a em

re\III1J., \.h: ,,\ll·jO~. ·.:-pç\.~ja!m\'..nte convocada para e h.' 'fim de conformidade com o
l>:u'<I"r"lo unico do ,••!'I••~ ·~.l!llS d Codig Civil. aplicando-se. na apuração c~ .- ..
pagamento de havcrc-, di' 'ot i<2",cILJI(h a I; nna Cprazo estipulados na Cláusula Nona.

••• •
Cfáusula lr - o exercício social encerra-se-á em 31 de dezembro de cada ano. sendo
o lucros ou prejuízos apura lu em balanço" regulares. distribuidos ou suportados entre
o.....;o,ÚC'h'S. nü prup n;Jn de ~UU:-. qU01,1$ .:-vclHi;,.

PI"'''f:!r(~r#nmf!lrll \kJlallh." a dciihcraçãc dos sócios. poderão os lucros e-rem
dL·sUn.tJo.... lotai ou parcralrncrue u constituição de fundos de reservas. u
permanecerem em ~1l~pt"I1S0a fim de erern utilizados em futuros aumentos de capital
so ·ial.

f' Irri!ILaf;' S'~Klmdu:A .ociedad poderá levantar balanço em qualquer época do ano.
prove dendo 11:.1 forma h:.':gal,

(I:iu-ula 1.1' - ~ nomcadu OH"tU"" Executiva a Sra. TAIZA HELENA AMARO
t\Hl I DEle bra.:-Ii...-iru, ~a.:-,..lda ""Ih o n:gim~ de comunhão parcial de bens. nascida em
':l' 11 J\.)-':, p('l'tallü!'lJ dp IU.i :-'...,I~SI' :.~,(,56.ICI·<) c• CPF 2-16.687.858.57. residente e
dornicihada na Cd:llk de ~fto l'aulo-S!'. <1RIl8 Frederico Chopin. "83. Apto' I. Jardim
Pal.ili .•.•l•.IIl\). t I-.P: (J1..:5~-/flu.

o moudaro J~l Diretora c pl "J1(l IIOS hmitcs deste instrumento e nele se inclui O direito de
cuntnur \Jhri~~,:õc:s c ccl 'bmr contratos de qualquer natureza. abrir e movimentar contas
b.mc.m.e-. emitir ~ cndo-e-ar cheques . constituir procuradores ecm nome da Empresa e
n..·prt·"o\·f11a·iaun ca v pa~,i\all1l."nh::. elH iui7 ou forn dele.

P,OtlJ!,-'iÚ() t'rnusuu: '\u:-, atos de constituiçâo de procuradores. para fins "ai! negotlc:",
a hllpr~>" -crá obrigarori.uncnte representada por OI (Um) do Sócios ou OI (Hum)
Procur.idor III:-.tiwhh, ,,' \.kk'rmirlado pelo sócio, por escrito, exclusivamente para este
fim ,'1l11."'J1111111l'com 111 II m , Diretor .. \. procurações =ad negotia' terão prazo certo
JI.' \JIIJad(,;" nunca supern-r J Il:! tdois i anos, não o necessitando ler as procurações "ad
Judl.'w

J.J~r!J::;r.!.:.!./~\'l!gWU/{J' '\t,....poJ('r\.'~ lk .ulqumr, alienar. onerar c hipotecar bens do ativo
pt'nl1,I!I\,:!Hl.' J.:t I uq-rc -,1 uu lu ...l\c 1I11l1\\:'iv. ~1"-,inundo tI~ respectivas escritura . bem
\.11111\' .lIIld.!. cttlHr.lIJ \·1l1PI\t-: lilllll' muro ~Ih:1I1l'" ' ussinar (,'01tratos de constitui ão de
\"11\1'";\..11"'.• :Illllir ç•....Jal:t!t .Jv credito Il1JLJ~lnc.1Loferecer créditos em garantia. caução de
urulo-. penhor -.;:uhenaçã« !iduti:.iri:l de bens moveis Ja Empresa. e celebrar contratos.
de qualquer n.uu ,.~ no ....ampo do Drrcito da Propriedade lndusírial. a Empresa será
ohrlg~Huriall!t.·nlt:' 1\:pr('~I..·I1lJ.Jnpor UI II rn I dos Sócios ou O t (Hum) Procurador

iJ1.••ritlllllll t.' determinado p•.'h) soci«, por escruo. exclusivamente para este fim. em
COlllllIH.l L't.J1n OI (l m) DirchJr,

('I:iu",ulal.:a- - ()t,. ':~!,-pSL,mi,:,so ..• IH) presente instrumento reger- 'e-50 pelas dis
In!,," I'<·nine"t",. crn "'1''''': ia I p~"'>;,ni~(" I 05~. 1.054 a 1.08 cio Código C'

J,-IJ J\ 6
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forma -uplctn a. consoante previsão do paragrato unrco. artigo 1.05.3 da Lei
10 406 ·,:!Úl)ê...!.X>i!iWdi~~",i:nh JI"Q :ít~&sna legislaç;;" reguladora das sociedades por•.. • '_jC... ..
~ç0~, : :.e ::.: ::• ••• • • ••••
Cl:\u .••.ula 15"- Para l(xb!'o ,1~questões nund: deste contrato. fica desde já eleito o foro
da Comarca de Rib,'iniQ ~OiJtIo), Estudo de São Paulo. com exclusão de qualquer outro.
por mais privi kgiad qlie ~(,141':

••• •

F. por \.·:tdr~1lljusui s c ,-orurutadas. parte assinam o presente instrumento em .3(três)
1U~d1.' l!:!tl!ll 1eor t." Illl"IlIH. nu presença das testemunha abaixo. a tudo presentes.

Dourado-Sf'. 13 de Março de 2017,

SÓCIOS
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(SlNGULAR]
826330105-8

AGROPECuARlA SANTA CLARA (DE DOURADO) LTDA.

CNPJ n° 60.424.421/0001-71

NlRE n° 35.2.0855843-7

Alteraçllo do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual. as partes a seguir
nomeadas. Qualificadas e no final assinadas:

JAN FELIX KRUEDER. brasileiro. casado sob o regime de comunhlo pardal de bena,
empresârlo. portador da cédula de identidade RG 9.706.129. órglo emissor 55P/5P,
CPF 756.396.888-15, residente na Rua ltacema. n."1oo. apto. 12. CEP 04530-050. no
Bairro Ilaim Bibi. na Cidade de 510 Paulo. Estado de 510 Paulo; e

KARIN VON KAMEKE. brasileira. divorciada. comerciante. portadora da cédula de
identidade RG 2.312.371 . órgão emissor SSP/SP. do CPF 010.228.938·74. residente
na Fazenda Santa Clara. Km 197 da Rodovia SP - 215 (Luiz A de Oliveira), CEP
13.590-000. na Cidade de Dourado. Estado de 510 Paulo;

Únicos sócios componentes da sociedade limitada AGROPECUARIA SANTA CLARA
DE DOURADO LTOA.. sediada na Fazenda Santa Clara, Km197 da Rodovia SP -
215 (Luiz A de Oliveira). CEP 13.590-000. na Cidade de Dourado, Esladode 510
Paulo. inscrita no CNPJ sob o n." 60.424.421/0001·71. com contrato social arquivado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo. sob o nO35.2.0855843-7 em sessão de



1810411989. e posteriores alteraçOes. resolvem, de comum acordo e na melhor forma
de direito alterar o referidc. .ooiítrato social. diWensando a reunião ou assembléia,
diante da' presença da tota:icb6e ~as Sócias qUe neste ato. decidem por escrito e
unanimidade por todas as malériaS a seguir dispostas. conforme faculta a Cláusula 7',
Parágrafo 2" do ContraIo Social e o artigo 1.072, § 30 do Código Civil:

1. A Sócia Sra, Ka.-ib V!).'1 IQme~e. wma'qualifteada. cede e transfere, como de fato
cedido e transferid.;f 10m, a ,ottl;c;ade Ou quotas de sua propriedade, no total de
11.203 (onze mil. duzentas e três) quotas. no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, com tudo que as mesmas representam, livres e desembaraçadas de quaísquer
Onus ou gravames, gravames. e retirando-se da Socíedade, li nova Sócia. Haras Vale
Dourado Lida.. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Cidade de
Dourado. Estado de São Paulo, na zona rural. no local denominado Fazenda Santa
Clara. Km 197 da Rodovia SP - 215 (Luiz A. de Oliveira), CEP 13.590-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 62527.15510001-38, com contrato de constituição arqUivado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. sob o n' 35.209.156.138,
representada conforme o seu Contrato Social, pelo Sócio Sr. Jan Fellx Krueder,
portador da cédula de identidade RG nO 9.706.129. órgão emissor SSP/SP e inscrito
no CPFIMF sob o n.· 756.396.888-15

2. O Sócio Sr. Jan Felill Kru.eder renuncia expressamente ao seu direito de
preferência na aquisição das quotas da Sociedade. não se opondo a cessão e
transferêncIa de quotas ora efetuada e á admissão da nova Sócia.

3. A nova Sócia Haras Vale Dourado Ltda •. bem como seus representantes legais.
declaram sob as penas da lei. que não estão impedidos. por lei especial. ou em virtude
de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato. ou contra a economia popular.
contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo. fé púbüca, ou a propriedade. bem como não estar incursa em
nenhum dos crimes que a impeça de exercer atividade mercantil.

4. A Sócia aqui retirante declara que nada tem a receber da Sociedade, dando plena
geral e Irrestrita quitação

5. Com estas alterações, foi modificada a Cláusula 4" do Contrato Social. que passa a
ler a seguinte redação:

·Cláusula 4"· DO CAPITAL SOCIAL

o capital social é de R$ 50.000,00 (cinqOenta mil reais), dividido em 50.000
(cinqüenta mil) cotas de R$ 1.00 (um real) cada, totalmente subscritas e
integralizadas. assim distribuldas entre os sócios:

_. NÓMÉ'
Jan Fellx Kru8d8rHsru Vale Dourado Ltda-:-'TOTAL - - - -_.

----,{õ DE QUOTAS I VALOR EM REAIS I
-- - - -38.797' RS 38.797,00 i
...,. 11.2Q3-- .Ri 11.203.00 I

_. 50.000.:. R$50.000,00

Parágrafo 1° - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas,
de conformidade com o disposto no artigo 1.052 do Código Civil, Le

2



10 4061'2002. mas lodos respond&m solidariamente pela integra/izaçiio do capital
social.

Parágrafo ;!O - Segundd remissão do artigo 1.054. da Lei 10.40612002. ao artigo
997. inciso VIII da mesma JegisJaçáo. fICa expresso que os sócios não
respondem s!Jt:.sir1Ieria'1:entepel'!S oorig8ÇÕ8ssociais.'

, .-
S. A totalidade doS SóciOs d<iülai•• -que-ilerr.lanecem em vigor e ratificadas as demais
cláusulas e condiçOes do Contraio Social nAo alteradas por este Instrumento que
depois de consolidadas com as alterações deliberadas por unanimidade. passam a ler
a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

AGROPECUÁRIA SANTA CLARA DE DOURADO LTOA.

Cláusula 1" - DA DENOMINA CÃO SOCIAL

A sociedade girará sob a denominação social de AGROPECUÁRIA SANTA CLARA
(DE DOURADO) LTDA.

Cláusula 2" - DA SEDE SOCIAL

A sociedade tem sua sede na Fazenda Santa Clara. zona rural, no Municlpio da
cidade de Dourado. Estado de São Paulo. CEP 13.590-000.

Cláusul. ,. - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto principal a exploração da agricultura em geral. como
produtora: e como objeto secundário. dar partes da área em arrendamento. parceria.
ou comodato, para exploração do fim desejado.

Parágrafo Z" - Os administradores têm pleno poderes para obrigarem a sociedade em
negócios ou operações estranhos ao Objeto social. podendo prestar avais, fianças.
endossos ou quaisquer outras garantias de favor.

CliJusula 4" - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 50.000.00 (cinqOenta mil reais). dividido em 50.000 (cinqOenta
mil) cotas de R$ 1.00 (um real) cada. totalmente subscritas e integralizadas. assim
dlstribuidas entre os sócios

NOME
Jan -Feiíx"Krüêdér

• Hãras Vale Dourado LIda.
TOTAL-- - - ~ --

~ N" DE QUOTAS !vAiOR EM REAIS•.. ---jã:79)-t-- RS 38.797 00
-~-_.- - 11.203 - R$11.203.00
- ---50.000 RS50.000.00i

Parágrafo 10 • A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas. de
conformidade com o disposto no artigo 1 052 do Código Civil, Lei 10.40612002, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital sociaL

·,



Parilgrafo 2" . Segundo remissão do artigo 1.054, da Lei 10.40612002. ao artigo 997.
inciso VIII da mesma leg;sl~çijo. fica expresso que os sócios não respondem
subsidiariamente pelas obrig3çOes·'!lociais.

CI.usula S" - DA DURACÁO DA SOC/éQADE
~. .. ~

A duraÇllo da sOCi8":ladCse:-â r;:.:lI' brtpO' !ndeterminado. podendo, entretanto. ser
cllssolvidaa qualql.iE.fé,>Sca,-l'Vr~$à,J do.; sócios.

Cláusula 6" - DA ADMINISTRACAO DA SOCiEDADE

A administração da sociedade será exercida pelo sócio Sr. Jan Fellx Krueder.
isoladamente. que a representará. ativa e passivamente. judicial ou extra
judicialmente.

Parigrafo l' - O administrador poderá nomear procuradores para representar a
sociedade. por instrumento de mandato. ~. sempre com periodo de validade
limitado. exceto no que diz respeito ao judicial e nos Iimítes dos poderes confendos.

Parigrafo 2" . O administrador tem pleno poderes para obrigar a sociedade em
negócios ou operações estranhas ao objeto social. podendo prestar avais, f18nç&s,
endossos ou quaisquer outras garantias de favor.

Cláusula r"· DAS REUNIOES E DELIBERA COES SOCIAIS

As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presididas e
secretariada por sócios presentes. que lavrarão uma ata de reuniAo que,
posteriormente. será levada a registro em órgão competente, ficando a sociedade
dispensada da manutenção e lavratura de Uvro de Atas.

P••.•.grafo l' • A convocação para a reunião de sócios se dará pôr escrito, com
obtenção individual de ciência, formalizada de qualquer maneira, dispensando-se as
formalidades da publicação do anuncio. conforme artigo 1.072, da Lei 10.40612002, e
instalar-se-á de conformidade com o artigo 1.074 da mesma legislação.

Parigrafo 2" . Fica dispensada a reunião quandO todos os sócios decidirem, por
escrito. sobre as matérias objeto de deliberação, consoUdando o decidido para o
devidO registro no 6rgão compelente, nos termos de parágrafo 3", artigo 1.072 do
mesmo codex.

Parilgrafo 3" • A reunião de sócios, de acordo com o artigo 1.078, do Código Civil.
ocorrerá. ordinariamente. nos quatro primeiros meses depois de findo o exerclcio
soclal e. extraordinariamente. sempre que os interesses sociais exigirem o
pronunciamento dos s6cio.s, salvo se lodos estiverem presentes e decidirem. por
escrito, acerca da matéria em pauta.

Parigrafo 4" . De conformidade com o parágrafo 5° do artigo 1.072. do Código Civil,
fi deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam todos os
sócios, ainda que ausenles ou dissidentes.



Cláusula" - DA TRANSFER~NCIA DE COTAS

As cotas do capital soci~ :sÃo. indivislveis em relação á sociedade, que não
reconhecerá mais que um titUlar para cada cota. Cada cota dará direito a um voto nas
deliberações sociais. As cotas do capital social, assim como os direitos sobre elas, não
~ ser transf~d~s. 'Ie!l1idlls. aliel'ar1as. entregues em dação de pagamento ou
cedidas a qualquor: Iit\!l!:). sem que SOjllm. oferecidas ao outro sócio, na mesma
proporção das que já ~sui'- GuO-t:mc.:indi.;ào de igualdade. terá sempre o direito de
preferéncia em sua aquisição.

Parágrafo 10 - Se Qualquer dos sócios tiver a pretensão de transferir suas cotas, na
forma do caput. devera dar ciência dessa intenção ao outro, comunicando-o por
escrito para Que. dentro de 60 (sessenta) dias, contados da comunicação, possa
exercer o direito de preferência na aquisição.

Panllgrafo 2" - O não exercicio por parte do sócio remanescente quanto ao direito de
preferênCIa no prazo fixado no paràgrafo primeiro. permitirà que o sócio pretendente à
alienação. nos termos do artigo 1.057. do Código Civil. efetue a transferência das
quotas oferecidas a tsrcenos, salvo se houver oposição de titulares de mais de V. (um
quarto) do capital socral.

Parigrafo 3° - O cônjuge de qualquer dos sócios, em caso de separação jUcflCial,terá
seus direitos apurados e pagos de conformidade com as disposições da dáusula
nona,

Cláusula ~ - DA RETiRADA DA SOCIEDADE

O s6cio terá direito de retirar-se da sociedade nas hipóteses previstas no art. 1.0n. do
Código Civil. aplicando-se a regras constantes do art 1.031 caput, do mesmo codex,
sendo que depois de apurados os seus haveres, em balanço especialmente levantado,
estes lhe serlio pagos em 60 (sessenta) parcelas devidamente corrigidas pelos Indices
oficiais então vigentes. vencendo-se a primeira 120 (cento vinte) dias após o balanço,
e as demais no mesmo dia dos meses subseqOentes. Para efeitos de apuração de
haveres, o patrimõnio da sociedade será considerado de acordo com os elementos
constantes de balanço especialmente levantado para esse fim, dispensada,
expressamente, Qualquer avaliação. inclusive judicial.

Cláusula 1tP - DO FALECIMENTO OU INTERDICAO DE SÓCIOS

Ocorrendo o falecimento ou interdição de qualquer dos sócios. a sociedade não se
dissolverá, continuando com o sócio remanescente, sendo os haveres do sócio
falecido. ou interdito. apurado através de balanço especial e pagos pela sociedade nas
mesmas condições do estipulado na cláusula anterior.

Parágrafo 1° - Fica assegurada a admissão na sociedade. caso o deseíarem, aos
sucessores do sócio falecido ou interdito, porem, com impossibiUdade de alienação
dos direitos hereditários sobre as cotas.

Parágrafo 2" - Na hiPótese da substituição de sócios. a que alude o parágrafo
anterior. o viúvo ou herdeiros. dentro de trinta dias após o 'falecimento ou a interdição,
darlio conhecimento ao outro cotista de seu desejo naquele sentido. por carta. pelo
registro de tltuios e documentos ou notfficaçlio judida!.

5



Par6gl1lfo 3" - Findo os trinta dias do parágrafo anterior, no caso de falecimento de
cotista ou de sócio interdito. l~rn a sociedade opçAo de adquirir para si as referidas
cotas. mantendo-as em cart;;r~ pata posterior alienaçAo a terceiros interessados.

Cláusula 11' - DA EXCLU$AO DE SÓCIOS
. . .

A exclusão de séc-o _pod~rá ocorrer 03 ')sfeca administrativa como medida eJdrema e
ainda assim quandc. fica; cla;a:no.l<e ck.-mor,stradaa justa causa. assim considerada a
atuação nociva do sócio contra os interesses da empresa. por falta grave no
oomprimento. de suas obrigações, ou Qualquer outro procedimento, de inegável
gravidade. Que coloque em risco a continuidade da empresa.

Parágrafo 1° - A exclusão admínistraliva somente poderá ser determinada em
Reuniao de sócios, especialmente convocada para esse fim, de conformidade com o
parágrafo único, art. 1.085. do Código Civil, aplicando-se. na apuração e pagamento
de haveres do sócio excluído, a forma e prazo estipulados na cláusula nona.

Cláusula 12" - DO EXERC{CIO SOCIAL

O exercido soela.1encerrar-se-à em 31 de dezembro da cada ano. sendo os lucros ou
prejulzos. apurados em balanços regulares. distribuídos ou suportados entre os sócios
na proporção de suas cotas sociais.

Parãgrafo 1° - Mediante a deliberação dos sócios poderio os lucros ser destinados,
totais ou parcialmente, a constituiçio de fundos de reservas, ou permanecerem em
suspenso, a fim de serem utilizados em futuros aumentos de capital social,

Parãgrafo ZO - A sociedade poderá levantar balanço em Qualquer época do ano.
pux:edendo na forma legal.

Cláusula 13" - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos no presente instrumento reger-se-ão pelas disposições legais
pertinentes. em especial pelos artigos 1.052, 1.054 a 1.087 do Código Civil e, de forma
supletiva, consoante previsão no parágrafo único. artigo 1.053. da Lei 10.40612002.
pelas disposições aplicáveis na legislação reg.uladora das sodedades por ações,

Cláusula 14·- DO DESIMPEDIMENTO

Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos,
por lei especial. de constituir sociedades ou de exercer sua administração, que nunca
foram condenados nem se encontram sujeitos aos efeitos de pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação. peita ou suborno, concussão. peculato; ou contra a economia popular.
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé publica. ou a propriedade.

Cláusula 15'- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo. para a
solução de quaisquer duvidas ou dissfdios entre os cotistas. oriundos do presente
instrumento.

6



E assim por estarem justos e contr8tlldos as partes firmam o presente Instrumento em
3 (três) vias, de Igual teor d :Otma. na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo
subllcritas.

Dourado. 01 de novembro de 2005

~'4J>M~ •.k~. VonKameke

~/~~?"Feli7ueder

~

Administrador:

1.~~_
N~C
R.G. n.O: 32.927.328.
CPFIMFn."; 315.051.658-73

~ I!IIILIANO""_tA
R.G. n": 21.. 905. 962. O
CPFIMFn.. 289.31lt-.288-22

(Esta página liparte integrante do Instrumento Particular de A~ do
Centraro Social da AGROPECUARIA SANTA CLARA (DE DOURADO) L roA,

celebrado em 01 de novembro de 2005)
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
PROTOCOLO

(Página: 1 11)

Sistema CECAM
Data:201031201808:04

Sistema CECAMGUIA DE REMESSA

GUIA DE REMESSA

N° Protocolo-Volume: 3860-1 Ano: 2018 Apenso(s):
Nome do Requerente: PROCON
Endereco:
Bairro: Anexo(s):

Inscrição Municipal: R.G: CNPJICPF:

Assunto: OFÍCIOS

Descrição: OFÍCIO:29/2018 REF:AUTORIZAÇÃO

Remetente: SECRETARIA DE GOVERNO Data/Hora: 20/03/201808:04:38
Destinatário: PROCON

Recebi em __ ...J/ __ ...J/ _
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Helio Pccci
OFICIAL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE mIÚN'
REGISTRO GERAL - LIVRO N_· 2

MATRÍCULA N.- ~ 15_840={QUINZE MIL. OITOCEr.TOS E QUAREN

mI'ÚNA. !8 Uf: DE 20-...0..1..-

IMÓVEL,
SITUACÃO:- Bairro do Campo Verde. zona urbana, deste municlpio.

DESCRICÃO:· Um imóvel com a área de 269.219,45 mts.2. ou 26,921945 há,
com as seguintes divisas e confrontações:· Tem inicio no marco 00, cravado á
margem esquerda da Estrada Municipal sem denominaç!lo que dá acesso a
área, vindo da cidade de Ibiúna, distante 273,84 metros, da intersecção da
margem direita, sentido cidade- bairro, da Estrada Municipal IBN-400, a partir
do aludido marco' 00 segue no sentido horário, no rumo magnético 03°27' NW
e no comprimento de 183,06 metros, confrontando a propriedade de Jorge
Solymos e Oswaldo Mesa Campos, matrícula n." 13.235, até atingir a margem
direita, sentido cidade·bairro, da Estrada Municipal, IBN-400, deflete á direita e
segue por esta margem, fazendo frente para a referida estrada, numa base de
27,23 metros ao longo do alinhamento desta Estrada, deflete á direita e segue
confrontando a propriedade de Jorge Solymos e Oswaldo Mesa Campos, ma-
tricula n.? 13.234, no rumo 86°33' NE e na distância de 453,68 metros, atin-
gindo o marco 02, deste marco 02, por deflexão á esquerda, confrontando a
mesma propriedade de Jorge Solymos e Oswaldo Mesa Campos, percorre 02 a
03, com 02°06' NW e 100,00 metros, deste por deflexão á direita, ainda con-
frontando a propriedade de Jorge Solymos e Oswaldo Mesa Campos. matricula
n,? 13.234, percorre 03 a 04 com 89°34' NE e 334,80 metros, até atingir a
linha de nlvel da cota 830 (830 ms de altitude) do Reservatório Sorocaba, des-
te por nova deflexão á direita percorre 04 a 05 ao longo da linha sinuosa da
cota 830, margeando esse Reservatório com o qual confronta, numa extensão
aproximada de 1.480,00 metros, deste, por outra deflexllo á direi1:a,novamen-
te através de segmentos retil1neos, confrontando a propriedada de Carlos Sa-
bõ, Alfredo Miguel Sabó, Jose Sabó Filho, Júlio Cesar Xavier da Silveira, su-
cessores de Rodolpho Ortemblad Filho, percorre 05 a 06 com 63°07' NW e
314.70 metros; deste, ainda por deflexão á direita, percorre 06 a 00 com
22°68' NW 68.30 metros ao longo do alinhamento da margem esquerda, sen-
tido cidade-bairro. da Estrada Municipal sem denominação, que dá acesso a
gleba, em trecho retilíneo, ate atingir o marco 00, inicial desta descrição. en-
volvendo a área superficial de 269.219.45Mts.2 ou sejam, 26,921945 há. Ca-
dastrada na Prefeitura Municipal Local, conforma lançamento n.? 40.99991-
99.99-0535.00-000.3. Exercicio de 2.001, abrangendo maior porção. PRO-
PRIETÁRIOS:- ENNIO EMERAS BERNARDES DA SILVA, brasileiro, portador
.=. =. =. =. =. =. -. =. """.m. ~. =. ::::o;• == ••••• (continuação no verso). =. =. =. =.
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da cédula de identidade RG. n." 7.631.800.X.SSP.SP, e.inscrito no CPF/MF
sob.n." 310.568·308-91, casado pelo regime da comunhão de bens, anterior
mente a Lei n.o 6.515/77, com CLEUSA MARIA PEREIRABERNARDES, brasi-
leira, portadora da cédula de identidade RG.n.o 5.799.864.SSP.SP e do
CPF/MF sob.n. o 215.041-888.61, ambos do comercio, residentes e domicilia-
dos a Rua Salto 109, apartamento n.o 21, Ibirapuera, São Paulo/SP. TITULO
AQUISITivo:- Transcrição n.O 2.667, fls. 055 do livro 3-D, em data de 12 de
novembro de 1.973, matriculada sob.n. o 15.838, livro n,o 02, todas deste Re-
gistro, em data de 18/04/2.001 rangend . r porção. A presente matri-
cula foi aberta por solicitaçã aos roprie rios, atr vês de requerimento data-
do de 30 de março de 2. 1, c firma re~el:ícfil.õ) Escrevente Autoriza-
do. DE SOUZA), á escrevi e
ubscrevi.

Em - Estado. R$ 1,25 - A . R$ 0,78 - Total. R$ 5,93 - Preno-
tação/Microfilme n.o 54.084 - 05/04/2.001/42).

R.Ol/15.840. Ibiúna, 12 de Junho de 2.001. Pela escritura pública de venda e
compra., lavrada aos vinte e .três(23) dias do mês de maio de 2.001·, ás fls.
187 do livro 2.010, do 140 Tabelião de Notas de São Paulo/Capital, os proprie-
tãrtcs, ENNIO EMERAS BERNARDESDA SILVA, e sua mulher CLEUSA MARIA
PEREIRABERNARDES, brasileiros, empresérios. casados pelo regime da comu-
nhão universal de bens, antes da lei n.? 6.515/77, portadores das cédulas de
identidade RG. n.os 7.631.800-SSP.SP e 5.799.864.SSP.SP, inscritos no CPF-
MF sob.n.vs 310.568.308.91 e 215.041.888.61, residentes e domiciliados na
Capital, á Rua Salto n.? 109, apto 21, pelo preço de R$ 470,400,00 (quatro'
centos e setenta mil e quatrocentos reais), TRANSMITIRAM Á PACESA ADMI-
NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕESlTDA, com sua sede na Capital, á Rua Borges
Lagoa n.~ 1.328, 10 andar, inscrita no CNPJ sob n.? 46.382.404-0OG",","9S.~1
com seu contrato social consólidado registrado na JUCESP sob n.? 46.142·
98.8, A TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO. Cons do t tu lo que a
presente. venda é feita ·"AD-CORPUS". Cadastrado na P. feit ra M nicipal lo-
cal. conforme lançamento n." 40.9991.99.99-053 . 0.0 .3. Ex clcí e

2.001, abrangendo maiico~r~o~r~ã~o-;.~O~E~s~cr~e~v~e~n~~~~~~=::::::::::..rç;~
(ADOLFO CESAR DE só A), á escrevi su evr.
Emols.R$ 81 8,67-Estado.R . R$ 163,75 - Total. R$
(Prenotação/Microfilme n." 54.400 - 05/06/2.001/57)

- Ccontinuacão na ficha n902-----------
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Imóvel: -----------------(continuação da ficha n,o01)---------
R.02/1S.840.Ibiúna, 15 de Abril de 2_013. Pela escritura pu Ica de
alienação fiduciária, lavrada aos oito(08) dias do mês de abril de 2.013,
as fls. 049 do livro 3.116, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, a proprietária, PACESA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, empresa com sede na Capital na Avenida Paulista n.O 37, 10°
andar, Cepo 01.311.902, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 46.382.404-
0001.98, com seu contrato social consolidado em 05 de novembro de
2.008, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.o
385.757.08.6, na qualidade de fiduciante, e como Interveniente devedor,
PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro, publicitário, portador da
cédula de identidade RG. n,o 4.944,367,SSP,SP, e inscrito no CPF/MFsob
n.o 003.900.598.46, casado pelo regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei n.o 6.515/77, consoante certidão de casamento termo
matricula n.o 117838,01.55.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório
de Registro Civil das Pessoas Naturais do 300 Subdistrito-Ibirapuera, na
Capital, com ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS
SALLES, brasileira, administradora de empresas, portadora da cédula de
identidade RG. n.o 12.470.509_1.SSP.SP, e inscrita no CPF/MF sob n_O

779.818.554.20, ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o
37, 100 andar, Cepo 01.311.902, foi dito que por meio da Cédula de
Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13-"CCB", firmada em 08 de abril de
2.013, com vencimento final previsto para o dia 02 de abril de 2.015, o
fiduciário concedeu ao devedor, naquele instrumento denominado
"Emitente", um credito no valor de R$ 25.000.000,OO(vinte e cinco
milhões de reais), que o mesmo obrigou-se e comprometeu-se a pagar
por meio de 24(vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, de

. acordo com o seguinte fluxo de pagamento da primeira (la) até a
vigésima terceira(233) as parcelas serão apenas com os encargos, e a
vigésima quarta (24a) e ultima, a parcela será do vaior principal de R$
25.000,OOO,00(vinte e cinco milhões de reais) + encargos, vencendo-se
a la em 03/05/2,013; a 2a em 04/06/2.013; a 3" em 04/07/2.013; a 4a
em 05/08/2.013; a 53 em 04/09/2013; a 6" em 04/10/2.013; a 7a em
04/11/2,013; a 8a em 04/12/2.013; a 9a em 03/01/2.014; a lOa em
04/02/2.014; a lla em 05/03/2.014; a 12a em 04/04/2.014; a 13a em
05/05/2.014; a 14a em 04/06/2.014; a 15a em 04/07/2,014; a 16a em
--------- ------ ---- ---- -- -------- -- -- (conti nuação no verso )--- --------- ------
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04/08/2.014; a 17a em 04/09/2.014; a lSa em 06/10/2.014; a 19" em
04/11/2.014,; a 20" em 04/12/2.014, a 21a em 05/01/2.015; a 22" em
04/02/2.015; a 23a em 04/03/2.015; a 24a e última em 02/04/2.015,
sendo que todas as parcelas serão acrescidas de encargos 100% da
variação do CDI, calculada pela CETIP e divulgada pela ANDIMA,
acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a 5,00% ao ano.
Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004, o valor de cada
parcela será atualizado na forma acima ajustada, os juros, ônus e
encargos previstos na CCB acima mencionados, incidirão a partir da data
do credito dos recursos na conta corrente do devedor, responsabilizando-
se o mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso no pagamento de
qualquer parcela implicara a incidência de multa de mora e encargos
pactuados na CCB, constituiu o imóvel matriculado, com todas as
acessões, Incluindo mas não se limitando a, construções, plantações,
semeaduras, florestas e vegetações nativas, independentemente de seu
valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras benfeitorias
presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino de vigência
dos Instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por último, em
alienação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o
9.514/97, transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a
posse ínoirera, ao credor/ftduclárto, BANCO PINE SI A, instituição
financeir,' com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.o
8501,29° andar, inscrito no CNPJ/MFsob n.o 62.144.175/0001.20, com
seu Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob n.O

65.900/97.2, em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo
Banco Central do Brasil, conforme registro n.o DESPA/REORF-97.0787
em 08 de maio de 1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu
estatuto soc.at foi realizada por meio da Ata de Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2.012,
devidamente registrada na mesma Junta Comercial-JUCESP sob n.O

284.586/12.2, em sessão de 02 de julho de 2.012. Constou do titulo o
valor deste imóvel para fins de l0 leilão de R$ 1.615.300,OO(um milhão,
seiscentos e quinze mil e trezentos reais), e constou também que a
proprtetána e fiduciante, apresentou a Certidão Negativa de Débitos
Relativos as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros sob n.o
------------------------------------------( continuação na ficha n.° 03)------

----------·-l
: Pag.: 004/008 i
L Cert~ão~ _úJ~~!_.~~g.!'~j
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Imóvel: ----------------------(continuação da ficha n? 02)----------- ------
003132013-21200404, emitida em 21.03.2.013, valida até .2013,
bem como a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e a Divida Ativa da União n.O 4295.D937.F8F7.S34A,
emitida as 08:04:S2hs do dia 19.03.2013, valida até 15/09/2013.
Demais Clausulas e Condições as constantes do titulo. Foi emitida por
este Registro a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em nome da
proprietaria Pacesa Administração e Participações Ltda, sob n.os
28623790/2013, expedida em 15.04.2.013, com validade até
11.10.2013, e emitida também o Relatório de consulta de
Indisponibilidade com Resultado Negativo. com código Hash:
3939.8fdO.ffa3.f059.d3e6.96b1.8ad3.96a2.216 . 8a1.Cadast do
Prefeitura da Estância Turística de lbiúna, a pagame o do IPTU,
conforme lançamento n.O 40.9999 .000- xerciciiD--d'e'i ..••
2.013. V~u~s ~~~~~-:--r::::.:7"~L--,:---=:::r~~::::::...:...--r
(ADOLF CESARDE SOUZA), á screv subscrevi.
Emots. R$ 32,73 - Estado. R$ . 89,31- Após. R$ 806 89-
R$ 201,72-Tn ustiça. R$ ,2 -Total. R$ 6.132,37-(
cobrados sobre 11 or da divida de R$ 25.000.000,.OO.•...••'iSt'lhTTC1uir
outros imóveis).(Prenotação/Digitalização n.o 82.646- 09.04.2013)

Av.03/15.840. Ibiúna, 26 de Dezembro de 2.013. Procedo a esta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificação,
lavrada aos seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
do livro n.O 3.193, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, para ficar constando que por meio do Aditamento á Cédula de
Credito Bancário-Mútuo n.o 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro
de 2.013, as partes contratantes resolveram de mutuo e comum
acordo, em razão do pagamento de encargos efetuado pelo emiten-
te, onde restou portanto um saldo devedor no montante de R$
25.000.000,OO(vinte e cinco milhões de reais), alterar o prazo/fluxo
de pagamento para restituição do referido saldo devedor do valor
originalmente pactuado especlalmente na "Cédula de Credito Bancá-
rio-Mútuo de n.O 0077/13, firmada em 08 de abril de 2_013, men-
cionada no item 1.1 do titulo, que passou a ser o seguinte: Em de-
corrência do paçarnento acima mencionado, o saldo devedor perfaz
------------------------------------------ continua ão n v --------
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R$ 2S.000,OOO,OO(vintee cinco milhões de reais), que o deve-,
dor/Emitente, obrigou-se e comprometeu-se a pagá-lo por meio de
17(dezessete) parcelas, sendo da primeira até a décima quinta reJa-, .
tivas apenas aos encargos, a décima sexta no valor de R$'
11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e ultima no valor de". _~"'\...
R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes vencimentos;'
03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014, 04/04/2014, 05/05/20i4, :
04/06/201<1, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2014',
04/11/2014. 0~/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2.015,
02/04/2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas ".
serão acrescidas de encargos de 100% da variação do cor, calcula- .
da pela CETIP e divulgada pela ANOrMA, acrescidas de juros de
0,3994% ec mês, equivalentes a 4,90% ao ano. Que assim eles
contratantes, pela presente escritura e na melhor forma de drrelto,
dando cumortmento ao quanto ajustaram neste ultimo aditamento,
aditam <l rcspccríva escritura de alienação fiduciária mencionada no'
titulo, bem corr-o todos os instrumento á ela relacionados, como de'
fato adit.ado-: ficam, para que deles fique constando o acima expos-
to.Que assi. , adlta a referida escritura no tocante acima, as partes
retlftcam-nr juntamente com os aludidos instrumentos de créditos
em todos O'~ ~'''us demais termos, clausulas, relaçõ . res, fi-
cando i:l prose-rte fazendo parte . tegrante do mesmos para que
produzam ~ .".' devidos e le O Subs tuto do 'i-ctal:?

OLFO , á escre-~--~--
VI e su scrr 'o
Emots. R$ :2,10- Esta . R$ 3,44- Após. ,55- Reg.Civil. R$

,64- r-m.: .stíça. R ,64- Total. R$ 19,377..:-:.lI~~0~ta~ç2ã~0g,!-Digitaliza-
ça .°34.' 5°- 2.2013)

AV.04/1!:.84C.. ':ma, 17 de Março de 2.017. Nos termos do requerimento
assinadope! CI =dor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado,em 14 de
Marçoc 2. .7, e do comprovantede recolhimentodo ITBI, no valor de R$
52.423,2(;(~ ';Oentae dois mil. quatrocentose vinte e três reais e vinte
centavos),d /'c'amenlerecolhidono BancoPine S.A., conformeautenticação
mecânica n.' "INE 01919100.014/0015-14/0312017, e demais documentos
apresem',do . que fizeram partes integrantesdo processo de intimação,
procedo ner ':lta, a presente averbação,para constar que, realizadoo

L.:===-:::-_.-._--- :::.. -·----(continuaçãona fichan.· 04)-----------
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Imóvel: ------·-----------(continuação da ficha n.o03)-------:..--:
procedimento c .:ciplinado no artigo 26 § 7° da Lei n.o 9.514/97. em f~ce dQ '.
devedores fidur mtes, ESPÓLIO DE PAULO CESAR ANTUNES SALLE·!'>.e..d
ADRIANA EU( ~NIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, já quallficàdos
nesta, sem·, . houvesse purgação da mora, fica CONSOLIDADA'A'
PROPRIE' )AC .!ú imóvel, objeto desta matricula, em favor do credor
fiduciário, BA ;0 PINE SIA, também já qualificado, pelo valor determinado'
pelo credor el, ....;; 2.621.160,49. (dois milhões, seiscentos e vinte eurn ínn,
cento e sesse d reais e quarenta e nove centavos). o CrpS~dUciáriO
adquirente, de'. .ó promover os leilOes públicos, disci!Siin"adosno a I o. 27 da
Lei Fede",1 n." j 14/97. O Escrevente Autonzado. ('~,.(. ~ lEDER
ANTONIO TOI . ;), à escrevi e subscrevi - Emolumeht~s foram cobraqos pelo
valor d 1 ";olidação determinado pelo .créãOl fidcícÍário). .'-
(Prenotaç:.,o/C zaç50 n.o90.654 - 17/01/2017). '..•
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CERTIDÃO
)OU FÉ que a presente copia é reprodução fiel e autêntica da matrícula
i extraida nos termos do art. 19 parágrafo 1° da Lein° 6.015 de3I de
73. lbiúna, data e hora abaixo indicados.

TITULO CONTRADITÓ'lIO PRENOTADO: 91450.

Ao otic.ia.l.: R$ 29,93
Ao Eatad.o •. : R$ 8. S1
Ao lPESP •.. : R$ ~.~~
Ao IWq.Civ.1 l R$ 1 •
Ao Trib.Ju~~RS ~
Ao ISS ••.... R$ 1
Ao F!.tMP ••• : R$ 1, t-.
~olal : R$ 50,90
SELOS E CO~TRIBUIÇOES
RECOLHIDOS 1.. OR VERBA

., ::

Certidão expedida às 11:19:17 horas do dia 23/0612017.
Para lavratura de escrituras esta certidão' véHda por 30 dias (NSCGJSP. XfV. 12, "d").

Código de controle de c.rlldao: 111111111111111111111111111111111111111 .
015140ZJ0f2011 i ----~, Pag.: 007/007,
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IMOVEl :-SXTUAÇXO. aairro do Campo Verde de Daixo, ZonA urbana, deate .•un~
pio _ DESCRIÇXO :- Um·~mó~.l com a 4re4 de ?7i2.~7 Mta.2. (Bete mi1, a.tece
t.oa C doze metros e (]ezeas*to decimetJ:!'oe quadrados). destacado dD G~eba "e" _'{---t-..,,;,
COIII.a'scb.;intc:... div'l.~Q.~ c COn1"rontaçõeJi~" .I~i.ci.a n~ pont~ locado junto á ",ar

S8. direita da Estrnd3 MUnicipal IBN-400. cons~derAndo o sentido de qUG~ vee
d. Xhiúna. S 73.65 m (.ot~n~a e trêe motroe a lIcaeent~ e cinco centimotro.), ..
4e di..,t~ri.c1.a'do P.'O(IO da plantlll geral do imóvel, e ~a diViso. do "oiroa ro",ane •..

cento doe propr1et6rios (Jorge Solymos • Oswaldo MeBA Campos li ./m SU.4na Vozo.
.'ry Me•• Cflmpoe), dtlí ,segue em linha Teta, div:isando com a órea remonoeeonto ..
'dos propr)·<?t.Sri~e (.rorge SOI»'lIloB-.e Oawo1do He.a. Camp~* _ e/" Su •• na Vozory Me-

sa. C,;,mpos). na disl;;,,(,'ift de ~77.7·9 m (c";nto e actent:a. ~ .~te metro. _ eetent_-
e nove ee •.I..:i.r:l~t,O~/. "t..~ encont.rer a linha de n:1ve1 d- cota 8JO do Rcs~rva.tõ--

;:10 Sorocoba; dcf1.c'c ~ direita e segu~ pela r~r.rida cota 8,0. conCrontendo -
com o Reservatório ~oroc~bQ pe~a. ~xtcn$ão de 55.80 m (cinquonta'o c~nco ·metro.

~ .oitent.a ccnt.im.tr'J~), atQ um ponto. dor:lotc á direito; .Mesuc cnnf'rontando •.
edl linha. ro:.-t.o co", o. :. ,'da rem_n6:scente dOIl proprie~ãrios (Jorge Solymo.3 e Oewa1

do Mesa. c., 'fjPO!1-. c ai,,, ~)USQna Vozary Hestt. C.G~pos), na diet.incia ~e 190,99. m (c~n
to. novel<t. ..• ",ul.rOI:; t.: noventa e nove centimetros). a.ti.ngindo um ponto da. Estra

da !olu.n.icii.. 1 IO. _4( det"lete á direita e segue mQrscQndo I. ref"eri.da estrada -

no 8enti.d(. d e ~1;,.t::1Il ~ cut de Ibiúna, ~través de seus eegmGntoa ret:i~inooa. conf'or

111008 aoguJ..ntc.s rUln". e di.!'Itõnc).aa~ 78a08118" SE - 28,00 m (vinte c oJ.to me .]
tro.); 78p5l.t f 10" NE • 25.00 m (vi.nte t!: cinco metros). ot.1ngindo o ponto onde-

teve inicj.o a uc ec rc ..,'O •• C"d_8trado na PrcCeitur.a. HUni.cipol local. pel.o IPTU-
conCorme ) .•.•ç.)om~nt.o .. ..l 99991.-99-99-2107-00-00J- Exe.rci.cio de 1..996. PROPRl:ETA.

!.!.2§. ~- 1 - JL-ih~E ~ 1.f."'lOS. br4&i~eiro, deaqui.tado •• gri.eult.or~ portador da eó-

rlula de i. .•..llt:..I.~•.•de .. na 1.JJ7.J9H-SSP-SP o do CIC/.HF aOb.nQ 0)5.0J9.768.68,-
rosidente cl r. ,'o no Bairro da Cachoo.ira, nGato Municipi.o5 o, XI)- OSWAL·
DO MESA C,·.·li'..JS, ,,,':'(j~~.., portador da c(';dul.a de ident..idade RG.n1:t )89.)1)-SSP-SP-
ti su •• 8pv(.i~, SU!),~;,,\ . ,)L,ARYMESA CAMPUS. do 10..1", portadora dA cédula de .identi.-

Helio Pecci
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IMÓVEISR"EGI$TRO DA COMARCA. DE IBIÜNADE
REGISTRO DE IMOVEIS • REGISTRO GERAL.

MATRlCULA N.O _14."'24- - (CATORZE MiL, QUATROCENTOSE VINTE E QUA1'RO)-
JBIONA.~DE =SETEr-fDROa: DB 19...!l§L

da de RG.n~ 592.222-.
de bona ••• ntariormc.
8ob.na OO:'.!,;').a2B.'

""'-SP, ambos brasi.leiroe:. ec ea dc a pelo regime do comunhõo-

! ~ Le~ n1:t 6.515/77, ~n.crito. conjunt.mcntc no ele/MP _
residenteS e domiciliado. em SMO PAulo-Capital. á Rua-

';'ITULO A9Ul:S~TI.VO :- Tri2.nseriçÃo nQ 2.5~5. 1"1:0;. 01 do li-

'0, nos 16/07/1.97)~ matricul~da &ob.nD 9~9, nCate livro
1..977. Abrangendo maior porçiio •. Eatondo la GlebA "C", --
cu~ada e:õb.nO 1).2J4, ne~te li.vro e Rr.gi.tro~ AOS 18/09-

Heitor Pe S J"
vro 3-D, . '·1._ "g,j
• Reg.iatr
em maior •....,..•. _

cont.inuQçÃo no verso •••

~
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(18/09h
(ADOLFO

e compro.
~07 do ).

priot6r-i.
toa re •.•~
tccnico
SP G dv
1IID,t:or.i.o,+,

J
t~ bra."
SP o d c
RUa Jo:i.

teC:nicv
'SSP-sP

111 do lJ·

SOUZA L
nR l).~:

nesta c.
creVen\ '
oscrevi
E.mOtS! -

j,' 2~t de Sotcmb~o de 1.996. PcJ.a eacritu ca de ven~a-
.~. ~s trozo(1» d~4S do rn~~ de sotembro do 1:996. 4. ela. 105/
.I J • do Tabel.i.lÍo de Nota. e do Proto_to duat .• S~dade. 0$ pro -

tro 'Hlif'ic.adO:f, pelo preç~ do ns 12.!100,OO (dO&~".11 G qui.nh.
\NS 'T,nAM AOS·SnS. 1)- NATALINO CAMAOGO 'DE AGCDSTINX, bra5iJ.cir""c..-o<7C"'N

.3\ ilDdo, Jlor'tador da cédu1u de idcnt,ld.Qdo RG••nQ 3.96).599-SS "-_-,<,"
.I 79~.599.868.20. ca$~do pOl.o reg!~. da comunhno d. bena _
nO 6.515/77 COt'l'l da IVONE APARECIDA f"AVERO DE ~GOSTINr. es-

r. portadora da cédula de identidade RG ..nQ 5.648.27~-SSP--
u 890.119:968.87. ros~don~~ e do~1eí~i~do nest# e~d~de. A-

o h iro na, 1.94; u, II)- MAUH.ICIO CARHELO DA SILVA. b:r4~d1eiTo,

tavo uad~, port~dor da cédu1a de identidade RG:nQ .15.75J.~)5~--
':/}<I ·b.nO 052.JJS7~J18.27, il1lle dO. comunhõo p.o.roi

vi ~i4 da Loi nO 6.515/7 RECZDA BATISTA DE=

.Te ~-,J~

R.02/1
aos qu
Cartór

, do Soe
técnico .bit

. dona 1 '. /.;{
,,0 ~90 ';7, ,
adve.u. " ('.

cidade . J'
SSP/S
;;;OU7.
casad •• ..
resid.. . "),TJV\ \:
SSP/~ .'....; J

vlgên. n'
SAU., ist:
- -r -,

ente Autor1za o.
'ZA) ,.i ~crcvi e

! .

c do erC/MP ec

:-ve-drcs: '"1~·.Jl~"7~,'7'f::~•••~~~~~~...!~~~...l-lCULAOO. O t:.s
DE SOUZA) .;. _

.~6tado:-

J.

7 de. Maio de 2.000 ,- Pela eccritura pública de venda e compra, lavrada-
mês de Abril do ano de dois mil(2.000), âs 115.064do livro 0° 295, do

11das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 320 Subdistrito - Capela
'o/Capital, os proprietários, I) NATALINO'CAMARGO DE AGOSTINl,
" RG.oo 3.963.599 SSP/SP e do CIC nO 794.599.868-20 e sua mulher
)A.F A VôRO DE AGO:: nNJ, do lar, RG.oo 5.648.274 SSP/SP e do CIC
lciros, casados sob o regime da comunhão de bens, anteriormente ao

,'/7, dornicilindos e residentes na Rua João Vieira Ribeiro, n" 194. nesta
> CARMELO DA SILVi<., técnico em contzbifidade, RG.oo 15.753.135
,2.457.318-27 e sua mulher SANDRA APARECIDA BATISTA DE
.r, RG.no 13.815.678 SSP/SP e do ele 0° 051.589.598-97, brasileiros,
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.51Sn7, domiciliados e
o J~n" 340, nesta cidade, pelo preço de RS 60.000,OO( sessenta mil reais
'r. PA!JLO CESAR ANTlJl'!ES SALLES, p,."li~aário·, RG.oo 4.944.367
J.900.598·46, casado sob Ô regime da comunhão parcial de bens, na
;Sn7 com ADRlA:"IA EUGENIA SM1.TH DE VASCOl':·-::ELLOS
de empresas, RG.n' 12.470.509-1 S~·?/SP c do crc n° 779.P I8.554.20,

,, .,-.-.-.-.-.- conto n~ rich4 n9 02 -.-.-.-.-.-,-.-.-
,.
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•..ICHA-01-

_2' ;( CATOR7,~ HIL. QUA7ROCENTOS E QUATRO i,.-
DE %O.J!lL..::.'.' "mroNA, ~ 7 .uJt'

".-.-.- ( continuação da ficha n9 01 ) ,-.-.-.-.-,
e reaidentes em São Paulo/Capital, na Av. Barão de Campos

. _ Reei Parque Morumbi, A TOTALIDADE DO IMOYEL
'U pelo R.OI nesta. Cadastrado individualm"!!,!!l.--.Qa Prefeitura
o pagamento do tPTU conforme ins~riÇãõ cadastral n040-

"xercício de 2.000. O Substituto o-ÔTicial - .I -/ - - (
creví e subscreví.-

-.«ío -: R$ 124,12 - Apos . R$ ""~

la, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
·vrada aos oito(08) dias do mêsde abril de 2.013, as
ll6, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
.íos, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
.r da cédula de identidade RG. n.o 4.944.367.SSP.SP,
F sob n.O 003.900.598046, e sua mulher ADRIANA
)E VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
~, portadora da cédula de identidade RG. n.O
;P, e inscrita no CPF/MFsob n.O 779.818.554,20, ca-
Ia comunhão parcial de bens, na viqência da Lei n.o
te certidão de casamento termo matricula n.o
.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório de Registro
'~aturais do 300 Subdistrito-Ibirapuera, na. Capital,
;0 comerciai na Avenida Paulista n.O 37, 100 andar,
) qualidade de fiduciantes, e como interveniente de-
';AR ANTUNES SALLES, acima 'qualificado, foi dito
-:=édulade .Credito Bancário-Mútuo de n.o· 0077/13-
08 de abril de 2.013, com vencimento final previsto
:Jril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor, ria-
denominado "Emitente", um crepito no valor de R$
.:! e cinco milhões de reais), que o mesmo obrigou-se
a pagar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas

.ívas, de acordo com o seguinte fluxo de pagamento
é a vigésima terceira(23a) as parcelas serão apenas
) a vigéSima quarta 24a) e ultima, a parcela será do
R$ 25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reaís)

-------------( continuação no versQ)---~-----------'-----
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'o-se a la em 03/05/2.013; a 28 'em 04/06/2.013; a
3; a 48 em 05/08/2,013; a 5. em 04/09/2013; a 6"
, 7a em 04/11/2.013; a 8" em 04/12/2.013; a 9" em
a em 04/02/2.014; a 11a em 05/03/2.014; a 12a em
'. em 05/05/2.014; a 14" em 04/06/2.014; a 15" em
;0 em 04/08/2.014; a 178 em 04/09/2.014; a 188 em
" em 04/11/2.014; a 20a em 04/12/2.014, a 21" em
,a em 04/02/2.015; a 238 em 04/03/2.015; a 24a e
?.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas

da variação do CDI,.calculada pela CETIP e divulgada
rscídas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
. termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
reela será atualizado na forma acima ajustada, os ju-

JOs previstos na CCB acima mencionados, incidirão a
credito dos recursos na conta corrente do devedor,
ce o mesmo Devedor pelo, seu pagamento. O atraso
qualquer parcela implicara a incidência de multa de
,-,ctuados na CCB, constituíram o imóvel matriculado,
.iões, incluindo mas não se limitando a, construções,
Juras, florestas e vegetações nativas, independente-
" melhoramentos, instalações e quaisquer outras ben-
; e futuras, e permanecerá em vigor até o termino de
.:mentos por qualquer das causas neles previstas, o
,'al de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
J, e a quitação integral da divida e seus respectivos
reajuste monetário, o que ocorrer por último, em ali-
, forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o 9.514/97,
.serva alguma, a propriedade fiduciaria e a posse in-
éiduciário, BANCO PINE S/ A, instituição financeira

-, Capital, na Avenida das Nações Unidas n.o 8501, 290
'~r~PJ/MFsob n.O 52.144.175/0001.20, com seu Esta-
,je 22 de abril de 1.997, devidamente registrado na

Estado de São Paulo-JUCESPsob n.O 55.900/97.2,
, : maio de 1.997, homologado pelo Banco Central do
Jistro n.O DESPA/REORF-97.0787em 08 de maio de
(na alteração que consolidou seu estatuto Social foi
.a Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária

ebrü de 2.012, devidamente registrada na mesma
~E.:SP sob n,o 284.586/12.2, em sessão de 02 de ju-
-------------------(continuação na ficha n.o 03)-------

I Pag.:Õ041007---;J
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livro n? . 'l'gislro de Imóveis de Iblúna- SP

E
Imóvel:

lho d
de 1
Clau'_
Regi
pro
15.C
Rel~:
CÓd,·
4f.9,
tura
Iam
Sul
á e_
Eme
R$
cob
out:

..J Ibiúna,~de ABRIL de~0..13

,-

26 de Dezembro de 2.013. Procedo a esta
.crttura pública de aditamento e ratificação,
, do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
l2° Tabelião de Notas da comarca de São
,jo que por meio do Aditamento á Cédula de
L° 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro
ntratantes resolveram de mutuo e comum

'lamento de encargos efetuado pelo emiten-
o um saldo devedor no montante de R$
'nco milhões de reais), alterar o prazo/fluxo
ituição do referido saldo devedor do valor
-speciatrnente na "Cédula de Credito Bancá-
3, firmada em 08 de abril de 2.013, rnen-

. itulo, que passou a ser o seguinte: Em de-
acima mencionado, o saldo devedor perfaz
e cinco milhões de reais), que o deve-

, e comprometeu-se a paqá-lo por meio de
.---------- continua ão no vers ------------

··--(conlinuação da ficha n.?02)-----------
".) titulo O valor deste Imóvel para fins de l0 leilão
.zentos e setenta e sete mil reais). Demais
"5 constantes do titulo. Foram emitidas por este
.!gativas de Débitos Trabalhistas em nome dos

l613830/2013 e 28613885/2013, expedidas em
Je até 11.10.2013, e emitidos também os

_.c: indisponibilidade com Resultado negativo, com
·c3ef.24b1.688c.2c1a.28cc.3aa3.f226.9083, 47-
.Jb99.bbcf.fc93.28 .fa4c.Cadast o na refei-
, de Ibiúna, par agamento IPTU, con orme
91.99.9 xerci io d . O

DE SOUZA),

ado. 1.089,31- Após.
.<$ 01,72 -Total. R$ 6.1 37- Emots foram
.or da divida de R$ 25.000.000, , visto incluir
-lo/Digitalização n.o 82.646- 09.04.2013)

Av.'
ave
lavr
do I
Pau'
Cre.
de :'
acor
te,
25J
de I
orig
río-.
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R$
dor!
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17(dezessete) parcelas, sendo da primeira até a décima qUintar'ela-"
tivas apenas aos encargos, a décima sexta no valor de R$ ,
11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e ultima no valo,r de .:
R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes vencimentos; :
03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014, 04/04/2014, 05/05/2014,,','
04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2Q14, ,
04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2.015,'.
02/04/2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas',
serão acrescidas de encargos de 100% da variação do CO!, cetcuia-:
da pela CETIP e divulgada pela ANOIMA, acrescidas de juros de',
0,3994% ao mês, equivalentes a 4,90% ao ano. Que assim eles '
contratantes, pela presente escritura e na melhor forma de direito,
dando cumprimento ao quanto ajustaram neste ultimo aditamento,
aditam a respectiva escritura de alienação fiduciária mencionada no'
titulo, bem como todos os instrumento á ela relacionados, como de
fato aditados ficam, para que deles fique constando o acima expos- '
to. Que assim adita a referida escritura no tocante acima, as partes'
retificam-na juntamente com os aludidos instrumentos de créditos
em todos os seus demais termos, clausulas, relações e dizeres, fi-",
cando a presente fazendo parte tegrante d s para que
produzam seus devidos e le itos,Q Sub tituto do Oficial.

(AO C SA , á es-

Emots. R$ 12,10- Esta . R$ 3,44- Apó ,R 2,55- Reg.Civil. R$
0,64- Trib.Justiça. R ,64- Total. R$ 19,3 - (pr notação/ Oigitaliza-
- n.084.169- .12.2013)

,-

,. ,

Av.OS/14,424. Ibiúna, 17 de Março de 2.017. Nos termos do requerimento
assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado. em 14 de
Março de 2.017, e do comprovante de recolhimento do ITBI. no valor de R$
12.235.21 (doze mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos),
devidamente recolhido no Banco Pine S.A, conforme autenticação mecânica n."]'
PINE 01919100.013/0014 -14/03/2017, e demais documentos apresentados e
que fizeram partes integrantes do processo de intimação, procedo nesta data, .a
presente averbação. para constar que, realizado o procedimento disciplinado no
artigo 26 § 7° da Lei n." 9.514/97, em face dos devedores fiduciantes, ESPÓLIO
DE PAULO CESAR ANTUNES SALLES e de ADRIANA EUGENIA SMITH DE
VASCONCELLOS SALLES, já qualificados nesta, sem que houvesse purgação
----------------------(continuação na ficha n.o04)----------------c

~
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IMÓVEIS COMARCA DE IBIÚNAREGISTRO DE DA

REGISTRO GERAL - LIVRO N.o 2
.MATRlcULA N.o -.1.4_721 lCAroRZEMIL, SET=ros E lI'lNI'E E UM)

18IÚNA,~OE

IMOVEL :-SITW.ÇAO. Bairro do Campo Verde de Baixo, zon.:1urbana, deste municipio. DESCRIÇÃO

Um imóvel com a ãTe~ de 7.190,58 Mts_2. (sete mil. cento e novcntn mctroD e cinqucnto c.oito
dec Iree t ece quadrados) ," deatac.ado da Gleba "C", com as seguinte.s divisas c confrontações:-lnic.i

no. ponto 000, P.OOD, lo~ado ã 5.273)29 m (~i~co mil, duzentos e setenta e crês metros
nove ccntimetros). üe dislância do ma~co ao, da plAnta geral do imóvel, sobre a linha de nivel
da cc t a 830 do Reser va tSr-Lo de sorocaba , na intersecç.ão da mazgem direita da E~trll.da Municipal-

ISN.400, considerando o sentido de quem vem d~ Ibiúna. e que percorrendo o seu pcrimetro no sen
tido horário, assim se descr.eve, do marco DOD. segue por dive~&os rumos pela linha de nível da-
Cota 830 do referido R~~erv~Lõrio Sorocaba, com o qu~l confronta, numa extensao de 161.18 m

(cQnto a &cQscnta e um metros e dc~oito centi~tros), atê um ponto, deflcte ã direita ~ segue--
e'i'U linha reta divisando com a área rernenes cco te dos pro[')l"ie.tnrio8(Jorge SaIymos e O~'Waldo ~te&.1
Campos e sIm Susana Vozary ~~sa Campos), na distância de 177,79.m (cento e set~nr.a e sete ~ -
tros e setenta e sete centimetrps), Até um ponto na margem direita da ~6trada Municipal IBN.'OO
deflete ã direita e segue p<;>r.esta lI1argem no sentido de quem vem de Tbiünft, nO$ rumoR e distân
cias de: 78954'10" NE - 5~s65 m (c í.nquenca e trõs metros e se ssuu c.a lo' cLnco c en t Ime t.cux ) e 50Q-

41 '58" NW, .20.00 m (vinte metros) t a.tingindo o pont.o inici.al da dcscriç:ãu. Cutlustcatlo u.aPre(f:i.
tura Municipal local~ conforme lançamento n9.40.99991.99.99.2105.00.000.1. Exercício de 1.997.
PROPRlETáRIos:- 19). JORGE SOLYMQSs b r-as Ll.eLeo , desquit.ado, agdcultor. portador du ceduJl.1 de -
identidade RG.n9 1.337.,398.SSP.SP. e inscrito no C?F/MF scb vnç 035.039.768.68. r-c sLden t.ee do-
micilia.do no Bairro da Cachoeira, neste municipio; e. 29) .• OSWALDOMESA CAMPOS, tIIoêdico.porta -
dor do cédula de identidade RG.n9389.31J.SS?SP. Q sua esposa dona SUSANA VOZARY MESA C~~S,-
do lar. portadora da cedula ~e idontidada RC.n9 592.222.SSP.SP, ambos bTR~ile~ros, casudos pelo
regime da comunhão. de bens. anteriormente ã Lei nQ 6.515.77, inscritos ccnj cc eamenee no CPP/MF
sob.n9 005.471.828.00. residentes c domiciliados eM são Paul ap~ ã Rua Heitor Penteado -
n~ 537. TITULO AQUISITIVO. Trau&criçao n9 2.51 , fls. 01 3-D? ao~ 16.07.1.973, ~,t~i-
culada sob.n9 949, neste livro. aos 21.06.1. 7 eeende a Gleba "C"-

matriculada sob.n9 este Re tro, aos 18.09.92. a
Eecrcventc

R.Ol/14.721_.Ibiüoa. 26·de Fevereiro de 1.998. Pe.1a ' ura pública de venda. e ccmp ra ,"Levea-

da aos onzc(ll} dias do mês de janeiro de 1.996. ãs fls. 002/004 do livro 107, do Cartõ-:-ilJ dl.·-

Notas c Anexo de Protesto desta cidade, os proprietÃrios, acima qualificado~, p~lo pre~o de -
R$ 11.OOOsOO (onze mil reais). TRANSMITIRM1AOS SRS. 19). VALTER CANATELI MAZZER, brasileiro) -
industrial, portador da cédula de ideutid~d~ RG.n9 lS.343.026.6.SSr.SP. c in&crito no CPF/MP •

continuação DO verso •••
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n9 028.216.418.60, ces aeo pelo regime tla colltunhão parcial de bl!!.n~~·na vieenci.a da Lei n9 6.515.

71, com dona MAURA BARBOSA TAVARES ELIAS,MAZZER, ~sca brasileira, do lar, porcadora da cédula -
de identidade RC.nQ lS;34Ó.304.SSP,SP. e inscrita no CPF/t"tJ:o~ s.ob•.nQ 101.101.878.069 residente e
domiciliado nesta cidade na Rodovia dos Bandeirantes Km.71.5- Jardim Vergel de Una. Bairro da-
Ria de Una; 29). VITOR GODINHO DA SILVA. brasilei~o. induscrial. portador da cedula de identid -
de RG.n9 lb.37B.483.SSP.SP e inscrito no CPF/M}' sob.n~072.905.108.01, cag~dopelo regi~ da cu~~~ __
munhão de bens. na vigência da Lei n9 6.515.17, nos termos dn e~critur3 de pacto antenupcial. -
t~vrada nas notas do mesmo cartório, em 26.07~85. 3S fls. 293/2910 do livro 22. dovidnmen~eregis
crada sob.n9 6.267. livro 03, de Registro Auxiliar. neste Registro, com dona D~~IELA DE ALMEIDA-
SANTOS CaDINHO DA SILVA~ est~ brasileira, do "lar, portadora da cédula de identidade RG,nQ 17. -
263.489.SSP.SP. e in~crir.a no CPF/MP sob.n9 105.907.588.10, residentes e domiciliados nesta d-

I
dAde ã Rua Jose Juni nQ 55; e, ?9). FERNANDO HAZZER FORMlGONI. brasileiro, industrial. portador

da cedula de identidade RG~nQ 15.75J.164.SSP.SP, e inscrito no CPF/MF sob.n9 090.090.858.52. -
.casado pelo regime'd~ comunhÃo parcial d~ bens. na vigência.da Lei nQ 6.515.77, com dona CLAU-
DIA "AGOS'I'INI' HA.CKAOOFORl-ITGONI. e s t a brasileira, professora, portadora da cêdlJla adc-

RG.nQ 17.286.05~_SSP.SP. r~sidente Q ~omiciliada nesta cidade, ã Rua AI apt9 1, -
Edifício Jone. A TOTALIDADIi DO IH(5VEL MATRICULAIXL Constou do titul

na se8~in te propocçao. ~O% (cinq:"~.[,n;-t~·ipo~r'ãdcõ·n"t•.O~l~p,.,,!r~.,;o~prc;;1~·m~.~i;r~o~t=:::::::;"j::~~::":':""'::-o
por cento), para cada um' do~ de~ais compradores.
(ADOLFO CESAR DE SOUZA). ã escrevi. ub s c r ev i,

ElDOt:S. R$ 258,65 Estado. &$69,83- Apos. _ (Dtots foram calcul.ad<>s-ó:m
J.or venal de R$ 25,16.5,CXll ,

..,

AV.021l4.721 .- Ibiúna, J7 de- Maio de 2.000 .- Procedo a esta averbação à vista da escritura
pública objeto do R.03 nesta data efetuada, que juntamente com O documento probatório, que fica
arquivado neste cartório, e, amparado no art.213 § I° da Lei de Registros Públicos, para ficar
constando 9J.1e~roprietário. Fernando Mazzer Formigoni é detentor do CPFIMF sob.n"
099.090.851l-52 e não corno erroneamente constou <loR.01 nesta. O Substituto do Oficial -:

J d~( VÍTOR DA SILVA) à escrevi e subscreví.-
mots -: 1}.$.6;1"O ~ Es§iâo -: R$ 1,95 - Apos -: R$1,22-

R.D3>'flí.721 .- Ibiúna, 17 de Maio de 2.000 .- Pela escritura pública de venda e compra, lavrada
aos quatorze(J4) dias do mês de Abril do ano de doi .• mil(2.000), às fls.061 do livro n" 295, do
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 32° Subdistrito - Capela
do Socorro, em São Paulo/Capital, os proprietários, I)VALTER CANATELI MAZZER,
industrial, RG.n° 15.343.026-6 SSP/SP e do CIC-no 028.276.418-60 e sua mulher dona MAURA
BARBOSA TA VARES ELIAS MAZZER, do lar, RG.no 15.340.304 SSP/SP e do CIC nO
10\.101.878-06, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei nO 6.515/777 domiciliados e residentes na Rodovia dos Bandeirantes, Km. 71.S - Jardim
Vergel de Una, no Bairro do Rio de Una, deste Estado, 2)ViTOR GODINHO DA SILVA,
industrial, RG.no 16.378.483 SSP/SP e 'etc nO 072.905.108-01 e sua mulher DANIELA DE
ALMEIDA SANTOS GODINHO DA SiLVA, do lar, RG.no 17.263.489 SSP/SP e do CIC n°

"! 05907588.10 brasileiros çasados sob" r- V ia ei n°

..\ ~"' ~.".) , .
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6.51sn7. nos tênnos da escritura de pacto antenupcial, lavrada no cartório de notas local,
em 16-07-85, às fls.293/294 do livro 22, devidamente registrada sob n" 6.267, livro n" 03 de
Registro Auxiliar, deste cartório, domiciliados e residentes na Rua José Juni, n° 55, nesta
cidade e. 3) FERNANDO MAZZER FORMIGONI, industrial, RG.no 15.753.164 SSP/SP e
sua mulher dona CLAUDIA 'AGOSTINI MACHADO FORMIGONI, professora, RG.n°
17.286.054 SSP/SP, CIC comum ao casal n° 099.090.858-52, brasileiros, casados sob o
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nO 6.5 I5/77. domiciliados e
residentes na Rua Alagoas, n° 50-apto 01 - Edificio Jone, nesta cidade, pelo preço de R$
60.000)OO(sessenta mil reais) observado as devidas proporções ilustradas no R.OI nesta)
TRANSMITIRAM ao Sr. PAULO CESAR ANTUNES SALLES, publicitário, RG.no
4.944.367 SSP/SP e do ele nO003.900.598-46, casado sob o regime da comunhão parcial
de bens, na vigência da Lei nO 6.515/77 com ADRlANA EUGENlA SMITH DE
VASCONCELLOS SALLES, administradora de empresas, RG.no 12.470.509·1 SSP/SP e
do CIC n" 779.818.554-20, brasileiros, domiciliados e residentes em São Paulo/Capital, na
Av. Barão de Campos Gerais, n" 314, apto 21 - Real Parque Morumbi, A TOTALIDADE
DO IMÓVEL MATRICULADO, havido pelo R.OI nesta. Cadastrado in<!,iy-*..,.lmente na
Prefeitura Municipal Local, para o pagamento do IPTU conforme iO$cri~o cadastral 0°40--999919999210600000 - Exercício de 2.000. O Substituto do Oj;t!ial - / --/..:.: (
VÍTOR DA SILVA) à escrevi c subscrevi.- ~
Ernots -: R$ 387,90 -c'Estedc -: R$ 124,12 -Apos -: -17,58 - ..;>
R.04/14.721.lbiúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
enação fiduciária, lavrada aos oito(08) dias do mês de abril de 2.013, as
fls. 049 do livro 3.116, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietários, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
pubtícltár+o, portador da cédula de identidade RG. n.o 4:944.367.SSP.SP,
e Inscrito no CPF/MF sob n.O 003.900.598.46, e sua mulher ADRIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n.v
12.470.509.1.SSP.SP, e inscrita no CPF/MFsob n.O 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei n.O

6.515/77, .consoante certidão de casamento termo matricula n.v
117838.01.55.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 30° Subdistrito-Ibirapuera, na Capital,
---- ----- ---- ~-------- ---------- ---- -- --- (contin uação no verso)- ------
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ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o 37, 100 andar,
Cepo01.311.902, na qualidade de fiduciantes, e como interveniente de-
vedor, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por meio da Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13-
"CCB", firmada em 08 de abril -ce 2.013, com vencimento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor, na-
quele instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais), que o mesmo obrigou-se
e comprometeu-se a pagar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de pagamento
da primeira (la) até a vigésima terceira(23a) as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigésima quarta 24a) e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais) +
encargos, vencendo-se a la em 03/05/2.013; a 2a em 04/06/2.013; a
3" em 04/07/2.013; a 4a em 05/08/2.013; a 5a em 04/09/2013; a 6a
em 04/10/2.013; a 7a em 04/11/2.013; a 8a em 04/12/2.013; a 9a em
'03/01/2.014; a lOa em 04/02/2.014; a 11a em 05/03/2.014; a 12" em
04/04/2.014; a 13a em 05/05/2.014; a 14a em 04/06/2.014; a 15a em
04/07/2.014; a 16a em 04/08/2.014; a 17a em 04/09/2,014; a 18a em
06/10/2.014; a 19à em 04/11/2.014; a 20a em 04/12/2,014, a 21a em
05/01/2.015; a 22a em 04/02/2,015; a 23a em 04/03/2.015; 'a 24a e
última em 02/04/2.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas
de encargos 100% da variação do CDI, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANDIMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2,004,
o valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os ju-
ros, ônus e encargos prevtstos na CC8 acima mencionados, 'incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,
responsabilizando-se o mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso
no paçarnento de qualquer parcela implicara a incidência de multa de
mora e encarqos pactuados na CCB, constituíram o imóvel matriculado,
,com todas as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras', 'florestas e vegetações nativas, Independente-
mente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras ben-
feitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino de
vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
curnprímento integral de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por último, em ali
---------------------------------------( continuação na ficha n.° 03)---------
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~4.721= ~ 03 Ibiúna,~de ABRIL de 2.013

Imóvel: --------------------(continuação dafichan."02)----------
enação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n,"0--,--=-14/97,
transferindo sem reserva alguma, a propriedade flduclarta e a posse
indireta, ao credor/fiduciário, BANCO PINE SIA, instituição financeira
com sede eforo na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.o 8501, 290
andar, inscrito no CNPJ/MF sob n,o 62.144,175/0001.20, com seu
Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidamente registrado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESPsob n.o 65.900/97.2,
em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo Banco Central do
Brasil, conforme registro n.o DESPA/REORF-97.0787 em 08 de maio de
1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu estatuto Social foi
realizada por meio da Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada em 30 de abril de 2,012, devidamente registrada na mesma
Junta Comercial-JUCESP sob n.O 284.586/12.2, em sessão de 02 de julho
de 2,012. Constou do titulo o valor deste imóvel para fins de 10 leilão de
R$ 351.500,OO(trezentos e cinqüenta e um mil e quinhentos reais),
Demais Clausulas e Condições as constantes do titulo. Foram emitidas
por este Registro as Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas em
nome dos proprietários, sob n,os 28613830/2013 e 28613885/2013,
expedidas em 15.04,2013, com validade até 11.10.2013, e emitidos
também os Relatórios de Consulta de indisponibilidade com Resultado
negativo, com código Hash: b5ee,86d1.c3ef,24bl.688c.2c1a,-28cc-
3aa3,f226.9083, 474f.9500.5269-2c9f,c045.db 9.bbcf.fc93, .fa e-
Cadastrado na Prefeitura da Estância Turi ca de Ibi na, para
pagamento do IPTU, conforme lançame 99991.9 .99-LJ-Hó"-..
OO.OOO-Exerciciode 2,013, O Subs' o do
(ADOLFO . ,

. Emots, R$ 3.832,73 - Estado. R$~.089 31- Após. R$ 80 , 9- R
R$ 201,72- . .Justiça, R$ 201,72 ataI. R$ 6.132,37-( ots
cobrados sobre do valor da . ida de R$ 25,000,000,00" -Vi!;te:~GkIi
outros imóvels),(Prenõta ãO/Digitalização n.o 82.646- 09.04,2013)

Av.OSf14.721. Ibiúna, 26 de Dezembro de 2,013, Procedo a esta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificação,
lavrada aos seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
------ ------ -- - ----- -- ------ - ---- ----C contin uação no verso) -- ----- ------
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do livro n,o 3.193, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, para ficar constando que por meio do Aditamento á .Cédulade
Credito Bancário-Mútuo n.o 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro
de 2.013, as partes contratantes resolveram de mutuo e comum
acordo, em razão do pagamento de encargos efetuado pelo emiten-
te; onde restou portanto um saldo devedor no montante de R$
25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais), alterar o prazo/fluxo
de pagamento para' restituição do referido saldo devedor do valor
originalmente pactuado especialmente na "Cédula de Credito Bancá-
rio-Mútuo de n.O 0077/13, firmada em 08 de abril de 2.013, men-
cionada no item 1.1 do titulo, que passou a ser o seguinte: Em de-
corrência do pagamento acima mencionado, o saldo devedor perfaz
R$ 25.000,000,00(vinte e cinco milhões de reais), que o deve-
dor/Emitente, obrigou-se e comprometeu-se a pagá-lo por meio de
17(dezessete) parcelas, sendo da primeira até a décima quinta rela-
tivas apenas aos encargos, a décima sexta no valor de R$
11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e ultima no valor de
R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes vencimentos;
03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014, 04/04/2014, 05/05/2014,
04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2014,
04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2.015,
02/04/2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas
serão acrescidas de encargos de 100% da variação do CDI, calcula-
da pela CETIP e divulgada pela ANDIMA, acrescidas de juros de
0,3994% ao mês, equivalentes a 4,90% ao ano. Que assim eles
contratantes, pela presente escritura e na melhor forma de direito,
dando cumprimento ao quanto ajustaram neste ultimo aditamento,
aditam a respectiva escritura de alienação fiduciária mencionada no
titulo, bem como todos os instrumento á ela relacionados, como de
fato aditados ficam, para que deles fique constando o acima expos-
tO.Queassim adita a referida escritura no tocante acima, as partes
retificam-na juntamente com os aludidos instrumentos de créditos
em todos os seus demais ter ,clausulas, r oes e eres, fi-
cando a presente fazendo integrante os mesmos para que

roduzam seus devidos . .0 Su stit fLCtal.
a escrevi e subscrevi.

R 2,55- Reg.Civll. R$
Pr nota ão Di italiza-

, .

çao i.l.cha n. 0'4)---------------
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L14.721= ~ [04 Ibiúna: _17de .~~~FOde 2.017 '.

Imóvel:---------------(continuação da ficha n.O03)---------"-'-: ---;"
Av.06/14.721. Ibiúna, 17 de Março de 2.017, Nos termos do requerimento:
assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado, em :'14 de
Março de 2,017, e do comprovante de recolhimento do ITBI, no vator ide R$:
11,407,63 (onze mil, quatrocentos e sete reais e sessenta e três centavos),
devidamente recolhido no Banco Pine S,A., conforme autenticaçáo mecânica n,o'
PINE 01919100.015/0016 - 14/03/2017, e demais documentos apresentàdos:e:
que fizeram partes integrantes do processo de intimação, procedo nestadata.ja
presente averbação, para constar que, realizado o procedimento disciplinado nó
artigo 26 §7° da lei n.o 9.514/97, em face dos devedores fiduciantes, ESPÓLIO
DE PAULO CESAR ANTUNES SALLES e de ADRIANA EUGENIA SMITH DE,
VASCONCELLOS SALLES, já qualificados nesta, sem que houvesse pu'rgação
da mora, fica CONSOLIDADA A PROPRIEDADE do imóvel, objeto desta
matricula, em favor do credor fiducIário, BANCO PINE S/A, também já
qualificado, pelo valor determinado pelo credor em R$ 570.381,92 (quinhentos e
setenta mil, trezentos e·oitenta e um reais e noventa e dois cemavo$.) O, Credor,
fiduciário adquirente, deverá promover os leilões público ,(jisciplinado~rti90:
27 da lei Federal n.O9.514/97. O Escrevente Autorizado ~ ..• ~, (~DER
ANTONIO TORRES), à escrevi e subscrevi - Emolument foram cobrados pejo
valor da consolidação determinado pelo cnedor T1ouciáriol-", ~
(Prenotação/Digitalização n.o90.654 - 17/01/2017).

".'

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscriçâo Imobiliária de IBIÚNA - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia c reprodução fiel c autêntica da matrícula
estampada e foi extraída 1105 termos do art. 19 parágrafo 10da Lei n" 6,015 de ]I de '
Dezembro de 1973, Ibiúna, data e hora abaixo indicados, r>:/~, ---

( . ,; .' _ ..•.'-~
SIMONE REGINA CUSTODIA CARDOSO - ESCREVENTE =r.;.:ç~pf.:~70~~'-./ t.~/ 1:,."~

,Ep ~\'; t ' J •
'" ~ F~~~~l •..•~e~'" "r' ,lo"••"",,· d<' '.
'. "lh\I.:.,. ~ !}..••...•O':.l't(f.".... li
\t_ "CMld... ,I"
\\ f'~'-'o"JurY.:J;.:"ol, ,f

\\ ·3:.-,~R~llA!:.t:&~ 11-
'~ E.>c;'...,.IW""oW)t-.. •.•••./

~ ..,.7
TITULO CONTRADITÓRIO PRENOTADO: 91450. ~

AI:> Oficial.: R$ 29.93
Ao Estado .. ; RS 8,51
AI:> IPZ:SP.•. : R$ 5,82
Ao Req.Civil RS 1,58
Ao Trib.Just R$ 2,05
Ao ISS ..... : R$ 1,57
Ao FEDMP•.• : R$ 1,44
Total : RS 50(..90
SBLOS E CONTRIBUIÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA

certídão expedida às 11 :24:18 horas do dia 23/06/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, xrv, 12, "d").

Código de controle de certidão: 11111111111111111/111111111111111111111
014n12'J062017 I Pago: 007/007 I

Rua Zico Soares,444 - Ccntro , 1biúnalSP·CEPo18150·000
Fone: (15) 3248·2932 . Fax: (15) 3241·1938 . c-rnail: eriaibi@terra,eom,br

,~: 1".- ..• ' ';::-;. o;, ,,' .•..--.

O)
O
O
I'-
<.O
O

««



EM

,.

1:' ~:' .~f.:;
!i'..a

~~... .. ,-,' .'~ -s, \J!'H

~
r-

~ ~,-

":.'" .•.. . 'li 1,("



Helio Pecci
OFICIAL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE A - S.P.
REGISTRO GERAL ~ LIVRO N.- 2

MATRiCULA N.- - l4 980 == Mn..~ Eorr=i\ ),-
IBIÚNA. :lO' DF. _. DE1'~

IMÓVEL, ÂSITUAC o -: BaIrro do Campo Verde da Balxo, zona Urbana, deste Município. DESCRICAo-;
Um imóvel com a área de 243.202,89 Ms2 ou 24.3203 has ou ainda 10,0497 alqueires paulistas. destacado
da gleba C. com as seguintes divisas e contrcnteções >: "INICIA num ponto locado junto à marQttm direita da
Estrada Municipal IBN·400. considerando o sentido de quem vem de Iblúne, distante à 353.43 metros do
P.OOOda planta geral do imóvel e na divisa da área remanescente dos proprtetãrroe, dar, segue confrontando
em Unha reta com a érea remanescente dos croertetértos. na distAncia de 194.68 metros. atingindo um ponto
de nível da Cota 830 do Reservatório Sorocaba, deflete à direita e segue por diversos rumos pela linha de
nível da Cota 830 do referido Reservatório Scrccebe, com ·0 qual confronte, numa extensão aproximada de
911,41 metros, uté atingir ainda sobre essa cote 830, o rnercc 01, deste marco 01, continua através de
sucessivos lances retilineos definidos pelos seus rumos magnéticos e comprimentos; do marco 01 ao marc •...
02, por deüexêo ti direita 89- 34'SW B 334.80 metros ; dq marco 02 ao 03, por deflexio à esquerda
02"06'SE e 100.00 metros. do marco 03 ao P04A, por deflexâo à direita 86°33'$W e 453,68 metros,
atingmdo a margem direita da Estrada Municipal IBN-400, considerando o sentido de quem vem de fbiúna,
confrontando do marco 01 ao P04A com propriedade de Ennio Emeras Bernades da Silva. do P04A, deflete à
direita e segue pela referida margem da Estrada, através de seus segmentos reenroece, conforme os sequtntcs
rumos e dlstênclea 47°35'5B"NE - 267,67 metros, 44°55'27"NE - 35,39 metros; 44°22'54"NE - 22,60
metros; 54°43'41"NE - 47,03 metros, 55°19'52"NE - 166.88 metros; 40005'52''NE - 11,70 metros;
21°03'S6"NE - 13.20 metros e 07°23'21"NE - 374,00 metros, otingin·do o ponto iniciol desta descrição.
Apresentado certidão Municipal constando que o imóvel está inscrito naquela repartição scb.n.s 99991-99-99-
2640-00-003 - êxercrclc de 1.998 - PROPRIETÁRIOS -:- 1°) JORGE SOLYMOS, brasileiro, desquitado; do
comércio, portador do RG.n. <I 1.337 .398-SSP-SP e do eIC-N. <I035.039.768-68, residente e domiciliado no
Sitio Bela Vista, no Bairro da Cachoeira. deste Município; 2°) Oro OSWALDO MESA CAMPOS, médico.
portador do AG.n.o 389.313·SSP/SP c CIC-N.o 005.471.828·00 c sua vmulher SUZANA VOZARY MESA
CAMPOS, senhora do lar, portadora do RG.n.<I592.222-SSP·SP e do CIC-N,o 537.467.408-00, brasileiros,
casados sob o·regime da comunhão de bens. anteriormente à Lei n.o 6.515/77. residentes e domiciliados em
Siiio Paulo-Capital, na Rue Heitor Penteado. n.o 537 - Jardim das Bandeiras - TITULO AQUISITIVO -;
Transcrição n.o 2.515': fls.Ol do livro 3-D, aos 16-07-1.973 tcUlãda sob.n:' 949 neste livro. aos 21-06-
1.977, abrangendo maior porção. estando a Gleba" em maior porção, mat-A"culadascb.n." 13.234 neste
rivro. todas deste Registro. aos 18-09-92. O S t. ° do Oflclel >: ./ _/:. - -

f VITOR DA SILVA ,. ::'::::::s
R.01' 14:980 .- Ibiúne, 30 de Abril de 1.998" Pela escritura púbtica lavrada DOS 18 de dezembro de 1.997.
às 115.182 do livro n." 1.382, das notas do 20Cl Cartório de São Paulo-Capital. re-ratificada pela escritura
pública, lavrada nas mesmas notas e cartório, as fls.058 do livro n.a 1.403, os proprietários, 1°) JORGE
SOLYMOS E. 2°) DA. OSWALDO MESA CAMPOS e sim. SUZANA VOZARY MESA CAMPOS. que também se
assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS. em cumprimento a trenseçêo judicial celebrado entre o primeiro
nomeado e o outorgada recebedora, a seguir qualificada. devidamente homologada pelo MM- Juiz da 1· vara
erval da Capital {prec. n." 4.514/76J. comparecendo os segundos nomeados, por tratar-se de propriedade
comum. TRANSM)TIRAM EM DAÇÃO DE PAGAMENTO À SR·. MARIA IRENE BATELLA. que também se
assina MARIA IRENE BATTELLA, brasileira. solteira e maior. senhora do lar. portadora do AG,n.Ct 1.297.189-
SSP/5P e CIC~N.° 030.423. , ~ntc e domiciliada em 5&0 Pauto-Cepttat, à Rua Capote Valente, n °
,89~ apart." 601, ALlDAOE DO !}dlOVEL MATRICULADO. Valor -: R$ 91.370,08, abrangendo outras
áreas. O Substiéo do OficIal -: / -< ;- _ (VITOR DA .SILVA ) à escrevi e subscrevi.

-.-.-.-.-.-~-.- •••.•.•••• -. t .-.~~t.no yerSÇ» -f-.-.-.- ..-.-,-.-.-.-.-.-.-.-,-.-t

Rua Zico Soares, 444 - Centro - lbiúnalSP - CEP: 18150-000
Fone: (15) 3248-2932 - Fax: (15) 3241-1938 - e-mail: criaibi@terra.com.br
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Emots -: R$ 788,69 - Estado -: R$ 212,94 - Apos -; AS 157,75 ( êmots foram calculados com base no vJr.
venet de AS 486.406,00 I.

R.02/14.9BO. Ibiúna.08 de Julho de 1.999. Pela escritura pública de venda e compra. lavrada aos
vinte e um (21) dias do mês de junho de 1.999, ás fls. 126 do livro 278 do Registro Civil das Pes-
soas Naturais e Tabelião de Notas. 32" Subdistrito Capela do Socorro. São Paulo/Capital, á proprie-
tária. MARIA IRENE BATTElLA. brasileira, solteira, maior, senhora do lar, RG.n.o , .297.189 SSP.SP
e ele.n.o 030.423.058.80. domiciliada e residente na Capital, na Rua Capote Valente n.o 189,
apto. 601, pelei preço de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), TRANSMITIU AO Sr. PAULO CÉ·
SAR ANTUNES SAllES, publicitário, RG.n." 4.944.367 SSP.SP e CIC.n.· 003.900.598.46 c sua
mulher ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELlos SALLES, administradora de empresas,
RG.n.o 12.470.509.1. SSP,SP, e do CIC.n,o 779.818.554.20, brasileiros. casados sob o r' da
comunhão parcial de bens, na vigência da lei n," 6,516/77, domiciliados e re ntes na pitei, na
Av: Barão de campos Gerais n." 314 ap.21, Real parque, Morumbi. A T A OADE DO IMÓVEL
MATRICULADO. Cadastrado na Prefeitura Municipal Local. conforme lan m to n. o 9999'JJ.'__ ·

2111.00.003 - Exercício de1 .999. O Escre"v~e~nt~e~A~u~to~r~iz~a~d~o;,;,:::::=::;::~~==:::::...__-tC--,\
{ADOLFO CÉSAR DE SOUZA>' á escrevi e 11 screvr
Emóts. R$ 807,34 - Estado. AS 217.98 - A Q • AS 161,47

Av.03/14.980. Ibiúna, 16 de Junho de 2.005. Procedoa esta averbação, á requeri-
mento do proprietário, datado de 01 de J.:lnf,ode 2.005, com firma reconhecida,o
qual fica arquivado em microfilme, nestEl'Rl'gistro, para fic rêõnstando a denomina-
ção do imóvel matriculado, como sehdo " AZENDA SAN IZABEL". O Escrevente
Autorizado. (ADOl O CEShoR-DE.,SOUZA),á
escrevi e subscrevi.
Emots.(RV<3-,<T---:-=-F<:sl:aii(.f·o-k. 1'1CS--?"31F;-=-j\m=---Frs--,
Trib.Ju~tiJ;.a.R$ OA-4/Total. R$ 13,30 -
09/06/2.0Õ5n:9~

R.04j14.980.Ibiúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
enação fiduciária, lavrada aos oito(08) dias do mês de abril de 2.013, as
fls. 049 do livro 3.116, do 12° Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietários, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG. n.o 4.944.367.SSP.SP,
e inscrito no CPF/MF sob n.v 003.900.598.45, e sua mulher ADRIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, admtntstra-
dora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n.?
12.470.509.1.SSP.SP, e Inscrita no CPF/MFsob n.o 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.O

6.515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.o
;. - -"'11"7838.01.55.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório de Registro
I Civii das Pessoas Naturais do 300 Subdistrito-Ibirapuera, na Capital,

------------------------------------( continuação na ficha n.o 02) ,---- ---.-

,------_._ ....•._,
I Pag.: 0021006 I
l Certidão na última página I-_._-_._----_._---
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Helio Pccci
OFICIAL

Livro n2 2 - Registro Geral - Registro de Imóveis de Ibiúna - SP

MATRicULA ----, [FICHA ]
["=14.980= ~ 02 Ibiúna,15 de ABRil de 2.013

Im6vel: -----------------------(continuação da fichan.·01)--------------L __.1__
ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o 37, 100 andar,
Cep, 01.311.902, na qualidade de fiduciantes, e como interveniente
devedor, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por meio da Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.O 0077/13-
~CCB", firmada em 08 de abril de 2.013, com vencimento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor,
naquele instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
25.000.000,00(vlnte e cinco milhões de reais), que o mesmo obrigou-se
e comprometeu-se a pagar por melo de 24(vinte e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de pagamento
da primeira (la) até a vigésima terceira(23a) as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigésima quarta 24a) e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25.000,000,00(vinte e cinco milhões de reais) +
encargos, vencendo-se a la em 03/05/2.013; a 2a em 04/06/2.013; a 3a
em 04/07/2.013; a 4s em 05/08/2,013; a 5a em 04/09/2013; a 6a em
04/10/2,013; a 7a em 04/11/2.013; a 8a em 04/12/2.013; a 9a em
03/01/2.014; a lOa em 04/02/2.014; a 11a em 05/03/2.014; a 123 em
04/04/2,014; a 13a em 05/05/2.014; a 14a em 04/06/2.014; a 15a em
04/07/2.014; a 16a em 04/08/2.014; a 17a em 04/09/2.014; a 18a em
06/10/2.014; a 19a em 04/11/2.014; a 20a em 04/12/2.014, a 21a em
05/01/2.015; a 22a em 04/02/2.015; a 23a em 04/03/2,015; a 24a e
última em 02/04/2.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas de
encargos 100% da variação do cor, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANDIMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2,004,
o valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os

.juros, ônus e encargos previstos na CCB acima mencionados, Incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,
responsabilizando-se o mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso no
pagamento de qualquer parcela implicara a Incidência de multa de mora
e encargos pactuados na CCB, constituíram o imóvel matriculado, com
todas as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras, florestas e vegetações nativas, indepen-
dentemente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras
benfeitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino
-------------- ----- ---- - ---- --- ----- ----- --Cconti nuação no verso l-------- ----

i Pag.: 0031006 1
I Certidão na úttima paginaL..: ,_, __ ._._
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de vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por último, em.
alienação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o
9.514/97, transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a
posse indireta, ao credor/fiduciário, BANCO PINE SI A, instituição
financeira com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.O
8501, 290 andar, inscrito no CNPJ/MFsob n.O 62.144.175/0001.20, com
seu Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESPsob n.o
65.900/97.2, em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo
Banco Central do Brasil, conforme registro n.o DESPA/REORF-97.0787
em 08 de maio de 1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu
estatuto Social foi realizada por meio da Ata de Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2.012,
devidamente registrada na mesma Junta Comercial-JUCESP sob n.O
284.586/12.2, em sessão de 02 de julho de 2.012. Constou do titulo o
valor deste imóvel para fins de 10 leilão de R$ 19.636.100,00(dezenove
milhões, seiscentos e trinta e seis mil e cem reais). Demais Clausulas e
Condições as constantes do titulo. Foram emitidas por este Registro as
Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas em nome dos proprietários,
sob n.Os 28613830/2013 e 28613885/2013, expedidas em 15.04.2013,
com validade até 11.10.2013, e emitidos também os Relatórios de
Consulta de indisponibilidade com Resultado negativo, com código Hash:
b5ee.86d 1.c3ef-24b1.688c. zcre. 28cc.3aa3.f226. 9083, 474f. 9500. 5269-
2c9f.c045.db99-bbef.fc93.28c5.fa4c-Cadastrado Prefeitura da neta
Turística de Ibiúna, para pagamento do IPTU, o forme lança nto n.O

40.99991-99.99.2111.00.000-Exercicio d Substituto d Ofi' .
(ADOLFO AR tn':, vi.
Emots. R 3.832,73 - Estado. 1.089 ai- Após. R$ 8 , - Reg. ivil.
R$ 201,7 :rrib.]ustiça. R$ 201,72/?otal. R$ 6.132,3 -( mots fo m
cobrados sob 1/7 do valor da dMda de R$ 25.000.000,00,' . ir
outros imóveis). otacãoR>íQÍtalizaçãon.O82.646- 09.04.2013)

Av.05/14.980. Ibiúna, 26 de Dezembro de 2.013. Procedo a e~ta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificaçao,
lavrada aos seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
_________________________________(continuação na ficha n.o 03)----------
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Helio Pecci
OFICIAL

Livro n2 2 - Registro Geral - Registro de Imóveis de Ibiúna - SP

r:::Jo\Al1lrCULA ~ [ ACHA ]
~.980= -.--.J 03 . Ibiúna,26 deOEZEMBROde 2.013

Imóvel: _. -(cootinuaçAo da ficha Do- 02)----- /
do livro n.o 3.193, do 120 Tabelião de Notas da comarca de-São Pio,
para ficar constando que por meio do Aditamento á Cédu:(~~dlto
Bancário-Mútuo n.o 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro de 2.013,
as partes contratantes resolveram de mutuo e comum acordo, em razão
do pagamerito de encargos efetuado pelo emitente, onde restou
portanto um saldo devedor no montante de R$ 25.000.000,00(vinte e
cinco milhões de reals), alterar o prazo/fluxo de pagamento para
restituição do referido saldo devedor do valor originalmente pactuado
especialmente na "Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.> 0077/13,
firmada em 08 de abril de 2.013, mencionada no item 1.1 do titulo, que
passou a ser o seguinte: Em decorrência do pagamento acima
mencionado, o saldo devedor perfaz R$ 25.000,000,00(vinte e cinco
milhões de reais). que o devedor/Emitente, obrigou-se e comprometeu-
se a pagá-Ia por meio de 17(dezessete) parcelas, sendo da primeira até
a décima quinta relativas apenas aos encargos, a décima sexta no valor
de R$ 11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e ultima no valor
de R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes vencimentos:
03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014, 04/04/2014, 05/05/2014,
04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2014,
04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2.015,
02/04/2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas
serão acrescidas de encargos de 100% da variação do COI, calculada
pela CETIP e divulgada pela ANOIMA, acrescidas de juros de 0,3994%
ao mês, equivalentes a 4,90% ao ano. Que assim eles contratantes,
pela presente escritura e na melhor forma de direito, dando
cumprimento ao quanto ajustaram neste ultimo aditamento, aditam a
'respectiva escritura de alienação fiduciária mencionada no titulo, bem
como todos os instrumento á ela relacionados, como de fato aditados
ficam, para que deles fique constando o acima exposto. Que . dita
a referida escritura no tocante acima, as pa s retlficam- juntamente
com os aludidos instrumentos de crédit m todos o seus demai
termos, clausulas, relações e dizeres esente faz
integ~ os mesmos para se 5-.".1 ev os e legais
efeit .0 Substituto do Oficia. )
(ADOL CESARDE SOUZA), á revi e subscrevi
----------- ------------------- ----(contlnuação no vers'-ot-='?'::~---

RIJaZieo Soares, 444· Centro -lbiúnalSP - CEP: 18150-000
Fone: (15) 3248·2932 - Fax: (15) 3241-1938 - c-rnail: eriaibi@terra.eom.br
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Emots. R$ 12,10- Estado. R$ 3,44- ApÓS. R$ 2,55- Reg.Civil. R$ 0,64-
Trib.Justiça. R$ 0,64- Total. R$ 19,37- (Prenotação/Digitalização'; n.o
84.169- 17.12.2013) .

Av.06/14.980. Ibiúna, 17 de Março de 2.017. Nos termos do requerimento
assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado, em 14 de
Março de 2.017, e do comprovante de recolhimento do ITBI. no valor-..de R$
637.273,19 (seiscentos e trinta e sete mil, duzentos e setenta e três reais e.
dezenove centavos), devidamente recolhido no Banco Pine S.A., conforme .
autenticação mecânica n.O PINE 01919100.019/0020 - 14/03/2017, e. demais'
documentos apresentados e que fizeram partes integrantes do processo de.
intimação, procedo nesta data, a presente averbação, para constar que,
realizado o procedimento disciplinado no artigo 26 § 7° da Lei n.o 9.514/97, em

.face dos devedores fiduciantes, ESPÓLIO DE PAULO CESAR ANTUNES
SALLES e de ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, já
qualificados nesta, sem que houvesse purgação da mora, fica CONSOLIDADA
A PROPRIEDADE do imóvel, objeto desta matricula, em favor do .credor
fiduciário, BANCO PINE S/A, também já qualificado, pelo valor determinado
pelo credor em R$ 31.863.659.64 (trinta e um milhões, oitocentos e sessenta e
três mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). O
credor fiduciário adquirente, deverá promover os leilõespúblicos, disciplinados no
artigo 27 da Lei Federal n.? 9.514/97. O Escrevente Autorizado.
(EDER ANTONIO TORRES), à escrevi e subscrevi - Er:noll.lmelltos foram
cobrados pelo valor da consolidação determinado peJóCredor fid~""ilQ) -. ~
(Prenotação/Digitalização ".°90.654 - 17/01/2017). (GL.o. Ao Qav>. ) .''-.... -,'

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de IBIÚNA - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matricula '.
estampada e foi extraída nos termos do art. 19 parágrafo 1°da Lei n° 6.015 de 31 de
Dezembro de 1973. Ibiúna, data e hora abaixo indicados.

(j< ..../.~~
Sn«>NE REGINA. CUSTODIA CARDOSO - ESCREVENTE A.tJTORfZADp '-'il:f1'.~uE)QJÜ.t,~~. .'--' ~_,1 . ~.~ ~Jl(.} ~,

o ~~ (J RoW~ tk \<,,..,""9't$o~: \,
li .••n...ll)o5tXJ

, t~~~~O~~~l~~ 'lI.l\ .L:\lt11~ I
\\ Çl'tW.lO>U JI~U

TITULO CONTRADITÓRIO PRENOTADO: 91450.

Ao Oficial.: R$ 29,93
Ao Eatado •• : R$ 8,51
AI:J IPESP ••• : R$ 5, 82
J\o Reg.Civil R$ 1,58
Ao Trih.Just se 2,05
AI:J ISS .•••. : R$l,57
AD FEDHP •.. : R$ 1,·U
Total : as 50L90
SELOS E CONTRIBUIÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA

Certidão expedida às 11:25:36 horas do dia 23106/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, "d").

Código de controle de certidão: 111111111111111111111111111111111111111
01_023062017 rag.: 006/006 I
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE mlÚNA
REGISTRO CERAL • UVRO No"1
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DE
IMÓVEL, ÁSITUAC 0:- Bairro do Campo Verde de baixo. zona urbana. deste municfpio.
DESCRIÇAO:- Um imóvel com a área de 7.071.29 Mts.2. (sete mil. setenta e um metros c vinte e
nove decrmetros quadrados', destacado da Gleba "C", com as seguintes divisas o contronraçõos-.
INICIA num ponto locado á margem direita da Estrada Municipal IBN-400. no sentido de Quem vem
de Ibiúna, distante li 126.65 metros do P.OOO da planta geral do imóvel, c na diviso da área
remanescente dos proprietários, dar segue corrtrorrtundo em linho reta com a área remenescente dos
propriet6rios, na distância de 190.99 metros, atingindo a linha de nrvel da Cota 830 do Reservatório
Soroceba, deflete é direita e segue pela referida "Cota 830N e confrontando com o Reservatório
Sorocaba pela extensão de 34,00 metros, até um ponto, deflete á direita e segue confrontando em
Ihrhe reta com a área remanescente dos proprietários, na distância de 204,61 metros, atingin'do um
ponto na margem direita da estrada Municipal IBN-400; deflete á direita e segue margeando a
referida estrada, no sentíoo de quem ven:" de Ibiúna, através de seus segmentos retürneos, conforme
os seguintes rumos e dlstãnciaar- 89°35'11" SE - 17,00 metros e 75°34'11" NE - 42,22 metros,
até o ponto once teve inicio a descrição. Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme
lançamento n.· 99991.99.99.2108.00.000.1/22731 - Exerclcio de 1.998. PROPRIETÃRIOS:- n
JORGE SOLYMOS, brasileiro, desquitado, do comercio, portador do RG.n.o 1.337.398 SSP.SP e
CIC.t:I.O 035.039.768.68, residente e domiciliado no Bairro da cachoeira, deste Munic!pio, 2-) Dr.
OSWALDO MESA CAMPOS, médico, portador da cédula de identidade RG.n.·389.313 S~P/SP c
CIC.n.· 005.471.828.00, e sua mulher SUSANA VOZARV MESA CAMPOS, senhora do lar,
portadora do RG.n.o 592.222 SSP.SP, e do CIC.n.o 537.467.408.00, brasileiros, casados sob o
regime da comunhão de bens, onteriormente á lei n." 6.515/77, reskíentes e domiciliados em São
Paulo/Capital, na Rua Heitor Penteado n.o 537, jardim das Bandeiras.J!I!l!:.P_Aº-~ISITIVq:·
Transcrição n.o 2.515, fls. 01 do livro 3-D, aos 16.07.1.973, matriculada sob. -oeste livro.
aos 21.06.1.977, ebranqendo maior porção, estando a Gleba C. em maior porção matriculada
scb.n." 13.234 neste livro, aos 18.09.92, e o desmembrem o verbado so 0.° 03/13.234 80S

11 de Janeiro de 1.995. A presente matricula foi aberta r 50· itação do pro rietário através de
requerimento datado de 29 de março de 1.999, com m onhecida, que j arquiv do neste

Registro. O Escrevente Autour~i;za~d~O~.cn!VI"..=rtrs&;;;rL~-==----':::::>'-7-=::::71--~
IADOLFO CÉSAR DE SOUZ~
Emots.R$ 1.31 - Estado. R$ 0,

R.01/15.190. Ibiúna, 03 de Setembro de 1.999. Pela escritura públlca de venda e
compra com pacto de Hipoteca, lavrada aos oito(08) dias do mês de Junho de
1_999, ás fls. 295 do livro 1.795, do 14° Tabelião de Notas de São Paulo/Capital, os
proprietários, 1). OSWALDO MESA CAMPOS, e sua mulher SUSANNA VOZARY
MESA CAMPOS, que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS,
brasileiros, casados pelo regime da comunhão universal de bens, antes da Lei n.o

f1.515/77, ele médico, ela do lar, portadores das cédulas de identidade RG.n_o
389_313-SSP/SP e 592.222-SSP/SP, inscritos no CPF/MF sob.n." 005.471.828-00

cont~nuac~o no verso ..••

[-------~_ .._--'
Pag.: 001/008
Certidio na ultima página I-----------,
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e·537.467.408.00, residentes e domiciliados na Capital, á, rua Heitor Penteado n."
537, 2). JORGE SOLYMOS, brasileiro, desquitado, empresário, portador da cédula
de identidade RG,n.o 1.337.398 SSP.SP, inscrito no CPF/MF sob.n." 035.039-768-
68, residente e domiciliado na Capital, á Rua Frei Caneca n.° 679, apto 64, pelo
preço de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), TRANSMITIRAM á 181ÚNAMARINA GOLF
CLUB LTOA., com sua sede na Capital, á rua Conselheiro. Carrão. n.° , 92, 5° andar,
inscrita no. CNPJ sob n.? 03.134.923/001-24, cem seus atos constitutivos
registrados 'na JUCESP sob.n." 35.215.665.880, em data de 05.05.99, A
TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO.Co.nstou do titulo que compareceu como.
interveniente anuente, por manter união estável com JORGE SOL'(MOS, a sra.
MARGARIDA TREINOTTI, brasileira, solteira, do lar, portadora da cédula de
identidade RG,n.o 4.669.674-X-SSP.SP inscrita o CPF.MF sob.n.?
620.106.038.34, residente e domiciliada C pital, a r Frei Caneca n.° 679, apto
64. Cadastrado na Prefeitura Muni pai ocal, em maio~ão, conforme
lançamento n." 99991·99-99-2108 0-00 /22731 ercicio e 1.999. O
Escrevente Autorizado. .FG ESAR DE SOUZA),
áescrevi e subs~evl
Emots. R$ 278,1 o--..E.s.ta.d·. $ 75,05 - Apos. R$ffi
R.02/15.190. Ibiúna, 03 de Setembro de 1.999. Pela mesma escritura já referida no
registro anterior, á proprietária, IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTOA., já qualificada,
para garantia da divida no valor de R$ 2.150.000,00 (dois milhões, cento e
cinquenta mil reais), incluindo outros imóveis, a ser paga em sete(07) parcelas
mensais, sendo as 6(seis) primeiras no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
cada uma, com seus vencimentos respectivamente em 18.06.99, 19.07.99,
18,08.99, 20.09.99, 18.10.99 e 18.11.99, e a última no valor de RS 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais), com vencimento para 20.12,99 •.Deu em favor dos
vendedores, OSWALDO MESA CAMPOS e sim SUSANNA VOZARY MESA
CAMPOS, que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS; e, JORGE
SOLYMOS, todos já qualificados, EM PRIMEIRA, ÚNICA E ESPECIAL HIPOTECA, A
TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO. Constou do Titulo que as parcelas serão
pagas nas proporções de 58.05117% para Oswaldo Mesa Campos e sua mulher, e
de 41.94883% para Jorge Solymos. A devedora declarou ainda, sob
responsabilidade civil e criminal que explora exclusivamente a atividade de
comercialização de imóveis, estando o imóvel objeto, lançado contabilmente no ativo
circulante da empresa, tudo nos termos e para efeitos do disposto na Ordem de
Serviço n." 207 de 09 de abril de 1.999, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social, estando assim despensada da apresentação da Certidão Negativa
de Débitos, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, bem como da
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretária
da Receita Federal, por ter como objetivo social, a comercialização de imóveis, não
fazendo o presente imóvel, parte de seu ativo permanente, conforme instrução
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~fÓVEL~---~---------------------------continuaçao da ficha nV 01--------------
Serviço n." 207 de 09 de abril da 1.999. expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social. estando assim despensada da apresentação da Certidão Negativa
de Débitos, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social. bem como da
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretária
da Receita Federal, por ter como objetivo social, a comercialização de imóveis. não
fazendo o presente imóvel, parte de seu ativo permanente, conforme instrução
Normativa de n." 85 da Secretária da Receita Federal de 21 de novembro de 1.997,
assinada pelo sr. Everaldo Maciel. Secretário da Receit e .al e publicada no
Diário Oficial da União em 25 de novembro .997. D ais' Clausulas e condições
constantes do titulo. Cadastrado na Pr itura Munici ai local.-l>ffl)ll'laior porção,
conforme lancamento n.? 99991-99-9 -2108, 0-001/22 . xercíefo de 1.999. O
Escrevente A~torizado. A -€ESÂR DE SOUZA), á
escrevi e sub revr J
Emots. R$ 562:-68 - Es . R$ 151.90 - Ap 112,50 (Emots foram
calculados sobre 1/9 do valor da Hipoteca, visto abranger outros imóveis).

Av.03/15.190. Ibíúna, 13 de Janeiro de 2.000. Procedo a presente averbação. á
vista do termo de Quitação dos credores, OSWALDO MESA CAMPOS sIm
SUSANNA VOZARYMESA CAMPOS, que também assina SUSANA VOZARY MESA
CAMPOS, JORGE SOLYMOS e MARGARIDA TREINOTTI, todos já qualificados.
datado de 20 de dezembro de 1.999, com firmas rec cidas. que fica arquivado
neste Registro, para ficar constando "que os mesmo autorizarar,n o cancelamento da
hipoteca registrada sob.n.° 02 nesta r cuia. d ndo a mais ampla, rasa e geral
quitação para nada mais reclamar qualque te ~qualquer titulo. O
Escrevente Autorizado. OL-Fe-éÊsAR DE SOUZA), á
escrevi
Emots. R$'-i.63 - EstadG. $ OJ1 - Apos. R$ O, (\J

(\J
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R.04/1 5. 190. Ibiúna, 23 de Novembro de 2.000. Pela escritura pública de venda
e compra, lavrada aos nove(09) dias do mês de novembro de 2.000, ás fls. 302
do livro n.? 302, do Tabelião de Notas do 32° Subdistrito -Capela do Soccrro-
São Paulo/Capital. a proprietária, IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTOA. com sede
na Capital, na rua Conselheiro Carrão n." 192. 5° andar. inscrita no CNPJ
. = . = .= .=. =, = .= .= .= .=, = .= (continuação no verso), =.=. = .=. = . =. =. =
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sob.n.• 03.134.923/0001.24, com seu contrato social consolidado datado de
23.11.99, reg'istrado na JUCESP sob.n.· 210.274/99-2 em sessão de 26.11.99,
pelo preço de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), TRANSMITIU AO SR. PAULO
CESAR ANTUNES SALLES, publicitário, RG.n.· 4.944.367.SSP.SP e CIC.n.·
003.900.598.46, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei n.· 6.515/77 com ADRIANA EUGENIA SMltH DE VASCONCELLOS
SALLES, administradora de empresas, RG.n.· 12.470.509.1.SSP.SP, e CIC. n.?
779.816.554.20, brasileiros, domiciliados e residentes na Capital, na Av. Barão
de Campos Gerais n.· 314, ap. 21, Real Parque Morumbi, A TOTALIDADE DO
IMÓVEL MATRICULADO. Constou do titulo Que a vendedora declinou sob as
penas da Lei Que. A). explora exclusivamente a atividade de comercialização de
imóveis, estando o imóvel objeto, lançado contabilmente no ativo circulante da
empresa. tudo nos termos e para efeitos do disposto na Ordem de Serviço n.·
207 de 09 de abril 'de 1.999, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social, razão pela quel esta dispensada da apresentação de certidões negativas
do INSS e da Secretária da Receita Federal, por _como objetivo social, a
comercialização de imóveis, não fazendo o pres te imóvel, parte de seu ativo
permanente, conforme instrução Nor I a de .o 85 da Secretária da Receita
Federal de 21 de novembro de 1.9 . C dastra o na Prefeitura Municipal local,
conforme lançamento n,? 40.99 1.99 9.2108. -E cicio de 2.000. O
Escrevente Autorizado. CESAR DE SOUZA). á
escrev su i.
Emots. RS 29, - stado. R$ 93,76 - Apos.

R.OS/1S.190.Iblúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
enação fiduciária, lavrada aos Oito(08) dias do mês de abril de 2.013, as
fis. 049 do livro 3.116, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Pauio, os proprietários, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de Identidade RG. n.o 4.944.367.SSP.SP,
e inscrito no CPF/MF sob n.O 003.900.598.46, e sua mulher ADRIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n.O
12.470.509.1.SSP.SP, e inscrita no CPF/MF sob n.O 779.818.554.20, ca-
sados pela regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.O
6.515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.O
117838.01.55.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 300 Subdistrito-Ibirapuera, na Capital,
ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.O 37, 100 andar,
Cepo 01.311.902, na qualidade de fiduciantes, e como interveniente de
-------------------------------------------( continuação na ficha n.° 03)----
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Im6vel: --··-·-----·-·---····---(continuação da ficha n.· 02}--·-··-------·c;..,.=-"'~
vedor, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por meio da Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.O 0077/13-
~CCB", firmada em 08 de abril de 2.013, com vencimento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.015,' o fiduciário concedeu ao devedor,
naquele instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
25.000.000,OO(vlnte e cinco milhões de reais), que o mesmo obrigou-se
e comprometeu-se a pagar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de pagamento
da primeira (la) até a vigésima terceira(23a) as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigésima quarta 248) e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais) +
encargos, vencendo-se a la em 03/05/2.013; a 2a em 04/06/2.013; a 3a
em 04/07/2.013; a 4a em 05/08/2.013; a 58 em 04/09/2013; a 6a em
04/10/2.013; a 7a em 04/11/2.013; a 88 em .04/12/2.013; a 9a em
03/01/2.014; a 10a em 04/02/2.014; a 11a em 05/03/2.014; a 12a em
04/04/2.014; a 13a em 05/05/2.014; a 14a em 04/06/2.014; a 15a em
04/07/2.014; a 16a em 04/08/2.014; a 17a em 04/09/2.014; a 188 em
06/10/2.014; a 19a em 04/11/2.014; a 20a em 04/12/2.014, a 21a em
05/01/2.015; a 22a em 04/02/2.015; a 23a em 04/03/2.015; a 24a e
última em 02/04/2.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas de
encargos 100% da variação do COI, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANOIMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
o valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os
juros, ônus e encargos previstos na CCB acima mencionados, incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,

. responsabilizando-se o mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso no
pagamento de qualquer parcela implicara a incidência de multa de mora
e encargos pactuados na CCB, constituíram o imóvel matriculado, com
todas as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras, florestas e vegetações nativas, Independen-
temente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras
benfeitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino
de vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
- -------- -- -------- --- ---- --------- -- ----- (conti nuação no verso) -------- -- ----
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decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por último, em
alienação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.?
9.514/97', transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a
posse indireta, ao credor/fiduciário, BANCO PINE S/A, Instituição
financeira com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.o
8501, 290 andar, inscrito no CNPJ/MFsob n.O 62.144.175/0001.20, co
seu Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidament
registrado na Junta Comercial do Estado de são Paulo-JUCESPsob n.
65.900/97.2, em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo
Banco Central do Brasil, conforme registro n.o DESPA/REORF-97.0787
em 08 de maio de 1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu
estatuto Social foi realizada por meio da Ata de Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2.012,
devidamente registrada na mesma Junta Comercial-JUCESP sob n.O

284.586/12.2, em sessão de 02 de julho de 2.012. Constou do titulo o
valor deste imóvel para fins de 1° leilão de R$ 345.700,00(trezentos e
quarenta e cinco mil e setecentos reais). Demais Clausulas e Condições
as constantes do titulo. Foram emitidas por este Registro as Certidões
Negativas de Débitos Trabalhistas em nome dos proprietários, sob n.vs
28613830/2013 e 28613885/2013, expedidas em 15.04.2013, com
validade até 11.10.2013, e emitidos também os Relatórios de Consulta
de indisponibilidade com Resultado negativo, com códIgo Hash:
b5ee.86d 1.c3ef. 24b1-688c. 2c1a.28cc.3aa3-f226. 9083, 474f.9500.5269-
2c9f.c045.db99.bbcf.fc93-28c5.fa4c. Cadastr o na Prefei ra a

. Estância Turística de Ibiúna, para paga do IPTU, con~
lançamento n.o 40.99991.99.99.2 . O -Exerc '0 de V,Q13..--ú
Substit o ICI •
(ADOL O CESARDE SOUZA), á escrevi e subscrevi.
Emots. 3.832,73 - Estado. R$ 1.98~,31- Após. R$ 80 89 Reg.Civil.
R$ 201,72- ib.Justiça. R$ 2017;f -Total. R$ 6.132,37- ots foram
cobrados sobre do valo divida de R$ 25.000.000,00, visto incluir
outros imóveis).(Prenotaçâo/Digitalização n.o 82.646- 09.04.2013)
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Av.06j15.190. Ibiúna, 26 de Dezembro de 2.013. Procedo a esta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificação,
lavrada aos seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
do livro n.O 3.193, do 12° Tabelião de Notas da comarca de São
---------------------------------------(continuação na ficha n.o 04 ---
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§.190= ~ [04J Ibiúna.~d~EZEMBRO de 2.013

'móvel: -----------------(contlnuaçao dificban.·03)-------- .
Paulo, para ficar constando que por melo do Aditamento á Cédula Credlt
Bancário-Mútuo n.O 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro de 2.0 , as
partes contratantes resolveram de mutuo e comum acordo, em razão,' do '
pagamento de encargos efetuado pelo emitente, onde restou portanto um
saldo devedor no montante de R$ 25.000.000,OO(vinte e cinco milhões de
reais), alterar o prazo/fluxo de pagamento para restituição do referido sald.o
devedor do valor originalmente pactuado especialmente na "Cédula 'de
Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13, finmada em 08 de abril de 2.013,
mencionada no item 1.1 do titulo, que passou a ser o seguinte: Em
decorrência do pagamento acima mencionado, o saldo devedor perfaz R$
25.000,000,OO(vinte e cinco milhões de reais), que o devedor/Emitente,
obrigou-se e comprometeu-se a pagá-lo por meio de 17(dezessete) parcelas,
sendo da primeira até a décima quinta relativas apenas aos encargos, a
décima sexta no valor de R$ 11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e
ultima no valor de R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes
vencimentos; 03/01/2014, 04/0212014, 05/03/2014, 04/04/2014, 05/05-
2014, 04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2014,
04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2.015, 02/04-
2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas serão
acresctdas de encargos de 100% da variação do CDl, calculada pela CETIP e
divulgada pela ANDIMA, acrescidas de juros de 0,3994% ao mês,
equivalentes a 4,90% ao ano. Que assim eles contratantes, pela presente
escritura e na melhor forma de direito, dando cumprimento ao quanto
ajustaram neste ultimo aditamento, aditam a respectiva escritura de
alienação fiduciária mencionada no titulo, bem como todos os instrumento á
ela relacionados, como de fato aditados ficam, para que d :--l'iqble
constando o acima exposto. Que assim adita a referida escritur no tocante
acima, as partes retificam-na juntamente com aludidos Inst umentos de

'créditos em todos os seus demais termos, a sulas, relações e diz•••"""~
ficando a presente fazendo parte inte r s esm zam
seus d os e eçars e eítos. ítuto O clar.
(ADO O CESAR DE SOUZA), á screvi ubscrevo
Emots. $ 12,10- Estado. R$ 3, Após. R$ 2,55- Reg.Civ
Trlb.Justlç. 0,64- Total. R$ ,7- (prenotaçao/Dlgltallza~-ro--tl':<>::S:C!&1..:....-l-
17.12.2013)

Av.07/15.190. Ibiúna, 17 de Março de 2.017. Nos termos do requerimento
assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado, em 14 de
Março de 2.017. e do comprovante de recolhimento do ITBI, no valor de R$
-------- ------- continua o no verso ----_
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. "11.219,40 (onze mil, duzentos e nove reais e quarenta centavos), devidamente'
recolhido no Banco Pine S.A., conforme 'autenticação mecânica n.~ PINE ' "
01919100.016/0017 -14/03/2017, e demais documentos apresentados ·.e:que , '
fizeram partes integrantes do processo de tntírnação, procedo nesta data, ci djK'
presente averbação, para constar que, realizado o procedimento disciplin:a(1ono ' . '\.; :"
artigo 26 § 7° da Lei n.o 9.514/97, em face dos devedores fiduciantes, ESp6L~9, ..
DE PAULO CESAR ANTUNES SALLES e de ADRIANA EUGENIA SMITH D~ '-,
VASCONCELLOS SALLES, já qualificados nesta, sem que houvesse purgação
da mora, fica CONSOLIDADA A PROPRIEDADE do imóvel, objeto desta
matricula, em favor do credor fiduciário, BANCO PINE S/A, também já. .
qualificado, pelo valor determinado pelo credor em R$ 560.970,21 (quinhéntoa e
sessenta mil, novecentos e setenta reais e vinte e um~em~ 'credor
fiduciário adquirente, deverá promover os leilões públtco ,disciPlinad~')trti90
27 da Lei Federal n.o 9.514/97. O Escrevente Autorizado. ~ ..,.~ (e DER
ANTONIO TORRES), á escrevi e subscrevi - Emolumento or-ª.mcobrad6s pelo
valor da consolidação determinado pelo credor fiduciário). •.
(Prenotação/Digitalização n.O90.654 - 17/01/2017) ..
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de IBIÚNA - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matricula'
estampada e foi extraída nos termos do art. 19 parágrafo 10 da Lei n" 6.O 15 de 31 de '
Dezembro de 1973. lbiúna, data e hora abaixo indicados.",/y., .

SIMONE REGINA CUSToaIA CARDOSO - ESCRI!VENTE A~4~;~~.·.....
. . ' (,r;:1""u .. ...,_~~~\:,\.

"rw.t>:Scb " li.
~ r~ •.l)oçun-..rT!n'· ,i

'li Civfld. • fi .
\

\ ~••• o•• J,,,",'cu. j ., . I
Sj."DtIrr5R~C.Cftawl.l·' ~.~=%., "

TITULO CONTRADITÓRIO PRENOTADO: 91450. i'

Ao Ofi.cial.: R$ 29,93
Ao Estado •• : R$ e, 51
Ao IPESP •.. : R$ 5,82
Ao Reg.Civil R$ 1,58
Ao Tr~.Juet R$ 2,05
Ao ISS ••..• : R$ 1,57
Ao FEDMP••• : R.$ 1,44
TOtal : R$ 50(90
98LOS E CONTRIBUrçOES
RECOLUIDOSPOR VERBA

Certidão expedida às 11 :31:07 horas do dia 23/06/2017. .
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP. XN, 12, "d").

Código de controle de certldãc: 111111111111111111111111111111111111111
01518023062011
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBIÚNA:
REGISTRO GERAL - LIVRO N.- 2

MATRicVLAN.· -15.191 (QUlliZE MlL, =o E NOVENrA E UOlI•

'3
mTÚNA. DE

99-DE 19 _

IMÓVEL: SITUAÇÃO:- Bairro do Campo Verde de Baixo, zona urbana. deste muntcrpto.
DESCR!CÁO:- Um. imóvel com a área de 9.856.87 Mts.2. (nove mil, oitocentos e cinqüenta e seis
metros e oitenta e sete decímetros quadrados>. destacado da Gleba "C ", com as seguintes divisas e
confrontações:- INICIA num ponto locado junto á margem dlrelto da estrada Municipal IBN-400.
considerando o sentido de Quem vem de Iblúna. distante á 185.87 metros do P.DOO da planta geral
do imóvel, e na divisa da área remanescente dos proprietários. da(; segue em linha reta divisando
com a área remanescente dos proprietários, na distância de 204,61 metros, até encontrar a linha de
nível da "'Cota 830" do geserverõríc Sorocaba; de11ete á direita e segue pela referida "Cota 830" e
confrontando com o Reservatório Soroceba, pele extensão de 28,48 metros, até um ponto, deflete
.é direita e segue confrontando em linha reta com a área remanescente dos proprietários, na
distência de 227,39 metros, atingindo um ponto na margem direita da Estrada Municipal IBN-400,
defletc á direita e segue margeando a referida estrada, no sentido de quem vem de Ibiúna, através
de seus segmentos retürneoe, conforme. os seguintes rumos e distâncias:- 07°23'21" NE - 8.03
metros, 25°49'17" NE - 23,21 metros, 71°27'12" NE - 19,34 metros, 89°35'11" SE· 44,98
metros, até o ponto onde teve Inicio a descrição. Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme
lançamento n.· 99991.99.99.2109.00.000.1/22732. Exercrcio de 1.99B. PROPRIETÂRIOS:- 1°1
JORGE SOLYMOS. brasileiro, desquitado, do comercio. portador do RG.n.o 1.337.398 SSP ..SP e
CIC.n.o 035.039.768.68, residente e domiciliado no Bairro da cachoeira, deste Munlcrpio, 2"') Or.
OSWALDO MESA CAMPOS: médico, portador da cédula dc identidade RG.n.·389.313 SSP/SP e
C1C.n.0 005.471.828.00. e sua mulher SUSANA VOZARY MESA CAMPOS, senhora do lar,
portadora do RG.n.o 592.222 SSP.SP. e do CIC.n.o 537.467.408.00. brasileiros, ceeaeos sob o
regime da comunhão de bens, anteriormente á Lei n.o 6.515/77, residentes e domiciliados em 5ão
Paulo/Capital, na Rua Heitor Penteado n." 537. jardim das San ~, !ITUlO AQUISITIVO:-
Transcrição n.° 2.515, fls. 01 do livro 3-0. aos 16.07.1.973, matr culade sob.n." 949 neste livro,
aos 21.06.1.977. abrangendo maior porção, estando a Gleba C. em maior porção matriculada
sob.n.'" 13.234 neste livro, aos 18.09.92: e o desm b menta av rbado3,Qb. •.n." 03/13.234 aos
11 de Janeiro de 1.995. A presente matricula foi ertlj por solicita ...aoproprietário, através de
requerimento datado de 29 de março de 1.999 c Airma recon eci ,...qci;;" fica arquivado neste
Registro. O Escrevente Autorizado. O C~SAR DE SOUZA). â escrevi
e subscrevi ~
Emots.R$ 1,31 . Esta XI! 0,35 :..APós. R$ 0,26

R.01/15.191. Ibiúna, 03 de Setembro de 1.999. Pela escritura pública de venda e
compra com pacto de Hipoteca, lavrada aos oito{08) dias do mês de Junho de
1.999. ás fls. 295 do livro 1.795, do 140 Tabelião de Notas de São Paulo/Capital, os
proprietários, 1I. OSWALDO MESA CAMPOS, e sua mulher SUSANNA VOZARY
MESA CAMPOS. que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS,
brasiJeiros, casados pelo regime da comunhão universal de 'bens, antes da lei n.o
6.515/77, ele médico, ela do lar, portadores das cédulas de identidade RG.n.o

co~tinuaç~ono verso •• _

rP~~Õ;;-1/008---- ..J
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389.313-SSP/SP e 592.222-SSP/SP, inscritos no ÇPF/MF sob.n." 005.471.828-00
e 537.467.408.00, residentes e domiciliados na Capital, á rua Heitor Penteado n.?
537, 2). JORGE SOLYMOS, brasileiro, desquitado, empresário, portador da cédula
de identidade RG.n.o 1.337.398 SSP.SP. inscrito no CPF/MF sob.n.? 035.039·768- \
68, residente e domiciliado na Capital. á Rua Frei Caneca n.? 679, ~pto 64, pelo
preço de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), TRANSMITIRAM á IBIUNA MARINA
GOLF CLUB LTOA.• com sua sede na Capital, á rua Conselheiro Carrão n.? 192, 5°
andar, inscrita no CNPJ sob n.? 03.134.923/001-24, com seus atos constitutivos
registrados na JUCESP sob.n." 35.215.665.880, em data de 05.05.99, A
TOTALIDADE 00 IMÓVEL MATRICULADO. Constou do titulo que compareceu como
interveniente anúente, por manter união estável com JORGE SOLYMOS, a sra.
MARGARIDA TREINOTTI, brasileira, soltei do lar, portadora da cédula de
identidad~ RG.n.o 4.669.674-X-SSP.SP inscrita no CPF.MF sob.n." 620.106-
038.34, residente e domi . Ia a na Ca ltal, a rua Frei Caneca n.° 679, apto 64.
Cadastrado na Prefeitur uni ipal local, e eror orção, conforme lançamento n.o
99991-99-99-2108-0 - 2731 - e ci~de..-(999. O Escrevente Autorizado.

SAR DE SOUZA), á escrevi e subscrevi
E o!,s. R$ p" O - Estado. R$ 75 Qti.....-"Apos.R$ 55,65
R.02/15.1 91. Ibiúna, 03 de Setembro de 1.999. Pela mesma escritura já referida no
registro anterior, á proprietária. IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTOA., já qualificada,
para garantia da divida no valor de R$ 2.150.000.00 (dois milhões, cento e
cinquenta mil reais), incluindo outros imóveis, a ser paga em sete(07) parcelas
mensais, sendo as 6(seis) primeiras no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
cada uma, com seus vencimentos respectivamente em 18.06.99, 19.07.99,
18.08.99, 20.09.99, 18.10.99 e 18.11.99, e a última no valor de R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais), com vencimento para 20.12.99" Deu em favor dos
vendedores, OSWALDO MESA CAMPOS e sim SUSANNA VOZARY MESA
CAMPOS, que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS; e, JORGE
SOLYMOS, todos já qualificados, EM PRIMEIRA, ÚNICA E ESPECIAL HIPOTECA, A
TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO. Constou do Titulo que as parcelas serão
pagas nas proporções de 58.05117% para Oswaldo Mesa Campos e sua mulher, e
de 41.94883% para Jorge Solymos. A devedora declarou ainda, sob
responsabilidade civil e criminal que explora exclusivamente a atividade de
comercialização de imóveis, estando o imóvel objeto, lançado contabilmente no ativo
circulante da empresa, tudo nos termos e para efeitos do disposto na Ordem de
Serviço n.O 207 de 09 de abril de 1.999, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social, estando assim despensada da apresentação da Certidão Negativa
de Débitos, expedida pelo InstitutO Nacional. de Seguridade Social, bem como da
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretária
da Receita Federal, por ter como objetivo social, a comercialização de imóveis, não

continuação na fichêl nv 02 ...
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE mlÚNA
REGISTRO GERAL - LIVRO N,- 2

MATRÍCULAN,- 15.191 (QUINZE MIL, CENTO E NOVENTA E UM).

IBIÚN . 03 SETEMBRO 99A, DE DE 19 _

IMÓVEL~-----------------------------continuação da ficha n9 O~ _
fezendo O presente' imóvel, parte de seu ativo permanente, conforme instrução
Normative de n.? 85 da Secretária da Receita Federal de 21 de novembro de 1.997,
assinada pelo sr. Everaldo Maciel, Secretário da Rec~deral e publicada no
Diário Oficial da União em 25 denovem d 1.997. emais Clausulas e condições
constantes do titulo. Cadastrado na refei ra Muni ipal ~ maior porção,
conforme lançamento n,? 99991-9 -99-21 8-00-001/ n1. Exefcicio de 1.999. O
Escrevente Autorizado. CESAR DE SOUZA), á
escrevi e s
Emots. R$'5~Estado. R$ 151,90 - A R$ 112,50 (Emots foram
calculados sobre 1/9 do valor da Hipoteca, visto abranger outros lmõvetsj.

Av.03/15 ..191. Ibiúna, 13 de Janeiro de 2.000. Procedo a presente averbação, á
vista do termo de Quitação dos credores, OSWALDO MESA CAMPOS sIm
SUSANNA VOZARY MESA CAMPOS, que também assina SUSANA VOZARY MESA
CAMPOS, JORGE SOLYMOS e MARGARIDA TREINOTTI, todos já qualificados,
datado de 20 de dezembro de 1.999, com firmas recon . as, que fica arquivado
neste Registro, para ficar constando que os mesmos au rizaram o cancelamento da
hipoteca registrada sob.n. o 02 nesta matri ,dand a mais ampla, rasa e geral
quitação para nada mais reclamarem, q alquer t pO'~alquer titulo: O
Escrevente Autorizado.. ( FQ..C"-S1l.RDE SOUZA), á
escrevi e s screvi
Emots. R$ 2, - Estado. R$ , 1 - Apos. R$ 0,5

R.04/15.191. Ibiúna, 23 de Novembro de 2.000. Pela escritura pública de venda e
compra, lavrada aos nove(09) dias do mês de novembro de 2.000, ás fls. 302 do
livro n.° 305, do Tabelião de Notas do 32° Subdistrito -Capela do Socorro- São
Paulo/Capitai. a proprietária,' IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTDA, com sede na
Capital, na rua Conselheiro Carrão n.? 192, 5° andar, inscrita no CNPJ sob.n.?
03.134.923/0001.24, com seu contrato social consolidado datado de 23,11,99,
registrado na JUCESP sob.n." 210.274/99-2 em sessão de 26.11.99, pelo preço
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), TRANSMITIU AO SR. PAULO CESAR
ANTUNES SALLES, publicitário, RG.n.o 4.944.367.SSP.SP e CIC.n.o
003.900.598.46, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência
.=. =. =. =. =. =. =. =. = =. = == (continuação no verso). ee , =. =. =. =, =, = , -.-
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da Lei n," 6.515/77 com ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLO~
SALLES administradora de empresas, RG.n.· 12.470.509.1.SSP.SP, e CIC. n.
779.818.554.20, brasileiros, domiciliados e residentes nà Capital, na Av. Barão

. de Campos Gerais n." 314, ap. 21, Real Parque Morumbi, A TOTALIDADE DO
IMÓVEL MATRICULADO. Constou do titulo que a vendedora. declarou sob as
penas da Lei que. A). explora exclusivamente a atividade de comercialização de
imóveis, estando o imóvel objeto, lançado contabilmente no ativo circulante da
empresa, tudo nos termos e para efeitos do disposto na Ordem de Serviço n." 207
de 09 de abril de 1.999, expedida pelo Ins.tituto Nacional de Seguridade Social,
razão pela qual esta dispensada da apresentação de certidões negativas do INSS e
da Secretária da Receita Federal, por ter co ~etivo social, a comercialização
de imóveis, não fazendo O presente im el, parte de seu ativo permanente,
confor~e instrução Normativa n.? 85 d Secretária da Receita Federal de 21 de
novembro de 1.999. Ca str do na re' ura nicipal local, conforme
lançamento n.? 40.99991 9.9 .2109.00. O -E dia de 2.000. O Escrevente
Autorizado. O CESAR DE SOUZA), á escrevi e
su screvr,
Emo . $ 293J) - Estado. R$ 93,76 - A . R$ 58,60 - Total. R$ 445,36

R.05/15.191.Ibiúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
enação fiduciária, lavrada aos oito(08) dias do mês de abril de 2.013, as
fls. 049 do livro 3.116, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietários, PAULO CESAR ANTUNES SALLES,brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG. n.o 4.944.367.SSP.SP,
e inscrito no CPF/MF sob n.O 003.900.598.46, e sua mulher ADRIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de Identidade RG. n.o
12.470.509.1.SSP.SP, e inscrita no CPFjMF sob n.o 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.O
6.515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.o
117838.01.55.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 30° Subdistrito-Ibirapuera, na Capital,
ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o 37, 100 andar,
Cepo 01.311.902, na qualidade de fiduciantes, e como Interveniente de-
vedor, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por meio da Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13-
"CCB", firmada em 08 de abril de 2.013, com vencimento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.015. o fiduciário concedeu ao devedor, na-
quele instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
---------------------------------------(continuação na ficha n.O 03)-------
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livro nO2 - Registro Geral - Registro de Imóveis de Ibiúna - SP

r::; MATRicULA ~ [ACHA ]
L=15.191= ~ 03 IbiÚna.~de __ ABRIL __de 2.013

Imóvel: -------------------(continuação da fichan.o02)------------- _
25.000.000,00(vintee cinco milhões de reais), que o mesmo obrigou-se
e comprometeu-se a pagar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de pagamento
da primeira (la) até a vigésima terceira(23a) as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigésima quarta 24a) e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais) +
encargos, vencendo-se a la em 03/05/2.013; a 2a em 04/06/2.013; a 3a
em 04/07/2.013; a 4a em 05/08/2.013; a 5a em 04/09/2013; a 6a em
04/10/2.013; a 7a em 04/11/2.013; a sa em 04/12/2.013; a 9a em
03/01/2.014; a 10a em 04/02/2.014; a 11a em 05/03/2.014; a 12a em
04/04/2.014; a 13a em 05/05/2.014; a 14a em 04/06/2.014; a 1Sa em
04/07/2.014; a 16a em 04/08/2.014; a 17a em 04/09/2.014; a 18a em
06/10/2.014; a 19a em 04/11/2.014; a 20a em 04/12/2.014, a 21a em
05/01/2.015; a 22a em 04/02/2.015; a 23a em 04/03/2.015; a 24a e
última em 02/04/2.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas de
encargos 100% da variação do cm, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANDrMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
O valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os
juros, ônus e encargos previstos na CCB acima mencionados, incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,
responsabilizando-se o mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso .no
pagamento de qualquer parcela implicara a incidência de multa de mora
e encargos pactuados na CCEI,constituíram o imóvel matriculado, com
todas as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras, florestas e vegetações nativas, Independen-

- temente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras
benfeitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino
de vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as obrigações do fiduclante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por últImo, em
alienação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o
9.514/97, transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a
posse indireta, ao credor/flductárto, BANCO PINE SIA, instituição-
----------- ---- -- --- ---- -- ---- (continuação no verso) ------- ------- ------------
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financeira com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.O
8501, 290 andar, inscrito no CNPJ/MFsob n.O 62,144.175/0001.20, com
seu Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidamente "--_'"
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESPsob n,O
65.900/97.2, em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo
Banco Central do Brasil, conforme registro n.o DESPA/REORF-97.0787
em 08 de maio de 1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu
estatuto Social foi realizada por meio da Ata de Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2.012,
devidamente registrada na mesma Junta Comercial-JUCESP sob n.O
284.586/12.2, em sessão de 02 de julho de 2.012. Constou do titulo O
valor deste imóvel para fins de 10 leilão de R$ 481.900,OO(quatrocentos
e oitenta e um mil e novecentos reais). Demais Clausulas e Condições as
constantes do titulo. Foram emitidas por este Registro as Certidões
Negativas de Débitos Trabalhistas em nome dos proprietários, sob n.vs
28613830/2013 e 28613885/2013, expedidas em 15.04.2013. com
validade até 11.10.2013, e emitidos também os Relatórios de Consulta
de indisponibilidade com Resultado negativo, com código Hash:
bSee.86dl.c3ef.24b1.688c.2c1a-28cc.3aa3-f2 083, 474f. 9-
2c9f.c04S.db99.bbcf.fc93.28c5.fa4c-Cadas-tr. d na Pre eitura
Estância Turística de Ibiúna, para a do IPT , cn~M1"""'",J.
lançamento n.O 40.99991.99.99. ,O. cicio de
Substi o do Oficia.
(ADOt.'O CESARDE SOUZA), vi e subscrevi.
Emots, $ 3.832,73 - Estado, 1.089,31- Após. R$ 80 89- R g.Civil.
R$ 201, -Trib.Justiça. 01,72 -Total. R$ 6.132,.;u- m
cobrados sobr valor da divida de R$ 25.000.000,00, visto incluir
outros imóveis).(Prenotação/Digitalização n.o 82.646- 09.04.2013) .

Av.06/1S.191. Ibiúna, 26 de Dezembro de 2.013. Procedo a esta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificação,
lavrada aos seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
do livro n.o 3.193, do 12° Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, para ficar constando que por meio do Aditamento á Cédula de
Credito Bancário-Mútuo n.o 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro
de 2.013, as partes contratantes resolveram de mutuo e comum
acordo, em razão do pagamento de encargos efetuado pelo emiten-
te, onde restou portanto um saldo devedor no montante de R$
-------------------------------------(continuação na ficha n.o 04 ------
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Livro nO2 - Registro Geral - Registro de Imóveis de Ibiúna - SP

~ MATRIcuLA =:J FICHA
=15.191= [ 04 "] Ibiúna,~dJ2EZEMBRO de 2.013

Imóvel: (continuação da ficha n.o 03)-------~
25.000,000,00(vinte e cinco milhões de reais), alterar o prazo/r» ••••••...de
pagamento par? restituição do referido saldo devedor do valor
originalmente pactuado especialmente na "Cédula de Credito Bancárlo-
Mútuo de n.o 0077/13, firmada em 08 de abril de 2.013, mencionada no
item 1.1 do' titulo, que passou a ser o seguinte: Em decorrência do
pagamento acima mencionado, o saldo devedor perfaz R$
25_000,000,00(vinte e cinco milhões de reais), que o devedor/Emitente,
obrigou-se e comprometeu-se a pagá-lo por meio de 17(dezessete)
parcelas, sendo da primeira até a décima quinta relativas apenas aos
encargos, a décima sexta no valor de R$ 11.200.000,00+ encargos, e a
décima sétima e ultima no valor de R$ 13.800.000,00+ encargos, com
os seguintes vencimentos; 03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014,
04/04/2014, 05/05/2014, 04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014,
04/09/2014, 06/10/2014, 04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015,
04/02/2015, 04/03/2.015, 02/04/2015, e finalmente 04/05/2015,
sendo que todas as parcelas serão acrescidas de encargos de 100% da
variação do CDI, calculada pela CETIP e divulgada pela ANDIMA,
acrescidas de juros de 0,3994% ao mês, equivalentes a 4,90% ao ano.
Que assim eles contratantes, pela presente escritura e na melhor forma
de direito, dando cumprimento ao quanto ajustaram neste ultimo
aditamento, aditam a respectiva escritura de alienação fiduciária
mencionada no titulo, bem como todos os instrumento á ela
relacionados, como de fato aditados ficam, para que deles fique
constando o acima exposto.Que assim adita a referida escritura no
tocante acima, as partes retificam-na juntamente com os aludidos
instrumentos de créditos em todos os eus demais te s, ela as,
'relações e dizeres, ficando a presen fazendo p e integrante dos
mesmos para que produz'am seu e legais efeitos uto
do Oficial. SOUZA), á

eVIe su screvo
mots. R$ 12,10- Estado.

T' .Justlça, R$ 0,64- To
84.1 - 17.12.2013

eg.Civll. R$ 0,64-
·o/Digitalização n.o

---------------------------------------------------------------------
__________________ (contlnuação no verso)------------------- _
---------------------------------------------------------------------
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Av.07/15.191. Ibiúna, 17 de Março de 2.017. Nos termos do reqUer.imento.l~"';·
assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado, em' 1.4 d~é1rn' ~"L
Março de 2.017, e do comprovante de recolhimento do ITBI, no valor de R. . \F:
15.639,66 (quinze mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta .e' sei . . '.'
centavos), devidamente recolhido no Banco Pine S.A, conforme autenticação\ ,,' ,.
mecânica n.o PINE 01919100.017/0018 -140/03/2017, e demais documentos '
apresentados e que fizeram partes integrantes do processo de intirnaçãó,' , ,
procedo nesta data, a presente averbação, para constar que, realizado o I

procedimento disciplinado no artigo 26 § 7° da Lei n.O9.514/97, em face dos .r
devedores fiduciantes, ESPÓLIO DE PAULO CESAR ANTUNES SALLES e de
ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, já qualificados
nesta, sem que houvesse purgação da mora, fica CONSOLIDADA A
PROPRIEDADE do imóvel, objeto desta matricula, em favor do credor
fiduciário, BANCO PINE S/A, também já qualificado, pelo valor determinado.
pelo credor em R$ 781.983,06 (setecentos e oitenta e um mil, novecentose .
oitenta e três reais e seis centavos). O cr.edor.:=fidllCiárioadquirente, deverá.
promover os leilões públicos, disciplinadOs no artigO~Zr. da Lei Federal n."
9.514/97. O Escrevente Autorizado. \&:u, A.~. (EDER ANTONIO'
TORRES), à escrevi e subscrevi - Emol.~tos foram cor rados pelo valor da
consolidação determinado pelo credor fiduciárro}.--(-P-re ação/Digitalização n.?
90.654 - 17/01/2017). . ....
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CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matricula
estampada e foi extraída nos termos do art. 19 parágrafo 1° da Lei n06.015 de 31 de
Dezembro de 1973. Ibiúna, data e hora abaixo indicados. ......

/" <, /'" '-'\ /?'...... '}

í _.J.L,,_~~
SIMONE~GI~--o:JSTODIACARDOSO- E;CREVENT~~ ',cJ-. -:lt3Jo.t;~

t~;j' ..,,~
., (j 'C.) \\
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TITULO CONTRADITÓRIO PRENOTADO: 91450.

'i "

Ao Oficial.: R$ 29,93
Ao Estado ..: R$ 8,51
Ao lPESP ... : R$ 5,82
Ao Reg.Civil R$ 1,58
ADTrih.Just R$ 2,05
Ao ISS •.•.. : RS 1,57
Ao FEDMP••• : R$ 1,44
Total : R$ 50~90
SELOS E CONTRIBUIÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA

Certidão expedida às 11:27:04 horas do dia 23/06/2017. ,
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, "d").

Código de controle de certidão: 111111111111111111111111111111111111111
01519123062017
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBIÚNA
RI:CISTRO GERAL - LIVRO N.· 1

MATRiCULAN,· -15.192 (OUIN~E MI~, CENTO E NOVENTA E OO:rS).

lBlÚNA, . 03' DE . SE:I'EMBRO DE J'~
~ÓVEL: -con ~nuaça ----------------
Normativa de n.· 89 da Secretária da Receita Federal de 21 de novembro de 1.997,
assinada pelo sr. Everaldo Maciel, Secretário da Recei deral e publicada no
Diário Oficial da União em 25 de novembro 997. D mais Clausulas e condições
constantes do titulo. Cadastrado na Pr eitur Munici ai local, maior porção,
conforme lançamento n.· 99991-99-9 -2108- -001/2 ~ ~rClcio de 1.999. O
Escrevente Autorizado. ~CESAR DE SOUZA), á
escrevi e sub r VI

Emots. R$ 562:0S-=- ES!ll . R$ 151,90 ---,!ltpti. RS 112,50 (Emots foram
calculados sobre 1/9 do valor da Hipoteca, visto abranger outros imóveis).

Av .03/15.192. Ibiúna, 13 de Janeiro de 2.000. Procedo a presente averbação. á
vista do termo de Quitação dos credores, OSWALDO MESA CAMPOS sIm
SUSANNA VOZARY MESA CAMPOS, que também assina SUSANA VOZARY MESA
CAMPOS, JORGE SOLYMOS e MARGARIDA TREINOTTI, todos já qualificados,
datado de 20 de dezembro de 1.999, com firmas re onhe idas, que fica arquivado
neste RegistrO, para ficar constando que os mesmos utorizaram o cancelamento da
hipoteca registrada sob.n. ° 02 nesta rnatd ui , dan o a mais ampla, rasa e geral
quitação para nada mais reclamarem Iquer t o~ualquer titulo. O
Escrevente Autorizado. (!loS LFO C~AR DE SOUZA). li
escrevi e su screvi
Emots. R$ 2,6 i!.iJ..Q •..R 0,71 - Apos. R$ O,

R.04/15.192. Ibiúna, 23 de Novembro de 2.000. Pela escritura pública de venda e
compra, lavrada aos nove(09) dias do mês de novembro de 2.000, ás fls. 302 do
livro n." 308, do Tabelião de Notas do 32· Subdistrito -Capela do Socorro- São
Paul~ICapital, a proprietária, IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTOA, com sede na
Capital, na rua Conselheiro Carrão n.? 192, 5° andar, inscrita no CNPJ sob.n."
03.134.923/0001.24, com seu contrato social consolidado datado de 23.11.99,
registrado na JUCESP sob.n." 210.274/99-2 em sessão de 26.11.99, pelo preço
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), TRANSMITIU AO SR. PAULO CESAR
ANTUNES SALLES, publicitário, RG.n.· 4.944.367.SSP.SP e eIC.n.·
003.900.598.46, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei n.O 6.515/77 com ADRIANA EUGENIA SMITH. DE VASCONCELLOS
SALLES. administradora de empresas, RG.n.· 12.470.509.1.SSP.SP. e CIC. n.?
.=. = . = .••••.:= . == . = .= . = . = .= . = .= (continuação no verso). = .= _= .= . = .=.:= =
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779.818.554.20, brasileiros, domiciliadose residentes na Capital, na Av. Barão
de Campos Gerais ri." 314, ap. 21, Real ParqueMorumbi, A TOTAUDAOE90'
IMÓVEL MATRICULADO.Constou do titulo que a vendedora declarou sob s
penas da Lei que. AI. explora exclusivamentea atividade de comercializaçãod
imóveis, estando o imóvel objeto. lançado contabilmente no ativo circulante da
empresa,tudo nos termos e paraefeitos do disposto na Ordemde Serviçon,o207
de 09 de abril de 1.999, expedidapelo Instituto Nacionalde SeguridadeSocial,
razãopela qual esta dispensadada apresentaçãode certidões negativasdo INSSe
da Secretáriada Receita Federal,por tar corno objetivo social, 8 comercialização
de imóveis, não fazendo' O presente im el, pe e de seu ativo permanente.
conforme instrução Normativade n,o 85 Secretariada ReceitaFederalde 21 de
novembro de 1.999. Cad tr'1 o na Prefei nicipal local, conforme
lançamenton.? 40.99991. .99'2110.00. -Exer . 10 de 2.000. O Escrevente
Autorizado. ESARDE SOUZA),á escrevie
sub crevi.
Emots. - Estado.Rs 93,76 - Apos. R$ 58,60 - Total. R$445,36

R.OS/1S.192.Ibiúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
. enação fiduciária, lavrada aos olto(08) dias do mês de abril de 2.013, as
fls. 049 do livro 3.116, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietários, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
publicitária, portador da cédula de Identidade RG. n.O 4.944.367.SSP.SP,
e inscrito no CPF/MF sob n.o 003.900.598.46, e sua mulher ADRIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n.o
12.470.509.1.SSP.SP, e inscrita no CPF/MFsob n.o 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.O

6.515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.o
117838.01.55.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 300 Subdlstrito-Ibirapuera, na Capital,
ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o 37, 100 andar,
Cepo01.311.902, na qualidade de fiduciantes, e como interveniente de-
vedor, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por meio da Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.O 0077/13-
"CC6", firmada em 08 de abril de 2.013, com vencimento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor, na-
quele Instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
25.000.000,OO(vinte e cinco milhões de reais), que o 'mesmo obrigou-se
e comprometeu-se a pagar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas
__________________----------------------( continuação na ficha n.o 03) -------
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Imóvel: ------------------------(continuação da fichan.O 02)----------------~-L/.
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de po,:!o, ento
da primeira (la) até a vigésima terceira(23a) as parcelas serão. apenas
com os encargos, e a vigésima quarta 24a) e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais) +
encargos, vencendo-se a la em 03/05/2.013; a 2a em 04/06/2.013; a 3a
em 04/07/2.013; a 4a em 05/08/2.013; a 5a em 04/09/2013; a 6a em
04/10/2.013; a 7a em 04/1112.013; a 8a em 04/12/2.013; a 9a em
03/01/2.014; a 10a em 04/02/2.014; a 11a em 05/03/2.014; a 12a em
04/04/2.014; a 13a em 05/05/2.014; a 14a em 04/06/2.014; a 15a em
04/07/2.014; a 16a em 04/08/2.014; a 17a em 04/09/:2.014; a 18a em
06/10/2.014; a 19a em 04/11/2.014; a 20a em 04/12/2.014, a 21a em
05/01/2.015; a 22a em 04/02/2.015; a 23a em 04/03/2.015; a 24a e
última em 02/04/2.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas de
encargos 100% da variação do CDr, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANDIMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao. mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
o valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os
juros, ônus e encargos previstos na CCB acima mencionados, incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,
responsabilizando-se o mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso no
pagamento de qualquer parcela implicara a incidência de multa de mora
e encargos pactuados na CC6, constituíram o imóvel matriculado, com
todas as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras, florestas e vegetações nativas, indepen-
dentemente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras.
benfeitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino

·de vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por último, em
alienação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o
9.514/97, transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a
posse indireta, ao credor/fiduciário, BANCO PINE SI A, instituição
financeira com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.o
8501,29° andar, inscrito no CNPJ/MF sob n.O 62.144.175/0001.20, com
---- -- ------- ------- ----- ---- -- --- --- ---- -(conti nua ção no verso )------------
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE mIÚNA
RF..GISTRO GERAL - UVRO N.- 1

-15.1.92 - I(JJINZE MIL, CIWrO E NOIIENTI\ E DOIS)

mn'JNA, 13

MATRICULA N.o

DE
IMÓVEL: SITUACÃO:- Bairro do Campo Verde do Balxo, zona urbana.' deste mvnicrpto.
OESCRlc:lO:':tJmTm6vel com a área de 8.513,20 Mts.2. {oito mil. quinhentos e treze metros e
vinte dedmetros quadrados), destacado da Gleba ....C••, com as seguintes divisas e controntaçõear-
INICIA num ponto locado junto á margem direita da Estrada Municipal IBN·400, considerando o
sentido de quem vem de Ibiúna, distante á 281,43 metros do P.OOO da planta geral do imóvel, c
na divisa da éree remanescente dos proprietérios, dar, segue em linha reta, divisendo com a área
remanescente dos proprietários, na distância de 227,39 metros, até encontrar a linha de n;vel da
"Cota 830"do Reservatório Sorocebe: deflete á direita e segue pela referida "Cota 830" e
confrontando com Reservatório Sorocaba, pela extensão de 18,84 metros. até um ponto. deflete ~
direita e segue confrontando em linha reta com a área remanescente dos proprietários, na distAncia
de 194.58 metros, atingindo um ponto na margem direita da Estrada Múnicipel IBN-400, deflete á
direita e segue margeando. EJ referida Estrada. no sentido dQ quem vem de Ibiúna, no rumo
07°23'21 "NE e distância de 72.00 metros, attnçtndo o ponto onde teve inicio a descrição.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local. conforme lançamento n.o 99991.99.99.2110~
00.000.' /22733. Exercício de 1.998. PROPRIETÁRIOS:- 1°] JORGE SOLYMOS. brasileiro.
desquitado. do cornercto. portador do RG.n.o 1.337.398 SSP.SP e CIC.n.o 035.039.768.68,
residente e domiciliado no Bairro da cachoeira. deste Municfpio, 2D) Dr. OSWALDO MESA
CAMPOS. médico, portador da cédula de identidade RG.n.o389.313 SSP/SP e ele.n.'"
005.471.828.00.e sua mulher SUSANA VOZARY MESA CAMPOS, senhora do lar, portadora do
RG.n.o 592.222 SSP.SP. e do CIC.n.D 537.467.408.00, brasileiros, casados sob o regime da
comunhão de bens. anteriormente á Lei n.v 6.515/77, restdentes e domiciliados em São
Paulo/Capital, na Rua Heitor Penteado n.O 537. jardim das Bandeiras rUlO AaUISlnVO:~
"rrenscrtçêon." 2.515. fls. 01 do livro 3--0, aos 16.07.1.973, matricula a ecb.o.v 949 neste livro.
aos 21.06.1.977, abnmgendo meior porção, estando a Gleba C. e maior porção matriculada
scb.n." 13.234 neste livro, aos 18.09.92, c o desme ra ento averb do sob n." 03/13.234 aos
11 de Janeiro de 1.995. A presente matrícula foi arte or solicitação o ~io. através de
requerimento da lado de 29 de março de 1.999 .om rrnu recor.hccid ue ficrlrquivado neste
Registro. O Escrevente Autorizado. 11. -cEsAR DE SOUZAI. á
escrevi e subscrevi
Emots.R$ 1.31 . Esta "'-F!.$O~P9S.

R.Ol/15.192. Ibiúna, 03 de Setembro de 1.999. Pela escritura pública de venda e
compra com pacto de Hipoteca, lavrada aos oitol08) dias do mês de Junho de
1.999. ás fls. 295 do livro 1.795, do 140 Tabelião de Notas de São Paulo/Capital, os
proprietários, 1), OSWALDO MESA CAMPOS, e sua mulher SUSANNA VOZARY
MESA CAMPOS, que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS,
brasileiros, casados pelo regime da comunhão universal de bens, antes da Lei n.o

6.515/77, ele médico, ela do lar, portadores das cédulas de identidade RG.n.o
389.313-SSP/SP e 592.222-SSP/SP, inscritos no CPF/MF sob.n. o 005.471.828-00
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e 637.467.408.00, residentes e domiciliados na Capital, á rua Heitor Penteado n.?
537, 2). JORGE SOLYMOS, brasileiro, desquitado, empresário, portador da cédula!
de identidade RG.n.· 1.337.398 SSP.SP, inscrito no CPF/MF sob.n.· 035.039-768-
68, residente e domiciliado na Capital, á Rua Frei Caneca n.· 679, apto 64, pelo 't--->,lV-
preço de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). TRANSMITIRAM á IBIÚNA MARINA
GOLF CLUB LTOA.• com sua sede na Capital, á rua Conselheiro Carrão n ,? 192, 5°
andar, inscrita no CNPJ sob n.· 03.134.923/001-24, com seus atos constitutivos
registrados na JUCESP sob.n.· 35.215.665.880, em data de 05.05.99, A
TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO. Constou do titulo que compareceu como
intarveniente anuente, por manter união estável com JORGE SOLYMOS, a sra.
MARGARIDA TREINOTTI, braslleira. solteira, do lar, portadora da céduta de

. identidade RG.n.· 4.669.674-X-SSP.SP. 'l'fscrlta no CPF.MF sob.n.? 620.106-
038.34, residente e do . ilia a na Capit I, a rua Frei Caneca n.? 679, apto 64.
Cadastrado na Prefeitu Mun' ipal local, e m ~ção, conforme lançamento n.?
99991-99-99-2108- 1 2731 - Exe '510 dY-:,999. O Escrevente Autorizado.

;ll;IfOE SOUZA). á escrevi e subscrevi
/E ts. R$ 7 , O - Estado. R$ 7 ,06 poso R$ 55.65

R.02/1l>:i 2. lbiúne, 03 de Setembro de 1.999. Pela mesma escritura já referida no
tegistro anterior, á proprietária. IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTOA.• já qualificada.
para garantia da divida no varar de R$ 2.150.000.00 (dois milhões, cento e
cinquenta mil reais), incluindo outros imóveis. a ser paga em sete(07) parcelas
rnenseis, sendo as 6(seis) primeiras no vetor de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais).
cada uma, com seus vencimentos respectivamente em 18.06.99. 19.07.99,
18.08.99, 20.09.99. 18.10.99 e 18.11.99, e a última no valor de R$ 350.000.00
(trezentos e cinquenta mil reais). com vencimento para 20.12.99. Deu em favor dos
vendedores, OSWALDO MESA CAMPOS e sIm SUSANNA VOZARY MESA
CAMPOS. que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS; e, JORGE
SOLYMOS, todos já qualificados, EM PRIMEIRA. ÚNICA E ESPECIAL HIPOTECA, A
TOTALIDADE 00 )MÓVEL MATRICULADO. Constou do Titulo que as parcelas serão
pa9as nas proporções de 58.05117% para Oswaldo Mesa Campos e sua mulher, e
de 41.94883% para Jorge Solymos. A devedora declarou ainda, sob
responsabilidade civil e criminal que explora exclusivamente a atividade de
comercialização de imóveis, estando o imóvel objeto, lançado contabilmente no ativo
circulante da empresa, tudo nos termos e para efeitos do disposto na Ordem de
Serviço n.o 207 de 09 de abril de 1;999, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social, estando assim despensada da apresentação da Certidão Negativa
de Débitos, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, bem como da
Certidão de Ouitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretária
da Receita Federal, por ter como objetivo social, a comercialização de imóveis, não
fazendo o presente imóvel, parte de seu ativo permanente, conforme instrução
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IBl~
o.•••rio:_rto r

PIcba c:act.tral - Ficha c..csastral - COMPLETA- !xerdcio: 2017

Usuário: roberto r
Data:O4/07{2017 16:00

Istema CECAM

Inscrição Imóvel 40.99991.99.99.0535.00.000
InacriQào Ant.rior:

Endereço : 3U32 - RUA - BAIRRO DO CAMPO VERDE
Andar : AptC
Ccmple~n~o
Bairro : ~~PO VERDE
Qua<:tra/t.oce (Fiscall : UAORA99 I 0.53S.
Lote~mento : 132 - a= CAMPO VERDE
Quadra/Lote (Lot.eamentc) : F I NUL':'
Zoneament.o: I
NC Total Sub-Lotes: O

Imovel: 22358

1
l,

Nr.

CEP 18150-000

Pr~ri.tário : 25428 - ESPOLIO PAULO CESAR ANTONES SALLES
CNPJ!CPf 00390059846 RG : 4,944.367
Endereço : EST ~UNI. C~CHOEIRA
Anda: r : Apto
Complemente
Bairro : CACHOEIRA
Ur: S? Cidad~ : IBIÚNA
Email:eo.proaí ••ário(.) :

Co-propri.tár~o(.) :
'Cc.prcai •• á.ri.o (.)

&nd. Bntreqa : &n - _1. CACHO"I ••••
Andar : Apto
Comple:::ento :
Bairro : CACHOEIRA
UF: SP Cidade : ISIm~
Dadoa do Terreno
Arêa Tez:reno
Fra~40 Area Comum Ter=~no:
Valor M2 Terreno
Valor Ven~l Te~~it.
ceer tc í eer e "/V7
Fraç.!o Ideal
Fator Caract. Ter~eno
rat.or Gleba
Fe'to.r Te..5tada
Zona
Setor

I

Tipo Const=~çào
Ti.po Cclbrança

-~~oraaç6esAdi.cionaJ.s
~~adaPrincipal

Té$tada 2
T@stada J
Testada 4
Testada 5
C&IIFOa Awúliar.a (
Reqi.stro Nt1mero
Mat=1.çul~

: 18150-00
Telefone ; 0115 883097

CEP : 18150-000

269.219,00
O,CO
9,48
J90.486,01
~,OO
0,00
i, COOO

,3420
0,4472•1 - SE'i'nR

Dados da Edificação
Area Construida
Fração Area Comum Constr.;
Valer M2 Construido
Valor Venal Edific.
Coeficien:e vvs:
A.no ConstruçAo
Area Total Construida
Fato~ Obsolescencia
Categoria
zcn.rí cecao Secunda r ia
r.lõl;":;J;)
Pont.uaçA.o
Fator Caract. Con3:ruçAo

Principal
0,00
0,00
0,00
0,00
1,00
°0,00
0,0000

1 - Calcu.lo IPTU/TAXAS

213,84
0,00
0,00
0,0
C,OO
Deacr-ição

Zonal
Z-ona2
Zonã..3
Zona4
Zona5

8,00

TAXASCOIlflAllAS

Taxa de Expedien e
Aliquota
Valor Venal rmovel
Valor Impos·co
Valor Taxas
A=-ea Excedente
Área R8~ne3cen~e
Area Dependencias

• Valor )
Cart.6rio

-> 29,90
1, 50
390.456,01
5.857,29
0,00
0.00
0.00
0,00

5.857,29
585,81
5.594,33
2,99
0,00
O,i)O
0,00

Valor Imposto/Taxa
Impo s t c Pe rc e Le s
Parcela ün í ca
Taxas Pa r ce Le s
Valor Venal Ex~ed.
Va 0= Ven~l Reman.
Vclo= Venal Deter..

0,0000

Exercicio: 2017



FichIIcadastral- Ficha cadastral- COMPLETA- Exercício: 2017
IBIUNA
Usuirlo: roborto r

Usuário: roberto r
Oata: 04/07/2017 16:00

SistemaCECAM
Exercicio: 2017

I,""",,:I: 23517 Inacriçio Imóvel 40.99991.99.99.2106.00.000
Inscrição Anterior:

Principal
0,00
0,00
0,00
0,00
1,00
O
0,00
0.0000

l
1

SndoIreço : 31132 - Rua - BAIRRODO C»lPO v]u..,,,
~~dar; Ap~o
Complemento : GL-C
S&irro : CAMPO VERDE

uadra/!..ote'fi~ca:j : UADAA99 J 2106
to~e~entc : 132 - 30 ~~?C VER~E
Quadra/Lote (Lor eemenno! .: F I N LL
Zoneamento: I
NG Total Sub-Loces: O

CEP 18150-000

Nr.

Proprietário : 25428 - ESPOLIO PAULO CESAR AlmJNES SALLlS
CNPJ!C.?F 00.390C5984é RG : 4,94';.367
Endereço: EST WJH!. CACHOEIRA
Andar : Apto
Complement:o
Bairro : CACHOEIRA
UF: Si? Cíddoe : rSlúNA
Email:
CoIlIp=-ú •• ário (s) :

CEP : 18150-000
Telefone ; 01150883097

Co-Prop%1.tário(.) !

oCc.pr<ai8úrio(8)

&ftd.. antrega : &S'r - MUNI:. CACHOJ:XRA
Andar: Apto
COqJle.menco :
Bairro : CACHOEIRA
UF: SP Cidade : I3!ÚNA

CEP : 18150-000

Dados do Terreno
Area Terrpnc
rxecêc A_re4 Comu..-n're r eenc:
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
C-:>eficience WT
Fraçio Ideal
Fetor caract. Terreno
Fator Gleba
Fa~or Te~t!:da
Zona
Setor

"'.190,OC
0.00
9,48
37.216.0
1.00
O,CO

r COOO
O.B~OO
0,652.3
E
j - C;E:TI)~ 1

Dados da I!dificaçio
Area Construida
Fraç!o Area Comum Con~tr.:
Valor M2 Con5~ruido
Valor Venal Edific.
Coeficiente VVE
Ano Con!!Strl.lçAo
Area Total Construide
Fator Obsolescencia
Cateqoria
Edificação S€cunda!í~
Cl<l3~e
?on".:uaç!o
Fator Caracc. C nscruç40

Ti?" COnstru;;:ao
Tipo Cobrança 1 - Cuc:ulo IP'l'U/TAXAS

-~or.aç6a.Adicionais
s~ada Principal 18.00

Te~tade 2 O,CO
Test4d~3 0.00
Testeda 4 0,00
Testada 5 0,00
eurpo. Auxiliar •• ( o.acriçi.o
Registro Núm.ero
Matricule.

zcne I
Zona2
Zona3
Zona4
ZonaS

é,OO

fi Valor)
Cartório

Taxa óe Expediente
Aliquo'td
Valor Venal Imovel
Va Ior tepes to
Valor Taxas
Area Excedente
Áre~ RemanE~Cente
Are4 Depenctenci~s

-> 20.93
1, 50
37.216.02
Só .2.
0,00
0.00
0.00
o,oe

Valor Impo3co/Taxa
Imp03 o se ece ies
Parce Le Única
'taxas Parcelas
Valor Venal Exced.
v aj c r Venal Re:r.an.
Valor Venal Depen.

558,24
79. ao
551,26
2.99
0,00
0,00
0.00

0,0000



Usuário: roberto r
Data: 04/07/2017 16:00

ficha Cadastral - Ficha cadastral - COMPLETA -1.~!!..erc(c1o ; 201ZL____________ Sistema CECAM
IBlUNA Exercido:2017
u.uwto: tObeno r

IJlovel: 23517 Inscrição Imóvel 40.99991.99.99.2106.00.000
Inscrição Anterior:

Principal
0.00
0,00
0,00
0.00
1,00
O
0.00
0,0000

KndereQo ; 31132 - Rua - BAIRRODO CAMPOWRDE
Anca r : Ap1:o
Complemento : GL-C
Bairro : Ck~PO VE DE
Ou~draJLote:ri$cal} !OUADR~ 9~ I 2106
Loteamento ; 132 - 3° CAMPO VERDE
Ouadra/Lote (Loc9amen~o) ; = ! NULL
Zoneamento: /
N° Total Sub-Lotes: O

Nr.

18:;0-000

Proprietãri.o : 25428 - ESPOLIO PAULO CESAR ANTt1NES SA.I.LES
CN?J/C?F 00390059846 ?G ; ~.9'4.36?
Endereço: ES1 MUN!. CACHOEI~. Nr.S/N·
Andar : Apto
ccepj emenrc
Bairro ; CACHOEIRA CEP ; 18150-000
UF: SP Cidade: I3IÚNA Telefone : Oll~09€3097
ElT'.ail;
Coaprood •• ário(.) ;
CO-PropriAtári.o (.) :

-co.prca.1aaário(.)

&1><1..Kn~a : EST - _I. CACIIOllIRA
Andar : Apto
Co:npl@mento :
Bairro : CACHOEIF~
UF; S? Cidade : IBIÔ~A

Nr. S/N°

EP ; 18150-000

Dadoa do Terreno
Aree Terreno
F:açAo AXea Comum Terreno:
Valor M2 Te~reno
Valor Venal Territ.
Coeficiente VVT
Fraç30 Ide"l
Fator Caract. Terreno
Fator Gleba
:At.or Te.!t.ada
Zona
Set.or

Dados da EdificaçAo
Arel) Cons't.ruid5
FraçAo Area Comum Co~str.:
Valo~ M2 Const.ruído
Valor Venal Edific.
Coeficiente 'VVê
Ano ConstrucAo
Acea Total Construida
fator Obsolescencia
Categoria
Edificaçâo Secundaria
Clã.S.
Pont uaçêc
Fator Caract. Ccnstruç!o

1. 90.00
0,00
9,48
37.216.02
1. 00
0.00
1., 0000

.8400

.6523
6
t - SETO?

Tipo ccne cruçêc
Tipo Cobrança

..~~oraaç6e.Ad.i.c1.ona.ia

1 - Calculo 1PTO/TAXAS

~tada Princlp~l 76.00
Testade2 0.00
T$stada 3 0,00
Testada4 0.00
7estadaS 0.00
~. Aw<iliar.. ( Deseri.çAo
Registro Número
Matricula

Zonal
Zona2
Zona3
Zona4
ZonaS

é,ao

• Valor)
ce rt.ór rc

Taxa de gxpediente
Al1quota
Valor Venal Imcve I
Valor ImpOStO
Valor Taxas
Área Excedente
Area Remanescente
Area Dapendencias

-> 20,93
L 50
37.216.02
S58,2-i
0.00
0.00
0,00
0,00

Valor Imposto/Taxa
Imposto Pe rce Lee
Pa.rcela Única
Taxas Parcelas
Valo Venal Exced.
Valo Venal RemAn.
Valo Venal Depen.

5:;8,24
79,80
551.26
2.99
0,00
0.00
0.00

0.0000



Usuário: roberto r
Data: 04/07/2017 16;01

Fie'" cad-...I - 'Icha cadast •.•1 - COMPLETA :J"E"xe"'r...,c'-"Ic"'l"'o-":-'2..,O,,1,,7CL -":S#'is"'teE!.m",a.,."C,;ECA~M
IBlUNA Exercicio: 2017
uauarlo; lObo"" ,

Iaoval; 23519 In.eriçio Imóvel 40.99991.99.99.2109.00.000
IMorição Anterior:

Principal
0,00
0,00
0,00
0,00
1,00
O
0,00
0,0000

Endereço , 31132 - RU& - IlAXRRO DO CAMPO VERDE
k'1c1.!r : Apto
COmplemento : GL-C
Bairro : CA"!PO VE3.D!:
O'..ladra/Lo~~(F!.~ca:) : UAORAgg í 2108
Loteamento : :32 - a& CAMPO VERDE
Quadra/Lote (Lotea~ento) • F / NüLL
Zoneamento: I
N° To~al Sub-~vtes: O

CEP 18150-000

Propr~.tário : 25428
CNPJ/CPF 00390059846
Endereço: EST MUNI. CA
Andar : Apto
ccmp Leraencc
Bairro : CACHOEIRA
UF, SP Cidade , ISIÚNA
<:ma11 :
CoIIpraaia8ário (.) :

CEP : 16150-000
telefone: 01150893097

- ESPOLIO PAULO CZSAR AN'l'U!O.S SALL&S
RG : 4.944,367

HOE!RA

Co-Pxopri.tário(a) :
C :;E~.Ário(.)

and. Bnt.reqa : 8ST - HDIIX. CACHOEIRA
Andar : AptO
Complemento ;
Bairro : CACHOEIRA
U" SP Cidade : IBIONA

CEP : 16150-000

Dados do Terreno
Area Terreno
F=aç40 Area Com~~ Terreno:
Valor M2 Terreno
Valor Venal Terri~.
Ço~fíciente VVT
r reçêo Ideal
Fator Caract. Terreno
Facor G eba
Fa'tor Te.st:.!.da
Zona

7:"100
0,00
9,48
32.658,52
i.OO
0,00
J,OOOO
0,8400
0,577<
6
1 - SEl'OP

Dados da Edificação
A.rea Construida
F~açao AIéa Comum Con~tr.:
Valor M2 Construido
Valor Venal edifico
Coeficiente WE
Ano Con3tru.;;ão
Area Total onstruida
Fator Obsolescencia
Categoria
Edificaçao SecunQdri:
Cla:J~e.
Pontuac;Ao
Fator Carect. ConstruçQo

S'e::or

Tipo ccns t rucêc
Tipo Cobraaç.a

"I~oraaQ6e. Adic.ionai.a

1 - C&.1cu.lo IPTU/TAXAS

_~stada Principal
restada 2
t eecace 3
Test.ada 4
Testada 5
ca.po. Auxiliar..
Registro Número
M.atrlcula

59,00
0,00
0,00
O,OJ
0,00
De.eriçio • Valor )

Zo~al
Zona2
Zen.!>
Zona4
Zo:::aS

6,00

Cer ócio

Taxa de Expediente
A.líquota
Vdlor Venal Imovel
Valor- Imposto
V-31or T~xa"
Á::-ea Exced.ente
Area Reman9scente
Area Dependencia5

-> 17,9'
1,50
32.6-8,.52
489, 8
O,CO
C,CO
0,00
0,00

Valor !mpos~c/Taxa
Im!, s tc Parcelas
Perce Ls Única
Taxas Parcelas
Valo~ Venal Exced.
valo~ Venal Reman.
võlo~ Venal Depen.

489,88
8J,68
483,33
2.9;
O,CO
0,00
0,00

0,0000



Fiche cadutraJ - ficha Cadastral - COMPLETA - Exercício: 2017

Usuário: raberto r
Data:04/07/2017 16:01

Sistema CECAM
Exercicio:2017ISIUNA

U.uirio; roberto r

1.ov.1: 23520 Inscriç&o Ia6vel 40.99991.99.99.2109.00.000
I~Qriçào Anterior:

Princl.pal.
0,00
0,00
0,00
0,00
1,00
O
0,00
0,0000

&ndot.-.ço : 31].32 - Rua - a>.IRRO DO CAM1'O Vl:NlE
Andar : ~pto
Complerr~nto : GL-C
Bairro : Ck~?O VERDE

,sdra/l.o-:e(Fl.sca:') :QUADRA 9':: I 2109
Loteamento: :32 - ao C~~PO VER E
Quadta/Lot@ lLocearoento} : F I NULL
Zonea."iIento: I
N° Total Sub-Lotes: C

Nr.

CE? 16150-000

Proprietário : 25428 - ESPOLIO PADLO CESAR AN'l'ONES SALLES
CNPJ/CPF 00390059846 RG : 4,944,367
Endereco : EST Mu~l. ACHOEIP~ Sr.S/N-
Anda~ : Apto
Comp Lemenco
êe Lrro : CACHOEIRA CEP : 18150-000
UF: SP Cidade : IBIÚNA Te10fone : 0115088309í
Email:
COGF~··ário(.) :
Co-~ri.tário(.) :

~a.proai.sário(.)
anel .••.• tre9& : as'!! - NUm. CACHOIllRA
A..,dar : AptO
Complerr.anto :
:airro : CACHOEIRA
UF: SE Cidade : rSIUNA
Dados do Terreno
Ft:-ea r e r.rene
fra~lo A:-ea Comum Terreno:
Valor M2 Terreno
Valor Venal Terri
ceer rc rence V\'T
FraçAo Ideal
F~tor Caract. Terreno
Fator Gleba
Fator Testada
Zona
Se e e

Nr. S/N·

ce:p : 18:50-000

Dados da Edi~icaç&o
Are" Construida
FraçAo Area Comum Constr.:
Valo~ M2 Construido
Valo~ Venal Edific.
Coeficiente VVE
Ano Cor.strucac
Area Total Construída
retor Obsolescencia
Categoria
Edificaç~o Secundari~
Cla34e
?ontuaC'!o
Fator Caract. COnstruç!o

9.B56,00
0,00
9.49
39.457,80
:,00
0,00
1,0000
0,8400
0,4851
6
1 - S~TO? 1

Tipo Construçào
Tipo Cobrança

·~ODIAç6uI Adicl.onais

1 - CaJ.eulo IP'rll/TAXAS

5C4ea P~incip4l 61,0
Testada 2 0,00
Testada 3 0.00
Testada 4 0,00
~estada 5 0,00
CaMPO. Auxiliar.. ( Descrição
Registro Número
Matricula

Zonal
Zonei2
Zona3
Zúna4
ZonaS

6,00

• Valor)
Cart6rio

Taxa de Expediente
Al1quot.
Valor Venal Inovel
Valor Imposto
ve Icr 'rexae
Area Excedent~
Área Remdnescent€
hrea Oependencies

-, 23,92
1,50
38.457,8
576,87
0,00
0,00
0,00
0,00

Valor Imposto/Taxa
Im OStO Parcelas
Parcela Unica
Taxas Parcelas
Valor Venal Exceá.
Valor Ven~l Remdn.
Va_o: Venal Depen.

576,87
12,17
5 1,95
2,99
0,00
0,00
0,00

0,0000



Pie'" cadastral - Ficha Cadastral - COMPLETA- Exercido: 2017
IBlUNA
Ust*lo: robltrto r

Iaovel: 23521 Inscriçio Imóvel 40.99991.99.99.2110.00.000
Inacriçio Anterior:

I!~.r-co : 31132 - R.,. - BlUMO 00 Cl\HPO VERDE
A..""Ida,I: ; Apto
C mpl~~entc : GL-Ç
êe Lr ro : CA."!PO VERDE
Qu4dra/Lo~e Fisca!.: : UP.~DF..A.99 I 1tO
Lo~earoenco : 132 - BC CAMPC VERDE
Cusdra/Lot& (Lct.eement c t ,: F I NULL
Zoneamento: I
N~ Total Sub-Lotes: O

Nr.

CE? 1815 -000

l'roprietário : 25428 - I!Sl'QLIO J?AI1LO CESAR ANTtlNI!S SALLES
CNPJ/Cpr 00390059846 RG : 4,944,361
Endereço : EST Mt.J!'J!. CACHOEIR..!::. ,"r. SJN·
~~dar : Apto
Comple.menco
Bairro : CACHOEIRA CEP : la 50-000
UF: S? Cidade : IB!UNA Telefone : 01150883091
Email:Ccoopraai.aário(s) :

Co-Propr1etário(.) :
~raai ••irio(.)

&ad.. &ntz'ega : &ST - I!III:DtI. CACHOEIRA
Andar: Apto
Complemento :
Bairro : CACHOElRA
UF: S? Cidade : rBrÚNA

Nr. S/H·

CEP : 18150-000

Dado_ do Terreno
Aeee Te:-reno
Fraçêo Area Comu~ T@rre~c:
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
Coeficiente VVT
F"racAo Ideal
Fator Caract. Terreno
F~tor Gleba
E'ator Testada
Zona
Setor

8.513,00
O,CO
Si,48
40.674,43
1,00
0,00
1,0000
0,8400
0,6030
ó
: - S~TOR 1

Dados da Edi~icaçlo
P.rea çone t ru í.da
FraçAo Area Comum Con~tr.:
Va O~ M2 Con$truido
Va or Venal Edific.
Coeficiente VVE
Ano ccns c rucêo
Area Total Construida.
~ator Obso escencia.
Cat.egoria
Edif!c&ç~o Secundaria
Cla.33e
pontuac~o
Fator Caract. Construç&o

Tipo ccns t ruçêo
Tipo Cobrança

1Lo~çi)e. Ad.i.cionai.a

1 - Co.l.c:uloIP'l'O/TAXAS

_<5tada Principal
'I'e!ltada2
Testada 3
Te!ltada 4
Testa.da 5
ea.po. Auxiliar ••
Registro N~~ero
Matricula

"80, O
0,00
0,00
0,00
0,00

( Oe.eriçAo e Valor )

Z.ona1
Zona2
Z"na.3
Zo a4
ZonaS
Cartório

Taxa de Expediente
Allquota
Valor Venal Imovel
Valor Impos:.o
Valor 'raxe s
Área Excedente
~r~a Remanescence
A~e~ Dependenclas

-> 23,9'2
1,50
40.674.43
610,12
0, O
0,00

.00
O.OC

Valo! :mposto/Taxa
imposto se rce í ee
Parcela Única
Teixos Pe rce Le s
Valer Venal Exced.
vd10c Venal Reman.
Valor Venal Depen.

Principal
0,00
0,00
0,00
0,00
1,00
O
0,00
0,0000

6,00

610,12
76.30
603,54
2.99
0,00
0,00
0,00

0,0000

Usuário: roberto r
Data: 04/07/2017 16:01

Sistema CECAM
Exercício: 2017
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Ficha CecleRral - Ficha cadastral - COMPlZTA - Exercido: 2017

Usuário: roberto r
Dota: 04/07/2017 16:02

Sistema CECAM
Exerck:io:2017IBIUNA

lJe.I.d;rio: roberto r

"Iaovel: 23522 Inacrlçao Imóvel 40.99991.99.99.2111.00.000
Inscrição Anterior:

Proprietário : 254.28 - ESPOLIO PAULO CESAR AN'1"t1NES SALLES
CNPJ/CPF: 0390059646 RG : .,94~,367
Endereço: EST MUNI. CACHOEIRA Nr.S/N-
A•.da,c : Apto
Complert.er.to
Eaí:ro : CACHOEIRA CEP : 18150-000
UF: S? Cidade : :SIONA Telefone : 01150883097
E-mail:
ec.pro.i •• irio(.) :

---Proprietirio(a) :
\.N-Ca.prc:ai.a.á.rio(.)

1Ind.. &ntrega : EST - HllNl. CACIIOKIRA
Andar : Apto
Comple:ne:1to ;
Bairro : CAcr.OgtRA
UF: S? Cidade : !B!G~

IIndereço : 31132 - lO.a - IlAIllRO DO CAMPO V!RDE
Andar : A.pt
Ccmp Lement.c
Bal=ro : CAMPO VERDE
Quad::a/Lote(E"i3call :OUADR.~99 I 211 i
Loteamento : 132 - ao CAMPO VERDE
Quadra/Loce (Lotearr~n~o)~ f I NO~L
Zoneamen'to: I
N° Total Sub-Lote~: O

Nr.

CEP 18150-000

CE? : 18150-000

Dados do Terreno
Area Terreno
fraç!o Area Comum Terreno;
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
Coeficientl!"\IV!'
~rac!o Ideal
Fato~ Caract. TerIeno
Fat.or Gleba
Fator Te~t. da
Zona
Setor
METROS

2~3.202,OO
0,00
9,48
.373. ~99, 90
1,00
0,00
1.0000
0,3550

,4472
a
1 - SETO!\ 1

Dado. da Ed.i.~icaçi.o
A~ea Con.struida
Frac!o Are~ Comum Conste.:
Valor M2 Construido
Valor Venal Edific .
Coeficiente VVE
Ano Construç.!lo
Area Total Cons~ruida
Fator Obso escencia
Cat.egoria
Edificação Secündaria
C13s~E>
Pontuaç.!
edtor Caract. ConstruçAo

't Ipc ccnec rucê
Tipo CObrança

5 - CASA~LUXO
1 - Calculo IPTU/TAXAS

.:nf'oraaç6ea Adicionai.
Testada Principal 500,00
Testada2 0,00
Testada 3 0,00
Te~t~da < 0,'0
Testada5 0,00
Culpo. Auxiliares ( o.acrlçao •• Valor )
ReçistIo Núme cc
Matricula

Z.onal
Zona2
zona j
Zona4
ZonaS

Ca:tório

Taxa de Expediente
Aliquo .a
Valer V~n!~ :rr~vel
ValoI: Impo5to
Valor raxee
Area Excedente
Área Re~ne3cente
Area Oepencencia~

-> 29,90
1,00
4.720.881,00
.::P. 208, 81
C,OO
0.00c.ao
0,00'

Va:or Imposto/Taxa
Impostv ?arcelas
Parcela Ú;üca
taxas ?a!"cela~
Valo Venal Exced.
Valo Venal Re~~n.
Valo Venal Depen.

Pr.incipa~
7.170.11
0,00
606,32
4.347.381,10
:,00
O
7.170,11
0,0000

e,oo

n .206,81
4.720. as
44.8 8,21
2,99
0100
0.00
0,00

LOOOO

5 - MAIS QE 350.00



Estado de São Paulo

Secretário de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

PA 9.760/2.017 - Anastácio Empreendimentos LIda.

Ibiúna, 27 de agosto de 2.017.

À
Comissão de Desenvolvimento Econômico - CeDE
Nesta

Prezados(as) Senhores(as),

Atendendo a solicitado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr.

João Benedicto de Mello Neto,venho à presença de Vossas Senhorias submeter o

pedido do solicitante que pretende instalar um Resort no Município à luz da Lei de

Incentivos Fiscais, Lei nO 1.856/13, uma vez que a atividade apontada,

aparentemente, incentivará e muito o comércio local, além dos empregos diretos

e indiretos criados.

No aguardo da pronta adoção das medidas pertinentes,

renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Marco Antonio Falci de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Estado de São Paulo

DECRETO No"2295.
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica criado o "Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico", compostos dos seguintes membros:

Representante da Secretaria de Indústria e Comércio
Marco Antônio Falei de Mello - RG n? 20.226.880

Representante da Secretaria de Finanças
Álvaro Rodrigo N. Teshirogui - RG n? 28.868.502-7

Representantes da Secretaria de Negócios Jurídicos
Antônio Carlos Peres Arjona - RG nO8.407.913-7

Representante do Poder Legislativo
Abel Rodrigues de Camargo - RG nO35.201.815-X

Art. ZO - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlSTICA DE mIÚNA, AOS 06 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura e afixado no
local de costume em 06 de fevereiro de 2017.

MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO
Secretário de Administração



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiú
Estado de São Paulo

Secretário de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

PA 9.76012.017 - Anastácio Empreendimentos Ltda.

Ibiúna, 08 de novembro de 2.017.

A
Comissão de Desenvolvimento Econômico - CODE
Nesta

Prezados(as) Senhores(as),

Compareceu na presente data o preposta da empresa em

apreço, trazendo maiores detalhes acerca da instalação do Ressort em nosso

município, pois o pedido inicial carecia de tais informações, razão que até o

presente momento a Comissão deixou de apreciar o pedido de isenção.

Dessa forma, frente ao vultuoso investimento que visa saltar de

12 acomadações para 120 acomodações, com estimativa de 175 empregos

diretos, novamente submeto a apreciação a Comissão para que seja elaborado o

parecer em consonância com a Lei de Incentivos Fiscais, Lei na 1.856/13.

No aguardo da pronta adoção das medidas pertinentes,

renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

···~Cb!Yf~~
Marco Antonio Falci de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000
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~'lCLARA

IBIÚNA RESORT

PROJETO IMPLANTAÇÃO CLARA IBIÚNA RESORT:

Primeira Etapa

Período: 15112/2017 à 15112/2018
N° Acomodações: 12
N° Funcionàrios diretos: 20
N° Funcionàrios indiretos: 45
Capacidade: 45 pessoas
Estimativa de pessoas no período: 8500

Segunda Etapa

Período: 15/12/2018 à 15112/2019
N° Acomodações: 65
N° Funcionàrios diretos: 110
N° Funcionàrios indiretos: 275
Capacidade: 260 pessoas
Estimativa de pessoas no período: 46,000 pessoas

Terceira Etapa

Período: 15/12/2019 à 15/12/2021
N° Acomodações: 90
N° Funcionários diretos: 145

'W Funcionàrios indiretos: 365
Capacidade: 360 pessoas
Estimativa de pessoas no período: 63,000 pessoas

Quarta Etapa

Período: à definir
N° Acomodações: 120
N° Funcionàrios diretos: 175
N° Funcionàrios indiretos: 438
Capacidade: 480 pessoas
Estimativa de pessoas no período: 85.000 pessoas

Estrada Municipal da Cachoeira, km 9,5 - Bairro Campo Verde Debaixo
Reservas: (16) 33454004
www.c1araresorts.com.br
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Verde Debaixoora km 9,5 - Bairro CampoEstrada MunicipaldaRr:Sc:::~S;'(16)3345 40~

www.ctararesorts.com.



Estrada Municipal da Cachoeira, km 9,5 - Bairro Campo Verde Debaixo
Reservas: (16) 3345 4004
www.ctarerescrts.com.br



Estrada Municipal da Cachoeira, km 9,5 • Bairro Campo Verde Debaixo
Reservas: (16) 3345 4004
www.dararesorts.com.br
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Estrada Municipal da Cachoeira, km 9,5 • Bairro Campo Verde Debaixo
Reservas: (16) 3345 4004-
www.c1araresorts.com.br



Segunda e Terceira Etapas

Estrada Municipal da Cachoeira, km 9,5 - Bairro Campo Verde Debaixo
Reservas: (16) 3345 4004
www.dararesorts.com.br



Estrada Municipal da Cachoeira, km 9,5 . Barrrc Campo Verde Debaixo
Reservas: (16) 3345 4004
www.c1araresorts.com.br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIUNA
Estado de São Paulo

LEI N° 1856.
DE 30 DE ABRIL DE 2013.

"Estabelece diretrizes e incentivos fiscais
para o desenvolvimento econômico do
Municipio e dá outras providências.H

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turistica de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° O Poder Executivo poderá propor a
concessão de incentivos fiscais às empresas que tenham objetivo
industrial, comercial ou de prestação de serviços, cuja
instalação, ampliação ou continuidade no Município seja julgada
de excepcional interesse com relação ao desenvolvimento
econômico e social da cidade, nos termos desta Lei.

§ 1° Caberá.à Secretaria Municipal da
Indústria e Comércio julgar as empresas após a deliberação e
parecer exarado pela Comissão de Desenvolvimento Econõmico -
CODE, a ser instituída por Decreto do Executivo, com a seguinte
composição:

1- 03 (três) representantes do Executivo:

a) 01 (um) representante
Indústria e Comércio;

b) 01 (um) representante da
Jurídicos;

c) 01 (um) representante
Finanças;

Municipal dada Secretaria

Secretaria Municipal de Negócios

da Secretaria Municipal .de
,

11- 01 (um) representante do Legislativo;

§ 2° A Secretaria Municipal da Indústria e
Comércio e a Comissão de Desenvolvimento Econômico CODE
poderão, ao seu critério, solicitarem análises e pareceres de
outros órgãos ou entidades, municipais ou não.

beneficios fiscais,
para cada concessão:

Art. 2° Poderão ser concedidos os seguintes
cuja duração será de até 15 (quinze) anos,



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

a) redução de até 100% (cem por cento) do
Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel onde se encontra
a unidade da respectiva empresa;

b) redução de até 60% (sessenta por cento)
do Impostp Sobre Serviços de Qualquer Natureza que incida sobre
as atividades próprias da respectiva empresa;

c) redução de até 100 % (cem por cento) das
taxas devidas pela aprovação de projetos de construção civil da
respectiva empresa;

Imposto
devidas
e

Sobre
pelas

d) redução de até 100% (cem por cento) do
Serviços de Qualquer Natureza e demais taxas.

obras de construção civil da respectiva empresa;

e)
Taxa de Fiscalização
respectiva empresa.

redução de até 100% (cem por cento)
de Instalação e de Funcionamento

da
da

f) isenção do ITBI Imposto sobre
Transmissão de Bens Intervivos incidente sobre a compra do bem
imóvel pela empresa e destinado à sua instalação.

Parágrafo único. 8m se tratando de
estabelecimentos de ensino superior poderá ser concedida a
redução de até 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza por período de até 06 (seis) anos
e, ao fim desse período, se enquadrar na alíquota que incida
sobre os demais níveis de ensino.

Art. 3° - As empresas que se enquadrem nas
exigências prevista nesta Lei, poderão pleitear,
concomitantemente aos incentivos fiscais enumerado no artigo
2°, o ressarcimento limitado ao prazo máximo de 15 (quinze)
anos, através do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS, das despesas relativas a:-

,
I aquisição de terreno necessário à

construção ou ampliação do empreendimento;
11 execução das obras civis do

empreendimento, incluindo as obras de infraestrutura;
111 - aquisição de prédio (s) e execução de

obras civis complementares necessárias a instalação do
empreendimento;

§ 1° Não
previsto,

incluem,
despesas

para efeito
referentes

dose
asressarcimento aqui



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE ,IBIUNA
Estado de São Paulo

instalações industriais, tais
especiais, hidro-pneumática,
equipamentos e afins.

§ 2° - Para as empresas já em atividade que
vierem a. ampliar suas instalações, os benefícios previstos
neste artigo serão concedidos proporcionalmente á variação
positiva do valor adicionado do ICMS.

como instalações
ar comprimido, combustíveis,

disposto no
prejuízo de
regulamento
requisitos:

§ 3° - Para ter direito ao incentivo fiscal
"caput" deste artigo, as empresas deverão ter, sem
outros critérios de interesse público previsto em.
do Poder Executivo e nesta Lei, os seguintes

a) o prédio deverá ter habite-se;
b) a área não poderá ser inferior a 2.000

m2 (dois mil metros quadrados);
c) em caso de locação o pra zo de vigência

não poderá ser inferior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 4° - A concessão das isenções previstas
neste artigo será proporcional ao prazo de vigência do contrato
de locação, de acordo com a seguinte tabela:

A - contratos de locação com
prazo de 48 (quarenta e oi to)
meses:

por cento} dos50% (cinqüenta
benefícios

B contratos com prazo
superior a 48 (quarenta e
oito) meses e até 84 (oitenta
e quatro) meses:

75% (setenta e cinco por cento)
dos benefícios.

por cento} dosC contratos superior a 84
(oitenta e quatro) meses:

100% (cem
benefícios.

Art. o ressarcimento do Imposto Sobre
e Serviços ICMS dar-se-á

programadas a partir do segundo
sua primeira declaração de dados
do s .ind í ce s de PÔ~ dC~

a Circulação de Mercadorias
através de parcelas mensais,
ano após a apresentação de
informativos para apuração



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

municípios de acordo com as regras de repasse da SECRETARIA
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, e será calculado conforme os
seguintes critérios:

I - 50% (cinqüenta por cento) do valor das
quotas desse tributo transferido à Prefeitura, em decorrência
da participação relativa do valor adicionado da empresa na
formação do índice do referido tributo;

II - o ressarcimento ficará limitado:
a) ao valor total das despesas efetivamente

realizadas e aprovadas;
b) ao prazo máximo de 15 (quinze) anos,

fixados no Art. 3° desta Lei.

III - o valor do ressarcimento mensal será
calculado por Comissão Especial nomeada pelo Prefeito Municipal
e será liberado pela Secretaria Municipal de Finanças, após a
sua devida análise e aprovação.

IV - a Prefeitura manterá rigoroso controle
das parcelas reembolsadas e de sua dedução no montante
comprovadamente despendido pela empresa, devendo também manter
tabela e fórmula clara de apuração da participação relativa do
valor adicionado da empresa, nas transferências do Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS ao
Município.

Os valores do ressarcimento serão
calculados com base nas Notas Fiscais de aquisição de materiais
e de mão de obra efetivamente utilizados na con st ruç ão , que
deverão ser apresentadas à Prefeitura Municipal da Estãncia
Turística de Iblúna, juntamente com cópia dos respectivos
contratos e do contrato de compra e venda do imóvel, para
avaliação da Comissão de Desenvolvimento Econômico CODE
prevista no parágrafo l° do Artigo 1°, desta Lei.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Art. 50 As empresas deverão apresentar as
seguintes condições básicas, através de termo de compromisso e
respectivos cronogramas:

I - geração de novos empregos, indicando a
absorção de mão-de-obra local;

11 capacidade de atração de novas
empresas, com indicação dos respectivos ramos de atividade;

111 implantação de
qualidade; conservação de energia, redução de
ambiental e melhoria tecnológica;

programas de
perdas, gestão

IV ~ contratação de serviços e produtos
desenvolvido~ no Município;

V - faturamento, pelo preço de venda, dos
bens e serviços produzidos pela unidade local;

VI utilização mão-de-obradenão
infantil;

VII obediência
com relação às posturas municipais,
principalmente as relativas à poluição

às normas estabelecidas
estaduais e federais,

e meio ambiente; e

VIII - licenciamento da frota de veículos
no Município da Estãncia Turística de Ibiúna;

IX Aplicar, a título de doação ou
patrocínio durante todo o período de duração da isenção ou
benefício, a quantia equivalente a 4% (quatro por cento) do
Imposto de Renda devido, em Projetos Culturais do Município da
Estãncia Turística de Ibiúna, amparados pela Lei Federal
n08.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei Rouanet), ou em Lei que
vier a Substituí-la ou alterá-la.

X Aplicar a título de doação ou
patrocínio, durante o período de duração de benefício, a
quantia de 1% (um por cento) do Imposto de Renda de~ido, em
projetos esportivos e paradesportivos no Município da Estãncia
Turística de Ibiúna previamente aprovados pelo Ministério do
Esporte, nos termos da Leí Federal na 11.438, de 29 de dezembro
de 2006.

XI - Aplicar, a
período de duração da isenção
equivalente a 1% (um por cento) do

título de doação, durante o
ou benefício, a quantia
imposto de Renda devido



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
Estado de São Paulo

favor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança
Adolescente de Ibiúna.

XII Doar, durante todo o periodo de
duração da isenção ou beneficio, em favor de entidades civis,
legalmente constituídas no município, sem fins lucrativos, que
prestem serviços gratuitos em benefício da comunidade, mediante
crédito em conta corrente bancária diretamente em nome da
entidade beneficiária, o valor equivalente a 2% (dois por
cento) do Imposto de Renda devido, nos termos do disposto no
artigo 13°, parágrafo 2°, inciso IIr, da Lei Federal n° 9249,
de 26 de dezembro de 1995.

XIII - Adotar todas as medidas necessária~
a fim de evitar .qualquer tipo de poluição ambiental, além de
executar projetos sócio~ambientais de ãmbito mínimo municipal.

§ l° Além das condições básicas
determinadas no "caput" deste Artigo, deverão as empresas,
através de sua própria comprovação:

a) quando comerciais, não atuarem no
varejo, exceto quando, pelas especificidades de operação e
pelos benefícios obtidos, não produzirem concorrência desigual
no mercado local e terem abrangência de operações em nível
nacional; ou estarem instaladas em parque de desenvolvimento
econômico;

b) quando de prestação de serviços, pelas
especificidades de operação e pelos benefícios obtidos, não
produzirem concorrência desigual no mercado local e terem
abrangência de operações em nível nacional; ou estarem
instaladas em parque de desenvolvimento econômico.

c) Observar no mínimo 60% (sessenta por
cento) do seu quadro de funcionários com pessoas residentes no
município.

d) Observar no mínimo 20% (vinte por cento)
do seu quadro de funcionários com pessoas com idade igualou
superior a 40 (quarenta) anos.

e) Observar porcentagem legal de' pessoas
portadoras de deficiências dentro dos parâmetros do art.93 da
lei Federal nO 8.213 de 24 de julho de 1991.

n? 1854, de
10 % (dez
lucrativos,

f) atender as exigências da Lei Municipal
02 de abril de 2013 que Determina que, no mínimo,
por cento) das vagas das empresas, com fins
que forem benef í c í acia s por incen,/en,~
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fiscal outorgado pelo município da Estãncia
devem ser reservadas ao primeiro emprego.

§ 22 Caberá à Prefeitura fiscalizar o
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, se necessário,
efetuar convênio com entidades de classe e outras instituições
de Ibiúna;

§ 32 - As exigências contidas neste artigo
deverão constar do instrumento que autorizar os incentivos
tributários, a concessão ou a permissão de uso de terreno ou o
pagamento do aluguel.

§ 42 - O Município somente concederá alvará'
de licença para instalação e funcionamento das empresas que
comprovarem .documentalmente o atendimento aos requisitos das
alíneas c, d, e f deste artigo.

§ 5° Fica dispensado o cumprimento
integral dos Incisos II e III, no caso de não existência de
pessoas interessadas junto à empresa e no Cadastro do PAT, ou
órgão que venha substituí-lo.

Art. 6° As empresas referidas no
Parágrafo único do Artigo anterior, que possuírem
características e particularidades específicas que importem no
desenvolvimento econômico e social do município, poderão ser
beneficiadas pelos incentivos fiscais, a critério dos órgãos
referidos no Artigo 1° e seus parágrafos.

Art. 7° Os interessados em pleitearem
quaisquer dos incentivos previstos nesta lei, deverão preencher
requerimento dirigido ao Chefe do Poder Executivo, onde conste,. .
necessariamente, sem prejuízo de outros critérios de interesse
público previstos em regulamento do Poder Executivo, o que se
segue:

I - cópia autenticada do contrato social ou
estatuto da empresa devidamente registrado e atualizado;

11 - documentos contábeis que comprovem a
saúde financeira da empresa e sua capacidade de investimento;

111 - localização do imóvel
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ampliação, com o
quando for o caso;

IV - proj eto técnico de
cronograma de execução

~

construção, o~
físico-financeira,

V viabilidade econômico-financeira do
empreendimento;

VI - incentivos

VII data prevista para o início do
funcionamento da empresa;

VIII previsão de empregos diretos e
indiretos a serem gerados;

federal,
IX comprovação

e mun~cipal da pessoa
da regularidade fiscal
jurídica solicitante;estadual

X certidões
obrigações sociais e trabalhistas (INSS

de regularidade
e FGTS);

das

XI - comprovação de regularidade, frente às
posturas municipais, quanto ao uso e ocupação do solo;

aos agentes
industrial;

XII - especificação sobre o tratamento dado
poluidores resultantes do processo de produção

XIII manifestação, por
conhecimento desta lei, acei tando-a em todos os
efeitos.

§ 1° Devem ser quitados
por ocasi ao do pedido dos incentivos previstos
débi tos anteriores, inscri tos ou não em
parcelados, incidentes sobre o contribuinte
implantar o empreendimento.

escrito, do
seus termos e

integralmente,
nesta lei, os

dívida ativa,
que pretenda

§ 2° O processo contendo o pedido e
demais documentos da empresa interessada será analisado pela
Comissão de que trata o artigo l° desta lei e, preenchidos os
pré-requisitos, segundo análise técnica desta Comissão, será
encaminhado ao 'Chefe do Poder Executivo para apr9vação e
concessão dos incentivos.

§ 3° - O Prefeito Municipal fará publicar o
despacho que decidir sobre a concessão dos incentivos.

§ 4° - Fica a Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Ibiúna obrigada a comunicar à Câmara
Municipal o r-ecebí rnent c . do requerimento formulado pelas
empresas interessadas, imediatamente após a sua apresentação,
eoviaodo-,e , me,ma cópia de 'od6, 0,~eo,o~
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protocolizados, observados os parâmetros
do Código Tributário Nacional,

contidos no

Art. 8° A concessão dos incentivos
fiscais mencionados nesta Lei dependerá da aprovação da Cãmara
Municipal, através de projetos de lei especificos do Executivo
instruídos pelas exigências e documentos nela mencionados,
especialmente nos art. 3°, 4° e 6°, podendo seus efeitos
iniciarem-se a partir da data de promulgação da respectiva lei.

Art. 9° Ocorrendo alterações de razão
social, atividade, ou domicílio fiscal, a empresa beneficiada
deverá comunicá-las imediatamente ao Poder Público, sendo que a
continuidade dos incentivos fiscais será submetida aos órgãos.
referidos no Artigo l° e seus parágrafos podendo, a seu
critério, solicitar novas documentações.

Parágrafo único Os incentivos fiscais
concedidos poderão ser revogados na hipótese do descumprimento
dos compromissos assumidos ou de quaisquer outras obrigações
acessórias impostas diretamente pelo Poder Público, com
comunicação ao CODE.

Art. 10 - rica o Município autorizado, após
estudos de viabilidade, a construir galpões, arrendar ou locar
prédios, promover reformas e adaptá-los para cessão aos
interessados, mediante autorização legislativa.

Art. 11 Nos casos de venda ou
transferência de empresa beneficiada por esta lei, o sucessor
gozará dos benefícios pelo período que faltar para completar o
tempo concedido inicialmente, desde que cumpridas as obrigações
estabelecidas.

dos benefícios
constituídas.

Art.
desta

concederá
jurídicas

o incentivo
legalmente

12
lei

Somente se
a pessoas

Art. 13 Os benefícios desta lei
aplicam às empresas que se instalarem em ·Ibiúna dentro
condições aqui estabelecidas, mesmo quando o terreno tenha
adquirido sem ·a interferência direta ou indireta
Administração Pública Municipal.

se
das

sido
da

Art. 14 - Nos casos de mudança de local de
empresa já instalada no Município, e em havendo interesse
público devidamente justificado no fato, aquela poderá gozar
dos benefícios previstos nesta lei, desde que não esteja
gozando de nenhum incentivo fiscal, e nem tenha gozado
últimos 15 (quinze) anos. no~
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I
I
I

incentivos
finalidades
lançamentos
legais.

Art.
fiscais e
desta lei,

de ofício e

15 Os que se beneficiarem d s
não cumprirem com as condições e
terão os valores restabelecidos por

cobrados com os respectivos acréscimos

Art. 16 - São ainda considerados incentivos
concedidos pelo Município dentro das possibilidades:

I - divulgação das empresas e dos produtos
fabricados em Ibiúna mediante folhetos e outros meios em
hotéis, exposições, eventos e similares;

mão-de-obra
convênios;

II - cursos de formação e especialização de
pa ra as indústrias, diretamente ou mediante.

III ~ assistência na elaboração de estudos
de viabilidade, nos projetos de engenharia;

Art. 17 rica o Município autori zado a
participar, em parceria com a iniciativa privada, de projetos
de interesse do Município, mediante autorização legislativa, em
cada caso.

Art. 18
firmar convênios de cooperação
órgãos para assistência ás
Município.

rica o Município autorizado a
ou assessoria técnica com outros
micro e pequenas empresas do

Parágrafo Único - Os convênios de que trata
este artigo deverão ser aprovados ou ratificados pela Câmara
Municipal.

Art. 19 - Os requerimentos efetuados sob a
égide da Lei n.a 1416, de 30 de abril de 2008, alterada
parcialmente pela Lei n.a 1663, de 21 de fevereiro de 2011, e
1697, de 08 de Junho de 2011, serâo considerados válidos, se
preenchidos os seus requisitos.

Art. 20 Além dos incentivos fiscais
determinados por esta norma, o Poder Público, mediante
autorização legislativa, procederá á doação ou a concessão de
direito real de uso de área pública, verificadas as seguintes
condições:

I

ou a concessão deverá
de 02 (dois) anos.

A Empresa a qual for realizada a doação
se instalar no município no prazo máximo

doação
período

II A Empresa a qual for realizada a
ou a concessão deverá permanecer no município pelo
m i n í mo de 15 (qu i n z e ) ario s • ~. ~
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Parágrafo único Se as regras dispost s
nos incisos anteriores não forem observadas, a área pública
objeto da doação ou da concessão real de uso voltará a integrar
automaticamente o patrimônio público municipal.

empresa que,
atividades:

Art. 21 - Perderá os benefícios desta lei a
antes de decorridos dez anos do início das

r paralisar,
ininterruptos, as atividades, sem
devidamente comprovado;

por mais
motivo

de 120 dias
justificado e

rr - reduzir a oferta de empregos em dois
terços dos empregados existentes, sem motivo justificado;

rrr ~ violar fraudulentamente as obrigações
tributárias;

originalalterar projetorv
aprovação do Município.

semo

22 - Caberá às empresas beneficiadas o
legislações pertinentes, especialmente

ambiente, ficando a empresa obrigada ao
poluentes.

Art.
cumprimento das demais
as de proteção ao meio
tratamento dos resíduos

Art. 23 - A fiscalização para controle das
condiçôes estabelecidas nesta lei será realizada periodicamente
pela Comissão Especial, que promoverá visitas de inspeção e
solicitará das empresas a apresentação de relatórios anuais.

Parágrafo Único - A violação das condiçôes
deverá ser apurada por processo administrativo.

Art. 24 - Os incentivos fiscais previstos
nos incisos I, lI, III, e IV do artigo 3° desta lei serão
concedidos também às empresas que vierem a ampliar suas
instalações e que não tiverem sido beneficiadas por esta lei,
quando o aumento da área destinada à atividade industrial for
igualou superior a 20% (vinte por cento) da existente,
obedecida a proporção da seguinte tabela:

Percentagem do aumento da área Período de isenção (Anos)
edificada (%)
De 20 a 30 02
De 31 a 40 03
De 41 a 50 04
Acima de 50 05
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Parágrafo Único Em caso de ampliação, a
concessão dos incentivos fiscais previstos nesta lei dar-se-ão
somente com relação à parte ampliada.

Art.
possibilidades, executar
as áreas empresariais de
suas necessidades:

25 - O Município poderá, dentro das
as seguintes obras destinadas a dotar
infra-estrutura adequada, na medida de

I - rede de abastecimento de água e esgoto;

11 rede de distribuição de energia
elétrica;

111 - rede telefônica e internet;

sistema escoamento de águasIV de
pluviais;

V vias de circulação em condiçôes de
tráfego permanente;

limpeza,VI preparação do terreno e
terraplenagem.

Parágrafo Único Após O parecer da
Comissão Especial, poderá o Município estender os benefícios da
infra-estrutura adequada, a título de incentivo, aos terrenos
destinados à implantação de indústrias, adquiridos diretamente,
com ou sem intermediação do Município.

Art. 26 - Em caráter
atender às empresas aqui estabelecidas
tenham urgência em se instalar no
Executivo, a título de incentivo, locar
para cessão a essas empresas, podendo
aluguel, observado o seguinte:

excepcional·e visando
ou às empresas que

Município, poderá o
prédios ou barracões

assumir o ônus do

I - cessão por até 24
prorrogável por iguais períodos, desde que
público devidamente justificável;

meses, podendo ser
existente interesse,

11 contrato de cessão em que conste o
número mínimo de empregos diretos que a empresa criará;

111
funcionamento regular e
estadual e federal.

somente para empresas que estejam em
em dia com os fiscos municipal,

§ 10 - A Prefeitura fica autorizada ~a
lavrar contrato de locação até o valor equivalente a 100 (cem)
UFMI mensal, por empresa, e até o limite global, estabelecido
no orçamento anual do município.

.>:
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§ 2°-
prorrogação do contrato de
valor do aluguel não poderá
da inflação.

Na hipótese de renovação ou
locação, o índice de reajuste do
ser superior aos índices oficiais

§ 3° - A empresa que, por qualquer motivo,
vier a encerrar suas atividades antes do vencimento do contrato
de locação, se responsabilizará pelo pagamento dos aluguéis que
vencerem após esse encerramento.

§ 4° A Prefeitura somente poderá alugar
imóvel de pessoa física ou jurídica que esteja em dia com o
fisco municipal, cujo locador deverá comprovar que está
adimplente apresentando certidão negativa de.
tributos municipais no ato da lavratura do contrato de locação,
observando o seguinte:

I - a adimplência devera ser comprovada a
cada três meses; e

11 - a não comprovação da adimplência que
trata o inciso I caracterizará infração contratual.

campanha
Art. 27 - Fica autorizada a realização

publicitária para o cumprimento desta Lei.
Art. 28 As despesas com a

Lei correrão por conta de dotação

de

presente
própria.

execução da
orçamentária

necessário
destinadas à

Art. 29
e no que couber,
execução desta lei.

Executivo poderá, se
as regulamentaç6es

o Poder
expedir

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se expressamente as Leis n.os
1416, de 30 de abril de 2008, 1663, de 21 de fevereiro de 2011
e 1697, de 08 de Junho de 2011.

GABINETE DO PREFEITO
DE IBIÚNA AOS 30 DIAS DO MÊs DE ABRIL DE

TURÍSTICA

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefei Munl al

Publ"cada
da Administração e afi ada n
de 2013 .

na Secretaria Geral
tume em 30 de abril

.H



Estado de São Paulo

Secretário de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

PA 9.760/2.017 - Anastácio Empreendimentos Ltda.

Ibiúna, 23 de fevereiro de 2.018.

Compareceu nesta Secretaria o advogado da empresa interessada,

Dr. luquim de Elias Filho, apresentando o Prpojeto de Implantação, que contém as

etapas a serem desenvolvidas, inclusive destacando que a SEGUNDA FASE,

pretendem iniciar no dia 02/03/2017, e para tanto necessitam da isenção da mesma.

Finaliza reiterando o pedido de isenção dos tributos em virtude da Lei

de Incentivo Fiscal nO1.856/13, aguardando que seja autorizado as isenções.

Marco Antonio Falci de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000



CLARA
IBIÚNA RESORT

PROJETO IMPLANTAÇÃO CLARA IBIÚNA RESORT:

Primeira Etapa - Concluúla

Período; 15/12/2017 à 01112/2018
N" Acomodações; 12
N" Funcionários diretos; 26
N" Funcionários indiretos; 78
C .idade: 45 pessoas
.sfímativa de pessoas no período; 8.500

Segunda Etapa

Período; 01112/2018 à 15/12/2019
N" de Novas Acomodações; 60
N" Total de Acomodações; 72
N" Funcionários diretos; 110 à 130
N" Funcionários indiretos; 330 - a 390
Capacidade; 285 pessoas
Estimativa de pessoas no período; 60.000 pessoas/ano
• Para seguirmos o cronograma proposto para segunda etapa precisamos iniciar as obras em 01 de março de 2018,
caso contrário não conseguiremos entregar os apartamentos para venda em 01112. Em dezembro se inicia a alta
temporada de verão, essencial para iniciarmos a recuperação do investimento nas obras. Caso percamos esta janela o
cronograma sofrerá atraso de O1 ano, com as obras tendo inicio em fevereiro/20 19.

Terceira Etapa

.•.•Iantação de acordo com a evolução da taxa de ocupação anual e geração de fluxo de caixa
N" de Novas Acomodações; 30
N" Total de Acomodações; 102
N" Funcionários diretos; 150 à 180
N" Funcionários indiretos; 450 à 540
Capacidade; 400 pessoas
Estimativa de pessoas no período; 86.000 pessoas/ano

Quarta Etapa

Implantação de acordo com a evolução da taxa de ocupação anual e geração de fluxo de caixa
N" Acomodações; 122
N" Funcionários diretos; 180 à 200
N" Funcionários indiretos; 540 à 600
Capacidade; 520 pessoas
Estimativa de pessoas no período; 100.000 pessoas/ano

Estrada Municipal da Cachoeira, km 9,5 - Bairro Campo Verde Debaixo
Reservas: (16) 3345 4004
www_clararesorts-com_br
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-PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
ESTADO DE SÂO PAULO

9760-1/2017

Anastácio Empreendimentos Ltda.

Incentivos Fiscais

À Dra. Luciana Machado Gomes

Remeto o procedimento para vossa análise e
parecer quanto ao pedido formulado.

Ibiúna,05 março de 2018.

:\nTf)niO C r!os PJr~;~~'\rjona
.s~(;(2~5riof\=iLl , ~e ~.;r~]OC!vl~J;,.;(id;cos

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, 51 CEP 181_

•

'I '



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de Silo Paulo

Secretária de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

Ant~de ser encaminhado o presente processo para emissão

de parecer da Comissão de Desenvolvimento Economico - CODE, necessário

que sejam elaborados pareceres técnicos da Secretaria de Arrecadação, Obras,

Meio Ambiente e de Negócios Jurídicos.

Ademais, necessário destacar que a empresa se comprometeu

de cumprir com o artigo 5° da Lei 1856/13, bem como apresentou os documentos

elencados no art. 7° da mesma norma, uma vez que trouxe os atos constitutivos

em seu original, identicos aos anexados no processo, demostrou ter capacidade

financeira, bem como que gerará inumeros empregos diretos e indiretos, além dos

necessários para a construção do "Resort" e firmou compromisso de cumprir

fielmente a Lei nO1.856/13 em todos os seus termos.

Assim, no aguardo da adoção das medidas pertinentes,

renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

~aJ)-~~
Marco Antonio Falci de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000
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Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

Secretário de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

PA 9.760/2.017 -Anastácio Empreendimentos Ltda.

Ibiúna, 05 de março de 2.(>"18.

Trata-se de pedido de concessão de isenção fiscal a luz da Lei de

Incentivos Fiscais de nO1.856/13.

Conforme consta de fls. a empresa Anastácio Empreendimentos Ltda.

objetiva a implantação do Resort, com a construção em 3 (três) etapas, no que tem

estimativa de gerar mais de 150 empregos.

A Lei de Incentivos Fiscais concede a isenção de impostos, taxas e

eventuais custas para aqueles que gerarem empregos no Município.

No caso presente, como se encontra em tramite o pedido de

expedição de alvará de construção (PA 3411/18), o solicitante efetivamente esta

instalando e ampliando suas instalações, o que certamente gerará muitos empregos.

Ademais, mister destacar que o objetivo dos Legisladores e da Lei é

fomentar a instalação de novas empresas, e somente esta será possível com a

concessão dos incentivos fiscais, que poderá ser revogado a qualquer tempo e

inclusive cobrando eventual imposto ou taxa que foi isenta, por descumprimento da

norma, e por isso a concessão deve ser apreciada de imediato.

"
Assim, que seja o presente pedido encaminhado para a Comissão de

Desenvolvimento Econômico - CeDE com a finalidade de elaborar o parecer, para

posterior e eventual aprovação na Câmara de Vereadores.

No aguardo da adoção das medidas pertinentes, renovamós protestos

de elevada estima e consideração.

mente.

~~U-f~
Marco Antonio Falci de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000



A ,
EXMO SR DR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE
IBIUNA ESTADO DE SÃO PAULO. SP

PROCEDIMENTO PA - 9760/17

ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTDA.
pessoa jurídica de direito privado com sede RUA JOAO TIBIRICA NÚMERO:
1262,SALA 02 Bairro da Lapa, SP, CEP: 05077-000 UF: SP, representado por
seu sócio JAN FELlX KRUEDER, brasileiro, empresário, CPF: 756.396.888-15,
RG/RNE:97061293 - SP, Residente À Rua Tucumã, 712, Apto 111, Jardim
Europa, São Paulo - SP, Cep 01455-010,vem, mui respeitosamente à V.Excia
lastreado nos termos do artiqoô? e seus incisos ,e artigo 7° e seus incisos da
LEI N° 1856, DE 30 DE ABRIL DE 2013 em plena vigência, vem, mui
respeitosamente a V.Exicia para, na forma de TERMO DE COMPROMISSO
conforme exige e emana do texto legal, dizer o quanto segue:

Como é cediço destes autos, adquirimos uma
gleba de terras compostos pelas matrículas do Cartório de Imóveis de Ibiuna
sob números 15 840,14424,14721, 14580, 15 190, 15 191, 15192, assim
como cadastradas junto ao IPTU desta Municipalidade sob os
números40.99991.99.99.0535.00.000, 40.99991.99.99.2109.00.000,
40.99991.99.99.2111.00.000, 40.99991.99.99.2108.00.000,
40.99991.99.99.2110.00.000, 40.99991.99.99.2106.00.000,
40.99991.99.99.2107.00.000cujos imóveis compõem a FAZENDA SANTA
ISABEL situada no Bairro da Cachoeira,neste Município, Zona De Interesse
Ambiental No Contorno Da Represa (ZUIA) expansão urbana,

Em referida área já está instalada a Estância Santa
Clara LIda. (nome fantasiaClara Ibiúna Resort),empreendimento hoteleiro de
alto padrão, com 56 hectares, localizado a 12 km do centro de Ibiúna/SP, á
beira da represa.

Desde a inauguração em dezembro de 2017,
estamos atuando com 12 acomodações, na sede da Fazenda, prédios já
existentes no local.

Assumimos através do presente TERMO DE
COMPROMISSO, todos os ditames encontrados nos artigos 5° e 7° da Lei
LEI N° 1856, DE 30 DE ABRIL DE 2013, os quais iremos literal e totalmente
cumpri-los ao longo do organograma apresentado no presente procedimento,



assim como estaremos protocolando até o dia 09 de março de 2018 o pedido
de alvará de construção e projeto da área a ser ampliada no local.

Tal ampliação será para acrescermos em u
primeira etapa 60 apartamentos, obras a partir de 12 de março de 2018 com
entrega prevista para dezembro /2018 e conterá, além de todos esses
apartamentos:

-SpabyL' occitane,
- Piscina coberta
- Pub
- Brinquedoteca
- Ampliação restaurante
- Circuito de aventura com arvorismo, parede de escalada, megatirolesa e arco
e flecha

Tal obra trará um incremento de primeira classe para
o turismo de nosso município, levando o empreendimento nessa etapa para
cerca de 110 a 140 empregos diretos e outros tantos indiretos ao longo da
construção, com consumo de materiais e despesas a serem realizadas no
comercio de Ibiuna, trazendo e gerando divisas para o nosso tão querido
município.

Dessa amaneira assumimos o compromisso de
cumprir integralmente as normas contidas na lei em questão, assinando, ao
tempo oportuno referido e formal compromisso

Desse jaez é a presente para requerer, na forma da
lei as isenções contidas no artigo primeiro,parágrafo primeiro, inciso I letras a
até f, uma vez que demonstrados os requisitos necessários para a concessão
do pedido, bem como dispomo-nos a assinar o termo de compromisso na
forma dos artigo 5° e 7° da Lei 1856/2013

Demonstra-se, pois , através do presente ser de
direito da requerente as isenções pretendidas, de forma que pugna pelo seu
deferimento, dispondo-se a pactuar todos os atos decorrentes de tal benesse
através de compromisso formal com prazos pré determinados por essa
Municipalidade.

P. concessão as isenções ora

A STA

pretendidas.

ESTÂNCIA ANTA CLARA 1.:--.....---.,,. M:!!...:!:~~ç~~ <,



PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SENHOR PREFEITO

Em cumprimento à Lei Municipal 1856. de 30 de
abril de 20143. a Comissão de Desenvolvimento Econômico
CODE. reuniu-se nesta data. para análise do requerimento
feito pela ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.. de concessão de
isenções fiscais previstas no artigo 22• (erroneamente
destacado como artigo 12.) da Lei 1856. de 30 de abril de
2013. que estabelece diretrizes e incentivos fiscais para o
desenvolvimento econômico do Município e dá outras
providências.

Instruído o processo. resta a esta Comissão
analisar o requerimento e dar parecer definitivo sobre

ri, •.•. ," .Ir. i,. \ ... 1.__

pleito.

J'
I



Pretende a empresa. em suma. os
previstos- no referido artigo 22 •• incisos "a" a "f". quais
sejam:

a) redução de 100% (cem por cento) do
Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel onde se
encontra a unidade da respectiva empresa;

b) redução de 60% (sessenta por cento) do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza que incida sobre
as atividades próprias da respectiva empresa;

c) redução de 100 % (cem por cento) das
taxas devidas pela aprovação de projetos de construção civil
da respectiva empresa;

d ) redução de 100% (cem por cento) do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e demais taxas
devidas pelas civil respectivadaobras de construção
empresa; e

e) redução de 100% (cem por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento da
respectiva empresa.

f) sobreisenção do ITBI Imposto
Transmissão de Bens Intervivos incidente sobre a compra do
bem imóvel pela empresa e destinado à sua



Para perfeita compreensão do preenchimento

há que se fazer quadro

Ptefeilum da E.wflldn ruristica de

I I
dos requisitos do pedido.

demonstrativo. que demonstrará o cumprimento das exigências

para eventual concessão.

Verifica - se do processo que as exigências

foram cumpridas; efetivamente. o Habite-se está em vias de

ser expedido. através de processo de regularização em fase

final. e a área superior de 2.000 metros quadrados encontra-

se devidamente documentada. por documentos cartorários

entranhados no processo.

Cabe a esta Comissão. no entanto. fazer

observação a respeito do diploma legal em tela. lei

1856/2013. o qual. a nosso ver. está a merecer reparos

oportunamente. devendo se instituir grupo de trabalho para

sua revisão e correta regulamentação.

Com efeito. há erro material no diploma

legal. que. contudo. não o invalida. É que o artigo 8Q• da

lei referida dispõe que "A concessão dos incentivos fiscais

mencionados nesta Lei dependerá da aprovação da CâmaraMunicipal,

através de projetos de lei específicos do Executivo instruídos
pelas exigências e documentos nela mencionados, especialmente no
art. 39, 49 e 69, podendo seus efeitos iniciarem-se a partir
data de promulgação da respectiva lei".

r...... ..... .h. " ... ~..
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No entanto, ao se cotej ar os mencionados
artigos 32, 42, e 62, verifica-se que os mesmos não guardam
relação com qualquer tipo de exigência.

O artigo 32, dispõe que "As empresas que se
,enquadrem nas exigências prevista nesta Lei, poderão pleitear,
concomitantemente aos incentivos fiscais enumerado no artigo 22, o
ressarcimento limitado ao prazo máximo de 15 (quinze) anos,
através do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS, das despesas relativas a (...)"

O artigo 42• por sua vez, trata do mesmo
ICMS, ao afirmar que "O ressarcimento do Imposto Sobre a
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS - dar-se-á através de
parcelas mensais, programadas a partir do segundo ano após a
apresentação de sua primeira declaração de dados informativos para
apuração dos índices de participação dos municípios de acordo com
as regras de repasse da SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, e será calculado conforme os seguintes critérios® ...)"

E, finalmente, o artigo 62• trata de outro
assunto: "As empresas referidas no Parágrafo único do Artigo
anterior, que possuírem características e particularidades
específicas que importem no desenvolvimento econômico e social do
município, poderão ser beneficiadas pelos incentivos fiscais, a
critério dos órgãos referidos no Artigo 12 e seus parágrafos.".

Ora, a isenção fiscal requerida s~ opera
mediante o cumprimento das exigências do artigo 72• da Lei
1856/2013. E estas, por sua vez, fazem parte do Termo de
Compromisso apresentado pela empresa e que é integrante
processo, o qual a Comissão homologa, neste ato.

r: ;,,<...1, I .• ,n ..,: .. :.·.; _... -~'-~ _.~. . , .' .
1"""... . •. 1. ti •.••.• \._
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Bem de ver, aliás, que o cumprimento da

maioria dos compromissos assumidos pela empresa beneficiária
somente será seaferido após benefício,concessão doa

eventualmente concedido.

o item de maior valor, paraportanto. ,
aferição do preenchimento das condições é, sem dúvida alguma, o
Termo de Compromisso dos empreendedores, assumindo todas as
obrigações futuras decorrentes do benefício.

Há de se anotar, também, que a geração de
empregos trará considerável giro financeiro à economia local, que
será incrementada, também, pela venda de produtos da terra e
artesanatos produzidos por artistas locais, que com certeza
encontrarão fértil mercado no resort a se instalar.

Acertadamente, o Secretário de Controle e
Arrecadação informa que não haverá impacto orçamentário-financeiro
negativo na concessão dos benefícios, eis que, se não concedidos,
os recursos não ingressarão nunca. E, é evidente, não se renuncia
ao que é apenas expectativa de receita. Já com a concessão, a
receita efetivamente se operará.

Diante de todo o exposto, a Comissão de
Desenvolvimento - CODE manifesta-se FAVORAVELMENTE à concessão do
benefício pleiteado pela ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTDA. ,
concordando que se remeta, desde logo, projeto de lei à Câmara
Municipal, consolidando a isenção pleiteada.

NO entanto, ressalva-se que os beneficios ora
concedidos referem-se aos atos praticados de ora em diante, sendo
certo que a eventual regularização de construçções fica conce
isenção de 70% (setenta por cento) do valor a ser recolhido.

,,
E :"u' I: rJ.~I:,,: .• J •• ~~.':_"";_.-.I.': -~""I • ~"","
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Anota-se que, paulatinamente, a documentação

constante .da lei e mencionados no Termo de Compromisso deverá,
cada urna seu turno, ser apresentada para esta Comissão. O Termo de
Isenção, por sua vez, somente poderá ser assinado mediante a
apresentação de todos os documentos disponíveis à época, em
especial certidões negativas com o Fisco.

É o nosso parecer.

Ibi' a, 28 de fevereiro de 2018

DE MELLO

TESHIROGI

r- ~.g .:. 'I ··.·1 _.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

PRO<

PROCESSO N°
Protocolo Data ProcessesAdmlnlstri1ti\/os (AOM)

3411-1{2018 05/03/2018 6382

Requerente: SERGIO ROBERTO
RIBEIRO MOUSSALLl
Assunto: ALVARA OE CONSTRUCAODATA ENTRADA
Obs:

INTERESSADO: •.•.•.•.••...••••••••••.•..•.•••.•
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;-•• PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
i ESTADODESÃOPAlJLO

EXMO. SI:, PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

NOME: SC eC\<::>

RG: .t11.2Zoo0i,
T. Mo!? A~&"

186· - 4 5. 4 2- - "14

DATA DE NASC.:0Z -04 - 4Cf7~CEL: 41 - ?Cf::; 'tfo- 21(ol

TEL: 11- ~o4.?" - Cf f., {~ENDEREÇO: X, :<;:!. -6AI ("ed A , ~-:

BAIRRO: C.A~fl10-_._--------
CIDADE: SÃ<...1:oo.v& CEP: A e 145,- ~ ~ l'= ._--

CPF:

Vem mui respeitosamente requerer a Vossa Excelência, que se digne a:

C::'\\CP cl.ell O a/.-...r4V,)" ele COIAS± V\lç,i"q ~

o~ eJ:~·;c:<.-( de l\óS'peJes € ",,,,--Lde"':VIeevdfJ
\1\0 lk -l,;>I C L n 'E.J!..i>)..!5 <:">:.!>:...J4c...",'-- _

c;>.k"-C':\") Se h5CJ'<"'V-o.
~

Ibiúna, a"Z de --L~~,,",- +-

ssinatura

~ ~,t',' I
,
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•
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C:>VÍPLETO IMPLANTAÇÃO oV07
I v •.....,,,.

ASSUNTO:

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 ex POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980 esc. 1: 1000

DEClAAO:
1- QUE A />PfI.OVAr;N:)00 PROJETO ""0 ''''PUCA
NO RECONHECIMENl'OPOR PARTE DA PREfErTURA DO
DIREITODE PROPRIEDADE00 TERRENO.

SITUAÇÃO SEM ESCALA

RESPd~S~e téNICO OA.-OBRA
E AUTOR,D PROJETO
Eng. SER ROBE!UO RIBEIRO MOUSSAW
CREA soeo -sp'CCW - 3227-1/2018
CPf 188.7~.428-+4 'RG 11.220.002,
_ 280272301802475JO

I •

c') NM.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

ÁREAS (m2)
ÁREA TERRENO = 243.202,89m2

AREA CONSTRUIDA = 7170,11 m2

SPA E PISCINAS = 1552m 2
TEATRO 451 m 2

BRINOUEDOTECA = 156m 2
OUARTOS BLOCO A= 2765m 2
QUARTOS BLOCO B= 1824m2
OUARTOS BLOCO C= 2765m2

2
TOTAL A SER CONSTRUIDO 9513,00 m

TO= 0,038 CA= 0,068
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- -""'0=_Jv A
FOLH.A.

02/07

MARÇO 2018
-':- Ji: EDIFICAÇÃO HOTELEIRA- -. ---=__ , __ ",!-.J

~c.:_ "'" -"_ =", 2ACHOEIRA. KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
- - _, ,'::-)00 CX POSTAL 127

" ,', o _ "'JASTÂCIO EMPREENDIMENTO LTDA,
',- . :.::3.500/0001-00

_ : o," ~O.99991.99.99.211 1.00.000

- <.980 esc. NDICADA

.••. SITUAÇÃO SEM ESCALA

'%, ~
',~ L--vI N.M.

'\
ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400'---------0===0=

~- I..- -
AREAS (m2)
AREA TERRENO = 243.202,89m'
AREA CONSTRUIDA = 7170,11 m'

1552m'
451m' ,

BRINOUEDOTECA = 156m
QUARTOS BLOCO A= 2765m'
OUARTOS BLOCO B= 1824m'
OUARTOS BLOCO C= 2765m'

TOTAL A SER CONSTRUIDO 9513.00 m'

SPA E PISCINAS
TEATRO

TO= 0.038 CA= 0.068

DEClARO,
1- QUE A APROVACÃO 00 PROJETO NAO IMPLICA
NO RECONHECI~ENfO POR PARTE DA PREFEITURA 00
DIREITODE PROPRIEDADEDO TERRENO.

,y' ,-
'C: -, '

(
Tt'CNICO DA OBRA

PROJETO
Eng. SE O' ROBERTO R1BEIRO MOUSSALU
CREA 5060236~~6-SP CCll - 3227-1/2018
CPf 188.745.428-44 RG 11.220.002

_ 28027230180247530



FOLHA

03/07
B

- - - ::' ,~-=_~~:)DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA
MAi<ÇO 2018

::=-=_:_ ,1_',:=':- J~ CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
: : :-000 CX POSTAL 127

:: ::: ::- _:: ;r\ASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
_ ,-_ . :.=:3.500/0001-00

_ : =-_: 40.99991.99.99.2111.00.000

- - '4.980 esc. INDICADA

c) NM

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

DEClARO:
1- QUE A APROVACAO DO PROJETO NAo IMPUCA
NO RECONHECIMENl'O POR PARTE DA PREFEITURA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

SITUAÇÃO SEM ESCALA

- -
AREAS (m2)

z
ÁREA TERRENO 243.202,89m
AREA CONSTRUIDA = 7170.11 rr-2

SPA E PISCINAS 1552m 2

TEATRO 451 m 2

BRINOUEDOTECA 156m 2
OUARTOS BLOCO A= 2765m 2
QUARTOS BLOCO B= 1B24m2
OUARTOS BLOCO C= 2765m2

TOTAL A SER CONSTRUIDO' 9513,00 m
2

tCNICO DA O 'RA
PROJETO

Eng. SERGI . BERTO RIBEIRO MOUSSALLI
CREA5060236556-SP ~ •• - 3227-1/2018
CPF 188.745.428-44 RG 11.220.00~.

CA= 0,068TO= 0,038 NU 26027230180247530



FOLHA

04/07= ~C:TO BLOC c
MARÇO 2018

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 ex POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980 esc. INDICADA

c:') N.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

DECLARO:
1- O\JE A I>PROVAçJ.oDO PROJETONÃO IMPUCA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA 00
DIREITO DE PROPRIEDADE 00 TERRENO.

SITUAÇÃO SEM ESCALA

~- I.• lI!lI

-
ÁREAS (m2)

?
ÁREA TERRENO = 243.202,89m-
AREA CONSTRUIDA = 7170,11 m2

SPA E PISCINAS = 1552m 2

TóATRO 451 m 2

BRINOUEDOTECA 156m 2
~UARTOS BLOCO A= 2765m 2

QUARTOS BLOCO B= 1824m2

QUARTOS BLOCO C= 27~5m2

TOTAL A SER CONSTRUIDO 9513,00 m
2

I
,.....-- ,

RESPONSP<'. TtCNICO DA OBRA
E AUTO DÓ'~OJETO
En9. SER O ROBERTO RIBEIRO MOUSSALU
CREA 5060236556-SP CC•• - 3227-1/2018
CPF 188.745.428-44 RG 11.220.002

TO= 0,038 CA= 0.068 ART 28027230180~47530

J
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PROJETO COMPLETO
FOLHA

05/07TEATRO

ASSUNTO:

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA
MARÇO 201S

ENDEREÇO:

ESTRAOA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1 O - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX PCSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.992111.00.000

MATRICULA: 14.980 esc. IND CADA

SITUAÇÃO SEM ESCALA

~- I.
a

ÁREAS (m2)
ÁREA TERRENO = 243.202,89m2

AREA CONSTRUIDA = 7170,11 m2

SPA E PISCINAS = 1552m 2
TEATRO 451m 2

BRINOUEDOTECA = 156m 2
OUARTOS BLOCO A= 2765m 2
QUARTOS BLOCO B= 1824m2
OUARTOS BLOCO C= 2765m2

TOTAL A SER CONSTRUIDO 9513,00 m
2

TO= 0,038 CA= 0,068

DEClARO,
1- QUE A I>PRavACÁO00 PROJETONÃO I~PUCA
NO RECONHECIMENl'oPOR PARTE DA PREFEITURADO
DIRErTODE PROPRIEDADE00 TERRENO.

'..-J
RESPONSAvE
E AUTOR D JETO
En9. SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSAW
CRrA 5060236556-SP CC:W- 3227-1/2018
CPf 188.745.428-44 RG 11.220.002

ART 28027230180247530



PROJETO COMPLETO
FOLHA

06/07BRINQUEDOTECA

ASSUNTO:

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980 esc. INDICADA

SITUAÇÃO SEM ESCALA OEClARO,
1- QUE A /lPROVACAO00 PROJETO NAQ I~PUCA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE OÁ PREFEITURA 00
DIREITO DE PROPRIEDADE 00 TERRENO.

C) N.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

~.-
ÁREAS (m2)
ÁREA TERRENO = 243.202.89m2

AREA CONSTRUIDA = 7170,11 m2

SPA E PISCINAS = 1552m 2
TEATRO 451m'

BRINOUEIlOlECA = 156m'
OUARTOS BLOCO A= 2765m'
QUARTOS BLOCO B= 1824m'
OUARTOS BLOCO C= 2765m'

2
TOTAL A SER CONSTRUIDO 9513,00 m

!/ ,,

RESPON5ÁVE TtCNICO DA OBRA
E AUTO PROJETO
Eng. SER . ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI
CREA 5060236 56LSP CCll - 3227-1/2018
CPF 188.745.428-44 RG 11,220.002

TO= 0,038 CA= 0,068 ..,.,. 280272JOl802f5JO

, '



PROJETO COMPLETO SPA
FOLHA

07/07

-=

ASSUNTO:

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - eEP 18150-000 ex "OSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INse.MU~leIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980 esc. INDICAD.A

SITUAÇÃO SEM ESCALA

c) N.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

~_-I~
• -rw

-
ÁREAS (m2)
ÁREA TERRENO = 243.202,89m'
AREA CONSTRU!DA = 7170,11 m'

Sl'II E R'1ISICIIllli\S = 552m'
TEATRO 451m'

BRINQUEDOTECA = 156,"'
QUARTOS BLOCO A= 2765m'
OUARTOS BLOCO B= 1824m'
OUARTOS BLOCO C= 2765m'

'TAL A SER CONSTRUIDO 95 i3,00 m2

= 0,038 CA= 0,068

DEClARO:
1 - QUE Ao APROVACNJ DO PROJETO NAO It.4PUCA
NO RECONHECIMENtOPOR PARTE DA PREFEITURADO
DIREITO DE PROPRIEDADE 00 TERRENO.

,

..
, Ir:

I '

RESPONSÁVEL tCNICO DA OBRA
E AUTOR b ._ OJET9

En9. SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSAW
CREA 506023655l>-SP ~M - 3227-1/2018
CPF 188.745.428-44 ~RG 11.220.002

ART 28027230180247530



,

i ..
::i 8..

I t
'"

i
'"

j
2
'e

!

g
j
2
'e

l

j
i



,

ti ~
-ti ~ -ti -ti ~ ti

Ê Ê ~ ~ •
~

1'1 Ê ~ Ê Ê e~ u "~ ~ c ~" , , ,

;- ~ 8. ~ ~ ~ ~ ~. ~. 8. ~
, 2

~E- .'" • •

"' "' "' ur "' "' "' "' "' "' li ~
c

~
Z Z Z Z Z Z Z Z Z Z~ ~ c, c, u, c, c, o, ~ e, • ~ s.~ j e .e j e .~ e o e ~ ~ ~ a~ • 'e ~ •• .• ~s: s: ~ ~ s: ~ ã- • •c c c

~
c c c c c c .n c, (f•• .l! • .l! .l! • .l! .li Ol "' "' "''" '" '"

~
~..•·E•l
o

j



~)

j
•

j

I~
I
I



,
~

\-'

,.,
-"~ ~

III "/ .•••

.!: .~.•
Q.

•Ee~
]i
c•o



N

e
D••~
.:!
:!!

:.
E
.~
E

.~;
E
•••:!!
•

I~•...
j
Õ

~LL
o:
!i1
:::>
O
"'w

.~
D••~
.:!
:!!

~
O
Z

N~Q.

...:.. ~.J

': -:fi".~ i..•
Q.

•êu,

:li
<•C



, :J

\

o

1
"

•

•c-s,.•
Q.

.
""

"8

•êu,

••c•"

I
~.

•..
!

I

•.•
~

Io
m
•c<:.
's~

o

!

o

i
o

I
"



j
•

• •

E

:.

o

I

e'e
~

~.'

i..
i

11.•
~
ji~

,I
I

E E

~.

.1
o
&

E

8:;;

E

o

I

/

E

.1
I
o o-. -.1 1

I

E Ê

.1
1

Ê

Io

E
-~
o

Ê Ê

o

1

E-.
~

E

l



,

-
+t

~

.~.o••-e•~
3!-

-

E 8é' .c. . .
E~ • c1J.~,t ~I~~J~ ~

~
oi
~••o

N~c,

I J

:;
E
2u,

~•c



Ê Ê

~.•
i

N

i,
I

I,.
I

I

l

w
o zPdh

10

o o o

H~



o

~

o

1

E

• •. •. •. ..

x o
íl~

o
Ic,

~•
i

• • •

.,

• • •

8••

Io
'"•<!l.
-s•

w w
~~
í' o
< ~.~-

.
1

<

1
§
'"



E E Ê E ~ EEEE

;;

êu,

:!!
<•o

.
"

- ~ -

õI.3

<

!
~

I
'"!
§
'"



",

o o o

1~~

,)t.'~o Y!l
c
1>
'oQ.

N

•Eeu,

:ilc
!l

" "!i
§ §
ai ã5

"i
§
a

"i
§
'"

888....• ,.; ",,'

o o o o

~~1~

N N N

e
~
"
.1
~
o

i

"~

I
J



N N N N

a>
g

I
§
••

J ,I
;;; .~'E .•.

[ [
tg

"i

wz
O-

s
Z

a>

i
~

a>

1
~



E E E E

,
~-e.
S
2
~~~

j ~,
~

e

~~
;~
!~

~ _ _ _ _ _ _ _ N N N N

E

8-'

-,

o

I

----------



,

2__~
:;;2

~ ,;

" "."§ -
E EE E E E E E E

N N N N N ~ '" N

o

I
o

I
o

i o
~

c c• •

J
I

.1
t .1

1i t
o

t
õ o

••i



"' \;/.~J7••.•a.

li
.0
§

Ê Ê .i
§

Ê

8. ~.

Ê

~.

N N

c

.~
c

••
c~.

8..; 8..;

•.~o
~
"i

~

f•u•]i

~.

c

I

s~. ~.8..; 8..;

!u,

••'e•c

.2

1



<

,; i 11 11 11 i i ,; ,; 1i1i ,;
• ~ ~ ~ Ê ~ ~ E Ê • • •" ~ ~ ~ " ~ ~ " " :S!~ "5 < c < < < §, , , , , , , , , ,

~ ~ 8 ~ ~, 8 ~ ~ ~ ~ ~ 8, ; g. 8 ~ ~~~ 8:; .- ; O' • :( ...

N - - - - - - - N N - - - - - - _ N N -

J
~

~
o

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 5 ~U ~~ ~ ~

; ~

i
;

• 8 Ij ~ ~ 1 ~ j j ,~
g

1
Ij • ,~ .2 ~,S o • " • ,. e -e • 1.~ D .5 S D i !!!~ • ~ ; li a ~ ~ ~ • .il a ~§ 2 o • ~ ~ 'K • • 2.~ .;;. i D i D U •• ·.~

crli. • <Q.

~ ;; ~ ~ ~ :s ~ ~ ~ ~ ~ 8 8 8 8 8 8 888o o o o o

i ~ ~ li i li li li li li li li li li li li ~ li li li~ a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ [ ~ ~ ~ ~ [ ~~~~ ~ ~ ~ ~ ~ • ~ • • ~ • ~ ~ ~ ~n 8•
~ ~

~ ~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ n~~• • • • • • • • • • • ~ • • ~ • ~ • • •-c ~ -c -c -e ~ -c -c -c -e -c ~ ~ ~ ~~-c• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •~ ~ \I \I \I 1l \I \I \I 11 \I 'a \I \I \I 111 \I ~~~•



o
1/

o

8
1/

'O 8
c ]13
" "

• •g •q:- •
~ ."E ~.
~o· ô i
~8:~ 'i ~~~>- • •~

-,

•j
•
.~

j

'., ,

•.E
rn.•a.

::::::?---



•>

.~Nf'
•C
'".•c,

"Ee~
.~
c•o



\
_J

.,
<;

~~----~------~-~---~----'--r----r---r--.-------"

•Eeu,

~•o



MEMORIAL DE ATIVIDADE

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO HOTELEIRO

PROPRIETARIO: ANASTACIO EMPREENDIMENTOSLTDA

LOCAL: Estrada Municipal da Cachoeira. KM 10 - Bairro Cachoeira - IBIÚNA - SP - CEP 18150-000

CxPostal 127.

CONDiÇÕES DO LOCAL:

Terreno de 243.202.89 m2.

CONSTRUÇÃO:

Seis blocos entre apartamentos. SPA. brinquedoteca e teatro totalizando 9513 m2.

FINALIDADE

Hospedagem

RELAÇÃO DE SERViÇOS:

Hospedagem. alimentação. recreação e estética.

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS:

De 150 a 250 Funcionários.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

Horário comercial e parte 24h.

SISTEMASDE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO

Serão instalados equipamentos para garantir O atendimento do Decreto Estadual no.

12.342/78.

SISTEMADE ABASTECIMENTO DE ÁGUA:

Serão instaladas Caixas d'água a fim de atender o Decreto Estadual no. 12.342/78.

SISTEMADE COLETA-Dj ESGOTO:
!

Será executada uma Estaçao de Tratamento de Esgotos. conforme disposto n BR 7229.
,._, 1
-':.'l /\'

'.. ili'e _ .>~

Eng~gio R R'Moussalli

CREA 5060236556
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ANASTÁÇ,lp.r:~1I'REENJ)JMENTOS l TOA.

NIRE 35.223A64.0~ü

CNPJ.MF t(J.953.500/0001-00

3' AHnaçiio c Consolilbção til) Cuull'atú Social

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, a saber:

(i) INDÚSTRIA QUíMICA ANASTAClO S.A.. sociedade anônima. com sed,'
na Cidade de São Paulo, Estado de Silo Paulo, na Rua João Tibiriçá. n" 1.262.

CEP 05077-000, com seu estatuto social devidamente arquivado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo - JUCESI' sob NIRE 35JO(l.(J60.423 c inscrita no CNPHvll'

sob n" 60.874.724/0001-96, neste ato representada por seu diretor. Se. JA!\' FLU:\:
KRUEDER, a seguir qualificado, e Sra. ADELlT!\ AZEVEDO DE ARAUJO.
portadora da Cédula de Identidade RG nO 1'1.263.774-9, inscrita no CI'F.MF sob

n" 059.582.598-22, residente e domiciliada na Rua Votupocu. n" 235. apto 12. Torre

Tucurn, Vila lpojuca, São Paulo/SI'. CEI' 05055-000. doravantc dcnomiuadu

"INDÚSTRIA QUíMICA ANASTÁCIO";

(ii) JAN FELIX KRUEDER. brusile.co. casado. indusui.,l, portador da C0d.!b
de Identidade RG n° 9.706.1~9- 3 SSf'/SP. inscrito no (,1'F.MF sob n" 756.39ó.X8~-

15, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. na
Rua Tucumã, nO 712. apto. 111, CEP 01455-010. doravantc denominado ",lAN",

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada ANAST/\CI~)

EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na Cidade de Silo Paulo. Estado de S"" .
Paulo, na Rua João Tibiriça. tio !.:!(,?. sala 01. l.upu, CEI' 05077·000. com seu ah>

constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCE::;!' sob
NlRE 35.223.464.090 c inscrita no CNI'J.MF sob n" IO.953.5UOl(jOOI-OO.doravu.itc

denominada "Sociedade",

E ainda. ,ti
/ ~/ jJági 11:\ I de 9
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(iii) PWR EMPREENDmr.~:rOS E PARTICIPAÇÕES E!RELI, empresa. -
individual de responsabilidade limitada. com sede na Cidade de São Paulo, Estado de

. São Paulo, na Rua João Tibiriçá, na 1.262, sala I, Bairro Vila Anastácio, CEP 05077-

000, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de

São Paulo - JUCESP sob NIRE 35.224.144.9M6 c inscrita no CNPJ.MF sob
nO10.953.500/0001-00, neste ato representada por seu administrador. Sr. JAN FELlX
KRUEDER, acima qualificado, doravante denominada "PWR".

decidem. de mútuo e comum acordo, proceder à alteração do contrato social. nos
termos das cláusulas e condições, a seguir:

1. Inicialmente, em razão da redução do capital social da sócia INDÚSTRIA

QUíMICA ANASTÁCIO aprovada na Ata de Assemblcia Geral Extraordinária

datada de 03 de dezembro de 2015 c publicada no Diário Oficial do Estado c no

Jornal Empresas & Negócios, em edições do dia 12 de março de 2016. a sócia
INDÚSTRIA QUÍMICA ANASTÁCIO, detentora de 6.716.577 (seis milhões,

setecentas e dezesseis mil, quinhentas e setenta e sete) quotas, no valor unitário de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 6.716.577,00 (seis milhões. setecentos c

dezesseis mil, quinhentos e setenta e sete reais), cede e transfere a totalidade de suas

quotas da seguinte forma:

(i) 6.715.905 (seis milhões, setecentas e quinze mil, novecentas e cinco) quotas.
no valor de R$ 6.715.905,00 (seis milhões, setecentos e quinze mil. novecentos e
cinco reais) para o sócio JAN, acima qualificado, que aceita a presente cessão e

transferência; e

(ii) 672 (seiscentas e setenta e duas) quotas. no valor de R$ 672.00 (seiscentos c
setenta e dois reais) para a PWR, acima qualificada, que aceita a presente cessão e

transferência, ingressando neste ato na Sociedade.

2. Tendo em vista as cessões e transferências acima descritas, a sócia

INDÚSTRIA QUíMICA ANASTÁCIO retira-se da Sociedade neste ato. outorgando

entre si, a Sociedade e os demais sócios a mais ampla. plena, geral, irr~gÜVd e

I fV
/ V Página 2 de <J
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mil, novecentos e seis reais); e

(b) a sócia PWR EMPREE DIMENTOS E PARTICIPAÇOES EIRELI possui
672 (seiscentas e setenta e duas) quotas, representativas de 0.01% (zero vírgula zero

"-

• • • • .- ' .• • • · • , • - .· · , • .
• ; · .. . :•. . ....
• ••• ... · ..• . . •• •" . - ..• ... · . .• . . · - .." o ••

irretratável quitação com rela ão às quotas ora cedidas, nada mais tendo a reclamar
Co ••••

uns dos outros, sob qualquer t(tulo ou pretexto o a qualquer tempo.

3. Em razão das deliberações tomadas acima, a Cláusula 4' do contrato social da
Sociedade passa a vigorar, a partir da presente data. com a seguinte e no 'a redação:

"Cláusula 4" - O capital social totulmente subscrito c integralizudo é de

RS 6.7 i 6.578,00 (seis milhões, setecentos e dezesseis mil, quinhentos e setenta
e oito reais), dividido e/ll 6.716.578 (seis milhões, setecentas e dezesseis mil.

quinhentas e setenta e oito) quotas no valor /wmillal ele RS 1.00 (um real)

cada, assim distribuídas entre os SÚ<'Íos:

(a) o sócio JAN FELlX KRUEDER possui 6.715.9U6 (seis milhões,

setecentas e quinze mil, novecentas e seis) quotas, representativas de 99.99%
(noventa e nove, vírgula noventa e nove por cento) do capital social da
Sociedade, no valor unitário de RS I,UO (um real), totalizando RS

6.715.906.00 (seis milhões, setecentos e quin:e mil, novecentos e sei;' reais); "

(b) a sócia PWR EMPREENDiMENTOS E I',.JRTICiI'AÇ()ES ElRELI
possui 672 (seiscentas e setenta e duas) quotas. represenuuivas de 0.01%
(zero vlrgula zero 11m por cento), 110 valor unltário ti. RS J,UU (/1/1/ reul),

totalizando RS 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais).

ParágrafO Único. A responsabilidade de cada 1111/dos súcios é restrita
ao valor de suas respectivas quotas, porém, lodos respondem sotidurtumeme

pela integralização do capital social."

4. Assim, em virtude das deliberações acima tomadas e do interesse dos sócios
em melhor adaptar o contrato social aos interesses da Sociedade, decidem os sócios
alterar e consolidar o contrato social, segundo as cláusulas c condições a seguir:



• • • '- .. ••· · · . • · •· : . .· ·· . ·.• · · . .• • •• :

. ... ·• • .. •" · • · ·.. ·.. • ·. • . • • · •... • ...
"CONSOLJIlA.c;~O no CONTRATO SOCIAL

" UA
ANASTÁCIO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Cláusula I' . A sociedade gira sob a denominação social de ANAST!\CIO
EMPREENDIMENTOS LTUA. e tem sua sede e foro jurídico na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Tibiriça, n° 1.262. sala 02, CEP 05077·000.

podendo abrir filiais em qualquer parte do território nacional e no exterior. mediante

deliberação dos sócios representando ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social.

Cláusula 2' . A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

Cláusula 3' . A Sociedade tem por objetivo: (i) li compra, venda ou alienação, pur

qualquer forma, de bens imóveis próprios; (ii) li locação de bens imóveis próprio; c

(iii) a participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista.

Cláusula 4' . O capital social totalmente subscrito c integralizado é de
R$ 6.716.578,00 (seis milhões, setecentos e dezesseis mil, quinhentos e setenta c oito

reais), dividido em 6.716.578 (seis milhões, setecentas e dezesseis mil, quinhentas e
setenta e oito) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas

entre os sócios:

(a) o sócio JAN FELlX KRUEDER possui 6.715.906 (seis milhões. setecentas c
quinze mil, novecentas e seis) quotas, representativas de 99.99% (nu venta e nove.

vírgula noventa e nove por cento) do capital social da Sociedade, no valor unitário U~
R$ 1,00 (um real), totalizando RS 6.715.906,00 (seis milhões, setecentos c quinze'

mil, novecentos e seis reais); e

(b) a sócia PWR EMPREENDIMENTOS E PARTICll'AÇOES EIRELl possui
672 (seiscentas e setenta e duas) quotas, representativas de 0.01% (zero vírgula zero

um por cento), no valor unitário de R$ 1,00 (UI11 real), totulizando R$ 672.00

(seiscentos e setenta c dois reais),
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Parágrafo Único. A r<:.llo113~\bilidadcde cada um dos sócios li restrita ao valor

de suas respectivas quotas, porém, lodos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

Cláusula 5' - As quotas do capital social são indivisíveis em relação à sociedade a

qual não reconhecerá mais que um titular para cada quota, Cada quota dará direito a
um voto nas deliberações sociais,

Cláusula 6- - Os sócios reunir-se-ão em reunião de sócios sempre que Ior necessário
e ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício
social.

Parágrafo Primeiro. As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios

representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. se a lei ou este

contrato social não dispuser de forma di fcrcnte,

Parágrafo Segundo. As reuniões de sócios serão convocadas pur qualquer dos

sócios, com 8 (oito) dias de antecedência, por carta protocolada ou registrada com

aviso de recebimento, fac-símile e/ou c-mail, enviados a cada um dos sócios. devendo
constar da correspondência de convocação a ordem do dia. local, data e horário de

realização das reuniões,

Parágrafo Terceiro. A reunião de SOCIOSserá dispensável quando todos 'I>

sócios decidirem, por escrito, a respeito da matéria que seria objeto dela. observado o

quorum estabelecido em lei e neste contrato social.

Parágrafo Quarto: A reunião de sócios realizar-se-á ao menos uma vez }K\r

ano nos quatro meses seauintes ao término do exercício social, com o objetivo de:, -
(a) tomar as contas dos administradores c deliberar sobre o balanço

patrimonial e o de resultado econômico;

(b) designar administradores, quando for o caso; c !t
(c) tratar de qualquer outro aSSUnlOconstante da ordem do dia. !L

iL,,"
/

c/



Cláusula 7' - A admini~.lrí'ç~$'. da sociedade será composta por 01 (um)

administrador, quotista ou não, domiciliado no pais. eleito c destituído mediam,'

aprovação dos sócios representantes de 75% (setenta c cinco por cento) do capital
social. A remuneração do administrador será determinada pelos sócios representantes

de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

Parágrafo Primeiro. Fica incumbido da administração da sociedade, nos
termos do artigo 1.060 e seguintes da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de 2002 lCódigo

Civil Brasileiro), o Sr. JAN FELlX KRUEDER. brasileiro, casado. industrial.

portador da Cédula de Identidade RG n° 9.706. I29-SSI'/SI' c inscrito nu CI'F. MF sub

n" 756.396.888- 15, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Av. ltacerna, J 00, apto. 12, CE!' 04530-050. para exercer suas funções de
administrador da sociedade por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo. Caberá ao administrador, isoludameme, ou uos
procuradores constituídos em nome da sociedade, li prática dos atos necessários UlI

convenientes à administração da sociedade, para tanto dispondo eles. dentre outros

poderes, dos necessários para a representação da sociedade em juízo c fura dele, ativa

ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas. autoridades
federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia mista e
entidades paraestatais.

Parágrafo Terceiro. As procurações outorgadas pela sociedade serão assinadas

pelo administrador e, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais, deve r''''
conter um período de validade e mencionar expressamente os pude rcs conferidos.

Cláusula 8' - O exercício social terá início em IU de janeiro e terminará em 31 de

dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício, e :t ele correspondente. proceder-se-
á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do balanço de resultado

econômico, os quais serão aprovados na reunião anual de sócios.

Cláusula 9' - Os lucros líquidos anualmente obtidos, a critério dos sócios

representando ao menos 75% (setenta e cinco por centu) do capital SOCiafilPij crão

ser: L
f/,'

/ II>itgin:t6 de 9 .'
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(i) distribuído ent\:f .o\Z;$>cios, de forma proporcional ou desproporcional
em relação à participação por eles detida no capital social;

(ii) retido, total ou parcialmente, em conta de lucros acumulados nu
reservas na sociedade; e/ou

(iii) capitalizados na sociedade.

Parágrafo Único. A sociedade poderá levantar balancetes intermediários a 11m
de apurar o lucro do período neles compreendidos, podendo este lucro ser distribuido.

de forma proporcional ou desproporcional, ou ainda capitalizado, por deliberação dos
sócios representando ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

Cláusula 10 - A retirada, exclusão, falecimento, incapacidade judicialmente

declarada, falência ou a recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer dos sócios
não dissolverá a sociedade, 'lue prosseguirá com os remanescentes, a menos que
estes, de comum acordo, resolvam liquidá-Ia.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de quaisquer dos eventos acima, os haveres

do sócio retirante, excluído, falecido, declarado incapaz. falido ou em 1(ISe de

recuperação judicial ou extrajudicial serão correspondentes ao valor patrimonial das
respectivas quotas, veriticado em balanço especialmente levantado e pagos em 11
(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, atualizadas monetariamente de acordo
com a variação do IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado) calculado pela

Fundação Getulio Vargas, vencendo-se a primeira parcela 60 (sessenta) dias após a

data do levantamento das demonstrações contábeis extraordinárias.

Parágrafo Segundo. Caso as demonstrações financeiras especialmente
levantadas apresentem prejuízos. estes serão suportados proporcioualmente pelus

quotas de capital do sócio retirante, excluído, falido. falecido. declarado incapaz. ou

em fase de recuperação judicial ou extrajudicial.

Cláusula 11 - Em caso de dissolução da sociedade, será indicado um liquidante pelos
SOCIOS representando ao menos 75% (setenta c cinco por cento) do capital social,

Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liqUid"ç~ dus

(v
j,~gina 7 de <)
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obrigações e o remanescentes ,'ie. nouvcr, raleado entre os sócios, em proporção ao
número de quotas que cada u~ possuir.

Parágrafo Único. O liquidante poderá ser destituído. a qualquer momento, ~
ter suas contas julgadas pela sociedade por decisão dos sócios representando a"
menos 75% (setenta por cento) do capital social.

Cláusula 12 - Os atos de transformação, fusão, cisão e incorporação envolvendo a
sociedade dependerão de aprovação dos sócios representando no mínimo 75%
(setenta e cinco por cento) do capital social.

Cláusula 13 - Os atos praticados pelos administradores ou procuradores, em excesso
aos poderes que lhes foram conferidos, ou sem a observância as cláusulas pactuadas

no presente contrato social, serão nulos e inoperantes perante terceiros, respondendo
o praticante perante a sociedade e terceiros.

Cláusula 14 • São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à
sociedade, os atos dos sócios, administradores ou procuradores, que envolver...m a
sociedade em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos objetivos
sociais, tais como, avais. fianças, endossos ou quaisquer ouuus garantias em favor d~
terceiros, salvo se devidamente autorizados por escrito pelos sócios representando ao
menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

Cláusula 15 • A sociedade será regida pelas cláusulas c condições do presente
contrato social, pelas disposições contidas na Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
referentes às sociedades limitadas e, subsidiariamente, no que for aplicável, pela Lei
n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei das Sociedades Anônimas, e suas
alterações posteriores.

Cláusula 16 - Para todas as questões oriundas deste contrato. fica desde já eleito II

foro da Comarca de São Paulo, Estado de Silo Paulo, COIll exclusão de qualquer 0\111'0.

por mais privilegiado que seja." l
'1"
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Desimpedimento. Os sócios 9 '1~linistrador declaram expressamente. sob as penas
• •. da lei, que não estão incursos, em nenhum dos crimes que os impeçam de exercer

atividades mercantis. bem como que não estão condenados ou sob efeitos de

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato; ou
por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra as

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. a fé público ou a

propriedade.

E, por estarem justas e contratadas. as partes assinam o presente instrumento em ~

(três) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. a tudo

presentes.

São Paulo, 02 de junho de 2016.

-, JAN FELlX KRUEDER

~
/ ;)n-c \\\\ lU\óa&ECAn IA OI ~NTO

-: o. cllNaA,
. no V~. ._T.__ "'_

.~~ ..... -' ERAl
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PWR EMPREENDIMENTOS E.
PARTlC!I'AÇÕES EIREL!

(Jun Felix Krueder)

Testemunhas:
»:';

I. " i!/N:rh
NOJb!~d'1õ: Llt,,:/õ ,»~~,(b
RG; .../.'1. ()YL{.C\ n- '3 ,~.,,,,'S,"

(estas assinaturas pertencem à 3" Alteração e Consolidação do Contrato Sociu! du
Anastácio Empreendimentos Lida" firmada em 02 de junho dl.! lU J fi)
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BANCO PINE S.A.. instituição financeira. com sede na Capital do
Estado. de São Paulo. na Avenida Nações Unida. n.O8.501. 29° andar.
inscrito no CNPJ/MF sob n.o 62.144.175/0001-20.neste ato devidamente
representado no forma de seu Estatuto Social. por seus representantes
legais;

Pelo presente instrumento particular de compromisso vendo e compra de
imóvel. temos abaixo assinados. de um lado. na qualidade de VENDEDOR;

e de outro lado. no qualidade de COMPRADOR;

ANASTÁCIO EMPREENDIMENTOS LTDA. com sede na Capital do
Estado de São Paulo. 'na Rua João Tibiriça. n.? 1.262.Sala 02. inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 10.953.500/0001-00. neste ato devidamente
representado na formo de seu Estatuto Social. por seus representantes
legais;

VENDEDOR e COMPRADOR conjuntamente denominados "Partes" e
individualmente denominados "Parte".

As Partes acima identificadas têm. entre si. justo e contratado o presente
Instrumento Particular de Compromisso de Vendo e Compra de Imóveis
("Contrato"). que seró regido de acorda com as seguintes clóusulas e
condições;

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO IMÓVEL

1.1 O VENDEDOR declara. neste ato. ser a justo titulo senhor e legitimo
proprietório e possuidor do seguinte imóvel:

FAZENDA SANTA ISABEL. locolizooo no Bairro de Campo Verde. no
Município de Ibiúna. Estado de São Paulo. composto pelos imóveis
objetos das matriculas n° 14.424. 14.721. 14.980. 15.190. 15.191. 15.192e
15.840. todas do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiúna-SP
("Imóveis"). sendo certo que a presente transação dar-se-ó sob o
regime "ad corpus" ("Imóvel").

1.2 Os Imóveis acima descritos estão cadastrados na Prefeitura Municipal de
Ibiúna sob os n.?40.99991.99.99.2111.00.000;40.99991.99.99.2110.00.000;
40.99991.99.99.2109.00.000;40.99991.99.99.2108.00.000;
40.99991.99.99.2107.00.000;40.99991.99.99.2106.00.000;
40.9999k99.99.0535.00.000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDiÇÕES DE PAGAMENTO.

2.1. O VENDEDORse compromete a vender e o COMPRADORse compromete
a adquirir. o Imóvel acima descrito. pelo preço certo e ajustado de RS
31.200.000.00 (Irlnla e um milhões e duzenlos mil reais) ("Preço de Aquisiçõo").
em moeda corrente nacional. mediante transferência eletrõnica disponíve
I"OJ. poro o conto o· "'000'>·9 ', A9'oc;0 .000'·9. 600co M'IPlNE.

IC,a ~ titularidade do VENDEDOR.nas segulnt~s CO_~dlçoes:_---.~ ~ r.t. .._ /1
.,~.. • ,," 2OJ7-06.28.CVC.PINE.ANASTÁC10.Doe, Af 1 I / t
Nco.~ IV ~
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a} A título de sinal e princípio de pagamento. o COMPRADOR
efetuara. neste ato. o pagamento de R$ 1.920.000.00 (um milhão e
novecentos e vinte mil reais);

b} O saldo residual de R$ 29.280.000.00 (vinte e nove milhões e
duzentos e oitenta mil reais). será pago em 12 (doze) parcelas
anuais. fixas e consecutivas. vencendo-se a primeiro em 12/06/2018
e o último em 12/06/2029. conforme valores abaixo:

mil
01
02
03
04
05
06

VENCIMENTO VALOR (R$) VENCIMENTOmil
2.440.000.00 07
2.440.000.00 08
2.440.000.00 09
2.440.000.00 10
2.440.000.00 11
2.440.000.00 12

12/06/2018
12/06/2019
12/06/2020
14/06/2021
13/06/2022
12/06/2023

12/06/2024
12/06/2025
12/06/2026
14/06/2027
12/06/2028
12/06/2029

VALOR (R$)

2.440.000.00
2.440.000.00
2.440.000.00
2.440.000.00
2.440.000.00
2.440.000.00

2.2. Fico ajustado entre as partes que, caso o COMPRADOR efetue o
pagamento das parcelas anuais, nos seus precisos vencimentos. ou em até 30
(trinta) dias antecedentes ao seu vencimento, o VENDEDOR concederá
desconto, no valor unitário de R$520.000,00(quinhentos vinte mil reais) sobre o
valor de cada parcela paga. reduzindo o seu valor de R$ 2.440.000.00 (dois
milhões, quatrocentos e quarenta mil reais) poro R$ 1.920.000.00(um milhão e
novecentos e vinte mil reais) cada parcelo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO

3.1. Os pagamentos ajustadas na cláusula segundo retro deverão ser
efetuados mediante TED à conto corrente do VENDEDORde nO900.009-9.
Banco 643 - PINE,agência 0001-9 - Motriz / SP.ou outro meio que este vier o
indicar, valendo os comprovantes bancários das transferências eletrõnicas
assim realizados como provo de pagamento, operando-se automaticamente
o mais amplo, geral. raso e irrevogável quitação dos valores por elo
representados, após o devida compensação bancária.

CLÁUSULA QUARTA - DA POSSE

4.1. O COMPRADOR será imitido na posse do Imóvel objeto deste pacto. em
25/10/2017 no estado em que se encontra.

4.2. O VENDEDOR declaro, neste ato, que o Imóvel objeto do presente
Contrato foi entregue em comodato aos seus antigas ocupantes, conforme
Contrato de Comodato de Imóveis por Prazo Determinado, firmado em
24/04/2017, tudo conforme cópia em anexo e do qual o COMPRAD R receb

==~
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uma cópia neste ato. sendo que a transmissão da posse ao VENDEDORse
dará até 24/10/2017.

4.3. Caso a posse Imóvel não seja transmitida ao COMPRADOR. conforme
expresso na cláusula 4.1 retro. pcderó o COMPRADOR. a seu exclusivo critério.
requerer a rescisão do presente instrumento. mediante a oevoíuçoo dos
valores pagos. sem qualquer correção ou penalidade. condição essa válida
até a data avençado paro a transmissão do posse do Imóvel.

4.4. Caso o COMPRADOR opte por aguardar a efetiva transmissão da posse do
Imóvel. após o prazo ajustado na cláusula 4.I retro. durante o período em que
perdurar o atraso no entrega do posse do Imóvel objeto do presente. descrito
na clausula 4.1. 00 COMPRADOR. restará suspenso a obrigação de
pagamento dos prestações ajustadas no cláusula segunda supro. bem como
mantido o desconto concedido pelo VENDEDOR. no valor unitário de R$
520.000.00 (quinhentos vinte mil reais) sobre o valor de cada parcelo pago.
prevista no clausula 2.2.

4.5. Caso o COMPRADOR faço o opção descrito no cláusula 4.4 retro. o
VENDEDOR.as suas expensas. deverá promover todas as medidas cabíveis
poro o efetivo transmissão do posse ao COMPRADOR. reportando. ainda. de
tempos em tempos. as medidos adotadas paro tal fim.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE POR TRIBUTOS

5.1. Todos os tributos incidentes sobre o Imóvel já lançados ou que venham o
ser lançados pela(s) autoridade(s) ou pessoots) competente(s). quer em nome
do VENDEDOR.quer em nome de seus antecessores. mesmo que ainda não
apresentados paro cobrança. ficam o cargo e responsabilidade única e
exclusivo do COMPRADOR. desde que o fato gerador tenha ocorrido em data
posterior à imissão do COMPRADOR na posse do Imóvel Objeto do presente
negócio.

CLÁUSULA SEXTA· DA DOCUMENTAÇÃO E ESCRITURA DE VENDA E COMPRA

6.3. Todos os despesas pertinentes à lavratura e outorga do Escrituro Definitiva
de Vendo e Compro. tais como. emolumentos de cartório. ITBI.registro e
correlatos. são de inteira responsabilidade do COMPRADOR.
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6.10. Durante o período em que perduror o solução definitivo poro os questões I
previstos no clausula acima. 00 COMPRADOR. restoró suspenso o obrigação ~
de pagamento dos prestações ajustados no cláusula 2.1, bem como manlldo /-'1/
o desconto concedido pelo VENDEDOR,no valor unitário de R$ 520.000,00
(quinhentos vinte mil reais) sobre o valor de cada parcelo p o, previsto no /
clausula 2.2. .~j-'~~.'-20-1-'.06-.2-e -C-VC--P1-NE-.A-N-A-ST-AC-'O-.-ooc-, ----~==:::~:::::=----r7\JH-----.-:-/~8;;-V/J'
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6.4. Desde que o COMPRADOResteja adimplente com todos os suosobrigações
contratuais. respeitados todos os condições estabelecidos neste instrumento. o
não comporecimento injustificado do VENDEDORporo outorgo do respectiva
EscrituraDefinitivo de Vendo e Compro. implicaró na aplicação de multo diário
de R$5.000.00 (cinco mil reais) em favor do COMPRADOR. limitado 00 valor de
R$500.000,OO(quinhentos mil reais).

6.5. Durante o periooo em que perduror o atroso poro o outorgo do escritura
previsto na clausula acima. ao COMPRADOR.restoró suspenso a obrigação de
pagamento dos prestações ajustadas na c1óusulo 2.1. bem como mantido o
desconto concedido pelo VENDEDOR. no valor unitário de R$ 520.000.00
(quinhentos vinte mil reais) sobre o valor de cada parcelo pago. previsto no
clausula 2.2.

6.6. O VENDEDORentrego. neste ato. 00 COMPRADOR, e se compromete a
reapresentar. coso exigido pelo serventuário do Cartório de Registro de
Imóveis e/ou Títulos e Documentos no ocasião do outorgo do Escrituro de
Vendo e Compro com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciória. os documentos
abaixo. atualizados e em perfeito ordem relativos ao VENDEDOR.o saber:

(i) Certidão Conjunto Negativo ou Positivo com Efetivos de Negativo
de Débitos Relativos o Tributos Federais e à Dívida Ativo do União.
expedido pelo Secretario da Receito Federal. dentro do prazo de
validade:

lii) Certidão Negativa de Débitos relativos o Tributos Estaduais e
Municipais. dentro do prazo de validade:

(iii) Cópia autenticado do estatuto social em vigor e da ato de
eleição do diretoria:

6.7. Fico ressalvado que não seró motivo de inadimplemento ou rescisoo
contratual a não apresentação. pelo VENDEDOR.do documentação descrita
nos itens 6.6 supro.

6.8 O VENDEDORse compromete apresentar 00 COMPRADOR. certidão de
feitos ojuizodos cíveis do Comarca do Imóvel. o ser apresentado em até 30
(trinta) dias útelsda celebração do presente instrumento.

6.9. No remota hipótese de serem verificados. o qualquer momento. constrições
ou õnus que afetem o direito de propriedade do Imóvel objeto deste Instrumento
e. desde que estas constrições ou õnus decorram de direitos do VENDEDOR<;lu
de seus sócios, o VENDEDOR se compromete o adotor os providências
necessórias poro o solução dos questões apresentados.



/J

~

/1/--'
9.1. Ocorrendo atraso no pagamento dos valores ajustados na Cláusula 2° < I
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CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇOES E GARANTIAS

7.1. O VENDEDOR declara expressamente e garante, sob peno de
inadimplementa contratual capaz de ensejar até mesmo a rescisão do
Contrato em.caso de não veracidade do declarado, que na presente data e,
na data de outorga do escritura definitiva relativa à alienação do Imóvel que:

(i) A alienação oro contratada abrange o Imóvel identificado na Cláusula
1.1 e todas os acessões, melhoramentos, construções e instalações neles
existentes e que lhe forem acrescidas:

(ii) Não se encontram em estado de necessidade ou sob coação para
celebrar este Contrato elou tem urgência de contratar.

(iii) Desconhece a existência de quaisquer pendências sobre o Imóvel.
perante autoridade governamental, relacionada à legiSlação de uso e
ocupação do solo, acesso viário e preservação do patrimônio ambiental
e histórica:

(iv) Desconhece a existência de lançamentos de débitos fiscais sobre o
Imóvel, em decorrência de dividas municipais ou federais vencidas,
assumidos pelo VENDEDORou pelos antigos proprietários do Imóvel:

(v) Desconhece a existência de quaisquer processos de desapropriação,
servidão ou demarcação de terras, direta ou indiretamente envolvendo
o Imóvel:

(vi) Desconhece a existência de qualquer processo de tombamento
iniciado, ou tombamento definitivo que objetive, total ou parcialmente, o
Imóvel. e que esse não se localiza em área que a lei conceitua como de
entorno de outro bem tombado.

(vii) O Imóvel descrito e caracterizado no item 1.1supra, encontram-se livre e
desembaraçado de quaisquer ônusreais,judiciais ou extrajudiCiais:

(viii) Desconhece a existência de ações reais e pessoais reipersecutórias
relativas ao Imóvel ou de outros ônusreaissobre eles incidentes.

CLÁUSULA OITAVA - DA IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILlDADE

8.1. O presente contrato, por vontade das partes, que renunciam ao direito de
arrependimento, é firmado em caráter irretratóvel e irrevogável obrigando a si
e seus herdeiros e sucessores. a qualquer título, desde que não ocorra
inadimplemento de uma delas.

CLÁUSULA NONA - DA MORA
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com o acréscimo de 2% (dois por cento). a titulo de multa ou pena
convencional. sobre o valor em atraso. acrescido de juros de mora de 1%(um
por cento) ao mês. corrigido monetariamente pela variação do índice Geral
de Preços de Mercado fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. até o data
do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1. Em caso de inadimplemento de qualquer das PARTES.o presente
compromisso paderá ser rescindido de pleno direito e de forma automática.
independentemente de qualquer outra formalidade judicial ou extrajudicial.
desde que a parte prejudicada comunique a parte inadimplente nesse
sentido, hipótese em que caberá a porte prejudicada, a título de multa.
indenização. perdas e danos. lucros cessantes. perda de oportunidade. enlre
outros, os montantes definidos na Cláusula Décima Primeira abaixo.
renunciando ambas as partes expressamente. desde logo. a qualquer outro,
independentemente a que título seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CLÁUSULA PENAL

11.1. Nas termos deste Contrato. se o inadimplemento advier do
COMPRADOR, deverá o VENDEDORrestituir ao COMPRADOR somente as
valores eventualmente pagos descritos na cláusula 2°. item "b". devidamente
atualizados monetoriamente pelo índice Geral de Preços de Mercado
fornecido pela Fundação Getúlio Vorgas. acrescidos dos juros de 1%(um por
cento) ao mês, descontando-se o percentual de 30% (trinta por cento) dos
valores efetivamente pagos a iitulo de cláusula penal.

11.2. Caso o inadimplemento decorra de responsabilidade, único e exclusivo.
do VENDEDOR e que não seja possível sanar tal evento, com decisão
transitada em julgado em caso de litígio sub judice, respeitando-se todas as
condições estipuladas no presente instrumento, deverá o VENDEDORefeluar a
devolução dos valores efetivamente pagos descritos na clausula 2°.
devidamente atualizadas pelo índice Geral de Preços de Mercado fornecido
pela Fundaçõo Getúlio Vargas. acrescidos dos juros de 1%(um por cento) 00
mês, acrescendo-se, ainda, multa de 30% (trinta por cento) sobre as valores
efetivamente pagos a título de cláusula penal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

12.1 Fica autorizado o Senhor Oficial de Registro de Imóveis competente a
proceder a todos os atos de registro que forem necessários pora o bom
aperfeiçoamento deste contrato, sempre à expensos do COMPRADOR.

---/7 «
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. As partes presentes expressamente declaram, atestam e obrigam-se a
que:

(i) Têm os necessórios poderes, autoridade e direito legal de celebrar e
cumprir o presente CONTRATO que, segundo seus termos. volidamente
obriga e é eficaz contra as partes;

(ii) A celebração e o cumprimento do presente CONTRATO
absolutamente não violam ou transgridem qualquer dispositivo ou norma
legal. nem tampouco qualquer outro norma, contrato ou obrigação que
afete ou obrigue qualquer das partes:

(iii) Neste ato, são entregues entre os portes os respectivas atos
societários que autorizam aos representantes legais destas a firmarem o
presente CONTRATO.

13.2. Observadas as demais clóusulas do presente Contrato. a tolerância, por
qualquer dos partes, no descumprimento de qualquer dos cláusulas ou
condições deste CONTRATO pelo outro porte. deveró ser interpretado como
mero liberalidade. não implicando em novação ou renúncia do direito de
exigir, o qualquer tempo, o integral cumprimento dos condições fixadas neste
instrumento.

13.3. A eventual ineficácia jurídico de uma ou vórios das disposiçães deste
CONTRATO não afeta a. eficócia das demais. nem desobriga qualquer das
partes da respectivo cumprimento. devendo as disposições ineficazes, assim
definidos por decisão judicial. serem substituídas por novas disposições
negociadas de comum acordo entre os partes, que sejam juridicamente
eficazes e economicamente equivalentes.

13.4. Quaisquer questões aqui não expressamente previstas serão resolvidas
por escrito e de comum acordo entre os partes.

13.5. Todos as correspondências e comunicações realizados entre os portes
presentes em rozõo deste CONTRATOdeverão ser feitas por escrito. através de
corto registrada' ou protocolada, por telefax e/ou por correio eletrõnico
dirigidas e/ou entregues aos representantes dos portes, desde que seu
recebimento seja devidamente comprovado, abaixo indicados ou
encaminhados poro qualquer novo representante que as partes venham o
informar, por escrito.

Pelo COMPRADOR, AI.: Sr.Jon Felix Krueder
Ruo Engenheiro Roberto Zucollo, n." 215 - Jardim Humaitá - São Paulo - SP
Telefone: +55 2133-6601/9.9266-2313
Correio eletrônico: jan.krueder@quimicanastacio.com.br

Pelo VENDEDOR,At.: Sr.Emerson Bento
Av. das Naçôes Unidas, n.?8.501 '.~9~,:::ndar - Pinheiros..:::São paul- SP
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[MPINE INSTRUMENTO PARTICULAR DE
COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEIS

Correio eletrônico: emerson.bento@pine.com / ativosespeciais@pine.com

13.6. O presente CONTRATO substitui quaisquer entendimentos. acordas ou
ajustes verbais e/ou escritos. anteriormente havidos entre as partes presentes.
considerados nulos de pleno direito. passando a reger-se o relacionamento.
direitos e obrigaçôes entre as parte de acordo com o aqui estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1.Elegem os contratantes. por mais privilegiado que outro seja. o foro desta
Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Fórum Central João Mendes.
para nele serem dirimidas as dúvidas ou questões oriundas deste contrato.
renunciando a qualquer outro. arcando a parte vencida com custas e
honorórios advocatícios da parte vencedora em eventual demanda.

E. por estarem assim. de pleno acordo. assinam o presente em duas vias de
igual teor. para os mesmos fins de direito. na presença de duas testemunhas
que estiveram presentes e ouviram a leitura deste instrumento.

São Paulo. 28 de junho de 2017.

~.•••• BANCO PINE S.A.
~.•.

~DEDOR

Jefferson Dias Miceli
, Advogado

OABIS? n.' 173.635

Nome : Emersondos SantosBento
Cargo: Ge•.••te

EENDIMENTOS LTDA
DER

Testemunhas:

l-
I

~
~ f).:) 2011-06-28_CVC'pINE.ANAsrACI0 ooC>

~

Nom~ •••
RG: DlfI1 1*'"

OMI.I' 1lI.0II

Nome:
RG:

Clrnoti P. de 0h8iIa
CPF: 3.17.713.618-16

RQ: 43.875.740-0

8/8
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-<REFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
-,
__I tl'J

Usuário: roberto r
Data: 04/07/2017 16:02

Ficha Cadastral - fjçha Cadastral - COMPLETA - [E-!~c1çio : 2!l171 .__ __ _ Sistema CECAM
IBIUNA . --Exerc,c,õ": 2017
Uauirlo: roberto r

--- _._- - --- --_.-- -------- -
XIDOVel: 23522 lnscriçio Imove1 40.99991.99.99.2111.00.000

Inscriçào Anterior:
Endereço ; 31132 - RUA - ~RRO DO CAMPO VERDE
Andar : AptO
Comp Lemen t o
êe í.r r c : CA.'IPO VERDE
Quad:-a/Lot.e(:~s.:õ!~ : Qt.;;'.D?_!i.. ~s, ; 2:1~
Lo~edment.~ : 132 - 8° ChMPOVERDE
Quadra/Lote (Lotea~ento) : F I NULL
Zor,eamento: I
NC Tot.al Sub-Letes: O

Nr.

18150-000

Proprietário : 25428 - ESPOLIO PAULO CESAR ANTtJN!:S SALLES
CNPJ!CPF 0039005964E RG : 4,;44,367
Endereço : =:'ST MUN!. C.llj,CHOE!R.r..
Andar : AptO
('"'TIpleme:'1ca

.r:-~ : CAC~OE!RA
-:-; SP Cdde de ; !ê!ÚN';

"-~'7.ail:
Comproai ••ârio(s) :

Nr . S/N"

CEr : 18150-000
Telef~~e : 011508630"

Co-Proprietário (a) :
eo-Compromi ••ário(s)
End. &ntreq& : EST - MUNI. CACHOEIRA
A~d~r : Apto
ccec i e-oenco :
3ai~~j : CA:HOE:R~
DF: SP Cid3d~ : :SIÚNA
Dados do Terreno
A::-ea Terr.:no
rrcç~c A::-~~Comum Ter::-~~o:
Valor ~2 TEr:e~o
Valor Venal T~rrit.
Coeficiente vv"':
f=aç~o Ideal
F~t~= Cara~~. Terreno
Fator Gl.::bd
r e cc r 't'e s t ada
"c na

Nr. S/N°

C~r- , :el;;O-OOO

eto!"
METROS

243.202,00
0,00
9,48
373.499,90
1,00
0,00
1,0000
0,3550
0,4472
9
1 - ':>E.TOR 1

Dados da E~fieação Principal
Area Co~st:uidã 7,l70.11
F:açAo Area C~mu:n Constr.: 0,00
Va:or M2 Cons't=uico 60E,32
Valor Ve:1al Edific, '.)47.38~,iO
Coeficiente VVE :.00
Ar:o COI".St ruçêo O
Area Total Construida 7.170,11
Fator Obso~escencia Q,OOOO
Categoria
E~ificação Secundaria
c I ••..c::'\~ 5 - HAlS ~:: :!~:.l'·
Pcnt uacê c
Fato: Caract. Construcao 1.0000

Tipo Con.sc.ruç.ao
Tipo Cobrança

5 - CASA-LUXO
1 - Calculo IPTU/TAXAS

In~ormaçõe. Adicionais
Testadd Prin~ipal 500,00
Testada 2 0,00
Tes::ac.a 3 0,00
Tes~cdõ ~ 0,00
T~s~ôda ~ D,OO
Campos Auxiliares ( Deseriçio Q Valor )
F.eçistro Número
Ne t r t cu Ia

Zon.'il
Zona2
Zona3
Zor.a4
Zo~a5

5,00

Ca!"tõrio

TAXAS COEmADAS

Taxa de Expediente
Alíquota
Valor Venal Imcvel
Valor Imposto
Valor Taxa~
Area z xceder.c e
Área Remanescente
Area Dependencia~

-> 29,SlO
1,00
4.720.881,00
4'.208,81
0,00
0,00
0,00
0,00

Valor l~posto/Taxa
Imposto Parcelas
Parcela Ont ce
Taxas PerceLes
Va~o: Ve~al Exced.
V~lor Venal ~e~ar..
ve ior '/en..il Depen.

47.208,81
4.720,89
44.878,27
2,99
0,00
0,00
0,00

-----_._.- -_.-- ._-- __ o • __
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Resolução nO1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página f,

Anobçjo de Responsabilidade Técnica - ART

Lei na 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

28027230180247530
,..----- 1. R•• pondvel Tknlco -----

SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI
Titulo Profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada:

RNP:

R.g;'tn>: 5060236556-SP
Regiwo:

,..-----2. OadoadoContrato _

Con •••• nte:ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTDA
Endereço: Rua JOÃO TlBIRIÇA
Complemento:

Cidade: SAo Paulo
Contrato: 020212018

Valor: R$ 1.500.000,00

Ação Institucional:

CPF/CNPJ: 10.953.500/0001-00
N': 1262

Bairro: LAPA
UF: SP CEPo 05077-000

Celebrado em: 0210212018 Vinculadll li Ar! n":

TIpo de Contratante: Pe"ol JurkUc. de DireitO Privado

1':'-,- __ ,:"":3. Dado. da Obra Serviço _
Endereço: Estrada Municipal Cachoeira

Complemento: KM 10· ex Postal 127

Cidade: IblUn.

Data de Inicio: 1210312018

Previsto de Termino: 1411212018

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Hoteleiro

N°; 10

Bairro: Cachoeira

UF: SP CEP: 18150-000

Proprietário: ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTOA

C6digo:

CPF/CNPJ: 10.953.500/0001-00

r-----4. Atividade Técnh;. _

Quantidade Unidade

Dlreçlo de
Serviço Técnico
1

1 Supervisio
2

Projeto básico Edificação Materiais Misto 9513,00000 metro quadrado

Execução Edlficaçlo Materiais Misto 9513,00000 metro quadrado

ApóS"8 conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Obsarvaç6es

contrito d. ProJeto, FI,catluçao. Encuçlo d. Con,truçao de Edtrldo, ~ra Ho.pedlgem e recrelçao d. Múltlpl•• flmltl ••.

Ace.sibllldade: Declaro que as regras de acessibilidade prevista. na. normas técnicas da ABNT, na 'egislaçAo especifica e no Decreto n°
6.298, de 2 de dezembro de 2004, nãc se aplicam As atividades profissionais acima relacionadas.

';.'"



----1. EnUdadedeClas••

66 - IE - INSTITUTO DE ENGENHARIA - IE

.----- 8. A•• lnatura

Dec'.r9·~·F;m.•.•rdad.lra~ •• infonraçõ •• acima Z
-~-t 0L d. .'IAí'("~/ d. (1.12;

Local ÂlII
~.?
J>[ •

SERGto ROBERTO ~~ O MOUSS l;.L1. C : 1n.745.421"""

,

ValorART·RS 211,54 Registrada em:
Imp,. •• o em: 0210312018 12:28:04~

Valor Pago RS

ResoluçAo n° 1.025/2009 • Anexo I • Modelo A

/ t

Nosso Numero: 28027230180247530 Versão do sistema

,.

;
/



(bb.com.br)· Boleto gerado pelo sistema MPAG.021031201812:29:30

INSTRUÇOES:

CREASP: 5060235556

Nome: SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI

• A qu/r.cao do titulo ocorrera somente apos a compensacao Nncarla.

Deposito ou transferenc/a nao s.,.o reconhecidos para quitacao do titulo.

Pagamento a menor nao se,. considerado para quitacao do titulo.

Nao 1JlIgarapos o vencimento.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.
Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

SBANCODOBRASIL I 001-9 I
".-::'="""':::-:'::'";:P••=_::::"'::P:;"::C":'P::"J:::"::"'::::"=-,,-- --------------------------------
ISERGIO ROBERTO RIBEIRO MCUSSALLI CPFICNPJ: 18874542844
1=:~:v;,~;OSTA.PATRIMONIO OO~~~VAR~EMGRANDEPAULISTA-SP CEP:06730000

I Nosso-NUmero :I Nr Documento I"Dita de Vencimenlo I VaIu do Documento
~ª927230]8Q.24.7530 128027230180247530 1110312018 _ • 218.54_
INCIl"M do S.ne~cill"IOICPFICNPJlEnd.reço

ICONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGRONO DO E CPFICNPJ: 60.985.017.0001-77
~ BRIG FARIA LIMA 1059 9 ANDAR. SAO PAULO - SP CEPo 1452002

Ag6na~0dig0 do 8enerdaoo
13336-7/401783-8

I.....

00190.0000902802.72301180247.530175574600000021854

-,--------: ••c:::•••::;.=••:O:,,=_"i; -----

" BANCO DOBRASIL 001-9 00190.0000902802.72301180247.530175574600000021854
IlOQl ee PagarMl"l1O
• PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
INome do BenelloánOlCPFICNPJ

ICONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGRONO DO E CPFICNPJ: 60.985.017.0001-77
ID~l~ do Ooa.wNnlo I Nr DocurrwIID I E&p6cie Doe I"""", Data do Prouuamento
10210312018 28027230180247530 i DS • N 0210312018
lu.odo •• ~ Ic.n... !~ la..- f'V""<
128027230180247530 17 11 R$ . I

Infofmaç.lln de Responubilidade do s.n.,iio:itrio

CREASP: 5060236556 Nome: SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI - A qui taca0 do
titulo ocorrera somente ap05 a compensacao bancaria. Deposito ou transferen

eia nao serao reconhecidos para qui taca0 do titulo. Pagamento a menor nao se
ra considerado para quitacao do titulo. Nao pagar apos O vencimento.

ID~,",de Vencamento

11/0312018

IAg6no&'COCl'90 do Beneflci6no
3336-7 1401783-8

1==80247530

I(a' V.1er do Doc:umeoID

218.54

r""""""' .
I'·'...,.,....

Nome do Pagldor/CPFICNPJIEnl1&reço ~-------
SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI CPFICNPJ: 18874542844
RUA: 3A ENCOSTA-PATRIMONIO DO 33,
VARGEM GRANDE PAULlSTA-SP CEP:06730000

Sacador/A~íiiií.

1/111111111~1~~II~I~IIIIIIIIII~1I11~IIIII i~U 1I
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Comprovante de pagamento
Banco ttaú - Comprovante de Pagamento

Titulos Outros Bancos

Identificação no extrato: PAG. TIT. BANCO 001

Dados da conta debitada:
Nome: SERGIO ROBERTO R MOUSSALLI

Agência: 7458 Conta: 01000-1
Dados do pagamento:

Código de barras: 00190.0000902802.72301180247.530175574600000021854
Instituição Emissora: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário
Nome: CONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGRONO DO EST S PAULO

Razão Social: CONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGRONO DO EST S PAULO
CPF/CNPJ: 60.985.017/0001-77

Dados do Pagador

Nome: SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI
CPF/CNPJ: 188.745.428-44

Dados do Pagador efetivo
Nome: SERGIO ROBERTO R MOUSSALLI

CPF/CNPJ: 188.745.428-44

Data de vencimento: 11/03/2018
Data do pagamento: 02103/2018

Valor do documento: RS 218,54
Desconto: RS 0,00

Juros/Mora: RS 0,00
Multa: RS 0,00

Total de encargos: R$ 0,00

Valor a pagar: RS 218,54

Identificação no CREA ART SCIB 218
comprovante:

Pagamento feito em espécie: Não

gamento efetuado em 0210312018 ãs 14:48:54h via CELULAR, CTRL 01049.

Autenticação:
7F50FADBEC24F8218173E534C4FF2B6B1B7956A3

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br ou ligue 4004 4828
(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 9704828 (demais localidades), todos os dias, 24
horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais.
ligue para o SAC: 0800 728 0728. todos os dias. 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a
solução apresentada, de posse do protocolo; contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias
úteis, das 9h às 18h. Oeficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.
Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site do Itaú.
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~~A~~~~RENC!ALMENTE NAREDEBRAD;SC~~~RAP~SCO -EXPRESSO. - - ~~~O~ J:~~~Y\;~~
, BENEFIClARJO: PREFElT\JRA DA ESTANCIA ruR!mCA DE IBIUN.A • CNfJ) : 41;624531000131 ~GEt«:IAI CODIGO8E,.e:t-I(!A~

RUA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51- CEIrrrfTRO - 1&150000 - UIIUNA I SP 1937-2/0001(<<
DATA 00 DOCUMENTO. NUMERO DO DOCUMENTO. -- ~ ESpmEriõc-,-- -- «rrte DATA PROCESSAMENTO NOSSO NL,MERO -

20/03/2018 19000010698/20181 GUIAEVfNT RC l N 05/03/2018 09/000004'9::' .'
r uso DO !lANCO' CARTEIAA' !:SPECIEM'õEõJ. ;QT3'E M5E0.• ~- -~\7"ALOR- t- )vAloROOc\JMEI< TO~'

""",;rn","o:';:;;-;;;;:;:O~ R$ x.... _ 2 -:'~',4~
, INSTRUCOEs (TEXTO DE IlESPONSABIUDAOE 00 mFTciAAiõ -- -iSs.c (-)tiEsêêiiifêl

FINALIDADE: ISS/TAXAS 2018
VALORES EXPRESSOS EM REAIS
APÓS VENCIMENTO VENCIMENTO COBRJl...RMULTA D~ 5\ E JUROS DE l' AO MÊs

APÓS VENCIMENTO PAGÁVEL SOHENTE NO V.NCO BRADESCO

(-) 0trrAAs ~A8AnMEHT J
----

(.)lUROS/MUL~A: --=J
(tj OUTROS ACRESCIMOS:

---- ---le) VALORCC6RAOO: .

'M ci:íi1;.os ACRESCIMOS

---- -------...,PAGADOR:
Sl.ltGIO ROIIUl;10 lUllflllO 1'lCJJSSAlll. I
II!ll!HS'\lI-"""

PAGADORSfRGIO RoefRTO RIBfIRO MOUSSAU1· '188.145.418-44' O'F: Inscrição:

CAMINHO DA 3 ENC 33, - CE~: 18145·345 - CARMO CANGUERA - SÃo ROQU"E _I SACADOfl./AVAllSTA: ---- __ o

L__~ _. ~ _

",
--'cooÍlJ,iYi

NlMERO 00 DOCU~ENTO: I_IM:~1G:' CiUU~=-_~

._.~_u_t~~}!,!,!~!~~!,.I!,?_Y~~~__•._" _.._. . .._. ._. .•_. .• .•__• . .._.._..~.__. . ._.._ _.. ._ _._.__._ ,._•.....•_••__•.,...•.

111111\ 'H 1\1 r III ~ 11111!11,!1I1111111'1 Ililll
Ficha de Cc:rnpe.-:.J; -t:

Grupo de tnta.tc ,):.'
\I~o ISlJiX

Autenticação MCO,fl,t -
no verso

PREFEITURA DA ESTANCIATURlSTIo, DE Ii;;;U~J. • CNPJ : 46634:531000137
GUIA EVENTUAlISSQN / TIJtJ: - ~c 2 - l01e

... '"3ciCl~ Ia;~~bu---;,;e-~~ÇãO cadastral-- - - ----- EmitidoP;--- -
C_~1~ _i_900001~?.!__ J. . . ~Arlr!A OS/~3!~lS :'~:57:3!
r- ~.- ~---------- -------.----
I Razão Social

SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALU • 188.745.428-44

Endereço de Entrega
CAMINHO DA 3 ENC 33,

CEP; 18145-345 - CARMO CANGUERA· SÃO ROQUI:/SP ----Endereço da Empresa
CAMINHO DA :3 ENC 33,

CEP: 18145--345 - CARMO CANGUErtA - SÃO ROQUEI-'------_.

I_______ ,--.-J;

ENGENHEIROS
Observações:
REFERENTE rAXA APROVAÇÃO ENGENHEIRO EVENTUAL DE UM PROJt:TO DE CONSTRUÇÃO DE EDn~Ic.Il.ÇÂO
HOTELEIRA SITUADA NA EST. Mt1NICIPAL DA CACHOEIRA, I<M 10, BAIRRO DA CACHOEIRA, IBIIDlA - SP
NUMA.MEA TOTAL DE 9.5l3,OO M2

---_._-_._-- ------_._"

---------

--Ir -'-=-=.~ -=- ---
I :>II.IFHJ\J1Ul DA fSTANCIA nHUSTJCAIn 15IUNA CN~': .,r.MB OOI):!J

GUlA fYfNfUlllISS:;jN ! fAXA.S· NO 1· zoa

Protocolo de Entrega

d Rsc:ebime~tI:.c
__-.1--.1__

I·nd ereço'
!,
! 8aic-ro

,i
Cidade

Hão Existe Nio ~rcCOlndtA.;J::o.:
aecusacc A.usente,-
eescooaecrcc I_I Falecido

_____ ccmptementc: . _

--



N s ~ :1:1 E E
"i:? ;..; 15 1! 1!

n; ~W o O Oc .2 cc uI Ql • • o'c, ~~ '" Q '" '"'" -lO o E o o o ~
~ a!::::~ c E '" ••

,...
" • m::>Mv> E ~ •. •• m

giJi - -'" '" o ~r-, .!! ~ ~ 000o o o! e ,"o o--J -a .• - -
'" --J " Q.0o
~ '5 .. ~g)~~~'" .!2o '" :!: ~oooo

~
~

0000000000000 ~ s ll! Q
--J :o~0. 0. 0. ~ 0. q 0. q 0. q q li li .2u, Q..oooooooooooo :!:
~ - e e ~~

I
• •
~ •• 2-e ~. ~'" c" •• &0000o E "qqoc

'" Q..oooo
a::

, I '" -~ ~
~ ~
UJ

~
, !

.;

co ~
Q E

" • e 1:.9 e <li
~" 3. ~ 2co ~ o o S ,.... c ~ cUJ •• ~ •

~
.5 •• e
" ~

3.
c ~

o ~ -o
~ O<O .•.....•.....•....•.....•....•......•.....•...."""NN

~

o 5 ~~M'<t'<t..,...,...,...,.'<t'<t..,.f'..1'-- •() ~ .•....-aiai ai cri aJ- ai aiaiai lÓ lÓ

~Qi,l')..,...,....,VVV'<T<o:t'<TMM
~ ~ ~8ggg

(; _CONNNNNNNNNNN 000~~..n..n..n..n..n..n..n..n..nr-.:,...: " ",,00 e ~óóód

'"
.S; ~..• ..•..• "icei Q. o

N •• •• !'i; Ql Q.. 8 i ~
..: 8 ~o .,.,"i ~ ,~8_~~t8_~~8.8.8. 8.8. s - - .s~~o

~
e 00000,. .~ coo ~o_o.~ oli: f:oooooooooooc 'l ~~~.,

UJ - ,!:! 000 E"'- ~oooo
'e o •••00 0- -II c ~ 'i::: Õ Õ o... - - U
lU ••

rOI

J!:!"'(,)
~ !ll -t

li) UJ .s
•••

~
.s s .;

Cl

~o o 00 00 o o 00 o 01
•• QN .l:! 'i:...• ~ o ;:: ss ss s

1'1'
~ " ~ 'I:!! ~oo ~cióóóli' OI .,.000000000000 ~I ..: -g :gCl !ll ..;ócicicicicióciócicici oil.•... ::. :l!

~
~Oo ,!!.!!.!! '"" s () .~ eqq CI)~] ~Cl OI '!:! "O o(fJ li) 'ti .., :c:.Qi UJ o ~ o ~ ~ '" LU~ '" occ '" a:: t!! 'lO OI ;:: o :;;

Z o o '>!' ~ I '" ~,. o a:: -, " ~

••
'" ••• ~~~gJ~~;:) '" U Q; ::i S ~ LU LU

,!:! '" '< ãi Q (J (J ~OOOO
1-4 '< ..: iââââââââââââ s s -",,,,~ ;; Ql c: S o "'-- Q:li> c c coo

" <-o n: o o ..: o '- lf ir N N ~~ (J o o Q ~oo•. '" ""' • ""' •Cf • • " - - ,2-- '" - :1;00S";; o o .l!Q •......g(tl ~cc o "'<13 ::;) •• • ..-000
1: .g.~~ ,ll .e.~om_q

U ~ ~Eo UMOWO
1-4 .S! e it ~~ !;
~ :õ " Q."Q.E~ ~~8gg88g8888g •• -",,,, - ..• ..•
UI o .t! o o o co '"

E eoc:
" " "fi;;;g ~1-4 "OUJ 8óóócióciócicicicici .!: N Na: ••• _'" s ~

.9-("")ci .s
;:) o g .'l;:J •. Um ,2.. .~~~ ,~ ~•... "-~ lO g ..~

'" l:! c- o" .0
CC ,. -' ~ eN I'" ~ s .:l 'i;; (O
1-4 U ~ co
U O •• ~~.o; ,.,
Z ••• •• 10"- .--.--.--.--.--..-..-'<t N N) ~ ~ !!:::c:
CC lO o; CO'<t'<tvvv'<tv'<tvr--r-- o o "O "'00O •• u~a:iaja:ia:ia:ia:iaja:ia:ilrilfi c c 20 QNN

~ ~ -' i ......'<t'<t'<t'<t'<tVV'<tVMM ~ ~ a ~~C •• o..NNNNNNNNNNNN ~..--o~oUI OI •• I"--\{)\{)U)I.(')\{)I.(')l(')I.()U') ••••••,..... C/) ~o
w E •• ..• ..• ..• ON ••• •.

'" oiCC C •••,
Q '" ••..• '"
~ " '"..,••• '" ~~~~~~~~~~~

,I
~ ~ ~ '" ca

o~~
;; O ~~~~~~~~~?3~ ~ ~ ..- ~oo

;:) ••o ~~~ 'iitOO(OO.. UJ ~---------- llIN c- ;;~ OI ~ fi '<t'l:ftO<Of'-COmO •...N ••~m il:0e 0000000 •....--.•... O ••~m N N
1-4 '< 0000000000 e e--
W O U ~ •....•... ..--..-..--..- .•...•.....•.... ...-

~ '"11. 'i: il: O '" n; :9
w -e ;:: ~ .l! Õ o~ Q

~~ ~m~ •.o~a: '" '" ::. ~ " O
ti IIJ • ~ .5!-() I!- ~~

0- -A- S :'0 •....N("') 'Q"I,(')<Of'-COOl >: -o::lo :-.

'" 1-'0.0. .sNCf)N!.I)



"'''':;: ~I e J)N
/'

N.,.CS
~0.0 'ro --

~g~~~w o o o u ';,; o cc U • ,-oc • •

11
-e'õ> -'::::.-411) :z: :z: "..., oro o E -s

"=-
::l N " ~""~ <>:::l M "'

~
C0'- ~,Vl •r-; g, ""o

&1
o~I ~
o

'" ~~

~
'" oo o e •...

~Ie
~ ::

~e o ~o.oo " §o e > •..•
ti :::uj~ (!'",

~ s _0.0

I ~ "' '
.- •...•• c.,.

Cl e 'E
2 "C-c

s lf ••o s <>e il c•• '" (!'"'5 " DU •• oe ~ ~ o

~
~ ~ :5Q•• oCl ~ •...

:x: o
o u

~l.- o ii:l .g a
o

~
.,

'" :e 's ~! s•• LU " ~ e';;1 Cl
Q e '"- :l I E 00.0

~I o ~ ~I~ .:-.."' 'H"li> D'"
~o

l,,),

a ~ <"!S e ~ e:'.,,0 co E í ••'-0

~
o + o·~I •• ." :s!E
~ .:!! .,

>'" :c:
~ ] "o o o

CIl o u .E

el
~•• (3 •• o oo Q + •...

No
o j::

'" ~, oSó .~ .2 'u
:l li) -" ~ '"

~ ~••• e '" ••o li) " ~
00

·ti ~
...• :c: ~-li) LU ., ••< u o :e -'" j:: s -li) "' oZ ~18 "' li) ii:l ~I ~ o::::l ~

li>lO •
~ E.~o oI-l o ••• li: lO1'0 ;;; s lt ;f

~
c,

" Q :l eu ~ lO
"'o<

:& :~ ..,J 00...•-
.1 :;0Q

I
~ ..,J -,

00 " 15< ,n .s-'cq
"U :!o ~I eI-l

I- :c
.•• 1

~ I ..,J
li! o sE .!!I-l .E

~~ ••• .!õ'

II~I u .51::::l ·ê !lO.l,!
~~l- a.. ~il c " i< s ,n

I-l ~I •u :l!
Z ., ~< .,

o .2 Ql- u J!~o ~ 00.0li! <Il
~ .:-,W E "'"D'"lO <"!< '"r:: e:'Q '" "...

Oi
~

li
o .9-." " <: u

~o "" ~
1i c::::l ~

~Cll ~II- li •Cl Q " :;I-l e ew ·ê! ~ -e Oi:z: >u.. ~r .!!w ••< ~I o :;~ - ....
~ "110 ,n :E~ = •...



ISSQ

lbiúna, 07 de Março de 2018.

Processo n" 3411-112018 .
. Sergio Roberto Ribeiro Moussalli
Alvará de Construção

Em consulta ao sistema de cadastro imobiliário, verificou-se não
constar débitos do referido imóvel.

-xl_~~-
Raiza Acassia Braga de Oliveira

Chefe do Depto. de Receitas Imobiliárias



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
EST.-\DO DE S.\O PAI "LO

Ibiúna, 07/03/2018

ENGENHARJA

PA 3411/2018

Certifico que não foi anexada ao processo a taxa de aprovação de projeto. Certifico, ainda, que o
engenheiro SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI possui inscrição eventual porém não anexou o

___ ISSQN profissional.

Atenciosamente,

v'KA l~o'ANA
Set~r~~



A ,

EXMO SR DR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE
IBIUNA ESTADO DE SÃO PAULO. SP

PROCEDIMENTO PA - 3411-1/2018

ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTDA.
pessoa jurídica de direito privado com sede RUA JOAO TIBIRICA NÚMERO:
1262,SALA 02 Bairro da Lapa, SP, CEP: 05077-000 UF: SP, representado por
seu sócio JAN FELlX KRUEDER, brasileiro, empresário, CPF: 756.396.888-15,
RG/RNE:97061293 - SP, Residente À Rua Tucumã, 712, Apto 111, Jardim
Europa, São Paulo - SP, Cep 01455-010,lastreado nos termos da LEI N° 1856,
DE 30 DE ABRIL DE 2013 e de acordo com o PA 9760/17, vem, mui
respeitosamente a V.Excia para dizer que os valores decorrentes dos impostos,
taxas e custas referente ao pedido de alvará contido neste procedimento estão
sendo objeto de pedido de isenção pelo que deverá o mesmo tramitar ,
independentemente de pagamento de tais valores, até a final decisão das
isenções no PA 9760/17.

P. deferimento com a concessão as isenções ora
pretendidas.

ANASTACIO E



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
PROTOCOlO

GUIADE RECL~t:!I~ENTO _

rPaglna' 1 } 1',

Sistema CI!CAM
D.", 05103120'6162a

Sistema CEGAM

----------
GUIA DE RECOLHIMENTO

••• Protocolo-Volume: 34,1,1 Ano: 20IB
Nome do R.que •••nle: : SERGIO ROBfRTO RIBEIRO '10US5~U.1
End.~o/ •• lrro: I' .,
Cidade: I

~--- ---_._-------------
I Inscrlçlo Municipal: . R.G:

I it-- I
, Documento: Processos Administrativos (ADf'rl1) • 6382
. AsBunlo: Al'JARA DECONSTR.UCAO

I Juotlflaotlva:
Ducrlçlo:
Local:

Deta/Hora :05/03/2018 16:23
Fone: (I

Cl!P:

InlCrtçAono CPFICNPJ:

-'---"---

o.oo._~~ ..__ ~_----lI.liEQO:mt;.~.t.,N"'I.".--d
A••• ~o IhcInlco 011ltecoblrMnlo I

, D.t11 Venclme.nto:I. ~Igo Con"bll:

!

05/03/2018
I

;*0341112018
• - ---- -- -- __-1- _

Scanned by CamScanner
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE iBIÚNA
ESTADO DF. SÃO PAlLO

À
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Sr Marco Antonio Falei de Mello

Ibiúna, 09 de Março de 2018

Encaminho P.A. 1943411-1/2018, requerente SÉRGIO

R03ERTO RJBEEiRO MOGSSALLl, ref ao Alvará de Construção para os ediflcios de hóspedes .:

entretenimento no HOTEL CLARA RESORT, para avaliação e ~.r~r sobre isenção de taxas.

Sem mais, //
./

Atenciosamente,
í

'-U
..~~...•.,--;.

ÉCIO DE JESUS RODRIGUES

RG 10995349-6 - ISSQN

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvali-c. 51 lbiúna-SP - Centro - Cep 18150-000



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Pau \0

Secretário de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

PA 3.411/2.018 - Anastácio Empreendimentos Ltda.

Ibiúna, 09 de março de 2.018.

Trata-se de pedido de "suspensão" da cobrança dos impostos, taxas

e custas para expedição de alvará de construção (fls. 66), em razão de estar em

tramite o pedido de isenção fiscal a luz da Lei de Incentivos Fiscais de nO1.856/13.

Conforme consta de fls.

Empreendimentos Ltda. objetiva a construção

estimativa de mais de 150 empregos.

04/36 a empresa Anastácio

de mais de 9.500 m2, gerando a

A Lei de Incentivos Fiscais concede a isenção de impostos, taxas e

eventual custas para que"-gera empregos no Município, e a mingua de maiores

elementos a empresa solicitante poderá ser beneficiada pela concessão da isenção,

por ora, que seja apreciado Pedido de Expedição de Alvará de Construção,

independente do recolhimento das taxas, até ulterior decisão em definitivo do PA

nO9.760/17, pois em caso de eventual indeferimento terá o solicitante que proceder

com o recolhimento.

Assim, encaminhar a Secretaria de Obras para avaliação do projeto

em apreço, para posterior e eventual expedição de alvará de construção,

independente do recolhimento das taxas e impostos.

No aguardo da adoção das medidas pertinentes, renovamos protestos

de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

/(:/ LC v..,y-#/-1u ~
i
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

~I
Estado de São Paulo

PROCESSO Nº
DATA ENTRADA

INTERESSADO __ .

Prctccotc Data Atendimento aarcãc (BALe)

4103-1/2018 16/03/2018 460

Requerente: SERGIO ROBERTO
RIBEIRO MOUSSALU
Assunto: ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO

Obs:

ANDAMENTO
REMESSA RECEBIMENTO

AS SUNTO: .

••••• '_0- •• _o o __ o o 0 o _o o __ o '0 0_. _o o __ 0__ • o __ o 0__

VISTO

.llo.~Q3.)k ck...1L~:-:fr. . .

DATA SECÇÃO

PROr.FSSO r.ONr.lllíno nATA-

VISTO DATA SECÇÃO



A , ,

PREFEITURA DA ESTANCIA TURlSTICA DE ffiIUNA
ESTADO DE sAo PAULO

EXMO. SJ:. PREFEITO DA ESTÂNCIA :rmúSTICA DE mIÚNA

NOME: S.6e G,'c 'íCK: MOll)ç Ac...::~c...::&:..J..I· _

RG: '~ 1 220 002 CPF: A êb, t 4 5. 42 Ô - 44
DATADENASC.: CEL: 11 - 79196 -2 NuZ
TEL: A f - "Se 42. - 90-15_ENDEREÇO: 72. 3:> t;YC014 ,~?,
__________ BAIRRO: r Lj·c:.!..,J1.;....:c:..,.'__ ~_

CIDADE: SÃo]&Q U Ç7"-- __ CEP: A e- -145' - 3 L1z.

Vem mui respeitosamente requerer a Vossa Excelência, que se digne a:

E WI,'l:,'V Q ~1'V'"'wJ- ~ CC"lIl$l1v'V",J( )-" JO)
6J,{,'c,'c,> ~""i5k",dp) n~ E-2'1:t' .•.'cIJ )'i,J
r').l)~l I kj" Hd,el CI3.r_~ 'j(DSo~T5

Ibiúna, Ho de --L~::..:....l.:":"::'_-7'~1--de 7(':.46

Assinatura i
!

i
/

'~



Daniel Fromer IJu Bortolono

arquitetura

Memorial Descritivo

Reforma casa sede Clara Eco Resort Ibiúna - Fase O

Recepção:

Remover caixilho existente e realocá-Io;

Instalar novo caixilho (C01);

Verificar necessidade de nivelar / ajustar piso;
Construir pérgola em madeira seguindo linguagem existente, coberta com vidro laminado;

Adequação de pontos elétricos.

Cozinha Existente:

Manter bancadas e layout existente nesta fase O.

Ampliação cozinha:

Construir parede externa revestida em pedra e instalar portas externas (P01), remover

vegetação em frente às novas portas;

Remover vegetação existente e executar contrapiso. Área total de contrapiso (inclusive Lixo,

Padaria e Câmaras Frias): 84,5 m2;

Remover caixilhos banhos e fechar vãos;

Construir paredes internas e executar reboco para recebimento futuro de azulejo a definir;

Construir e revestir pelo lado do Restaurante a parede divisória entre Restaurante e

ampliação cozinha, instalar porta (P02)

Remover revestimento em pedra e executar reboco para recebimento futuro de azulejo a

definir, em toda a ampliação cozinha (inclusive Lixo, Padaria e Câmaras Frias). Área total de

novo revestimento: 194,7 m2;

Cobrir pérgola existente com cobertura Alwitra ou similar, área total: 79,4m2;

Construir câmaras frias e executar reboco para recebimento futuro de azulejo a definir. Prever

pontos hidráulicos na parede externa;



Padaria: remover porta de entrada e armários existentes, e executar reboco para recebime 10

futuro de azulejo a definir prever ponto hidráulico;

Adequação de pontos elétricos.

Restaurante:

Remover vegetação existente e nivelar piso, continuar piso existente na varanda área total de

piso a continuar: 91,2 m2;

Pérgola existente: continuar trechos com madeiramento e cobrir com vidro laminado, área

total: 92,1 m2;

Prever ponto de gás para fogão sobre bancada, e ponto hidráulico na parede;

Prever ponto de esgoto para estação de bebidas;

Prever ponto de esgoto para as pistas frias e quente;

Instalar novos caixilhos (C02, C03 e C04);

Remover caixilhos indicados em planta, verificar necessidade de nivelar / ajustar piso;

Adequação de pontos elétricos.

Jardim existente e Varanda:

Remover vegetação indicada e completar piso conforme planta. ~ III

f1(
Piso externo:

Remover vegetação indicada;

Remover placas existentes do piso externo e reassentá-Ias sem espaçamento;

Fazer caminhosde ligação em piso retangular retirado do jardim interno, conforme planta. (".,

Sala de estar, Home Theater, Varanda:

HOlO. Aguardando layout,

Sala de Ginástica:

Instalar novo caixilho (C05).



Brlnquedoteca, Sauna, Banhos, Lavanderia, Quarador e Depósito:

Manter layout existente nesta fase O.

fl

~!

r
,r \,í~

'---o



MEMORIAL DE ATIVIDADE

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO HOTELEIRO

PROPRIETARIO: ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTOA

LOCAL: Estrada Municipal da Cachaeira. KM 10 - Bairro Cachoeira -IBIÚNA - SP - CEP 18150-000 -

CxPostal 127:

CONDIÇOES DO LOCAL:

Terreno de 243.202.89 m2.

CONSTRUÇÃO:

Seis blocos entre apartamentos. SPA, brinquedoteca e teatro totalizando 9513 m2.

FINALIDADE

Hospedagem

RELAÇÃO DE SERViÇOS:

Hospedagem, alimentação. recreação e estética.

NUMERO DE FUNCIONÁRIOS:

De 150 a 250 Funcionários.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

Horário comerciol e parte 24h.

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO

Serão instalados equipamentos para garantir o atendimento do Decreto Estadual no.

12.342/78.

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA:

Serão instalados Caixas d'água o fim de atender o Decreto Estadual no. 12.342/78.

SISTEMA DE COLETA ÓE ESGOTO:

Será executado uma Estaçao de Tratamento de Esgoi ...•..

f:!({ I
io R R Moussalli

6021'556

!I

• ,conforme disposto na NBR 7229.
\

REENDIMENTOS LTOA

CNPJ 10.953.500/000HlO



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS.J..ll'
COMARCA DE IBIÚN~ - ESTA~O DE SÃO PAULO b~"_~_

Helio Peccl (' v (r ,;.;~ ((0 \lrc.1)W,lG

OFICIAL H .\; 'CI ••••n,"'"I.€1

~

' lo"'O ., " . ~
"'" ,,~~~_'u" . .'

r-. -··.:n

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ~ 'JN':~~",,~
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L'dÓVEL: SITUAçAo -r Bairro do Campo Verde de Batxo. zona Urbana, deste Município~ DESCRiÇÃO -:
Um imóvel com 8 área de 243.202,89 Ms2 ou 24,3203 has OU ainda 10.0497 alqueires paulistas. destacado
da gleba C. com as seguintes divisas e confrontações -: "INICIA num ponto locado junto à merçem direita da
Estrada Municipal IBN-400. considerando o sentido de quem vem da lbiún., distante li 353.43 metros do
P.OOOda planta geral do imóvel e na divisa da eree remanescente dos proprtetanoe, dar, segue confrontando
em linha reta com a área remanescente dos proprietários. na distêncla da 194,68 metrce. atingindo um ponto
de nlval da Cota' 830 do Reservatório Sorocaba, detlete à direita e segue por diversos TUrnos pela linha de
nível da Cota 830 do referido Reservatório Sorccebe, com 'o qual confronta, numo extensão aproximada de
911,41 metros, até atingir ainda sobre essa cota 830, o marco 01, deste marco 01. continua etrevés de
sucessivos lances retüínece definidos pelos seus rumos magnéticos e comprimentos; do marco 01 ao merc•...
02, por deflexiío !li direita 898 34'SW e 334,80 metros ; do marco 02 ao 03, por deflexão à esquerda
0200S'SE e 100,00 metros, do marco 03 ao P04A, por deflexão à direita 86°33'SW e 453.68 metros;
atingindo a margem direita da Estrada Municipal IBN-400, considerendo o sentido da quem vem de Ibiúna,
confrontando do marco 01 ao P04A com propriedade de Ennjo Emeras Semades da Silva, do P04A, detlete ti
direita e segue pela referida margem da Estrada, etrevée de seus segmentos ratlUneos, conforme os seguinte6
remes e distancias 47°35'5B"NE - 267,67 metros. 44°55'27HNE - 35,39 metros; 44°22'54"NE - 22,60
metros; 54°43'41"NE - 47.03 metros S5°19'52"NE - 166,88 metros; 40"05'52"NE - 11,70 metros;
21·03'S6"NE - 13.20 metros e 07°23'21"NE - 374,00 metros, a1ingin'do o ponto iniciel desta descrição"
Apresentado certidão Municipal constando Que o imóvel eaté inscrito naquela repartição sob.n." 99991-99-99-
2640-00..003 - ExercCclo de 1.99B - PROPRIETÁRIOS -r- 1°) JORGE SOLYMOS, brasileiro, deequitedo,' do
comércio. portador do RG,n,," 1,,337,,398-SSP-SP e do ele-N"o 035,,039,,768-68, residente e domiciliado no
Sitio Bela Vista, no Bairro da Cachoeira, deste Município ; 2°) Dr. OSWALDO MESA CAMPOS. médico,
portador do AG.n"o 369.313-SSP/SP c ele·N"o 005.471.828-00 e sua vmulher SUZANA VOZARY MESA
CAMPOS, senhora do lar. portadora do RG"n.o 592.222-SSP-SP e do CIC-N,,· 537.467.408-00, brasileiros.
casados sob oreqlme da comunhão de bens, anteriormen1:e à lei n.o 6,515/77, residentes e domiciliados em
São P.aulo-Capital, na Rua Heitor Penteado, n.o 537 - Jardim das Bandeiras - TITULO AQUISITIVO -;
Transcrição n." 2.515': tls"Ol do livro 3-D, aos 16-07-' .973 .m.MlicOlada sob.o:,' 949 neste livro. aos 21-06-
1.977, abrangendo maior porção. estende ,.~Gleba" em maior porção, matA"culada eob.rt." 13,,234 neste
nvro. todas deste Registro, aos 18-09-92. O S t,· do Oficial -: ,/ _ti":' - _

I VITOR DA SILVA I. 2::::::s .
R.Oll 14:960 .- Ibiúna, 30 de Abril de 1.998 .- Pela escri1ure pública lavrado DOS 18 de dezembro de 1.997,
às tls.182 do livro n.o 1.382, das notas do 208 Cartório de São Paulo-Capital, te-ratificada pela escritura
pública, lavrada nas mesmas notas 8 cartório, às fls,,0~8 do livro n." 1.403, os proprtetértca, 1°1 JORGE
SOLYMOS E. 2'1 DR. OSWALDO MESA CAMPOS o sim. SUZANA VDZARY MESA CAMPOS. que também se
assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS. em cumprimento a transação judicial celebrado entre o pttrnetro
nomeado e a outorgada recebedora, e seguir qceuücece, devidamente homologada pelo MMo .Juiz da 1· Vara
Crvet da Capital Iproc. n." 4.514176), comparecendo os segundos nomeados, por tratar-se de proprieda:de
comum, TRANSMITIRAM EM DAÇÃO DE PAGAMENTO À SR·. MARIA IRENE BATEllA, que também se
assino MARIA IRENE BATTElLA, brasileira. solteira e maior. senhora do lar. portadora do AG.n.· 1.297,,189·
SSP/SP. CIC·N.o 030.423. , _'.~!'te e domiciliada em S~O Pautc-Oapttat, A RU8 Capote Valente, n 8

189· epert." 601, ríALlDADE DO I,voOVELMATRICULADO. Valor -: R$ 91.370,08, abrangendo outras
áreas. O Subst'cto do Oficial -z / _"" ;:- _ (VITOR DA "SilVA) ilI escrevi e subscrevi.

-.-.-.-.-.-.-•• -•• -.-.-. , .-.-.-.-.~"'t,no yer-- )~ ~ -~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---.-

~

------"-'-"-'-'l
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Emots -: R$ 788,69 - Estado -: A$ 212.94 - Apos -; AS 157,75 ( Emots foram calculados com bDSC no vIr.
venal de AS486.406,00 •.

R.02/14.980. Ibiúna.08 de Julho de 1.999. Pela escritura pública de venda e compra. lavrada aos
vinte e um (21J dias do mês de junho de 1.999. ás fls. 126 do livro 278 do Registro Civil das Pes-
soas Naturais e Tabelião de Notas. 32° Subdistrito Capela do Socorro. São Paulo/Capital, á proprie-
tária. MARrA IRENE BATTELLA, brasileira, solteira, maior, senhora do lar. RG.n.o 1.297.189 SSP.SP
e eIC.n.· 030.423.058.80, domiciliada e residente na Capital. na Rua Capote Valente n.o 189,
apto. 601, pelo preço de R$ 500.000,00 Iquinhentos mil reais), TRANSMITIU AO Sr. PAULO CÉ-
SAR ANTUNES SALlES, publicitário, AG.n." 4.944.367 SSP.SP • eIC.n," 003.900.598.46 c sua
mulher ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES. administradora de empresas,
AG.n." 12.470.509.1. SSP.SP, e do CIC.n." 779.818.554.20, brasileiros. casados sob o r da
comunhão parcial de bens. na vigência da lei n.O 6.515/77, domiciliados e re' ntes na pital, na
Av: Barão ~e campos Gerais n. o 314 ap.21, Real parque, Morumbi, A T A DADE DO IMÓVEL
MATRICULADO. Cadastrado na Prefeitura Municipal Local, conforme lan m to n.· 99999jl".!l<iHJ:!il
2111.00.003 - Exercício del.99S. O Escre"Vme~n~te~A~u~lo~r~iz::a~d~o;",::::::::::;~~:::::::::"'''--1c.=---\
(ADOLFOC~SAR DE SOUZA). á escrevi e S"I ecrevr
Emóts. As 807,34 - Estado. R$ 217.98 - A es. R$ 161,47

Av.03/14.980. Ibiúna, 16 de Junho de 2.005. Procedo a esta averbação, á requeri-
mento do proprietário, datado de 01 de Jar;y,o de 2.005, com firma reconhecida, o
qual fica arquivado em microfilme, nes-r{ R\l9istro, para fic r-constando a denomina-
cão do imóvel matriculado, como se1i'doH AZENDA SAN IZABELH

, O Escrevente
Autorizado. (ADOL O CE J.lIF.l-DE..SOUZAl,á

escrevie subscrevi. -.,-."..-==-_~:-~S-Y~;\-::::-~:;:;;:Emots. ,- s aeo, '$-
Trib.Ju .~ R$ O,4.VTotal. RS 13,30 -
09/06/2.00572'9"

R.04/14.980.Ibiúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
enação fiduciária, lavrada aos oito(08) dias do mês de abril de 2.013, as
fls. 049 do livro 3.116, do 12° Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietários, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG. n.o 4.944.367,SSP.SP,
e inscrito no CPF/MF sob n,O 003,900.598.46, e sua mulher ADRIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n.v
12.470.509.1.SSP,SP, e Inscrita no CPF/MF sob n.O 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.O

6.515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.o
;. - ""117838,01.55.1999.3.00004-254.0000.764.61, do Cartório de Reqtstro,

Civil das Pessoas Naturais do 300 Subdistrito·lbirapuera, na Capital,
-- •••••• ------·----------------- •. --(continuação na ficha n.o 02)----------
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Livro n" 2 - Registro Geral - Registro de Imóveis de Ibiúna - SP \"'<~:.~~:_L;;",,1\o
MATRiCULA [ FICHA ] L '

[?4.980= o:=J ~ 02 Ibiúna.15 de ABRIL de 2.013

Im6vel: --~----------------{continuação dafichan.o01) L L_
ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o 37, 100 andar,
Cepo 01.311.902, na qualidade de fiduciantes, e como interveniente
devedor, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por melo da Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13-
~CCB", firmada em 08 de abril de 2.013, com vendmento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor,
naquele Instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
25.000.000,OO(vlnte e cinco milhões de reais), que o mesmo obrigou-se
e comprometeu-se a pagar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de pagamento
da primeira (la) até a vigésima terceira(23a) as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigésima quarta 24a) e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25.000.000,00(vlnte e cinco milhões de reais) +
encargos, vencendo-se a la em 03/05/2.013; a 2a em 04/06/2.013; a 3a
em 04/07/2.013; a 46 em 05/08/2.013; a 5a em 04/09/2013; a 6a em
04/10/2.013; a 7a em 04{11/2.013; a 8a em 04/12/2.013; a 9a em
03{01/2.014; a lOa em 04/02/2.014; a 11a em 05/03/2.014; a 12a em
04{04{2.014; a 13a em 05/05{2.014; a 14a em 04/06/2.014; a 15a em
04{07/2.014; a 16a em 04/08/2.014; a 17a em 04/09/2.014; a 18a em
06/10/2.014; a 19a em 04/11/2.014; a 20a em 04/12/2.014, a 21a em
05/01/2.015; a 22a em 04/02/2.015; a 23a em 04/03/2.015; a 24a e
última em 02/04/2.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas de
encargos 100% da variação do COl, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANOlMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.O 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
o Valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os

.juros, ônus e encargos previstos na CCB acima mencionados, incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,
responsabilizando-se o mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso no
pagamento de qualquer parcela implicara a incidência de multa de mora
e encargos pactuados na CCB, constituíram o imóvel matriculado, com
todas as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras, florestas e vegetações nativas, indepen-
dentemente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras
benfeitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino
--------------- -- -- ---- - ------ -------------( conti nuação no ve rso)------- -----

Rua li co Soares, 444 - Centro - IbiúnalSP - CEP: 18150-000
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de vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por último, ern.
alienação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o
9.514/97, transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a
posse indireta, ao credor/fiduciário, BANCO PINE S/A, instituição
financeira com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.O

8501,29° andar, inscrito no CNPJ/MFsob n.o 62.144.175/0001.20, com
seu Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESPsob n.o
65.900/97.2, em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo
Banco Central do Brasil, conforme registro n.o DESPA/REORF-97.0787
em 08 de maio de 1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu
estatuto Social foi realizada por meio da Ata de Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2.012,
devidamente registrada na mesma Junta Comercial-JUCESP sob n.O

284.586/12.2, em sessão de 02 de julho de 2.012. Constou do titulo o
valor deste imóvel para fins de 10 leilão de R$ 19.636.100,00(dezenove
milhões, seiscentos e trinta e seis mil e cem reais). Demais Clausulas e
Condições as constantes do titulo. Foram emitidas por este Registro as
Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas em nome dos proprietários.
sob n.os 28613830/2013 e 28613885/2013, expedidas em 15.04.2013,
com validade até 11.10.2013, e emitidos também os Relatórios de
Consulta de indisponibilidade com Resultado negativo, com código Hash:
b5ee.86d 1.c3ef-24bl.688c. zci a.28cc.3aa3. f226. 9083, 474f. 9500.5269-
2c9f.c045.db99-bbcf.fc93.28c5.fa4c-Cadastrado Prefeitura da ncra
Turística de Ibiúna, para pagamento do IPTU, o forme lança ento n.?
40.99991-99.99.2111.00.000-Exercicio d Substituto d Ofi '31.,-·---"
{ADOLFO AR, vi.
Emots. R 3.832,73 - Estado. 1.0893'1- Após. R$ 8 6, - Reg. ivil.
R$ 201,7 Trib.Justiça. R$ 201,72/.fotal. R$ 6.132,3 -( mots fo m
cobrados sob 1/7 do valor da dMaa de R$ 25.000.000,00, . ir
outros imóveis). otacã.o!f)ígitalização n.o 82.646- 09.04.2013)

Av.OS/14.980. Ibiúna, 26 de Dezembro de 2.013. Procedo a esta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificação,
lavrada aos seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
--------------------7----------- -(continuação na ficha n.o 03)- ------~--
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Imóvel: (conllnuaçllodaficha•••o 02)--------
do livro n.o 3.193, do 120 Tabelião de Notas da comarca de-São Paulo,
para ficar constando que por meio do Aditamento á Céduí~~dlto
Bancário-Mútuo n.o 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro de 2.013,
as partes contratantes resolveram de mutuo e comum acordo, em razão
do pagamento de encargos efetuado pelo emitente, onde restou
portanto um saldo devedor no montante de R$ 25.000.000,00(vlnte e
cinco milhões de reais), alterar o prazo/fluxo de pagamento para
restituição do referido saldo devedor do valor originalmente pactuado
especialmente na "Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13,
firmada em 08 de abril de 2,013, mencionada no item 1.1 do titulo, que
passou a ser o seguinte: Em decorrência do pagamento acima
mencionado, o saldo devedor perfaz R$ 25.000,000,00(vinte e cinco
milhões de reais), que o devedor/Emitente, obrigou-se e comprometeu-
se a pagá-lo por meio de 17(dezessete) parcelas, sendo da primeira até
a décima quinta relativas apenas aos encargos, a décima sexta no valor
de R$ 11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e ultima no valor
de R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes vencimentos:
03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014, 04/04/2014, 05/05/2014,
04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2014,
04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2.015,
02/04/2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas
serão acrescidas de encargos de 100% da variação do CDr, calculada
pela CETIP e divulgada pela ANDIMA, acrescidas de juros de 0,3994%
ao mês, equivalentes a 4,90% ao ano. Que assim eles contratantes,
pela presente escritura e na melhor forma de direito, dando
cumprimento ao quanto ajustaram neste ultimo aditamento, aditam a
-respectiva escritura de alienação fiduciária mencionada no titulo, bem
como todos os instrumento á ela relacionados, como de fato aditados
ficam, para que deles fique constando o acima exposto.Que dita
a referida escritura no tocante acima, as pa s retificam- juntamente
com os aludidos instrumentos de crédit m todos o seus dernal
termos, clausulas, relações e dizeres esente faz
integr. os mesmos para se s...",' ev os e legais
efeit .0 Substituto do Oficia. )
(ADOL CESARDE SOUZA), á revi e subscrevi

----(continuação no vers:07-=~::;:;::---
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Emots. R$ 12,10- Estado. R$ 3,44- Após, R$ 2,55- Reg,Civil. R$ 0,64-
Trib.Justiça. R$ 0,64- Total. R$ 19,37- (Prenotação/Dtqttauzação: n,o .
84.169- 17.12.2013) .

Av.06I14.980. IbiOna, 17 de Março de 2,017. Nos termos do requerimento.
assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado, em 14 de
Março de 2,017, e do comprovante de recolhimento do ITBI, no valor.de R$
637.273,19 (seiscentos e trinta e sete mil, duzentos e setenta e três reais e.
dezenove centavos), devidamente recolhido no Banco Pine SoA, conforme].
autenticação mecânica n.o PINE 01919100.019/0020 - 14/03/2017. e. demais'.
documentos apresentados e que fizeram partes integrantes do processo de
intimação, procedo nesta data, a presente averbação, para constar que,
realizado o procedimento disciplinado no artigo 26 § 7° da Lei n.o 9.514/97, em
face dos devedores fiduciantes, ESPÓLIO DE PAULO CESAR ANTUNES
SALLES e de ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, já
qualificados nesta, sem que houvesse purgação da mora, fica CONSOLIDADA
A PROPRIEDADE do imóvel, objeto desta matricula, em favor docredor
fiduciário, BANCO PINE S/A, também já qualificado, pelo valor determinado
pelo credor em R$ 31.863.659,64 (trinta e um milhões, oitocentos e sessenta e
três mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). O
credor fiduciário adquirente, deverá promover os leilOespúblicos, disciplinados no
artigo 27 da Lei Federal n.o 9.514/97. O Escrevente Autorizado,
(EDER ANTONIO TORRES), à escrevi e subscrevi - Erooi~meBtos foram
cobrados pelo valor da consolidação determinado pe 6credor fid~ ). ~
(PrenotaçãolDigitalização n.o 90.654 - 17/0112017). Ao ~. ' .

./
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de mlÚNA - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matricula:
estampada e foi extraida nos termos do art. 19 parágrafo l° da Lei n° 6.015 de 31 de
Dezembro de 1973. lbiúna, data e hora abaixo indicados. -', /'-,

TITULO CONTRADITÓRIO PRENOTADO: 91450 .

Ao Oficial.: R$ 29,93
AQ Estado .. : R$ e,S1
Ao IPESP ••• : ~ 5,82
xc R89.Civi1 ~ 1,58
Ao Trih.Just R$ 2,05
Ao ISS ..... : R$ 1,57
Ao FEDMP••• : R$ 1,4.4
Total,., ... , 1<$ 50,90
SELOS E CON'lRIBUIÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA

Certidão expedida às 11 :25:36 horas do dia 23/06/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidão ê válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, "d").

C6d(go de conlIole de certtdãc: 111111111111111111111111111111111111111
01498023062017



- FIche cadastral Eventual - [Exereleio : 2018 - Usuário: yohanna]

~
Usuário: yohan

Data: 05/03/201816::
Sistema CECi'

Contribuinte: 900001069ª Inscrição Municipal
Razão Socia1 SERGIO ROBERTORIBEIRO MOUSSALLI
No••• Fantasia : SERGIOROBERTORIBEIRO MOUSSALLI
J:nscriçãoAnterior Email :
Tele:fon. : Comp~emento :
Inicio Atividade Encerramento:
Reabertura : Atualização : 05/03/20l8
Protocolo Ano Protocolo ;
&ndereço
Andar :
Bairro

CAMDUlO DA 3 alie 33
Apto Complemento

CARMO CANGUERA

Cidade: sAo ROQUE
CEP : 18:i.45345

6rgl.o de Cl.asse:
Registro:
Inscriçl.o lUtadual/RG:

Área Ocupada
Área Construída :
Área Incl.ireta

Sigl.a:
CNPJ/CPF: 188.745.428-44
Órgão Emissor:

Tipo de Cálculo Eventual
Valor do Capital Social!
Qtde. Funcionários

Er ~ &ntreqa : CAKINBODA 3 BNC 33
Co.... .emenuo :
Cidade SAO ROQUE
Bairro : CARMO CANGUERA CEP

Numero

1814.5345 Andar
Estado
Apto

SP

TAXASCOBRADAS

Valor Imposto/Taxa
Valor Imposto
Valor Taxa!) 2.415,04

Impost.o Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas

0,00
2.415,04
2.415,04

oBSDVACÓBs DA ÚLTDIA DBCA

REFERENTE TAXA APROVAçAO ENGENHEIRO EVENTUAL DE UM PROJETO DE CONST~UÇÃO DE EDIFI~~çAO HOTELE!P_~
SITUADA NA EST. MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 10, BAIRRO DA CACHOEIRA, IBIüNA - SP N~~ AREA TOTAL DE
9.513,00 M2REFERENTE TAXA INSCRIçAO MUNICIPAL
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Resoluçio nO 1.02512009- Anexo I • Modeio A

Página 1/2

Anobçio de Responsabilidade Técnica - ART
lei nO 6.496, de 7 de dezembro ele 1977

Conselho Reg_ de Engenharia. Agronomia do Estado de Sio Paulo

ART de Obra ou Serviço

2802723018024753
,----1............,Tknico ----

SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI
Titulo Prolissional: Engeftheiro Civil

Empresa ConCtatada:

RNf>

Reg""", 50G0236556-SP
Regislro:

,-----2. DadosdoContnlo _

eon.-ta, ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTOA
-Endereço: Rua JOA.o TIBlRIÇÁ
eo.lipleliwdo:

Cidade: 510 Paulo
Contrato: 020212018
Vaor. R$ 1.500.000,00
Ação Institucional:

CPf/CNPJ,10.953.500/0001-00
N°: 1262

Bairro: LAPA

UF: SP
Celebrado em: 0210212018 VlOCUIadII..M n':

TIPO de Contr3lanle: Pesso. Juridica de Dirwito PrfrNiSo

CEP: oson-ooo

r.:::::=:-;c:: 3. DIldos da Obra Serviço _
Endefeço: Estrada Municip.al CKhoei •.•

~1o: KIlI10 - C. Pos~ iH

N°: 10

Bairro. C.choeira

Cidade: lbiúM UF: SP CEP: 18150-000

Dala de Início: 121D312011

PrevisAo de T énnino: 14/1212011
Coordenadas Geogréficas:

FDIidade: Hoe.teiro

Proprietário: ANASTACtoEIIFREENDIMENTOS LTDA

C6ã1QO:

CPFICNPJ: 10.153.5000'0001-00

r----4. AtMdMIe Tknk:. -::--::

Quantidade Unidade

DinlÇãode
Serviço Técnico Projeto básico
1
Supervisão
2

Edificação Matenaia Miato 9513,00000 metro quadrado

Edificaçio Materiais Mlato 9513,00000 metro quadrado

Após. conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Aaualbàidede: Dee"ro que as regr •• de aceuibilidllcM previstas M. nonnu técnk:aa da ABNT, M legislaçio •• pec:fflca• no Decreto n-
~ •• 2 de dez:embro de 2004, nIo •• aplicam ia MiYidadH pr-ofiasionais aclma relacionad ••.

•



- __ 7.~deC"'"

66 -IE - •• STTTUTO DE ENGENHARIA -IE

,--I..•..•...•...

RltSOluçlo n"1.02512OO9- Anexo I - _lo A %
Página 2/2 )Q

i

VaIorARTRS 211,54 ~em:
Impreuo MYI: 021031201112:21:04

VeW Pago R$ Nosso NumetO: 2IOZ1230110247530 VersAo do sistema

o
J



[bb.com.bf) - Boleto gerado peo sistema MPAG. 0210312018 12:29:30

INsmuÇOES:

CREASP: 5OeQZ365S6

Nome: SERGIO ROBERTO RIBEIRO JlOUSSALL.I

~A qu/tacao do titulo0C0tntnI somente apos iI compensaclfO bancam.

Deposito ou u.nsfwenc/a IMOseno I'fICOnhecldo$ para qun.cao do titulo.

P~mento a menor n.o set"a consklwado paR qultacilo do titulo.

Nao I»fIl'r apos o vvnc/",.n~.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Fisica.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

_ ..-
.BANCOOO8RASlL 1 001-9 1

I~doP~ICPfICNP..l/EndefeÇo --------------------------------

SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSAlll CPF/CNPJ: 18874542844

IRUA: 3A ENCOSTA-PATRIMONIQ 00 33. VARGEM GRANDE PAULISTA -SP CEP;06730000
SicadorIA,,*~

1_ ."'"""""'*' IOw. o. ~ 1-"'-28027230180247530 28027230180247530 1110312018 218.54

l~do~pt;ICNP~
CONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGRONO DO E CPF/CNPJ: 60.985.017.0001-77

IAV BRIG FARIA LIMA 1059 9 ANDAR • SAO PAULO· SP CEP: 1452002

~tcWC""'igodo~13336-7/401783-8

I
~.~8A_.N....;CO=-=-OO-=-8RAs~_IL__ 1 001-9 1 00_1_9_0_.0_0009__ 0_28_o_2_.7_23_o_1_1_80_2_4_7._53_0_1_75_5_7_46_00_0_000_2_18_54_

IL.oçaI dot P~1a IData o. ••••neirner.lo
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 11/0312018

l~do~ICHPJ 1-"""'_
CONSELrfO REG DE ENGENHARIA E AGRONO DO E CPF/CNPJ; 60.985.017.0001-77 3336-7/401783-8

I""''''~ ."'- I''-coe I...... lo.ado~ 1--0210312018 28027230180247530 OS 'N 0210312018 '28027230180247530

I""''''..... Ie..- ,--- I~ ,~Valor !(-IV8IordoOoQ.rnvnto
28027230180247530 17 R$ 218,54
Inlom\llÇ6lls(IItFl~idade do ~ I(.)CJeIconoI~
CRSASP: 5060236556 Nome, SEReIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI - A quitacao do

titulo ocorrera somente apos a compensacao bancaria. Deposito ou transferen
cia nao serao reconhecidos para qui eacec do titulo. Pagamento a menor nao se 1('IJuroslMub
ra considerado para qui taca0 do titulo. Nao pagar apos o vencimento.

00190.0000902802.723011 80247.530175574600000021854

NorNIdo PiI(l8dOtlCPFlCHf>J.IEndenIQo
SERGIO ROBERTO RrBEIRO MOUSSALlI CPF/CNPJ: 18874542844
RUA: 3A ENCOSTA-PATRIMONIO DO 33,
VARGEM GRANDE PAULlSTA-SP CEP:06730000

s.e.oorfA.,.istI

11111 11111111111111111111111111111111111



0510312018 Banco ltaü Unibanco SA

Comprovante de pagamento
Banco ltaú • Comprovante de Pagamento

Tituto!S Outros Bancos

Identificação no extrato: PAG. TIT. BANCO 001
Dados da conta debitada:

. Nome: SERGIO ROBERTO R MOUSSALU
Agência: 7458 Conta: 01000·1

Dados do pagamento:
Código de barras: 00190.00009 02802.72301180247.530175574600000021854

Instituiçio Em;ssora: 001 - BANCO 00 BRASIL SA

Dados do Beneficiário
Nome: CONSElHO REG DE ENGENHARIA E AGRONO 00 EST S PAULO

RazAo SodaI: CONSElHO REG DE ENGENHARIA E AGRONO 00 EST S PAULO
CPFICNPJ: 60.985.01710001-77o-. do Pagado<

Nome: SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSAlU
CPFJCNPJ: 188.7.t5.~

Dados do Pagador efetivo
Nome: SERGIO ROBERTO R MOUSSALU

CPFICNPJ: 188.745.428-44

Data de vencimento: 11/0312018
Data do pagamento: 02J03l2018

vakx' do documento: RS 218.54
0esc0nI0: R$ 0,00

JuroslMora: RS 0,00
Multa: R$ 0,00

Total de encargos: R$ 0,00

valor a pagar: RS 218,54

tdela!=nt':: CREA ART SCIB 218

Pagamento ""'" em espécie: NIo
Pagamento efetuado em 0210312018 ••. 14:48:54h via CELULAR, CTRL 01049.
Autenticaç.lo:
7F50FADBEC24F8218173E534C4FF2B6B1B7956A3

Consuttas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br ou Itgue 4004 4828
(capita;s. reg;(les metropolrtanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24
horas por dia ou procure sua agência. ReclamaçOes, cancelamentos e informações gerais,
ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se nlo ficar satisfeito com a
SOlUça0 apresentada, de posse do protocok>, contate a Duvidaria: 0800 570 0011, em dias
uteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivolfala: 0800 7221722, todos os dias, 24 horas por dia.
Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site do ltaú.

https:/lintemetpf.itau.com.brN1I1TAUFnMGNersaolmpressao.htm 1/1
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PROJETO COMPLETO BLOCO C

ASSUNTO:

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA. KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980

FOLHA
02/07

MARÇO 2018

esc. INDICADA

SITUAÇÃO SEM ESCALA

c') N.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

~- --

DEClARO:
1- QUE A /oPR(NJo.C/oI) 00 PROJETO _ I~PUCA
NO RECONHECI~EN1'O POR PARTE DA PREfUT\JRA 00
DIREITO DE PROPRIEOAOE 00 TERRENO.

RESPONSÁVE CNICO DA OBRA
E AUTOR DO OJETp
En9. SERGI ER1p RIBEIRO MQUSSAW
CREA5Ol102Ja558-SP CCIot - 3227-1;2018
CPF 188.74S.428-44 RG 11.220.002

AREAS (m2)
ÁREA TERRENO = 243.202.89m2

AREA CONSTRUIDA = 7170.11 m2

SPA E PISCINAS = 1552m 2

TEATRO 451 m 2

BRINQUEDOTECA = 156m 2
QUARTOS BLOCO A= 2765m 2
QUARTOS BLOCO B= 1824m2
OUARTOS lll.OCO C= 2765m2

TOTAL A SER CONSTRUIDO 9513.00 m2

TO= 0.038 CA= 0.068

REENDIMENTO LTDA.
0;0001-00

----I
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PROJETO COMPLETO BLOCO B
FOLHA

03/07
ASSUNTO:

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA. KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAl: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980

\~ SITUAÇÃO SEM ESCALA

\ '" c') N.M.

\ ~~ ESTRADA. MUNICIP.AL
\ ~ IBN-4~0 __ :L-\ $.- -w

- ~ -I, ~, \
I 1 _ .....~J\.-~.....-/

AREAS (m2)
ÁREA TERRENO = 243.202,8?ml

AREA CONSTRUIDA = 7170 1i m

SPA E PISCINAS = 1552m'
TEATRO = 451m'

BRINQUEDOTECA = 156m'
QUARTOS BLOCO A= 2765m'
OUARTOSBlOCO B- 1824m'
QUARTOS BLOCO C= 2765m'

TOTAL A SER CONSTRUIDO 9513,00 m
l

TO= 0.038 CA= 0,068

esc. INDICADA

DECLARO,
1 - QUE A APRCNACAO DO PROJETO N.ID I~PUCA
NO RECONHECI~EN1'O POR PARI! DA PREFmlJRA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPRIETÁRI~~\
ANASTÁCIO EM ENDIMENTO
CNPJ 10.953. cc/coor-oo

LTDA.

RESPON~Z; TéCNICO DA OBRA
E AUTOR PROJETO
E"g. SE ROBERTORIBEIROMOUSSAW
CREA :5OeO~-SP CClol - 3227-1/2018
CPF 188.745.428-44 RG 11.220.002

~\

••••
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PROJETO COMPLETO
FOLHA

02/07BLOCO A

ASSUNTO:

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA. KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP. - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980

ÁREAS (m2)
ÁREA TERRENO = 243.202,89m'
AREA CONSTRUIDA = 7170,11 m'

SPA E PISCINAS = 1552m'
TEATRO = 451m'

BRINOUEDOTECA = 156m'
QUARTOS BLOCO A= 2765m'
QUARTOS BLOCO B= 1824m'
QUARTOS BLOCO C= 2765m'

TOTAL A SER CONSTRUIDO 9513,00 m'

TO= 0.038 CA= 0,068

esc. INDICADA

DEClARO,
1 - QUE A. APROVN;},{) DO PROJETO NAO Il.4PUCA
NO RECONHECllofENTO POR PAR1E ll.'. PREFEITURA 00
DIREITO DE PROPRIEll.'.DE 00 TERRENO.

PROPRIETÁRIÇ
ANASTÁCIOií PREENDIMENTO
CNPJ 10.153.500/0001-00

LTDA.

1

RESPO~ÁV~ TêCNICO DA OBRA
E AUTO O PROJETO
Eng. SE ROBERTO.'RIBEIRO MOUSSALU
CREAi506O~-SP cal - 3227-1/2018
CPf 188.745.428-44 RC 11.220.002

v
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PROJETO COMPLETO SPA
FOLHA

07/07
ASSUNTO:

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00000

MATRICULA: 14.980 esc. INDICADA

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREAS (m2)
ÁREA TERRENO = 243202,89m'
AREA CONSTRUIDA = 7170,11m'

Slf'A E 1'l1So011UlS= 1552mrn '
TEATRO = 451m'

BRINOUEDOTECA = 156m'
OUARTOS BLOCO A= 2765m'
OUARTOS BLOCO B= 1824m'
~UARTOS BLOCO C= 2765m'

TOTAL A SER CONSTRUIDO 9513,00 m'

TO= 0,038 CA= 0,068

DEClARO:
1 - QUE A APRCNACAO DO PROJETO NAO IMPUCA
NO RECONHECIIl4ENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO
DIRErTO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPRIETÁRIO t=
ANASTÁCIO,'~ REENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.9000/0001-00 /

í
!
I

k5 (
RESPONS~V9" TtCNIC,O DA OBRA
E AUTOR 9.? PROJETO

Eng. SER~Ih- ROBEIfTO RIBEIRO IAOUSSAW
CREA 5OeO~-SP 'CCU - 3227-1/2018
CPf 188.7~.428-44 RG 11.220.002



.~

FOLHA
l;~

01/17 ,(('1t---------------- ...•...-----I.;>J.
PROJETO COMPLETO IMPLANTAÇÃO

ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA t.AUNICIPAl DA CACHOEIRA, Kt.A10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001 -00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980

SITUAÇÃO SEM ESCALA

c) N.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

ÁREAS (m2)
ÁREA TERRENO =
AREA CONSTRUIDA =
SEDE
CASEIRO
ATElIER
GARAGE~HOSPEDE 01HOSPEDE 02
CASA DE BARCOS
CASAS DE COLONOS
CASA MECANICOS
COCHEIRA 01
SALAO DE FESTA
CAPELA
PICADEIRO
COCHEIRA 02
DEPOSITO

EOUIPAMENTOS
GUARITA
PISCINA 01
PISCINA 02
QUADRA DE TENIS
QUADRA POuESPORTIVA
HELlPONTO

TO= 0,03

2
243.202,8jlm
9258,OOm

1570 m2
162 m2
13 m2
386 m2
226 m2
226 m2
163 m2
448 m2
128 m2
B03 m2
821 m2
205 m2
1307 m2
171 m2
452 m2

55 m2
64 m2
192 m2
814 m2
476 m2
576 m2

CA= 0,038

esc. 1:1000

DEClARO,
1- QUE A 1oPR(NN:.N:J DO PROJETO NAO IllPUCA
NO RECONHEClllENl'O POR PAR'TE M PREFmURA DO
DIREITO OE PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPRIETÁRI~~ ,
ANASTACIO EM j::NDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953. ~0001-00_

u.
Nrr 21lO272J011lO247_



lH.U)>uJ _.U'>Il1 __ 1_ 6 l1li Bradesco 1''17-21 '<3791.93705 911000.030701 64000.100004 6 75710002068113l'HIDllO_IIJ _oo~
PAIlCt<A va«:lMENTO: I..DCAL.DE PAGAMENTO:

o~01 1~;~O18 I01/01 30/06/2018 PAGAVfL PREFERENCALMENTf NA REDE BRADESCO OU BRAOfSCO EXPRESSO.
~BUINl eENEFlOARlO: PREFEITURA DA ESTANCIA TURIsnCA DE IBIUHA - CNPJ : 45634531000137 ,AGÉOClA I CÓDiGO 6éNEi'lOA!t!O ,

9000010711 19J7-2/0001~ RUA CAPITÃO MANOEL ce OUVEIRACARVALHO,si - CENTRO· 18150000· IBIUNA I SP 1937-2/0001000-5 !
NOSSO Nl.Jto'.EP.O: DATA 00 OOClJMENTO· INUMeRO DO OOCUMfP"O: .1E5F:cJE DOC· IACEITE: IDATA ?!l.OCESSAMENTO: NOSSO NUMERO - 1

09/00000307064-9 30/06/2018 9000010711/ 2018/ GUIA EVENT RC N 16;03/2018 09/00000307064-9 I

IN$CRIÇAO OD.t.STRAl.: uso 00 BANCO: r:AAm;;: IESPEOE;;ECA r~TOE MOEDA i"A.LOR. (_, VALeR DOCUt-IENTO: !
20.681,t:l

ESl'ECE: QUAA-nDADE: INS1ltUl,-ut::> (TE)'TO DE RESPONSA.IlIUD.\OE 00 BENEFlClAlUO rss.c t-rosscocc.
R$ FINALIDADE: ISS/TAXAS 2018

(.o) VALOR 0ClC'.JM€HTO: VALORES EXPRESSOS EH REAIS (.) 0i.'TRAS o;;ouçOESlJ.&.T'J'I'.s~_,

20.681,13 APÓS VENCIMENTO VENCIMENTO COBRAR MULTA as 5% E JU""ROS DE 1\ AO MÊs
(-)~TO: APÓS VENCIMENTO PAGÁVEL SeMENTE NO BANCO SRADESCO (-•. ) lU;!'CS I MuLT"

(-) OUTRAS DEDUÇOES,IA8AnMfNT

I
( .•.) Oli1"R05 ACRE5C.IMOS:

(+) JUROS! MUl,.1"': ( ••) VALOR COBAADO. :
( .•.) OUTRCS AOtfsoMOS: PAC..ADORANASTÃOO EMPRfENOIMefl"O lTDA - 1G.953_S00fOOOl-oO - O~: Inscrição:

i, - CEP: 00000-000 .. Ur. SP i
( •• ) V~ C06AAOO:

~""VAUSTA: ~CCO.!WX-'"
~

:
PAGADOR'
AH.UTÁOO fI4PlldNDl"'lENTO L~· IIIIIIIIIIIII~I~11~11111~11I~IIII~nllll~l~m

Pkbe de Com~nSO(.ã':'-
IO.9Sl.SllC/OOOI·OO Grupo ce Tri utc os:

vessc. lS.O.J~ll

NÚMERO 00 DOCUMENTO:
sutentcaçêc MecáOlca

_~Ontl.l.Il __ no Verso

...!o!'!!'!~"""~~~."'.~~ _ - - - "l{-l.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURIsnCA DE IBIUNA - CNPJ : 46634531000137 ~
GUlA EVE~:TU.Al ISSQN / TAXAS· NO 2 - 20"1:8 ,

.~

'I
:
i
!
i;

-
.ckro IContribuinte I Inscrição Cadastral I EmitlCO por Composicão de Valores

2018 9000010711 KARINE 16/03/2018 1.1:24:2S IS8.C 20.6&1,!

Razão Soda! CNPJJ(:PF
ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTOA- 10.953.500/0001-00

êndereçc oe Entrega
,
CEP: 00000-000 - - /sp

Endereço da Empresa
EST.MUNIGP"L DA CACHOEIRA, KM10, •ICEP: 18150-000· BAIRRO DA CACHOEIRA - IBJUNAI

Atividades

l
t"'·i_Rlaa_e .

I
i

Observações:
RZF:ERENTE TAXA DE CONSERVJt.CÂO 00 PROJETO DE ALw.AA DE CONSERV1I.ç.5..oDE EDJFICAÇÃO NA ESTR1I.DA
MUNICIPAL DA CACHOEIRA, I<M lO-BAIRRO CACHOEIRA, !BItlNA/SP - AREA !'OTAL 9. 2Se, OC M2

.. -- --- ------ -------.-----_ ..--_._----- - .------ ..__ ._-_. _ ..,-._. ------, ,._.- --,' ,
I PREFEITURA DA fSTANCIA TURISTICA DE IBIUNA - CNPJ : 4663453100{)137

I
I>RlEFf!TU1>J\ 0.1. lST ..••NC1A T\.IA1STJC.t. GE llltultA· CHPJ: 4~SllOOO1l1 ! I

GUIA EVENTUAL ISSQN / TAXAS - NO 2 - 2018 GUlA fVflll"T\l41 IS$QroLJ TI.XAS·1'fO 2 - 2011 ; ,, ,
Exercido IContribuinte I Inscrição Cadastral IEmitido Por Protocolo de Entrega I:

2018 9000010711 KARlNE 16/03/201811:24:29 J,I
RazC\oSodal I Contribuinte I trccnçãc cadastral ! f
ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO lTOA • 10.953.500/0001-00 ,I 9000010711 I!

DECLAROTER RECEBIDO Jl,GUlA A QUE ESTE SE REFERE ,;
ênoereçc de Entrega 11 ' '
.

11, Data do Recebimento liCEP:00000-000 • - Jsp 1I __ I__ .L__
",:1 ! 'ffi'''eço o. Em",ese ,!j

EST.MUNIOPAl DA CACHOEIRA, KM 10, - ," I'," i iCfP: 18150·000 • BAIRRO DA CACHOEIAA - IBJUNAJ As,.,n3rura
/' Nome:

' I,
Preencher em caso de atualização cadastral ' I - -! i----f.' ~G:

,LJMu;;lou-.:e O !"I!30axrste O Não Pr()(;ur~d"

., ,
Endereço: NO: Apto.: ! i

------ ---- 110 ~, [J Endereço fnSlIooente; ;, RecuSéSoo I, acseetelI! :..........
.: I Opescconectec C J:"al~cid•• LJ !

Bairro ! Complemento: :ll , :
:

CEP:

: I
""I I
, I~,

; !



uru.n.cs _:':",1 _.LDOlIIII , R Bradesco 12"7.~I 23791.93705 90000.030701 76000.100008 6 75710011887004t1'511001 __ -<.(I--~
PAACEtA: VENCIMENTO: l.OCAl DE PAGAt>'ENTO: PAACEo.A: lVENClMENTO. ,

01/01 30/06/2018 PAGAVEl PREFERENCIALMENTE NA REOE BRADESCO OU BRADESCO EXPRESSO. 01/01 30/06/2018·'
ONPUBUi .IHfi1ClN110 8ENEfICIARlD: PREFEITURA DA ESTANCA TURIS"nCA OE leIUNA - CJ\lP) : 45634531000131 ~lA I COO,GO aENEflCl.AiU.C

9000010711 1937-2JOOO10Cl1H1 RUA CAPITÃO MANOEL De OUVElRA CARVALHO, S}. - CENTRO· 18150G00 - lBIU,.", / 5P 1937-2/0001000-6
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09/000003307076-2 30/06/2018 9000010711 / 2018 1 GUIAEVENT RC N 16/03/2018 09/00000307076-2 .
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118.810,04
ESõ'ECE. qJNlTiD.\OE.: INSTRUÇOE!i (TEXTO DE RESPONSABIUOADE 00 8ENEFlCIAlUO ISS.C (-) DOCONiO: !R$ FI~IDADE: ISS/TAXAS 2018
(=) VAI.OR OOCUMENiO: VALORES EXPRESSOS EM REAIS (.) O!JTRASOfDUÇoe:S:AaP.1!,\l~TO;:

118.870,04 APÓS VENCIMENTO VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 5% E .JUROS D~ 1% AO MÊs
(.) D""...5CONT0: APÓS VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE SO BANCO BRADESCC .•.)lURO$;M'..l.TA;

i
(-) 0l.JTll.ASDEDU(,;QB(A8ATIMENT I !(.•.) OUTROS ACRÊSOr-:OS· ,

I
( .•.) JUROSI foV.TA: 1'""""'0'''=='
("j Ol.'111,05.lCRÊSCIMOS: P.t.GAlX)RANASTÁCIO f"'i>REENDIMENTO lTDÁ - 10.~53.500/0001-00 - cp". Inscrição; ,

, - CEP:00000·000 .. ur- S? ,
("'IV~':-C6PAOO:

SAt:.AfX)M.J.\VAUSTA: =r:=___.
PAGADOR:
ANASTÃCTO EMPllfUlOI"'fNlO lTl),\· II1IIIUII~~~II~I'I~IIII~IIII~I~II~~~III~I~I~

Ficha de Com~n5a(;io
10.9SJ.SOQ/OOOHIO Grupo de lri uro 06

Ver~; {S.).3:Jlj

NUMERODO DOCUMENTO:
Al!tenbC2<;;!!l Meclrca

_unl/'lIlUl/...,lAiYfHT
no Jer50

...~.<!.O.~~.!!,!.Y~ _ _.•........................... _ , ..

PREFEITURA DA ESTA.NQA TURISTICIt. DE IBIUNA - CNPJ : 46634531000137 l~
GUlA EVENTUAL ISSQN ! TAXAS • N(l 3 • 2018 }I'; -, ")(

-ccc IContnbcmte I Inscncãc cadastral I Emitido por I Comyosição de Valores ",
201B 9000010711 kARINE 16/03/2018 11:25:06 I ISS.C 116.870,""'- j

. ,
iRazão Soda! C"IPJ/CPF

ANASTÁao eMPREENDIMENTO LTOA -10.953.500/0001-00 ,
êncereçc de Entrega i

. !
CEP:OOOOO-OOO - -/SP ,
Endereço da Empresa i,
EST. MUNIOPAL DA CACHOEIRA" KM 10, •

,
i

CEP: 18150-000 • BAIRRO OA CACHOEIRA - unUKA, !
Atívldaues

Observaç6es· lREFERENTE TAXA DE ISSQN 00 PROJETO ~E ALV1..RÁ DE CONSBRVAÇÃO DE EDIFICAÇÀO NA SS'l'RA!)A
MUNICIPAL .DA CACHOEIRA,

""
lO-BAIRRO CACHOEIRA, IBIUNA/SP - AR&A TOTAL ~.25e 00 M2

I•
I ,

-- ---------- -- ---- -------_._-------- --------- --_.- --_. -----._--- ~------------- ._--_._ .._---------- .__ ._-- ._----.__ .---_._--- ._- -- ._- ._- ._. -

- PREFEITURA DA ESTANClA TURIST!CA DE IBIUNA - CNPJ : 46634531000137 -'1 PllEHrnJl'lA OA f5T411:CJ.ATURrmc.. C~ teruNA - CN!'J : .6C"~JlIJOO1l'I:
GUIA EVENTUAL ISSQN / TAXAS - N° 3 - 2018 ......J 1 GUlA [v(frflU.'l ts<;QN I TAX.U - 1110) - lOlS i'

Exerceo ICont'ibuinte Inscrição cadastral Emitido Por I I Protocolo de Entrega !
2018 goQQOI0711 I !

KARINE 16/03/2018 11:2S:0l! ,I Contribuinte I' ·-0'"
,

Razão Social rrscnçaoca es .!"a. ! j
ANASTÁOO EMPREENDIMENTO LTDA -10.953.500/0001-00 I 9000010711 .

OECLARO TER REC!:BIDO:\ GUIA'" QUE ESTE SE REFERE , .
"Ir:ooe En~eç.

I
CEP: 00000-000 - - 15P

Endereço da Empresa
EST. MUNIOPAL DA CACHOEIRA, kM 10, -
CEP: 18150-000 - BAIRRO DA CACHOEIRA - lBIUNA/

'li
il!-------- .

Data do Recebimento
__ t__ 1 _

EnÓ2reço: _________________ NO' Aptc.'

______________ ComplementD:

lI! ~ .. ;;cnm.oAA I>Al'ST•••••CI•• lVOI,!iTlU l>! •• 'u ••••·.-,: ~SJl ••••...:

"i ~_.
---I=~k_______________ UF'._ .••



u""n~ _.OllllO' ~JIIOO.l_J l11li Bradesco 1237-21 23791.93705 90000.030701 52000.100009 3 757100001157251S'UIOOCllln5 -~-PAACEi.A: VENCIMENTO: LOCAl DE PAGAMENTO: ~AACí.'l.A: IVí.'NClMEN1"O:

01/01 30/06/2018 PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BRADESCO OU BRADESCO EXPRESSO. OI/Dl 30/06/2018
~8U1t o ílENEFICIAAIO: PREFEITURA DA ESTANClA ruRISTICA DE IBIUNA - CNPJ : 46634531000131 AGENC1A'COO1GO aEt+EF!CtARiO.

900'"'''' 19)7·UOOOtOClO-6 RUA CAPITÃO MANOEL DE OUVEIRA CA~VAl.HO, 51 - CENTRO - 18150000 - IBIUNA I SP 1937-2/0001000-6
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1.157,25 APÓS VENCIMENTO VENCIMENTO COBRAR MOLTA DE 5' E JUROS DE 1% AO MÊs ,
1-) DESCONTO: APÓS VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE::NO BANCO BRADESCO (+) ;i;;~OSJMULTA;

...•
(.) 0i.tTAAS~ASAnMENl ( .•. ) OUTROS AGl.ESC1t-\QS.

:
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( .•.) 0l.JTR0S ACRÉSCIMOS: PAGAOClRSERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSAW - 188.745.428-44 - CPf: Inscrição:
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I·) ".AlOR coeAADO:.
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,
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NÚHEJtO 00 OClC'.JMENTO:
Autenticação Meónic:a

__ /lOU/CõUUr-reon- no Verso

... ~~~.~~.~.~~ - _ - ~ ·i,"U.b'

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA - CNPJ : 46634531000137
GUIA EVENTUAL TSSQI'\I/ TAXAS - 1"11°3 - 2018. -

rdco IContribuinte I Inscrição Cadastral I Emitido oc- Composição de Valores -J
i 2018 9000010698 KAAlNE 16/03/2013 11:23:23 [S5.C 1.157.25 j

Razão Social CNPJjCPF :
SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUS$ALU - 188.745.428-44 I
Endereço de Entrega I:
CAMINHO OA 3 ENC 33, i
CEP: 18145-345 - CARMO CANGUERA - SÃo ROQUE/SP 1

Endereço da Empresa 1

CAMINHO DA 3 ENC 33,
,

CEP: 18145-345 - CARMO CANGUERA - SÃo ROQUEI i
Atividades I i

;
ENGENHEIROS ,
Obsarvilç6es: I
REFERENTE TAXA DE ENGENHEIRO EVENTUAL 00 PROJETO DE ALvARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO NA
ESTRADA HUNICIPA,L DA CACHOEIRA, KH: lO-81l.IP.RO CACHOEIRA, IBIUNA/SP - AREA TOTAL 9.258,00 M2 ,,

I

! ,
,

- - --------- --------------------------------------------------------------,
PllEFf!TUIU.DAf5TollHCLA ruIUSTlC4 DEI;llVNA - CNPJ,~6C4SJ10001J7 l I,- - PREFEITURA DA ESTANClA TURISTlCA DE IBIUNA - CNPJ : 46634531000131 I'

GUIA EVENTUAL ISSQN / TAXAS - N° 3 - 2018 GUIA fYflfllJAl tsSQfl I TUAS - "'~ J - 2011 li
Exercício IContribuinte I tnscnçãc cadastral I Emitido Por II Protocolo de Entrega : I

2018 9000010698 ' .
KARINE 16/01, 2018 11:23:23 : I

Razão Social Contribuinte /,nscriÇãO Ceõestrat
11

SERGIO ROBERTO RI8.EIRO MOUSSAlU - 188.145.428-44
9000010698 I

11,

DECLARO TER RECEBIOO A GUIA A QUE ESTE SE RHERf ; I
Endereço de Entrega , I
CAMINHO DA 3 !NC 33, . Data d Recebimento liCEP: 18145-)45 - CARMO CANGU!RA - SÃo ROQUf/SP I,__L-.l ____ I,------. r; , :Endereço da Empresa ." ;
CAMINHO DA 3 ENC 33, . "I !
CfP: 18145-345 - CARMO CANGUERA - SÃo ROQUEI li, . ! .ASSI"1"turõ

,'I N ; iPreencher em caso de atualização cadastral
- 'I' orne:

d; RG: ' !

-
iI; O P-1udou-.ie O Nio Existe nNão ;;>rO<:l.lrilldo i'

Endereço: N°: },pto.: ,~i'O Recusado O Ausente O 'I EncRreço Illsutídentoi! i
-. t O oesccnnectcc Fala:ido n I___________________________ Gomp~mento: 1i,~~==o:;D~=='-.J~;;::;;::~;;::~------------------------- j'! _!<t, 1'fI(~IT1Ul.>I"&T......:u.T\IlUSnC'OO! •• I••••••••CPlPJ'_,.~!l::__; :

1'- .1

-----li ;1
11 ~. "

CEP':
_______________ UF: _



EXMO SR DR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIUNA ESTADO DE SÃO PAULO, SP

PROCEDIMENTO PA - 41031 2018

,"

ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado com sede RUA JOAO TIBIRICA NÚMERO:
1262,SALA 02 Bairro da Lapa, SP, CEP: 05077-000 UF: SP, representado por
seu sócio JAN FElIX KRUEDER, brasileiro, empresário, CPF: 756.396.888-15,
RG/RNE:97061293 - SP, Residente A Rua Tucumã, 712, Apto 111, Jardim
Europa, São Paulo - SP, Cep 01455-010,vem, mui respeitosamente à V.Excia
lastreado nos termos da LEI N° 1856, DE 30 DE ABRIL DE 2013 em plena
vigência, vem, mui respeitosamente a V.Excia para , na forma do quanto
determina a referida legislação para informar que já existe o procedimento de
concessão das isenções referente as obras e eventuais alvarás de
conservação junto ao procedimento de numero 9760/17, razão pela qual torna-
se de mister dar o regular andamento ao presente procedimento para a
regularização pretendida, em função do quanto se fez constar no pedido de
isenção referido e até final decisão daquele procedimento.

Demonstra-se, pois , através do presente ser de
direito da requerente as isenções pretendidas, de forma que pugna pelo seu
deferimento, dispondo-se a pactuar todos os atos decorrentes de tal benesse
através de compromisso formal com prazos pré determinados por essa
Municipalidade.

pretendidas.
P. deferimento c isenções ora

ANASTACIO



Estado de São Paulo

Secretário de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

PA 4.103/2.018 - Anastácio Empreendimentos Ltda.

Ibiúna, 16 de março de 2.018.

Trata-se de pedido de "suspensão" da cobrança dos impostos, taxas

e custas para expedição de alvará de conservação, em razão de estar em tramite o

. pedido de isenção fiscal a luz da Lei de Incentivos Fiscais de nO1.856/13.

Conforme consta de fls. a empresa Anastácio Empreendimentos Ltda.

objetiva o alvará de conservação de edificações existentes no imóvel, e que estaria

'e para ampliar, gerando a estimativa de mais de 150 empregos.

A Lei de Incentivos Fiscais concede a isenção de impostos, taxas e

eventual custas para que geram empregos no Municipio, e a mingua de maiores

elementos a empresa solicitante poderá ser beneficiada pela concessão da isenção,

por ora, que seja apreciado Pedido de Expedição de Alvará de Conservação,

independente do recolhimento das taxas, até ulterior decisão em definitivo do PA

nO9.760/17, pois em caso de eventual indeferimento terá o solicitante que proceder

com o recolhimento.

Assim, encaminhar a Secretaria de Obras para avaliação do projeto

em apreço, para posterior e eventual expedição de alvará de conservação,

independente do recolhimento das taxas e impostos.

No aguardo da adoção das medidas pertinentes, renovamos protestos

de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Ma~O~~~Ur~
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000



(P?J

CC)vJ/~/.

-e.. ~ n t/J -9u.l ("

t!fJ A' A'r<r ])" //Ó""" ;T.7 ~ -'f 7/ '" ""d" ~,0. /Y
~-> J~...:> 2)/ C':::>r-fÚVL./~~ U u /'Z..;>5v<.-<f'V<?/ •• <!.~ •

·~f ~ '_ /
~ AhCYv-1-0 ..••..c .v-J -f--z---4.5 2)Jvu,"'-d YV\..- CO---..:::>CD~...)~
!/4~,
t!f) ~~~f'-'~k- /1vfv QJ CJ''-C-~(., ~~ I~ 4"'-----4 1.'7---Vi..,]

c? c/ /2.,ri 'k:1tÀ-- z:o ~4U_ ~ j)J'7 'ê- -<!J • / 7 _ _~

\ --,.doCo "fYV'-'-- '\J\.( S"-'-"-'- - IV-- ~ ~ LJ\.<.

~ ~o,..103il~ 0~~r-.
i.



Prefeitura da Estân ia Turistica de Ibiúna ~<g,
Estad e São Paulo

Secretário de Desenv 'mento Urbano - S.E.D.U.

Ibiúna. 16 de março de 2.018.

PA 4.103/2.018 - Anastácio Empreendiment Ltda.

Trata-se de pedido de "susp são" da cobrança dos impostos, taxas

e custas para expedição de alvará de conse ação, em razão de estar em tramite o

. pedido de isenção fiscal a luz da Lei de Incen os Fiscais de nO1.856/13.

Conforme consta de fls. a em resa Anastácio Empreendimentos Ltda.

objetiva o alvará de conservação de edifica es existentes no imóvel, e que estaria

para ampliar, gerando a estimativa de mais d 150 empregos.

A Lei de Incentivos Fiscais ncede a isenção de impostos, taxas e

eventual custas para que geram empregos o Município, e a mingua de maiores

elementos a empresa solicitante poderá ser neficiada pela concessão da isenção,

por ora, que seja apreciado Pedido de pedlção de Alvará de Conservação,

independente do recolhimento das taxas, at ulterior decisão em definitivo do PA

nO9.760/17, pois em caso de eventual indef imento terá o solicitante que proceder

com o recolhimento.

Assim, encaminhar a Secreta a de Obras para avaliação do projeto

....--. em apreço, para posterior e eventual e edição de alvará de conservação,

independente do recolhimento das taxas e im

No aguardo da adoção das m idas pertinentes, renovamos protestos

de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Avenida Capitão Manoel de Oliveira C rvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000
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MEMORIAL DE A VIDADE

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE COMPLEXC HOTELEIRO

PROPRIETARIO: ANASTACIO EMPREENDIMENTOSLTDA

LOCAL: Eslrada Municipal da Cachaeira. KM 10 - Bai Cachoeira -IBIÚNA - SP - CEP 18150-000

CxPoslal 127.

CONDIÇOES DO LOCAL:

Terreno de 243.202.89 m2.

CONSTRUÇÃO:

Sete blocos entre apartamentos. Cocheir • Capela. garagem e alojamento de

funcionários. totalizando 6842.90 m2.

FINALIDADE

Hospedagem

RELAÇÃO DE SERViÇOS:

Hospedagem. alimentação. recreação e estét a.

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS:

De 20 a 50 Funcionários.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

Horário comercial e parte 24h.

SISTEMASDE ILUMINAÇÃO EVENTILAÇÃO

Instalados equipamentos para garantir o atenc mento do Decreto Estadual no. 12.342/78.

SISTEMADE ABASTECIMENTO DE ÁGUA:

Foram inst fàdos Caixos d' água a fim de aten er o Decreto Estadual no. 12.342/78.

SISTEMADE CO ETADE ESGOTO:

ram xecutcoos fossas de Esgotos. conforme dispost~ n<;lNBR 7229.

, 1\V'
--t-----;t''''-+---''--

AN STACIOeREENDIMENTOS LTDA

CN ~ 10.953',00/0001-00
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MEMORIAL DE A VIDADE

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE COMPLEX HOTELEIRO

PROPRIETARIO: ANASTACIO EMPREENDIMENTOSLTDA

LOCAL: Estrada Municipal da Cachoeira, KM 10 - Bai Cachoeira - IBIÚNA - SP - CEP 18150-000

CxPostal 127.

CONDiÇÕES DO LOCAL:

Terreno de 243.202,89 2.

CONSTRUÇÃO:

Sete blocos entre 1partamentos, Cocheir , Capela, garagem e alojamento de

funcionários, totalizando 6842,1;>0m2.

FINALIDADE

Hospedagem

RELAÇÃO DE SERViÇOS:

Hospedagem, alimentação, recreação e estét a.

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS:

De 20 a 50 Funcionários.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

Horário comercial e parte 24h.

SISTEMASDE ILUMINAÇÃO EVENTILAÇÃO

Instalados equipamentos pora garantir o aten ento do Decreto Estadual no. 12.342/78.

SISTEMADE ABASTECIMENTO DE ÁGUA:

Foram instaladas Caixas d'água a fim de aten r o Decreto Estadual no. 12.342/78.

SISTEMADE COLET

cut das fossas de Esgotos, conform

AN

CN,
rJ

1



MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSERVACÃO
1- IMÓVEL

Um terreno com área de 243.202,89, localizado na estrada da Cachoeira, km 10, conforme
Matricula nO 14.980 no qual deverá ser conservada um complexo hoteleiro, com a área total de
6.842,90m2.

2 - PROPRIETARIO

~ Proprietário do imóvel a Anastácio Empreendimentos LTOA, representado através do
Presidente Jan Krueder, residente e domiciliado em São Paulo SP.

3- AUTOR DO PROJETO

~ autor do projeto o Engenheiro Civil, Sergio R. Moussalli, CREA n· 5060236556.

4- RESPONSAvEL TÉCNICO

~ responsável pela direção técnica da obra, o Engenheiro Civil, Sergio R. Moussalli, CREA n·
5060236556.

5 - FUNDACÓES

Está executada com fundação do tipo indireta, estando apoiada em camada resistente do solo.

6 - IMPERMEABIUZACÃO

Está executada em argamassa de cimento e areia, com aditivo impermeabillizante e aplicada
tinta betuminosa no alicerce em contato direto com o solo onde for necessário.

7 - CONTRAPISO

Estão executados em concreto simples com o minimo de O,05m de espessura onde for
-r-. necessário. .,' I

- B - ALVENARIA E REVESTIMENTO

Alvenaria em blocos de cerãmicos, chapiscada com argamassa de cimento e areia e posterior
aplicação de emboço com argamassa mista de cimento, cal e areia e reboco em argamassa de cal
areia, sarrafeada. Os banheiros e as área úmidas estão totalmente revestidos com azulejos.

9- FORRO

A obra está executada em forro e Laje, executada conforme norma dos fabricantes.



10· ESTRUTURADO TELHADO

Está executado em madeira de lei e laje impermeabilizada.

11· TELHADO

Está executada em telha de barro.

12· PISO

o piso será todo revestido com cerâmica, madeira ou porcelanato.

13· ESQUADRIAS

Caixilhos e portas de ferro, aço, madeira, blindex, alumínio, PVC elou especificas.

14· PINTURA

As paredes serão pintadas com tinta látex acrilicas, caixilhos e portas, envernizadas ou
esmaltadas.

15· REDE HIDRAuLlCA

Será executada em tubos e conexões de PVC marrom, com reserva suficiente para atender
toda a obra.

16· REDE DE ESGOTO

Será executada com tubos brancos e interligada a fossa, filtro e sumidouro.

17· INSTALA COES ELÉTRICAS

As instalações e acessórios atenderão as normas vigentes da Cetril ou CPFL.

18 - CAIXADE CORRESPOND~NCIA

Será instalada a caixa de correspondência, conforme a legislação municipal em vigência.

Este memorial vem fornecer elementos básicos sobre a obra, cem a finaly:lade de requerer
Alvará de Conservação.



MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSERVAÇÃO

1· IMÓVEL

- -

Um terreno com área de 243.202,89, localizado na estrada da Cachoeira, km 10, conformo
Matricula nO 14.980 no qual deverá ser conservada um complexo hoteleiro, com a área total do
6.842,90m2•

2· PROPRIETÁRIO

É Proprietário do imóvel a Anastácio Empreendimentos LTOA, representado através de
Presidente Jan Krueder, residente e domiciliado em São Paulo SP.

3·· AUTOR DO PROJETO

é autor do projeto o Engenheiro Civil, Sergio R. Moussalli, CREA n." 5060236556.

4· RESPONSÁ VEL TÉCNICO

É responsável pela direção técnica da obra, o Engenheiro Civil, Sergio R. Moussalli, CREA n.'
5060236556.

S· FUNDACÓES

Está executada com fundação do tipo indireta, estando apoiada em camada resistente do solo

6· IMPERMEABIUZACÃO

Está executadaem argamassa de cimento e areia, com aditivo impermeabillizante e aplicada
tinta betuminosa no alicerce em contato direto com o solo onde for necessário.

7· CONTRAPISO

'Estão executados em concreto simples com o mlnimo de 0,05m de espessura onde for
necessário.

""'-"
B· ALVENARIA E REVESTIMENTO

Alvenaria em blocos de cerãmicos, chapiscada com argamassa de cimento e areia e posterior
aplicação de embaço com argamassa mista de cimento, cal e areia e reboco em argamassa de cal
areia, sarrafeada. Os banheiros e as área úmidas estão totalmente revestidos com azulejos.

9· FORRO

A obra está executada em forro e Laje, executada conforme norma dos fabricantes.



tO - ESTRUTURA DO TELHADO

Está executada em telha de barro .•

Está executado em madeira de lei e laje impermeabilizada.

11- TELHADO

12- PISO

o piso será todo revestido com cerâmica, madeira ou porcelanato.

13 - ESQUADRIAS

Caixilhos e portas de ferro, aço, madeira,.blindex, alumínio, PVC eJou especificas.

14- PINTURA

As paredes serão pintadas com tinta látex acrílicas, caixilhos e portas, envernizadas ou
esmaltadas.

r' .
15- REDE HIDRAuLlCA

Será executada em tubos e conexOes de PVC marrom, com reserva suficiente para atender
toda a obra.

16 - REDE pE ESGÓTO

Será executada com tubos brancos e interligada a fossa, filtro e sumidouro.

17- INSTALACÓES ELÉTRICAS

As instalaçOes e acessórios atenderão as normas vigentes da Cetril ou CPFL.

18- CAIXA DE CºRRESPOND~NCIA

Será instalada a caixa de correspondência, conforme a legislação municipal em vigência.

,'" . Este memorial vem fornecer elementos básicos sobre a obra,. com a finalid de de requerer
Alvará de Conservação.

IET RIO
eendimentos LTOA

..
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1. Responsável Técnico -----

Resolução n' 1.025/2009 • Anexo I • Modelo A

Página 1/2 3{,

AnotaçJo de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estad, e São Paulo

SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI
Titulo Profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada:
Registro:

Registro:

,.- 2. Dados do Contrato _

Contratante:ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTOA
Endereço: Rua JOÃO TIBIRIÇÁ
Complemento
Cidade: São Paulo
Contrato: 0303/2018
valor: RS 1.600.000.00
Ação Institucional:

Celebrado em: 03/03/2018
Tipo de Contratante: Pessoa Juridic

ART de Obra ou Serviço

2802723018031~715

~~~

5~60236556.SP
RNP

CPFtCNPJ:10.953.500/0001·00
N": 1262

Bairro: LAPA
UF: SP
Vinculada à Art n":

e Direito Privado

CEP: 05077·000

r=-,----=-: 3. Dados da Obra Serviço =:::-:- _
Endereço: Estrada Municipal DA CACHOEIRA

Complemento: KM 10 - CX POSTAL 127

Cidade: Ibluna

Data de Início: 12/03/2018

Previsão de Término: 30/03/2018

Coordenadas Geográficas:

Finalidade. Hoteleiro

Proprietário: ANASTACIO EMPREENDIMENTOS LTOA

W: 10

Bairro: CACHOEIRA

UF: SP CEP: 18150-000

CódigO:

CPF/CNPJ: 10.953.500/0001-00

,.-----4. Atividade Técnica _

Execução
1 Projeto

Projeto

Projeto

Projeto de Arquitetur

Conservação Predial

Regularização de Obr

Quantidade Unidade

de Regularização
de Residência

7170.11000
7170.11000
7170.11000

metro quadrado

metro quadrado

metro quadrado

5. Observações

ApóS a conclusão das atividades técnicas o profissiona everá proceder a baixa desta ART

Contrato do Projeto, Vistoria o Regularização de Obra de Edificios para Hospedagem e recreaçl e Multiplls Flmllias.

---- 6. Declarações
/'

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas nor~ s técnicas da ABNT, na leglslaçlo especifica e no Decreto n'/
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionai I acima relacionadas. . ,

./



----7. Entidade de Classe

66 - IE - INSTITUTO DE ENGENHARIA - IE

~---8. Assinatura

DeClararr? V.rd.d.lr~.;,as informaçOe. acima

'--. - de;)· C

Local da.
de

SERGIO ROBE T USSAlll - CPF: 188.745.428-44

Valor ART RS 218,54 Registrada em:
Impresso em: 18103/2018 12:17:06

Valor Pago RS

Resolução nO1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 2/27'r

Nosso Numero: 28027230180319715 Versão do sistema



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 18/03/2018 12:15:32

INSTRUÇ()ES:

CREASP: 5060236556

Nome: SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALU

- A quitacao do titulo ocorrera somente apos a compensacao bancaria.

Deposito ou transferencia nao serao reconhecidos para quitacao do titulo.

Pagamento a menor nao sera considerado para quitacao do titulo.

Nao pagar apos o vencimento.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pe oa Fisica.

Clique aqui.e pague este boleto através do Auto Atendimento Pe oa Juridica.

fJ BANCO DO BRASIL 00190.00009
Recibo do Pagador

802.723011 80319.715175374760000021854
~ Nom~ 00 P ••gallorfCPF!CNPJ/Endereçe

1\ SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI CPFICNPJ: 18874542844
~ RUA: 3A ENCOSTA·PATRIMONIO DO 33. VARGEM GRANDE PAULISTA ·SP CE 730000
~ SiJC;tCIOfIA"'3~StÕl
:tl NO$!lO·Numero ; Nr Oocuroenro fi nare de VencImento ; VolIot00 Documento

128027230180319715P8027230180319715 p7103f2018 t 218.54
~ Nome <lo Genef'C1Õ1l101CPFICNPJIEnoereço

lCONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGROND DO E CPFICNPJ: 60.985.017.0001 7
]AV BRIG FARIA LIMA 1059 9 ANDAR. SAO PAULO· SP CEPo 1452002
~

Agt'OClilIC::xJ.go 00 8eneliOarl(j

~3336.7 I 401783·8

i

. I1 de Pagamento

fn\GAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO
i Nome do Benefic,ánolCPFICNPJ

1\ CONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGRONO DO E CPFICNPJ: 60.985.017.0001 . 7
!Dar! do Docurnento !Nr OocuroenlO ~ Elpéoe Doe ;. Aatlte 'l 0 ••13O I roceniWTHInto

1'8103120'8 ~28027230180319715 iDS [N ~18f03 018
luso 00 Banco ª Carteira f eseece IQl.I3flPCade ~ ~Valof

~28027230180319715~17 li RS , 1
rntorrnllçoes de RespOll$liIb<l.d ••de do BenellCl;llllO

CREASP: 5060236556 Nome: SgRGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI - A
itulo ocorrera somente apos a compensacao bancaria. Deposito ou
a nao serao reconhecidos para qui taCa0 do titulo. Pagamento a m

considerado para qui taca0 do titulo. Nao pagar apos o vencimen

~ BANCO DOBRASIL 00190.00009

Nome ao PiJ9.x1OtlCPFICNPJIEnoereço
SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI CPFICNPJ: 18874542844
RUA: 3A ENCOSTA·PATRIMONIO DO 33.
VARGEM GRANDE PAULlSTA·SP CEP:06730000

SaCoXlor!/I v"Iost.1

m, li' 1111"" li' ""' mil' UII~I ""llm 11111

802.72301180319.715175374760000021854
} 0011<1 ce vencmeote

127/03/2018a AIl6oClillCOOIgo do BeneliClarl(l

li 3336·7 I 401783-8
i: Nouo-N\mero

128027230180319715
!(~,Valor do Documento

P18.54iHOescorUoiAblulTIllnto

~;.\i(-,Jl.Iros.'Mullil

~i to) Valor Coor~

I

itacao do t
ransferenci
or nao sera

COO>gOOO611IU

Ault'f'ltlca~o Mltân>Cil Ficha de ccmpensecac



19/03/2018 Banco ltaú I nibanco S.A.

Comprovante de pagamento
Banco Itaú - Comprovante de Pagament

Títulos Outros Bancos
Identificação no extrato:

Dados da conta debitada: .

Nome:
Agência.

Dados do pagamento:

Código de barras:
Instituição Emissora.

PAG. TIT. BANCO 001

SERGIO ROBERTO R MOUSSALLI
7458 Conla: 01000-1

00190.0000902802.72301180319.715175 74760000021854
001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário
Nome:

Razão Social:
CPF/CNPJ

CONSELHO REG DE ENGENHARIA E AG ONO DO EST S PAULO
I

CONSELHO REG DE ENGENHARIA E AG ONO DO EST S PAULO
60.985.017/0001-77

Dados do Pagador

Nome: SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALL
CPF/CNPJ: 188.745.428-44

Dados do Pagador efetivo
Nome: SERGIO ROBERTO R MOUSSALLI

CPF/CNPJ: 188.745.428-44

Data de vencimento. 21103/2018
Data do pagamento: 19103/2018

Valor do documento' R$ 218,54
Desconto: R$ 0,00

Juros/Mora: R$ 0,00
Multa: R$ 0,00

Total de encargos: R$ 0,00

Valor a pagar: R$ 218,54

Identificação no CREA ART Conserva se
comprovante"

Pagamento feito em espécie: Não

Pagamento efetuado em 19/03/2018 às 13:12:06h via CELULAR, CTRL 520.

Autenticação:
7F50FAD8EC24F8218173E534C4FF2868187956A3

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br I ligue 4004 4828
(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localid I es), todos os dias, 24
horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos informações gerais,
ligue para o SAC: 0800 728 0728. todos os dias, 24 horas por dia. Se I ão ficar satisfeito com a
solução apresentada. de posse do protocolo. contate a Ouvidoria: 08 5700011, em dias
úteis, das 9h as 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 7221722. todos o j ias, 24 horas por dia.
Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site ltaú,

https:/Iinternetpf.itau. com.brN111TAUF IIMGNersaolmpressao. htm 1/1
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na Cidade de S~L> Paul". [sl:leI" c/c' '<;"0 1';1lI1 , na RlIa .1",1(, ribiri,';'L Ir' I,~(,~.

etl' 05077·üO(). com scu C,;lllIUI" "\I,i,li .1\'\ id:1l vruc "rtjui\"ldo n.. ,/UIiI" l'I)llIcr~';:d

do J--:slad"de S"t'l Paulo . ,llJCESI' .'"h ,\IJ(L :~:;, 1)"I,l!('(H~:; I' i!l;'l'I!1:i 11" ~':\F',!,I\li'

sob n'' úO,X7.J, 72·:j:()00 I .'J(,. I'L"'lc [111,1 r'-'prCSCIJI:i I I'c)r ",'li vlirvrur. Sr. .1.",:" FU I"

J<RI!t:'UFR. a sc~uir lJualifiL'''''". c :>"1. .\IX .IT \ .'\Z'-""'J)!) DI :\/(.\/.1\1.

pllrladura da Cédl;/a d" Id"llIidadc I<C; ,," I·I.:? I .-17.1.'). ins,ril" no l'i'F ..\II' ,,,I"

n' ())cl.5i:i2.5<)~·2~. résid"nl" c d'"l1icili:I,'" 11<. I{li \'c"UPUI':I. IJ'" :?3:i. "PI", I:? !,'1'1":

Tucum, Vila Ipu,;uca, S,io 1':""0:'<;1', CU, U )5:;·1]1)(1. d"r:,cr!l'iI: d,'nolll"I,,,I:,
"1i\DL;STf{J,,\ (li :í:V1JC:\ .'\!'-:A.'\T,\CjQ':

"--
Ui) .IA,"" FLL/:\ ld~l'El)EH. br,,,i1::,'o. ,':1.,;, ',;I1<1", t • i:.I, i)"",,~I,,r d:, (' .'d.:::,

de Id"llIidad.:: R(j n" '1. tO(j, I 29. -' \,<;I"S/'. i1l."'I'il, In" CI'I' ..\ n ,,,[1 ,," 75(' ..;('1> gsx.
15, r,',idc'f1!c' " J(llllic'i!i"d" 11".Cid:l"". ,i<- S'III I !li i.). /:,::,d".'k: ,:--':~',")":,1."1<, li"
l{lI:! 'lllI.:unú n' 71::. "1'1,·, I! I, ( LI' 1114.)~.,,! u. LI" ":Iilk d"IlUIIlIII:llI>l J ''10; ,
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(iii) PWR Ei\1I'I~EENDI IE?':TOS E \'..\1 'ICII'.-\(,:()ES E!RELI. ellll)r,,~1-.
individual de respons:lbilida,k limitada. com s·,·d, 1:1 Cidade de S~I() I":ndn. hladú de
São Paulo. na Rua João Tibiriç~, n" 1,:26:2. s.rlo I. ,:lirro ViL! .vnusiaci«. CI:-.I' 05077-
000. com seu contrate social d~\'idam,nl,' arquive o na Junta Comercia] do l.siado d~

S5u Paulo _ .Il'CESI' sub '<IRE )5.:2:~,I~~ .. ~6 c inseriu nu C\I'.I\'II: sl,b

nO IO.953.500/()OO 1-00. neste ato rl'prL'sCIH<I,b 1',)' seu adminislrador. SI'. .IAt' I·TI.I:\

KRLiLDER. acima qunl ificado. dora""nl': denom adu --PWIC.

decidem. de 111ÚttlO e comum acordo. proceder I ultcração do contraio sociul, l1llS

termos das cláusulas e condições. II seguir:

I. Inicialmenle. em razão da redução cio ,pil:ll S'leial da sóci« INDl'.::'I'I<I.\

QUí"'IIC..\ ,\"\ ..\ST:\CIO aprovada na AI:r d' Assel11hlci" Geral E.\lranrdinúria

datada li-' (J) de doclllbru de 2015 é publiC:ld nu Diúrio 0I'rei,,1 do l:sl"do c nu

Jornal Empresas & Neg,úcil..)s. ç'J11~diçl)e$ do ia 12 de março de 2016. a s~)cia
INDUSTRIA QLi~.IIc..\ ,\01AST,\CIO. dctc tora ,Ié 6.716.577 I sei, rnill1\1";.

setecentas ~ dezesseis mil. quinhcJll;'l;-; e seicnu i: SL'h.') qll()\~I~.11(1 valor unil~'lriudI...'

R$ 1.00 (um rcal ) cada urna, wlalizando RS (i.7 (>.577.UO \:;"is i1Iilhi\cs. :;,IL'(L'nl<):; L'

dezesseis mil. quinhentus -: scieut« t' sete reais) .cdv e triJn~krL~ ~I tlltalidai.h.~ de ~llas

quotas da s":~Llintl.! forma:

li) 6.715.90~ (seis milhões. selcccnl:lS e 1]1I 17.<: mil. nU\'cc(-nl", e cinco) quotas,
110 valor de RS 6.7l5.905.00 t scis milhões. s ~ç('n\us \.:' qUIll!.": mil. nl...l\\:cL:1l10S L'

cinco n..:.aisJ para o :;.úcio .lAN. <l(ima quul il) ido. qUL' ac c ita ti pr..:~\.'nh..' L'L':-:Õ<ll\ L'

lransfer0n~iil: e

I.
ii

) 672 (s"is(CnlllS" setenta c duas) 1]1I0l:l.1 1lL' valor dv RS (,72.00 (SCiSCê\llO:; "

S":IL'nla t' dois reais) pdr~1 a P\VR. acima qual i cada. que i.v,:l'it:\ ~l prç~L'Jlli.:· cessCid c

lral1skr~'ncia. in~rl..·...;s~lndLlncstv .uo na S\.l(icd~\

INDÚSTRli\ QUÍ'-11C" AN,\STAcIO retira-

1.--1
',f.1
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irretratúvc! lflllla,~(I com rd,I.-:'lo ;t~qUOI;I; UI Il'~didas. l1ad;1m;li, 1~l1d" :J rccl.unar

1II1SJos outros, sob qualquer titulo ou prcicx:« i ,I qu.dqller kll1J'u

3. Em razão elas deliberações tornada, acuu ,1• .J Cláusulu .•., de> contrato social eJ,1

Sociedade passa a vigorar. a partir da presente li t~l.(um ~I:-i\!):!.lIilltl' c nova rt'da,"':iu:

"Cláusnla 4" - () ("lI/H/U! .\l}o.tI [01(11, ~nle .~lIhs(.ri/o c:' illIl'gra!i::udo ,; de

RS 6 - /65 -,\',I){) 1.\el.' tnilhôes. seh'( vnto ~.d,' ::l','St'i.\ 1/Ii/. (/ túi1ht'JlIp.\ c- sctcn«,

L
J

oito reais), dividido ~"'JJl 6. -/1),5-.'\' ts« IJ/ill:lll'.\". Sl'/l'n ..'Jlf(t,\ t ' c!e:l'.\.\'l'i,\ lJJiI.

quinhentas e sctem« f: oito) c//IUIU.\' J/(J I ulor 1/(JlJliJJu! clt' NS I.()() (um r('ul)

cada, assim distribuídos eutr« os socios:

(o 1 o sócio

,

I

K /I L·F!)!:' ,
I

e .H~I quotu», J'('!JJ'nell!ulh'us di' I)() yyll,,,

(' J/u e !}Ol" 1.:ell(U) cio I.'"(lflilell .vudul da

/lS I.IiIJ (11111 reul), loJl<llioalld" IIS

.l./.\. fUI.\"
l'us,'II; r, -"J 5, <;I)Ó (seis II/ill/lln,

Sí!/t'Ct/1110X (' quin:« mil. 11(}\'e~'eJ1/(I,'

(1101'('/110 (' /10l'e, virgula nuvvutu

Socieda.t«, I/u \'0/(11' uuitúri« de

6, - j 5,l)()6, OU(,\'eis l1lilhiies, '}i!kCf!111U,\' l' ( in:« II/i/, noveccutus l' sei» r•..uist: "

I
(b) (/ sôcia PIIR r:.I!PREE.\"f)!:\IE. OS F 1'.·/RTlC/I'.·/(, ·()U; E/1I/:I1

possui 6~2 (seiscentas e sele/lia e duas 'fl/UICI.\'.IT/Jre.\('lIfalit·us dI' I).(I/~~;,

(=t'I'O virgut« :L'I'O tun por (\'111(1). 110 \'( OI" unitúri«. dl' N) I.(H) (WJI rval),

tOloli:ullt!u RS () -_' ()(} (sl'ist'l'I!{I1S l' Sl'kl1/ l' tíuis rcuiv).

j)urÚ\!/'(L~('Ú('(), ,/ l'l'sjJoll.\o/li/id ' Ít' ri" t'udo 11111do,\ s/)cio,\ \,: restrit,

ao valor de .\'/((I~' J'l',\jh','li\'(f:j' (!flOIUS, por« I, todos l'espulId •.!1I/ ,\oliduriulIll'IJI{'

pc/a il1le}:rulblçtio oi" ("a/';lol.lO";al.··

4. Assim. em virtude das I..ldihl.,:r~lç,)~Sacim: 101l):I(.Ias \..: dll inll.'rL'~s~dll~ ~ÚL'~\.IS

('111melhor adaptar o comr.uo social :1\),' illl~rL':'~ . d~l ~i.ll'i\..'d~kk. \k·(idl..'lll il~ ~úl.."iu:-.

alterar c consolidar o coiur.uu social. sL"g.ulld\l :IS ülsubs 1..' condições a ~\.'gllir:

<·-I.(!..,
r:.r :



··COi\SOI.l,n.·\C\O 1)0 C Vm.·\TO soe!.-\I.•• ' I
DA ,

. I
A:\".-\STACIO Ei\IPREE\' 1 1\1I':1\"1'0S LTOA.

Chiusulu I' - .-\ sociedade ~ir:t sob :t d '11011l1l1,,,;,'1" >o.:ial J,' .,\\'AST,,\CIO
E\-Il'REE:"'lll:\II':'iTOS I.TD.-\. -: icm suu vdv v foro juridic. "" Cidade ,I.- S,',o

Paulo. Estado de SJo Paulo. na Rua J,)J() Tibi ça, 11" I.~(,~, sala ()~, CEP 05077-IJllU,
podendo abrir filiais ('111 qualquer P:lrlL' do ter tório nacional c no exterior, mediante

deliberução dos sócios representando ~IO 111t." j S 75(Vo (setenta I:" cinco por ceruo l do

capital social.

Cláusula J" . r\ Sociedade rcn: por objetivo: i)" compra, "'1)(1;, ou :diell"~"tc" por

qualquer formn. de' bens imóveis próprios: t ii ~I l\Jcu,::ív dI.: bens imóveis próprio: c

t iii) a parucipação ern outras sociedades como I úL'ia. aciouista ou quotista.

Cláusula .J:l - O capital slH ..iul iotalmc c subscrito c integralizado I.: lh.·

RS 6.716.578.00 (st'is milhócs. ;et~(C1H,'; c d .c',sc';s mil. quinhcruus c scicruu c oil,'

reais). dividido em 6.71().57~ (~eis milhóe-..« k'(..'l..·llt~!:->c (h:/.l..'~:-.\.·i:-, mil. quinhentas l..'

S~I~IH:1c' ,)iIOI 'llh.>l:!S I1CI,',11,>1'noruiuu: ,ic RS i .(JO (1!I11rcal í c:tcb, ussin: distribuídas
cnue oS sú(,;io~: I

I
(:1) O sócio J.-\N fELI'\ 1,-I~UEIJER possll 6.715.9U6 (seis nulhocs, scrcccntus c

quinze mil. novecentas e seis) quotas, repre: nt.uivax de ')9,99% (110\','111" ~ nove.

vírgula noventa ç nove por (c'IHO) do capital s I cial da Socicd.ulc. no valor unuaric de

R$ 1.0U (Ul11 rcul). totulizando RS 6.715.90 , O (s"is milhões. ,,'leCC'Il«)S c qUlIlzc'

mil. no' ceemos e Seis reais): c

(hl a sócia f'\\'!{ F\'IPRfTl\'DJ\IE:\TO'1 E 1'.-\RlICII'.-\(,'OLS ElREI.I possui
67~ (seiscentas \.:.'setenta e duas) t}ufHas. rcpr cuuuiva, ~k' O.OII~ll {Lv.ro virgul« I.l'rU

U111por cento), nu valor uniuuio d,' RS I I (I (UII) 1\,,11). h,l!di/~II1,I" R~ (,72.IJtJ
(scisccruos c setenta C dois reais).

} 1\r ( ,1,i
, • J '.

I
Pát!il1~1 -l d ....· t). ,-
J

í



Parávralo l~Il!\.·0, ,\ I\....p\,lll),lbilid.ld\..· de ld~1\l1Il dI, ...•","l\..'in:-i (- n.:strita ;lt) valnr

de suas rl.:spl2'L'ti\ as quotas. porém. h,H.lLl, rvspoudcru solidnriumcntc pda

imegrulizuçào do capitnl social.

Cláusula 5" - As quotas do capital ~p(l:il :-"ill I li\ bi\'L'i~ 1,.'111rl,.'I:t,':io ,', Sdl..:Il".'d~H,k :\

qual nüo reconhecerá mais que um li!lllar 1':lr:, , ' ,::1 quot.r. C:I,i:J quota ,bre! Jircuo a

um voto IlJS dei ibL'r:l\l'Il.:S sOl'ial~,

= Cl.iusula ú~- Os sócios r-:unir-se-ão c111reuni.to c S~·I(,.'II.)Ssempre I,IU\"~ ILI('nvc cssanl'

~ ordinarinmcntc dentro dL15quatro primeiros IlH." -s após U cuccrramcuro .lu cxvrcicio
social.

t\IJ'i.Í!.!r:ll"o t}J'jlllcir~~, :\:"1 d~lilk·r,,\úL'., s ~i[tl';; s<..'r:I~)tom:ul •.\:-\ p..:lt)s ,-':l')('ins

rcprcsenuuucs de 7St~'il {.'i...:tt:lll:l I:' cinco PL)l' ccut ~) do l':lpilal :-;lK·i:d. SL' a lei LHI este

contrato social 11'10 dispuser de Iorma .li lere 111(',

ParÚl!raf"o Secundo. As reuniões de sócio ' sl..'r:)o convocud.rs f1llJ' qu.ilqucr .los

sócios, com ~ (oito) dias de antecedência. pur lrta pruioculada ou n.:~islr;'ld~1com

aviso de recebimento. lac-situi!« c/ou c-mail, l'll\ ldos :ll'ada um dos sócios. devendo

constar da corrcspoudenciu de couvoc.rcão :\ UI' '111tlu di~1. local. d~Il:1\,' horário \,k

rcalizaçüo das reuniões,

Par~h.!ralo Terceiro. A reunião LI\.' socro

sócios decidirem. p01" escrito. :1 respeito da m.uér

CfIlUrWlI estabelecido em lei c 11I..:S(",; conrruto soei,

SlTÚ di sl'L'ns:' '.',:1 li uundo tll\,h lS 1I~

qUL" Sl..'n~lobjeto tkb. ubscrv :Idl) n

I\lrn!.!r~lr\l OU:ln\~: :\ reunião dI,.'sócios , ali/,:lI'-'iI.'-Ú :It") !1lL'IHISumu \1,.'/ p\11"

ano. nos quatro Il1t:SI..~"sc'~t1intç~ :hl término dI) c,' rcrci» :--:\'h.:i~11. Clllll I) I)hj\..'li\ \.t tIL-:

{a,l tomar as ~QJl{~b dos ;,Idlllillislr~l lI'l'~ \..' Jl".'libcJ'i.lI' sobre i.l b.lt.lll,'d

p.urimouial e o de resultado cconornico:

(bl

(c)

designar administradores. quando r u 1.,.'~L::iU: v

uurar de qualquer outro assunto cr I suuue lla ordem do di:\.

f~'l;in:l::.I,k\),
.

--'/> -:'



Cláusula 7:1 .\ admilli~\f'a,,'~:' da socic :1-..h.' ~I..'r:'! •..·OIllI"0~U por () I (IIJIl'

administrador. quuristu ou ntll..l. .loruicihado I) pais. I..·kil •.~ I.~ ~k:--tjtllí1..hl 1ll1...·~li~l!lh.:

aprovaçà» do sócios r.:pr~'':i1Ialll.:, clv :'5"" I L"lc'lJUc' cilJ"" ",:r cClllL» d" capitu!
so -:ial. r\ rcmuneracào do administr.ulor ser:'1 d 1..:nnll1adi.l pdllS S\l(IO~ n.:prl..·~•....nuuucs

de 75%1 (setenta c •....inco por Lento) do cupiia] Sl inl.

Parilgrafi) Primeiro. Fica incumbido
termos do artigo 1.060 " seguuucs da l.ei 11"10

a administraçâo da sOl'i..:d:t~k. nos
06. de I () dI.' janeiro dl' :!O()~(L\)di~l)

Civil Brasileiro). o SI', Jf\N 1-'1:::L 1.\ KRU J)lJz. bn"ikil'l'. ca"ldu. indu-uiul.

portador da Cédula de ldcntidudv R(j nv L).706, 29-SSI'/SI'.: iuscrito u« C1'I', \11: sub
11"756,:;96.SgS-15, residente " dornicili.ulo 111l'idade ,Ie- S:i() I'alllll. Lsuulo de SCIO

I\wlo. IW Av. nacema. ] Ou. apto. 1::. CEP O·~ ~O·U50. para exercer suas íunçõc« d~

administrador d•.\ sociedade por prazo indcicnn I indo.

prOCllri.lJün~s l'Ons:iiuidu:-\ •...Jl1 110Jl1~ tia socic, .lc. ~l pr.uicu dll~ ~l:(I::- lJo.,:ci..·:-'Cl~iri~l:-ou

convenientes ;:)~ldll1il1istra\'~inda :-.ol,:il·...I~J{k. I ra l:Jllhl displ.llll!ll \..'Il·s. dcrur •...· u1I1J'tl!)
I

podere». dos necessário- pJra ~In,.'IHl...'~c'l1ta';~·t~)I sl,l~i..:d~llkl...'1ll.iuih' •...· (ora dclv. ;lli\~l

ou p~l~si\ umcntc. per.uue icrcciro-; quaisq '1"

I·,I' I' " . [eccr.us. esta, Ui.lIS ou mumcrp.us, uururqur: .

entidades paracsuuais.

rep.miçõcs públicas. autoridadc',

:-tl)l..·il.'•.l~l(k·s li •..• L'CI,JlhHlliil mista (.

I)arúurafo Terceiro. As procurações ,,)U rgad~ls pela s1..H,:i(·d(ld...· serão assiliad,ls

pelo administrador 1...• com cxc c·ç~iu d:lqlh.:las uldrgi.tdas para lill::> judiciais. d •...·\I..·r~u'

conter 11111 período de \ ~did~hl~C mencionar ex rcssamcute llS j1\..lI.krl..·!l conferidos.

Clúusulu x:t _ O ...-xcrcicio Slll.:i:d Ic ra illh,'jt) . 11 I ,...L' janeiro \.' tcrmin.ut) ....m ~ I i.k

~kz~lHbro de ~"da ano. Ao .Iilll d~ c:lda exerci i L•.•.: 11dê (\'rrc'I'\1\ld"lll •....Pl\,cc·d~r.,,'·
u a elaboração Jo mv cmarto. 1.10 bal~1I1~1..1I uimouiu! L' dl,l b:II<.I[IÇI) de 1l...'~ldl;.1t1l)

çconólnico. os quais serão aprovados na reuni: I ~1I111~11de sócios.

fl'pl'c'SCllundu ~IO menos 7)1';1 l~\..'k'llt~t ...:Cll1\..·

Ser:

..j,
r-.

"



(i)" disuibuíd« crur« os :.~'}ci\);;;.tk' urma propor. ...ionu] Pl! dcspropur ..·iI11l:t1

c.n J'el~llY:it)~Ipanicipacü« por ..:ks d~li I I nu capital social:

(ii) rei idl.'. lUtai ou parciulmcnt«, l..'111 contu d<." llh,:ru;.. i11:11l1lulmI0S uu
reservas na sociedade: e/ou

(iii) capualizados na sociedade.

PHrú~rafo l :Ili('l~.A sociedade poderá I \ antur h~d:lIh:ctl".·:-' illil.,.·I'IIH:di;lriu -, a Jilll

•..íe apurar \1 lucro do p....-riodo 1lc lcs comprccnd los, podendo l.,.·:-,tl..' 11ILIT' ser distribuíd«.

\.!t..: J~)rlllaproporcional ou desproporcional. ou !illd~11,.·;tpit:lliz:ldl1. por \.klih".:ra'r=JI' do.-,

sócios representando alI ll1l'IHJS 7-:'(hJ f.sçll·nw I'illco pu!' c cnto) d" capital social.

Cláusula 10 - :\ retirada. C.~ClllS,ILl, bl i .imcnro. inC;lp:ll'iLbdc' judicialmvruv
declarada, falência ali a recuperação judicial li cxuujudicin] de qualquer ,lo~ ,,\e:ilb

não dissolverá a sociedade. que prosscguir« .om os rcmun c-sccnrcs. a 1l11'110S que

<'5ICS, (I<:comum acordo. resolvam liquidá-I».

j>nr<.ll!ral() Priruciro. 'a ocorrência de c aisqucr dos eventos ncimn. us haveres

do sócio ret irantc , excluído, falecido. dccl. ado incapaz. íulido vII em rase de

recuperação judicial ou ....-xuujudicia] serão co vspondcnrc» ~I\I valor p:"llriIl1UI!i~dda:,

respecti vas quotas. vcri licado ~111 balunço I,.'S Il·cialll1t.'ntc: lcvanuulo c pag.0s em I ~
(doze) parecias mensais, iguais e CÚI1SCCllli\'as .uuahzadas monctari.uncnre ,I<: ucordo

CL)1l1 a vnriação do IGI'M (Índi«, CjL'I':II ti Preços do \Ie:readll) calculado pc'la
l-undação Getulio V:lrgas. vencendo-se ~Ipri: -ir.. parcela 60 (scsscruu) dias :lpÚS ;1

1..l.ua lo!....' k\ ;IJll~1I1h:lltn t\;!s d•.-ruuusir.tçóvs \.~O!1l~'••.-is (,\.tr:IUI\.{illúri~I!,,),

levantadas uprcscmcrn prcjuizo-; estes Sl'n"t

quotas de capital do sócio rcrir.uuc. excluído.

:-illpunad\.)~ prop •...ir •....ionalmentv )ll.,.·I\l!'l

ulid«, tulccido. dl,.·(•..lnrudo incapa> ou

em rase de recuperação judicial ou exuujudici. I

Cláusula 11 - EI11caso de dissolução d;l ,,'eie "I.:, ,,'r;i indicado lIlll iiquiduntv pd"s

sócios rcpr ....-scuuuulo ao l!lI.:'1l0S 75U
11 (SClI"."nt~1

!\'c.:."~S~1hipótese, us h.IVl.,.'I'I".·,j d~l Si H.: i1..'t.l:1 d 1...'

...
Púgin'l 7 d....· C) i



obrigações e () rcmancsccnu» se .l1.oU\'('r. ratc do ~11t1"".·\,~ SÚL'j\b, ,,'111 prUpUI\~~ltl(lll

num .....ro de qu:..nus que cuda um possuir.

p-'!Iz\~r:l~l'llil"l', O lilJlIidzlllk 1'\},krz'l ; vr ,k'liIUid ••, " qll,dqll\'l' 111<1I11,nl,),c'

kr $U;:tS cnlHa~ julgad:ls pela :'lh.:iL'\.Lt...h.: plH·1 h..·~·i":l\i d,l~ sl'IL'id;-, r..:prl..·."..:.'lllillldll :lll

menos 75'~'ó (sl..·knu Pl1l" (>.:nIO) dI) L'apil:d :~i..\i...i: I
I

I
Cláusula 12 - Os atos dI..' uunsformnção. fll:S'I)o C1Si.iL, t' Illl'lll"pUray:~lil envolvendo ;1

sociedade dependerão de aJ1ro\':'I~;i\1 dos ::-l' IU~ rcprc-cmundo 110 mínimo 7)'~íl

(screuta c cinco por cento) <1,) l'Cll'il;d social.

Cl:iusul •• 13 - (I, .uos pr.uic.rdos pelo. .ulmiui I rOldurc" "li {lI'<'C'lIr"d" rcs, crn c'.\e,'s""

aos puderes que lhes tor.uu conferidos. ou :)('11
1

:1 ubscrv.urci« ~'IS clausulns IXIC1U:H.! •.:.S

no presente contr.uo social. serüo nulu-, c inop] r.uues per.une terceiros, respondendo
o praticante perante a sociedade e terceiros.

CIÚUSllla 1-1 . S~ln expressamente \'l',bdL.ls. s~1do nulos L' inupcr.uucs i..'111 rL'J:l~:il) .1

sociedade. os ,Itt)~, \..hls ~ÚCI\I~. admilli ...:tr:ldorl'· ou f!J\Il.:lll"ad\il .•..:::-.. ~jlll..· \,'11\ui \'\,'J \,'1li ~l

S(h:iL'd~I~1e 111ubri~~.,!i.;~)\,'sn..'I:!li\~I:' a 1l\,·h<'I..·ivs .u llpí..·r~H,;lk-~I..'::-.lr:lllhus~ll)S l)bjl..'li\"{lS
I ' " Isociui-. t~lis c.uno. d\;lis, II:ll1\·.lS. l.:Jil.I..I:,SU..,ou l:ll~qlll..'r \Hllr:b ~:lr~lIltl~IS ~m luvor lI..'

-scriio pl'lllS s\'\cio:-i rcprcscnumdo :.i\l

social.

Cl.iuxulu 15 ~ A sociedade Ser~'l J"('gid:l pd~tI

contrato social. pv l.ls di~p\)siçtks \,'lIJllidas nu I,

rclcrcutc-, Ú" S{)I..·il.:.'lbdl..'s limit.ui.», t..:. :'\ul'sidi:tri'

n' {IJ"I!,l(" ,k lU lle- j.uuir, ck ::'1111:',

11••' 11tv. JiU tJLlC !"l'q' .rplicávcl. r11..'Ll 1.I..'j

ahcruçõvs f){l~t('riür,:s.

Cl.iusulu 16· Pura tudas ;;1:;:'questões oriundas], !"':SlI,: contr.uu. lica desde j;'·t I..'l~ihlII

foro da Comarca de SJl) Paulo. !:sl"d" de SJl' I' 'ulll, c'011l c',\l'llIS}C' dc' qualquer ouuo

I

/1I,
I

/\! l.

,
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Dcslmpedimcnro. Os .'ÕUOS c o ~~ll~liJli~tJ .•idor cclnr.un vxprvss.uucntc. sob a:-. !'l".'Il;I:',

da lei. que não estão incursos, em 1l,'llhUI11 li, C1'1111(' 'lU,' "; unpccam J,' cxvrccr

atividades mcrc.uu is. bem LÜI1lU que Il.ill v ;JV coudcuudos ,HI sob ~I~'ill':-; dv

condenaçào. ;J pena que \ edc. :Iind.l que (I".'l1lp'-' ari.uncmc. :II..· •..·S~()a L'~lr~u:-.púhlic.»:

nu por crime tulimcntar. lh;.· prl..'\·.!ri{:;l~·:!u.Ih.:il. I ou <uboruo. l·0I1!".'lIS~~10. peculato: ou

por crim« eUlItr;'1;1cc.momi« pllplll.lr. l',ll1lr:t LI hk'nW til1~!Il"'·l..'irull;ll'ioJl~d. contra as

normas de lkksa d;t concorréucia. cuuua a....rc 1'-r'01:~de consumo, a r~:público ou .\

propriedade.

E, por estarem jUS1:lS e contr.nadus. as panes 'SII1;Ul1 I) presente instrumento \,.'11) :;

(três) \'i:1s de igual teor c torrn.r. na prvscuça da.1 O.:::tdu:\s) ll·:->li....'Ill11tlil•.b :Ib;ti.'\o. a tudo

.IX\ In 1.\ Kl{l TDLI<

-L /'
'" Dl i I'I~~:\:IJL'1 i\ 11\',\\ ~:\s,t~iio's:A:

()!;1I tct,» 1\·J'tfl..'t/cl"I

I,lth'!iI,,/,J:l'I'l'dlJ ele .'lnniiul

FlÂVIA'';Ji.:,1fSu ER'.ll,
313,689/16-7 -.;...,. ••••••,

111111111111~III:III ~II mllllllllllll ~IIIIIIIIIIIIIII!

1\01 c:
RG ,-

I
icst«: nssin.n nrus pencnccn: ti 3" :llf("/"t1~'ti() l' ·/Jn.\fJ/hr'í.1~'li(l dn ('Ufll/"lf/IJ SUd.r.J t/tI

:Jntl."l;cio 1:'''IJ)J·L·/./lIl/iIlIl'IIIU.' 1,1(/0 .. li/'l "d" ef)/ /1_...•.l,- //fu//(I d~' ~(J/(,J
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,
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CadastralComprovante de Inscrição e de Situaçã,_.-- --_ ..._-_. ---_ ..---- -----
'contribuinte, I

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurid' a e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.' I
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INSTIHJMENTO PARTICULAR OE

CUMPIW~l SO DE VENOA E COMPn,\ DE IMÓVEIS

mpromisso vendo e compre de
no qualidade ele VENDEDOR;

Pelo presente instrumento particular de
imóvel. ternos oboixo ossínccos de um Icd

BANCO PINE S.A.. inSlifuiçôc, f onceiro. com sede na Capital do
Fsiooo de SÓ:J I>aulo, nu Avenida I ções Unido. r..o 8.':'01.29° onooi.
insoilO no Cc./P./lv',r soo ".0 67./41..1 10001·;>0. neste oro devidamente
'ep'esentcoo no Tu/mo de leu Esro 'TO Socrol. por seus representantes
lega's' I

e de outro lodo. no L1uoiielooe de COMPRA' OR;

ANASTÁCtO EMPREENDIMENTI: LTDA, com sebe no Capital do
Estado de São Poulo. no Ruo .ooo Ti/iço, n." 1.262. Solo 02, ,inscrito no
C!'IP J/;,M' sob 1',0 !0.953.500/00 -00. neste ato devidamente
reoresenrooo no formo de seu FSlotl TO Social. por seus representantes
legais:

VENDEDOR e COMPRI'.DOi< conjunto
inoivicvotrnerue denominados "Porte"

nte denominados "Portes" e

As Portes acima identificados têm, entre si.
~nSlrun"'lf~nroPorticl~lar de Comprcmisso e
I ~ ') "d d I,"~ontrolq' que sero regl o e ccom o
c oncicóes:

jusla e contratado o presente
Vendo e Cornpro de imóveis
com os seguintes cláusulas e

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO IMÓVEL

1.1 O 'v'EI DEDOR declaro. neste 010, S r a JUStOli:ulo senhor e legilimo
proprietário e possuidor do seguinie imóvel:

FAZENDA SANTA ISABEL. locolizcdo o Boirro de CCIl1"lcO Verde, "o
.'\"u~licipio de l!')i,jrIC, ESlouo de Sã Pou'o, cornposto petos imóveis
objetos dOS motricotos n" 14.-124. 14./' 1,14.980 15.190,15.191, IS.192 e
! 5,S~tJ, iedas CO Coróno de R:. isrro de trnóveis de lbiúno-SP
1":rttó"eis"j. sendo ceno OUe ente ironsoçóo dor-se-ó sob o
re0.n"!e "ad corpus" :"i'llc)VCI"j,

1.2 Os Imóveis acima descritos estóo codcst I' ccs na Prefeilura Municipal de
IbllJno sob os n.? 40.9999199.99,2111,00.0 : 40.99991,99.99.2110.00,000:
40.99991,99.99.2 I 09.00.000: 40.99991,999 10800.000:
40.99991.99.99.7.107'00,000: 40.99991999 r, 106,00000:
4C.9999199.99.0535,00000.

CLÁUSULASEGUNDA - DO PREÇOECONDIÇ 1 S DEPAGAMENTO. r,
2. I . O vEr-.:f)EDO~ S0 comoromete :, vender o COMPRADOR se compromete // í
a adquirir. o irnóvei oc.rno ::;eS<..""IO,pelo Ipreço cerro e ojusrodo .o:, ~S/'"
31.200.000.00 (trinta e um milhões e duzenfa 11reais) ("Preço de AqulSlçoo ), /
em moeoo corrente nacional. rr.eclion.Te : i nsferêncio eletrônico c!isponive) (.-_-.,
{TEDJ, poro O conto ,.,0 900.009-9. -',genc I O~OI-9, Bonco 643l' PINE. 1é/ I

"-'~lilUIGridÜde do VENDEDOR. nos $(;0L,,,lies cor IÇ0'~\ /~-:.-/ I / /
f\(./) /~ ~ ./ I

, "" I I /
< - -- -- . É- - - -l' . ----
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE

COMPilaM SO DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEIS
___ o __ ' - - - • --=...::..:.:::....:...:::.::.

~

b} O solo O reóidvCI d,c, R$ 29.2; 0.000.00 ívinte e nove milhões e
duzentos e ouer ro md reais). si ró coço em 12 (doze) parcelas
anuais, tixcs e ccnseconvos. ven !endo-se o primeiro em 12/06/2018
e o último em 12/06/2029. contar i e valores abaixo:

mil

PINE

o) A 'itvlo de sinal e principio
efelvara. neste ato. o pagomen
oovecer-ros e vinte mil recis]:

de pagamenro. o COMPRADOR
dc R$ 1.920.000.00 ;vm milhõo e

.,!ENÇIMfNTO , " VALOR (R$I
01
02
03
04
05
06

12/061'20 18
12/06/2019
12/O6/?020
14/06/2021
13/06/2022

12/06/2023

I
2.440.000.0

I2.440.000.

2.440.000.0 :
2.~40.000.0 I
2.440.000.0 I
2.440.000.0

...._VfNCf!o\ENTO ..

07
08
09
10
11
12

12/06/2024
12/06/2025
12/06/2026
14/06/2027
t 2/06/2028
12/06/2029

2:440000.00
2.440.000.00
? ,440.000.00,
2J440.000.00
2.440.000.00
2.440.000.00,

2.2. Fico ajustada entre os palies que. coso o COMPR/,DOR efetue o
pagamento dos corcelos anueis. nos seus p csos vencimeruos. ou em até 30
(Ilimo) dias ooteceoentes 00 seu vc;flci I enro o Vtl~DEDOR concederó
desconto. no valor unitorio oe R$520.000,00 quinhentos vinte mil reais) sobre o
valor de cada porcela p09a. reduzindo o eu valor de R$ 2.440.000.00 (dois
milhões. quouocentcs e coo.ento mil reois) oro RS 1.920.000.00 (um milnõo e
novecentos e vinte mil reais) cada parecia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO

3.1. Os pagamentos cjustooos no clóu lo segundo retro deverõo ser
efetuados mediante TED à conto corrent I do VENDEDOR de nO 900.009-9.
Bonco 643· PINE.agêncio 0001-9 - ,..Aatriz/ . P. ov ouiro meio que este vier o
Indicar. voienoo os cornprovonres bancór I, s dos transferências eletrõnicos
ossirn reo!izooo~COI1'10 provo dl2 pogonlcnl I ODE:rondo-se outornotícomente
o mois amplo. gerol. raso e irrevogóvel quitoçõo dos valores por elo
representados. após o devido compensaçõ boncório.

I
I

4.2. O VêNDEDOR declaro. nes:e 010. q I o Imóvel oajeto do presente
Controlo for enlregue em comodato aos s us antigos ocupantes. coníorme
Conlrato de Comodato de Imóveis por I rozo Determinodo. firmado em
24/04/2017. tudo conforrne cópia em anexo do qual o COMPRA1R receb

~_~~ (7
".-/--- .- 11'"

,"'.:::::- j\,·-rv.- s !
2 f c l!,j

CLÁUSULA QUARTA· DA POSSE

4.1. O COMf-'2/,DO~ seio imitlco :10 posse
25/t0/2017 no estado em que se encontro.

./
~

rmóvo. objelo oeste pocto. em

/.-'
./ I



RPINE
COMPltaMI

INSTRUMENTO PARTIClJL\R DE
50 DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEIS••• .~ .L.....- _

uma cópia neste aio, ,endo OUS o ironsr .isvóo do oosse 00 VENDEDOR se
dará oté 2':/10/2017

1..3. Coso o pOSSE: lmovcl não sejo trons:
expresso no ctóosu.o 4.1 retro, poderó o C
requerer o rescisão do presente instrum
valores pagos, sem qualquer' correção ou
até o doia ovencodo ooro o tronsmissãa d

4.4. Cosa o COMé'R,o.'oORopte por aguord
tmóveí. após o prazo ajustado na cláusula
perdurar o atroso no entrego do posse do
no clausula 4.1, 00 COMPRADOR. re
pagomento dos presloções ajustados no
mantido o desconto concedido pelo VE
520.000.00 [quinhentos vinte rrul reais) sob
previsto no clausula 2.2.

4.5 Coso o CO.'v1PRADORtaça a opçô
VENDEDOR. os suas expensos. oeveró pr
core o efetivo tronsmissóo do posse 00 C
tempos em .emcos. os meoicos oootooos

.tido 00 COMP'~f,DOR. conforme
MPRADOR. a seu exclusivo critério.
,la, mediante o oevotucoo dos
enalidode condição éssa válida
posse do Imóvel.

. o efetiva transmissão co posse do
I retro. durante o período em que
,ovel objeto elo presente. descrito
oro suspenso o obrigação de
'usule segundo supro, bern como,

DEDOR. no valor unitário de R$
o valor de cada parcelo pago,

descrito no clausula 4,.4 retro. o
over lodos os medidos cobíveis

MF'RADOR.reportando.' oinoo de
(O tal tim.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE PO ,TRIBUTOS

5.1. Todos os tributos incidentes sobre o Im
ser lançados pelais) outoncooets) ou pess
do VENDEDOR, quer em nome de seus ar
apresentados poro cobrorvço. ncorn a
exclusivo do COMF'~f,DOR. cresoo que o lo
posterior à imissõo do COMPRADOR no p
negocio.

CLÁUSULA SEXTA· DA DOCUMENTAÇÃO E E

6.1. /-, Escrituro de Vendo e Compro ("ESC
COMPRADOR, me dionte reouerirnento fe
pogomento do pOlcelo com venc;",ento t;

segundo retro.

el já lonçodos ou que venhom o
(s) c omoetentets]. quer em nome

ecessores. mesmo que ainda nõo
rgo e responsooindode único e
gerador tenho ocorridb em doto

se do Imóvel Objeto do presente

RITURA DE VENDA E CO,MPRA

ITURA') coderó ser outorgada 00

pelo mesmo. somente após o
" 12106/2018. ojustc do 'la clóusuío

6.2. ,A. transmissão do proprieoooe do Imó'.' I, entes do pagamento i,ntegrc:l do
oreco. sere íei.o r11cdionre c ICl\ilnilllCJ ! e csc'ifuro Público de Vendo e
Compro com Pacto f,djeto de Alier1oçôFi,juc>ório. respeito o qisposto no
cláusulo 6.1. retro.

6.3. Todos OI despesos pertinentes à' lavrai o e outorgo do Escrituro Definitivo
de Vendo e Compro, tais como. ernolc I entes de cartório, ITB!.!registro e
correlatos. são de i0reil o responsobili,jOde' COrv\"RADOR._,

.: :Z:~.-:"~c~·~-...I,
, !
/ \j

J
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//
ocóo cefinlTivo poro 0\ questões / /
R. restoró suspenso o oonçocco / /
tousoro 2 I. bem como montldO/' / /)
vetor unitório de R$ 520000.00 r /
000 oorc elo P'j00' prevista no /-- " /'-.-.-. -'o - - -.11 1

• I

--~.'T'i ~~ / í).,
.I l' ,/ /

./

tNSTHUMENTO P/\WI'!ICUt.AR DE
COMPROMt O DE VEND/\ E COMPR/\ DE IMÓVEIS

6.4. Desde que o COMPRADOR esteio odimp
conrrotoo.s. respeuocos tocos os conorcões
não comparecimento Injustificado do VEN
Escrituro Definitivo de Vendo e Compro. impt
de R$5.000.00 (cinco mil reais) em favor do
R$500.000.00(quinhentos mil reais}.

"te com todos os suas obrigações
sroberecrcos neste inslrumenlo. o
DOR poro outorgo do respectivo
oro no aplicaçõo de multo diário
OMPRADOR. limitado 00 valor de

6.:0. Durante o oer.ooo em que perdurar o
previsto no clausula octrno. ao COMPRADO
pagamento oos prestações ojustooos no c

. desconto concedido pela VENDEDOR. n
(quinhenlos vinte mil reais) sobre o valor d
clausula 2.2.

troso poro o outorgo do escrituro
resroró suspenso o obrigação de

. usulo 2.1. bem como mantido o
valor unitário de R$ 520.000,00
cada parcelo pago. prevista no

6.6. O VENDEDOR entreoo. neste ato. 00 MPR;>DOR. e se comprome!e a
reopresento.. coso exigioo pela serventoc rio do Cortório de Registro de
Imóveis e/ou Iiiutos e Documeruos no oc iõo do outorgo da Escrituro de
Vendo e Compro com POCTOAojeto de Ali' açõo Fiduciário. os documentos
oboixo, atualizados e em perfeito ordem rei ivos 00 VENDEDOR.o saber:

(i) Certidão Conjunto Negativo o'
de Débitos Relativos o Tributos Fed
expedido pela Secretario da ReceiT
validade:

Positivo com eferivos de Negativo
is e 6 Dívida Ativa dia Uniõo.
Federal. dentro do prazo de

[ii) Ceriidõo Négativo de Débiro
MuniCipais. dentro do prazo de validad

relativos o Tributos Estoduais e

(iii) Cópia autenticada do estatu
eleição da diretorio;

social em vigor e do oto de

6.7. Fico ressalvado que nõo seró motivo
contratual a nõa opresentoçõo, pelo VEND
nos itens 6.6 supro.

e inadimplemento ali rescisão
ORoda documentação descrita

é8 O VENDEDOR se compromete ooreseru r 00 COMPRiIDOR. certidão de
feitos oj, ..i:odos civeis do C01l10rc:: oc 'tno I o SI3"I opresenrocío enl até 30
[tnnlo] aios uters do ceiebrccoo OC presente i suumerno.

ó.9. No rerno+o hiporese de se.er» vt:,rjficcdos
ou ónus que ote em o di/elto de proorieooc'e
e. desde que esros constrições ou ônus cec
de seus sócios. o VENDEDOR se compro
necessárias para o soluçõo dos questões core

a qualquer momento. constrições
a ilnó\'el objeto ces:e Instrumento
um de dir.~ilOSdo VENDEDORóu
ete a oootor as providências
-ntadas.

/~ \\ '\--....u
Iv •

~('.- ...

ó. tO.Duron e o período em que porouror a s
previstos no c.ocs.no ocirno 00 COMP~AD
de pagomento dos prestações ojustcdos no
o desconto concedido pelo VENDEDOR. n
!quinl~entos vinte mil reois) sobre o valor de
clousulo 2.2.

I

S~
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INSTIWMENTO PARTICULAR DE

r. MPROMISSO OE VENO!\ E COMPRA DE IMÓVEIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÕE E GARANTIAS

7.1. O VENDEDOR declaro e
inodienptemeruo controtoot co
Contrato ern coso de nôo veroc«
no coro de outorgo do escrituro

(i) A ouenocoo oro contrctod
1.1 e todas as acessões, m
existentes e que lhe forem o

pressomen e e garante. sob peno de
I de enseior ale mesmo o rescisão do

erre do ceciorooo. que no presente doto e,
,finitiva reionvc 6 alienação do Imóvel que:

obronge o imóvel identificado no C1óusulo
orornentos. construções e instalações neles

rescidos:

. fii) Nõo se encontrom em esf' do de necessidade ou sob coaçõo poro
celebrar este Conrroto e/ou em urgéncia de controtor.

tiii} oescor.nece c existência
perorue outonoocío Ç.lcvern
ocupaçõc do solo. acesso'
e histónco;

(iv) Desconhece o existência
Imóvel, em decorrência
assumidas pelo VENDEDOR

(v) Desconhece (J existéncto
servicóo ou demarcoçõo
o Imóvel:

e quaisquer pendênc;as sobre o Imóvel.
meniol. reiociooooo Ó legislação de uso e
ório e oreservocõo do patrimõnio ambiental

e lançamentos de débitos fiscais sobre o
dívidas municipais ou federais vencidos.

, pelos antigos proprietórios do Imóvel;
" I

e quaisquer processos de desaproprioçõo,
terrosodire a ou mdiretomente envolvendo

I

(vi) Desconl,ece o exisréncio I de quolccer processo de tombamento
iniciado. ou tombamento d finitivo que objetive. totoi ou oorciotrnente. o
Imóvel, e que esse nõo se I alizo em área que o lei conceituo como de
entorno de outro bem torno do.

(vii) O Imóvel descrito e coroct lodo no item 1.1 supro, eoconrrorn-se livre e
desembaraçado de quoisq' r ônus reais,judiciais ou extrajudiciais;

,

(viii) Desconhece o existéncio
retotivos 00 lrnóvel Ou de OUI

CLÁUSULA OITAVA· DA IRRETRAT

8.1. O presente contrato, por von
arrependimento, é firmado em c
e seus herdeiros e suces,ores.
.nodimpternentc de ,..wno ceros.

CLÁUSULA NONA - DA MORA

9.1. Ocorrendo atraso no pago
~ deste instrumento, deverá o C'

'\ \
......J : ;-,17,(,\6.:2 (.',::-:- i'1;~~-:::q.- .. ,~

e ocóes 'E:ois e pessoais reioersecutónos
s onvs reol~ sobre eles incidentes.

ILlDADE E IRREVOGABILlDADE

de dos palies, que renunciam 00 direto qe
rórer irretratável e urevcçovet obrigando o si

qualquer tilu',) desde que nóo ocorro

ento dOI vetores ajustados no C1áululo 2"
MPRADOR lotilfal~gamet devid

~~ ~. ,I
::~----':-"="-- /' ../ -I...- 5/ X

I

/
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INSTlHlMENTO "ARTICULAR DF.
COMPROMI O DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEIS

}, O líiulo de multo ou peno
cio o de juros de moro de I% (um
te pelo vorioçóo do índice Geral
oçõo Gelúlio vorços. até o doto

com o acréscimo de 2% ídois por cen
convencional, sobre o valor ern orrosc. ocr
por cento) co mês, conioioo monetoriome
de Preços de Mercodo fornecido pelo Fun
do efetivo pagamento,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10,I, Em coso de inooimpternento de
compromiSSOpoderó ser rescindido de pler
independentemente oe qualquer outro lo
desce que o porte prejudicado comuni
sentido, hipólese em que coberó o porl
.ndervzoç óo. peroos e donos, lucros cesson
outros, os moruontes de rnidos no C1'
renunciando ambos os portes expressorne
independentemente o que titulo seja,

olquer das PARTES,o presente
direito e de formo outomótíco.

vondooe judicrol ou extrajudicial.
UI? c porte inadimplente nesse
prejudicado, o tilulo de multo,
S,perda de oportunidade, entre
suto Décimo Primeiro abaixo,
e, desde logo. o qualquer outro,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CLÁUSULA ENAL

i 1.1. Nos lermos oeste Controlo, s
COMPR.'\DOR, devera o vc~JDEDOR restit
valores eventualmente pagos descritos no
oruoüzooos mone ronomerue pelo índice
fornecido pela Fundaçõo Getúlio Vargas,
cento) 00 mês, descontando-se o percent
valores efetivamente pagos o titulo de cióus

o inadimplemenTO advier do
ir 00 COMPRADOR somente os
óusulo 2", item "b". devidamente
Gero: de Preços de Mercado
rescidos dos juros de I% (um por
01 de 30% (trinla por cento) dos
lo penal.

11,2, Caso o inodimplemento decorro de re ponsobilidode, único e exclusivo,
do VENDEDOR e que nõo seja possível
tronsírcoo em julgado em coso de litigio s
condições eSTipulados no presente instrome
cevorocóo dOS vetores efeiivclllente p
devidornente ctuolizados pelo í"d,ce Geral
pelo Fundação Ge;01;o vorçcs. acrescidos
mês, acrescendo-se, ainda, multo de 30%
efetivamente pagos o titulo de clóusulo pen I.

aliar tal evenro. com decisóo
judice, respeilando-se rcoos os

o, deveró o VENDEDOReíerucr o
os descritos no clausula 2',
e Preços de Mercado fornecido

os juros de 1%[um por cento) 00
rinto por cenlo) sobre os valores

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

!l.~l?:",",,:,& '-,:- ~~I...t: . .:.r.,\·;· ~ _'o
/

/

12,I Fico outorizodo o Senhor Of:cicl de R 9istro de Imóveis competente o
proceder o todos os atos de registro q.J- forem necessórios poro o bom
operfeiçoomenlo deste contrato, sempre á xpensos do COMI'RADOR,

-+!----~.
.r: - IL,

/';
r
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[fi]PINE INSTRUMENTO PARTICULAR DE
COl\ll'ROM SO DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEIS-------- - - "--'-- - - -----

eclororn. ates 10m e obrigam-se

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI ÕES GERAIS

/J
Pelo COMPRADOR,AI.: SI',Jor. FelixKrueder /I'
Rua Engenheiro Rooerto Zucollo, n.? 215 - rdim Hurnaitá - São Paulo - SP ,,/
Telefone: +55 2133-6601/ :',92é6-2313
Correio eletronico: jq0Yru-,~de!'saL!fnicQ"Çlst,'crQ.ç;orIlJ;2[ / !

/ /-;
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i3, i, As portes presentes expressamente
que:

(i) Têm os oec essónospoderes, aut
cumprir o presente CON1RA O que,
obrigo e é eficaz centro 05 portes:

(ii) A cetebrocóo e o cumpri
cbsoturomente não violam ou transgr
legal, nem tampouco qualquer outro
afete ou obrigue qualquer dos portes:

liii) Neste 010, soa entre,.ues enr
societórios que outor'zorn 005 reores
presente CONTRATO,

i3,2 Observados 05 demois ctóusuros do
qualquer dos portes, no descumpriment
condições deste CONTRATOpelo outro p
mero liberalidade, não implicando em n
exigir, o qualquer tempo, o integrai cumpri
instrumento,

i3,3. A eventual ineficócia Jurídico de urn
CO~ITRA10 nõo afeto o eficócio dos der
portes do resoec nvo cornor.mento. deven
definidos por oecisão judicial, serem $

negociados de cornum acordo entre os
eficazes e economicamente eouivolentes.

13.4, Quaisquer questões aqui não expres
por escrito e de comum acordo entre os po

13,5, Todos os correspondências e cornuni
presentes em !0::60 (;CSTE C ()N r r.:i'.l <) ele \ler

corto regi,lroclo ou prorocorooo. ocr lei
dirigidm e/o' enTregues OOS represeflto
recebimento sejo devlocrmente comp
encaminhados poro qualquer novo repres
informar. por escrito,

idade e direito legal de celebrar e
egL,nao seus lermos, validamente

ento do presente CON1RATO
em qualquer dispositivo ou norma
armo, contrato ou obrigaçõo que

os portes os respectivas atos
fontes legais destas o firmarem o

esente Contrato, o tolerância, por
de qualquer dos clóusulas ou

te, deverá ser interpretado como
ação ou renúncia do direito de
ento das condições fixados neste

ou várias dos disposições deste
is. nem desobrigo qualquer dos

o os disposições ineficazes, assim
stituidm por novos disposições
artes, que sejam juridicamente

previsias serão resolvidos

ações realizados en!re os portes
o ser feilos por t;SClilc. o 11O"" és de
fax e/ou por correio eletrónico

5 dos panes, desde que seu
'Iodo, abaixo Indicados ou

monte que os portes venham o

inheir~.: - Sôo PUlfu~- SP
<- --:;:.-==- r

. . l
~-J'---li
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MPINE I .'lTHlJMENTO I'i\HTlCULi\H DE
COMPIWMI O DE VENDi\ E COMPRi\ DE IMÓVEIS

Correio eletrônico: emerson.l;JentQ~ine.CO / ativosespeciais@pine.com

13.6. O presente CONTRAiO subslitui quo
ajustes verbais e/ou escritos. anleriormenle
considerados nulos de pleno direito. poss
direitos e obrigoçôes entre os porte de oco

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - DO FORO

quer entendimentos. acordos ou
ovioos entre os portes presentes.
cio o reger·se o relacionamento.
o com o aqui estabelecido.

14.1. Elegem os contratantes. por mais privil
Comarca do Capital do Estado de Sôo P
pore nele serem eJirimidosCJS dúvidas ou
renunciando o qualquer OUIra, orcondo
nonoronos ocvocotícros do porte vencedor

iodo que outro seio. O foro desta
lo. F6rum Central Joõo Mendes.

uestóes oriundos deste contrato.
, porte vencido com custos e
em eventual oemonco.

E, por estorem ossim. de pieno acordo. os .
iguol teor, poro os mesmos fins de direito. ,
que estiveram presentes e ouviram o leitura

t-r« '.~'
O/~P.::::-- - . ",.'':

'e:Ú,/~COMPRADOR ,_
~~ ~

"" Sé/ .,/.---- ./(..-,
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I. ~ '~r- ------ -
f{t~AS-" CIO E~flEENDIMENTOS LTDA
JA ElIX K~DER

Tes!emunl,as:

Nome:
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llrJ.Alessanrn. ~ SanIDs

llepIt!l'llIIo..••
OAI/SP 1'15&.002

··u~·

am o preserue em duas vias de
preseoço de duas testemunhos

este instrumento .
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PROJETO COMP,L.ETO - IMPLANTAÇAO
FOL~
UNICA

ASSUNTO:

PROJETQ DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - eEP 18150-000 ex POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTOA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNleIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: i 4.980

SITUAÇÃO SEM ESCALAWN.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

esc. 1:1000

DECLAAO:
, - QUE A M'Rr:NACAO DO PROJETO NAO IWPUCA
NO RECONHECI~EN1'O POR PARTE DA PREFEITURA 00
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TtRRENO.

."

\:, . ;,"

AREAS (m2)
ÁREA TERRENO = 243.202,89m2

AREA A REGULARIZAR = 6842,90m2
SEDE
CASA DE CASEIRO
HOSPEDE 01
HOSPEDE 02
CASAS DE COLONOS
COCHEIRA
GARAGE~
CAPELA
QUADRAS E H(UPQNTO

1286 m2
449,96 m2
90.90 m2
90,90 m2
648 m2
727,96 m2
697,56 m2
1J2,99 m2
2718 m2

TOTAL 6842.90m2

TO= 0,03 CA= 0,038

PROPRIE~lJ:'~ANASTACI PREENDIMENTO
CNPJ 1o. ~3.500/000 1-00

LTDA.

r

RESPON~L T"CNICO DA OBRA
E AUTO_y''? - P{;ÕJETO
En9, SERGIO fJbeERTO RIBEIRO MOUSSAW
CArA SI' cal - 3227-1/2018
CPf 1aa.746.r RC 11.220.002

ART 28027230180318715
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PROJETO COMP ETO
FOLHA

01/09CAPELA

ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 20i8

E DEREÇO:

ESTRADA. MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POS1AL 127

PROPRIEIÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99./111.00.000

MATRICULA: 14.980 esc. 1: 100

SITUAÇÃO SEM ESCALA

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-4QQ---r

c') N.M.

AREAS (m2)

GAPELA 132,99 m2

DeCLARO:
1 - QU[ • APROVAÇAO DO PROJETO NAO IMPLICA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PRErElTURA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

=d'=---.-e:::=---··-------
O
MPREENDIMENTO LTOA.

53.500/0001-00

(
.,--.,--t-:----:;;r--:--I-'b----.- -
RESPON OBRA
E AUTOR

ART 28027230180,519715
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ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

PROJETO COMPLETO
,I FOLHA

CASA DOS COLONOS~ 02/0~ í'
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IHIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

esc. 1: 100

DECLARO:
1- QU[ A APROVAÇÃO DO PROJETO N~O IMPLICA
1\0 RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA 00
DIREITO DE PRO?RIEDADE 00 TERRENO.

LTOA.

• ,f'~ V

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MAT~ICULA: 14.980

IIr-~-------_-l-_-------~
1I,I
, !

i

SITUAÇÃO SEM ESCALA

RESPONSA TrCNICO DA OBRA

E AUTOR D ROJE~O'
[n9. SERGIO ROBERT RIBEIRO MOUSSALlI
CREA 5060236556-SP C - .3227-1/2018
CPF 188.745.428-44 11.220.002

ARf 28027230180319715

II.-------------------------------'

SITUAÇÃO SEM ESCALA

c) NM.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-40DL

I/,
I

AREAS (m2)

CASAS DE COLONOS 6CASAS DE , 08m2 TOTAL ~ 648 m2



INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980

COMPLETO CASAPROJETO

ASSJNTO:

(J I rO~HA
D_O_CASEIR~ __O_.3_/_09---1

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA ..- SP - CEP 18150--000 ex POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

•...
JARDI

ea.,__ fi

SITUAÇÃO SEM ESCALA

c:') N.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

AREAS (m2)

CASEIRO

GARAGEM iERREO

GARAGEM TERREO

108,96 m2

341 m2

449,96 m2

esc. 1:100

DECLARO:
1 - QUE /I. APROVAÇÃO 00 PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO .

PROPRIE'TÃRIO
ANASTÁCIO P EENDIMENTO UDA.
CNPJ 10.95 •.. 0/0001-00

"'"",,(I;'C~~" :,:,
E AUTOR ~OJETO
Eng. SERGIO ROBERT RIBE.IRO MOUSSALLI
CREA 5060236556-sr C - 3227-1/2018
cpr 18B.745.428-44 11.220.002

ARl 28027230180319715



PROJE-O CO~PLETO COCHEIRAS
rUlHA
04/09~ L-

ASSUNTO: '," ,

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

SITUAÇÃO SEM ESCALA

MARÇO 7018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

I'ISC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.21' 1.00.000

MATRICULA: 14.980

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-dOO

c) N.M.

esc. 1: 100

DECLARO,
1 - QUE A APROVAÇAO DO PROJETO NÃO I\olPUCA
r-.:o RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPR:-:;IE=;T7ÁR~f-------

ANASTÁCIO PREENDIMENTO LTOA.
CNPJ '0.953.500/0001-00

AREAS (m2)

COCHEIRA 01 727,96 m2

rtcsrco DA OBRA
[AUTOR O ROJETO
Eng. SERGIO ROBERTO RIBEIRO MOUSSALLI
CREA 5060236556-SP CCM - 3227-1/2018
CPF 188.745.428-44 RG 11.220.002

ART 28027230180 19715
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rolHA
GARAGEM

________ o~/=-

r--
I PROJETO COMPLETO

;,/ "i "

ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

SITUAÇÃO SEM ESCALA

MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNIClrAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA _. SP - CEP 18150-000 CX POSIAL 12/

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO !.TOA.
CNPJ 10.95:3.500/0001-'00

INSC.MUNICIPAL: 40.9999 L99.99.2111 .00 000

MATRICULA: 14.980 esc. 1: 100

DECLARO:
, - QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHeCIMENTO POR PARTE DA PRUEITIJRA DO
DIRE,TO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

L._-----
SITUAÇÃO SEM ESCALA

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

C) NM.

ÁRf:.AS (m2)

GARAGEM 386 rn? AREA TOTAL 386 m2

PROPRIETÁ
ANASTÁCIO .MPREENDIMENTO Ll DA.
CNPJ 10 3.500/0001-00

RESPONSÁ ' T~CNlctO DA OBRA

E AUIOI, D OJtO
Enq. SERGIO ROBE o RIBEIRO MOUSSALLI
CRCA 5060236556-SP eM - 3227··1/2018
CPF 188.745.428-44 /RG 11.220.002

I
AR' 2B0272301803'@!715



FOLHA
06/09PROJETO COMPLETO CASA DE HÓSPEDES

.----------------.'----.-----4
ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MA ÇO 2018

FNDERfÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150 -000 ex POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIf'AL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MA1RICULA: 14.980

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ESTRAOA MUNICIPAL
IBN-400

c') N.M.

ÁI<FAS (m2)
HQSPEOE 01
HOSPEÓE 02 276 m2

226 m2 AREA TOTAL - 452 m2

esc. 1: 100

DeCLARO:
1 - QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHECIMeNTO POR PARTE DA PREFEITURA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPRIET O
ANASTACI MPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

kr;
RESPONSA T~C Icq DA
E AU OR ROJETQ
Enq. SeRGIO rWBE1:T RIBEIRO MOUSSALLI
CREA S0602j6556-SP C M - 32:0-1/2018
CPF 188.745.428-044 11.220.002

I

ART 28027230180319715



PROJETO COMPLSTO

.\

PLANTA BAIXA SEDE
FOLHA L1
07/09

ASSUNTO:

PROJETO ,DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

ENDEREÇO:
ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 ex PosrAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500;0001-00

INse.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 1a 980

MARÇO 2018

esc. 1: 100

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

DECLARO:
1·- QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHECI~ENTO POR PARTE DA PRErEITURA DO
DIRt:ITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPRIETÁRI
ANASTACIO REENDIMENTO
CNPJ 10.953.500/0001-00

~.;
---,""".......,.-/---==------
RESPONSÁ TLCNIC
E AU10R PROJfT
Eng. SERGIO ROBERT RIBEIRO MOUSSALlI
CREA 5060236556-5P ~M - 3227-'/2018
CPF 188.745.428-44 J ' 1.220.002

ART 28027230180319715

-"_: - f
\

WNM.

ÁREAS (1'12)

5éOE 1.286 m2

ÁREA TOTAL - , .286 m2



1
FOLHA

COBERTURA ~/O~_PKOJETO CO~PLETO CORTE, VISTA E

c::) N.M.

ASSUNTO: ih'

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 2018

ENDEREÇO:
ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM1D - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 ex POSIAL 1/7

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980

- --

ES fRADA MUNICIPAL
IBN-4QO

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREAS (m2)

SEDE 1570.00 m2

esc. 1: 100

DECLARO;
1- QU( A APROVAÇÃO DO PROJETO NAQ IMPUCA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PRErfIT\.JRA DO
DiREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

=====l/FK,,-----.
PROPRIETÁRI
ANASTÁCIO E , REENDIMENTO UDA.
CNPJ 10.953.500;0001-00

RESPONS



-------------------~

LFO-HA
09/09

11--------------------------

PROJETO COMPLETO QUAJRAS, HEUPO TO

ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POS1Al 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTOA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICII'AL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 1'-.980
esc. 1:50

SITUAÇÃO SeM ESCALA

c) N.M.

,"
ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

DECLARO:
1 - QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPUCA
NO RrCONHECI~ENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO
DIREITO DE PROPRIeDADE DO TERRENO.

ÁREAS (m2)

QUADRA POllESPORTIVA 6iB,OO m2

811,,00 rn2

1286.00 m7

7718.00 m2

PROPRIETÁRIO
ANASTÁCIO EMP EENDIMENTO LTOA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

c
QUAQRAQE 1ENI5

HEllPONTO

TOTAL •
18EIRO MOUSSALLI

- 3227- 1/20'8
1.220.0o,

ARl 2B027230180J19715



PROJETO COMPLETO
FOLH~ -.,
UNIC~1IMPLANTAÇÃO

ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 2018

ENOEflEÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
iBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTOA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980

SITUAÇÃO SEM ESCALA

c) N.M

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

ÁREAS (m2)
AREA TERRENO = 243.202,89m2

AREA A REGULARIZAR = 6842:90m2
SEDE
CASA DE CASEIRO
HOSPEDE· 01
HOSPEDE 02
CASAS DE COLONOS
COCHEIRA
GARAGEM
CAPELA
QUADRAS E H[UPQNTO

TOTAL

1286 m2
449,96 m2
90,90 m2
90,90 m2
648 m2
727,96 m2
697,56 m2
132,99 m2
2716 m2

6842,90m2

esc. 1: 1000

DEClARO,
1- QUE A M'R<:NN:;NJ 00 PROJETONAO IWPUCA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA 00
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPRIET O
ANASTÁCI~ MPREENDIMENTO
CNPJ lcM53.500/0001-00

LTDA.

TO= 0,03 CA= 0.038

(J
k'1. ~J

RESPONSÁV ~~CNICO DA OBRA
E AUTOR PROJETO
E"9. SE~lo BERTO RIBEIRO MOUSSAU.I
CRfA SP ~ - 3227-1/2018
CPf laa.745.428-44 U 11,220.002

_ 2B0272JOlaoJlI71S



,-----
FOLHA

01/09PROJETO COMPLETO CAPELA

ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 ex POSTAL 127

PROPRIETARIO: ANASTAclO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500;0001-00

INse.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 1&.980

SCALA

esc. 1:100

SITUAÇÃO SEM eSCALA

c) N.M.

.------.----------------1
i ÁREAS (m2)

CAPELA 132,99 m2

DECLARO,
1· QUE A APROVAÇM DO PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO
omiTO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPRIETÁ
ANASTACI PREENDIMENTO LTDA.
CNPJ '0. 3.500/0001-00

,,,~,,,ç~:O" ""
E AUTOR ROJ· ·0
Eng. SERGIO ROSE TO RIBEIRO MOUSSAlll
CR[A 5060236556-5 CCM - 3227-1/2018
CPF 188.745."-28-44 RG 11.220.002

ARl 28027730180319715



IPROJETO

~SS~NTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

COMP_ETO
',I 'i I"

CASA DO CASEIRO
FOLHA

03/09

MARÇO 2018

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - (EP 18150-000 ex POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTOA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

I SC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980

I

SITUAÇÃO SEM ESCALA

c) N.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

ÁREAS (m2)

CASEIRO

GARAGEM T[RREO

GARAGEM lF RREO

108.96 rn2

341 m2

449,96 m2

esc. 1: 100

DECLARO:
1- QU[ A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHECIMENTOPOR PARTE DA PR[F[ITUqA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE 00 TERRENO.

PROPRIETÁRI
ANASTÁCIO
CNPJ 10.9 3.

LTDA.

RESPONS' EL Tt NICO DA
E AUIOlE9 PROJErO
Enq. SERGIO ROBERIO RIBE RO MOUSSALlI
CREA 5060236556-SP CCM - 3227-1/2018
c=r 18807450428/44 RG 11.220.002

ARr 280272301~OJ19715
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PROJETO COMPLETO lFOLHA
CASA DOS COLONOS 02/09

',l'~ ~

ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 2018

ENOEREÇO: .

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA,· KM10 - BAIRRO OA CACHOEIRA
IBIUNA - Sp - eEP 18150-000 ex POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14.980 esc. 1: 100

SITUAÇÃO SEM ESCALA

SITU~ÇÃO SEM ESCALA

WN.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-4QO

ÁREAS (m2)

CASAS DE COLONOS 6CASAS DE 108m2 TOTAL = 648 m2

DECLARO;
1 - QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO AO IMPLICA

O RECONHEClt.A~NTO POR PARTE DA PREFEITURA 00
DIREITO DE PROPRieDADE 00 TERRENO.

LTDA.

ART 28027230180319715
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PROJE~O COMPLETO COCHEIRAS

ASSUNTO: I", ,
PROJETO DE AlVARA DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

MARÇO 2018

fNDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
181UNA - SP - CEP 18150-000 CX POSIAl 127

PROPRIETARIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTOA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

I,~SC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA 11.980 esc. 1: 100

SITUAÇÃO SEM ESCALA

SIlUAÇÃO SEM CSCAI.A

c) N.M.

ÁREAS (m2)

COCHEIRA 01 727,96 m2

DEClARO:
I- Que A APROVAÇÃO 00 PROJETO NÃO IMPLICA
NO RfCONHECIMENTO POR PARTE DA PR(rElTURA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

-----_._--
LTDA.

~~~.-:c:-;--+--~--'---
RESPONSAv
E AUTOR PROJ ro

Eng. SERGIO ROB~E TO RIBEIRO MOUSSALlI
CREA 5D6D236556-SP CCM - 3227-1/2018
CPF 1RB.74S.47B-4"1' RG t 1.220.002,
ARl 28027230180319715



PROJETO COMPL,~JO GARAGEM
FOLHA

O. /09.v1 'I
ASSUNTO:
PROJETO DE ALVARÁ DE CO SERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

ENDEREÇO:
ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA _. SP - CEP 18150-000 ex POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIM,NTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

MARÇO 2018

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00000

MATRICULA: 14.980
esc. 1: 100

3
SITUAÇÃO SEM ESCALA

.. WN.M .

DECLARO:
, _ QUE fi. APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO I\lPUCA
NO RECONHLCI~ENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE 00 TERRENO.

ÁREAS (m2)

SITUAÇÃO SEM ESCALA

PROPRIETÁ
ANAsrACIO
CNPJ io.

T
i
I
I

I
\

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-4QQ

eTDA.

GARAGEM 386 m2 AREA TOTAL 386 m2

OBRA3 RESPONS
E AUTOR

••

[ ART 28027230180319715
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CASA DEPROJETO COMF)LETO
;,II~~

MÀ ÇO 2018ASSUNTO:

PROJET? DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP _. CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MAlRrcULA: 14.980 esc. 1: 100

DECLARO:
1- QUE. A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO
DIRErlO DE PROPRIE.DADE DO TERRENO.

SITUAÇI\O SEM ESCALA

::=~A---------------
PROF'RIETÁ I
ANASTÁCI MPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001 -00

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400

c) N.M
/

AI~EAS (m2)
TtCNIC ,

E AUTOR DO PROJET,O

Lnq . SERGIO ROBElR O RIBEIRO MOUSSALLI
CREA 5060236556-SP cv - 3227 -1/2018
CPF 188.745.428-44 G 11.220.002

.RT 28027230180319: 15
V

HOSP.EDE 01
HOSPEOE 02

226 m2
226 rn2 ÁREA TOTAL - 452 m2

,
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PROJETO COMPl-,ETO
l-FOLHA

SEDE I 07/09-f
--------------

PLANTA BAIXA

ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

ENDEREÇO:

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.95.3.500/0001-00

INSC.MUNICIi'AL: 40.99991.99.99.2111.00.000

MATRICULA: 14,980

SITUAÇÃO SEM ESCALA

" ESTRADA MUNICIP~I
18N-400

esc. 1: 100

DECLARO:
1"· QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PRErEITURA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

otj W NM.

ÁREAS (M2)

PROPRIETARI
ANASTACIO M REENDIMENTO LiDA.
CNPJ 10.953, 00/000 -00

SEDE 1.286 m2

ÁREA TOTAL - , .286 m2

RESPON L T~CNIC9 DA OBRA
E AUlOR PROJETp
E09. SER ROBERl'O RIBEIRO MOUSSALLI
CR[A 5060236556-SP dOA - 3227-1/2018
CPF 188.745.428-44 .tG 11.220.002
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PROJETO COMPLETO
~

FOLHA
COBERTURA __~8/09--\

---------
COR E, VISTA E

ASSUNTO: ;,1v'

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 20'8

ENDEREÇO:
ESTRADA, MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POSTAL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.992111.00.000

MATRICULA: 14.980

SITUAÇÃO SEM FSCALA

esc. 1: 100

DECLARO:
1 - QUE A APROVAÇAO 00 PROJETO NAQ IMPLICA
NO RCCONHECIMENTO POR PARTE DA PRCrEITURA DO
DIREITO DE PROPRIEDADE 00 T~RRENO.

I' c:') NM.

/ .....
,-,/

ÁREAS (m2)

SEDE "1570.00 m2

PROPRlaARIO
ANASTÁCIO EMP -r; NDIMENTO LTDA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

RESPONSÁVEL CNICOt'OBRA
[ AUTOR DO OJETO
Eng. SERGIO ROBERTO IBEIRO MOUSSALLI
CREA 506023Ô556-SP CCM - 3227-1/2018
CFF" 188.7~5.<!.28-4.4 RG 1:1.220.002

ARI /.80772JOI80JI971U



PROJETO COMPlXTO I !OLHA
QUADRAS. HE UPONlO

___ I_~/09_ \
ASSUNTO:

PROJETO DE ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
MARÇO 2018

lNOEREÇO:,

ESTRADA MUNICIPAl DA CACHOEIRA. KM10 - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUNA - SP - CEP 18150-000 CX POS1AL 127

PROPRIETÁRIO: ANASTÁCIO EMPREENDIMENTO LTOA.
CNPJ 10.953.500/0001-00

INSC.MUNICIPAL: 40.99991.99.99.21; 1.00.000

MATRICULA: 14.980

SITUAÇÃO SEM ESCALA

\=J> N.M.

ESTRADA MUNICIPAL
IBN-400~J-

ÁREAS (m2)

QUADRA ?OLlESPORTIVA

QUADRA DL TENI$

HElIPONro

faTAL

618.00 m2

8í4,OO m2

1286,00 m2

2718.00 m2

esc. 1:50

OECLARO:
1·· QU[ 1\ APROVAÇAO DO PROJETO NÃO IMPU:::;"
NO RrCONHECIMENTO POR PARTE DA PRU'[ITURA DO
DIREITO DE PROPRIEOAOE 00 TERRENO.

PROPRI::TÁRIO
ANASIÁCIO EMP .. NDIMENTO !JDA.
CNPJ 10.953.50 0001-00

~-{;\=~/
RESPONSAv - I tCN! t». OBRA
E AUTOR PI<OJETO /

E"9· SERGIO ROBERWO RIBEIRO MOUSSALlI
CREA 5060236556· SP CC - 3227- 1/2018
csr 188.745.478-44 RG 11.220.002

ARl 2802723018031911
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nQ. 63/2018 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 19 de março de 2018, e conforme despacho do
Sr. Presidente foi lido r expediente da Sessão Ordinária do
dia 20 de março de 018, extraídas fotocópias aos Srs.
Vereadoresfâs ).
Certif}6o mais) o Proj~to de Lei nQ. 63/2018 encontra-se à
disp .siç o da~ comis~ões para exararem parecer conforme
des ac o do Sr. Presi ente.
Ibiún, 1 de +arço d 2018.

SECR



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚN;l
Estado de São Paulo

OFICIO GP N° 082/2018.
Meg. Ibiúna, 28 de março de 2018.

SENHORPRESIDENTE:

· Leia-se em 518810.
• CópIas aos EdIa.
• As comls8Oe8.

~$
Sirvo-me do presente, para solicitar a Vossa Excelência a

gentileza de promover a substituição do Projeto de Lei Complementar n° 002/2018, por
outro de mesmo número e assunto.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDICTO E MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
ILMO. SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
DD. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA.

IBIÚNAlSP

- ara unicipal da Estância
Tu stica de Ibiúna /8ec bid em,.fdS:.J {)4 1.1'.Q!...I!...

{2.;30 HJ



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Ibiúna, 28 de Março de 2018.

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2018.

SENHOR PRESIDENTE:

Temos a elevada honra de submeter à apreciação e deliberação dessa
Colenda Câmara, o incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre a autorização para o Poder
Executivo conceder incentivos fiscais à empresa ESTÂNCIA SANTA CLARA LIDA
nos termos da Lei n? 1856 de 30 de abril de 2013 e dá outras providências."

Visa o presente Projeto de Lei Complementar a autorização para
concessão de incentivos fiscais a empresa ESTÂNCIA SANTA CLARA LIDA que atua
no ramo hoteleiro.

Este projeto de Lei é de suma importância, pois representa um
impulso real na economia do nosso Município que se abre a novos investimentos. Tais
investimentos gerarão emprego e renda para o nosso povo, trazendo ao mesmo tempo o
desenvolvimento econômico e social para nossa cidade.

Sendo o que tinhamos a informar, solicitamos que o projeto seja
apreciado e votado dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no § 1° do
art.45 da Lei Orgânica do Município, dada a relevância do tema.

Diante do exposto, sendo, a meu ver, justa a homenagem, estou certo
de poder contar com o apoio de Vossa Excelência e nobres pares para a transformação
desta propositura em Lei, e aproveito o ensejo para renovar expressões de estima e
apreço.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDICTO E MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO.SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO.
DD.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA



'O
'''''- ~ , .••.c,,'p-

"~r~~"'l'"
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTI~ ~~K~~

Estado de São Paulo _...::~ ~\:j""~<Jc-. .
r >/?-'p-\)~~'" fo;JY.'

llll~ .:;,~-<, .~ , WlJ6'W1---tIltlK

, $Uff,-r;1\JTIJÜ (;Y c ' v

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ~2. DE 28 DE MARÇO.

"Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo conceder
incentivos fiscais à empresa ESTÂNCIA SANTA CLARA LIDA nos termos da Lei n°
1856 de 30 de abril de 2013 e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder incentivos fiscais à empresa ESTÂNCIA SANTA CLARA LIDA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n"
04.823.123/0002-64, que atua no ramo hoteleiro, nos termos consignados nesta
normativa e de acordo com a Lei n° 1.856 de 30 de abril de 2013, conforme processo
administrativo n? 9760-112017.

Art.2° - Nos termos do art.2° da Lei n" 1.856 de 30 de abril de 2013,
ficam concedidos à empresa descrita no caput do artigo anterior os seguintes beneficios
fiscais:

I - a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e Territorial
Urbano do Imóvel onde se encontra a unidade da respectiva empresa, Estância Santa
Clara Ltda (Clara Ibiúna Resort), cujos cadastros imobiliários são os seguintes:
40.99991.99.99.0535.00.000;40.99991.99.99 .2106.00.000;40.99991.99.99.2107.00.000;

~ - 40.99991.99.99.2108.00.000;40.99991.99.99.2109.00.000;
40.99991.99.99.2110.00.000;40.99991.99.99.2111.00.000

II - a redução de 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza que incida sobre as atividades próprias da respectiva empresa;

III - a redução de 100% (cem por cento) das taxas devidas pela
aprovação de projetos de construção civil da respectiva empresa;

IV - isenção de 70% (setenta por cento) sobre taxas e impostos para o
pedido de auto de conservação das edificações já existentes;

V - a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza e demais taxas devidas pelas obras de construção civil d~a
empresa; C- -



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

VI - a redução de 100% (cem por cento) da Taxa de Fiscalização de
Instalação e de Funcionamento da respectiva empresa;

VII - isenção do ITBI Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos
Incidente sobre a compra de bem imóvel pela empresa e destinado à sua instalação.

Parágrafo único - Os beneficios fiscais descritos neste artigo terão
duração de 10 (dez) anos, a partir da data da promulgação desta lei.

Art.3° - A concessão e a permanência dos incentivos fiscais descritos
nesta normativa, ficarão condicionados ao cumprimento pela respectiva empresa, dos
requisitos determinados pelos arts.S" e r da Lei n? 1856 de 30 de abril de 2013.

Art.4° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento.

Art.5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 28 DIAS DO MÊs DE MARÇO DE 2018.

JOÃO BE DE MELLO NETO
Prefeito Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
RuaMauricioBarbosaTavaresElla., 314 18150-000 -Ibiuna - SP.- Fone/Fax:(15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU:lale@ibiuna.sp.leg.br·l~

CERTIDAo, ~
Certifico que pelo Chefe do Executivo foi protocolado na Secretaria
Administrativa da Câmara no dia 02 de abril de 2018 o Ofício GP nº.
082/2018 encaminhánd o Substitutivo ao Projeto de Lei nº.
63/2018 de sua a toria, conforme Despacho do Sr. Presidente foi
lido no expedie e da essão Ordinária do 10 de abril de 2018,
anexado a prop a ori inal, extraídas e entregue fotocópias aos
Srs. Vereadores( ), e á disposição das Comissões para parecer.
Ibiúna, 11 de abr e 20 8.

AMAURI G RIEL EIRA
SECRETÁRIO DO P OCESS LEGISLATIVO



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

SENHOR PRESIDENTE:

·l.ej1He em SlIslo.
- Cópias aos EtiIs.
-Àscom~N

OFICIO GP N° 089/2018.
Meg.

Sirvo-me do presente, para solicitar a Vossa Excelência de
promover a juntada dos documentos anexos ao Projeto de Lei n? 63/2018, bem como
que sejam anexados ao referido projeto os documentos que instruíram o projeto
substituído através do Ofício GP n" 082/2018.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

~
JOÃO BENEDICT MELLO NETO

Prefeito Municipal

AO
ILMO. SR.
ABEL RODIDGUES DE CAMARGO
DD. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DEmIÚNA.

mIÚNAlSP " mara M nicipal da Estância
Turí tica de Ibiúna <:oI C

R cabido m, ~JlJ....J~
O J.1j

roc, Legislativo



EXMO SR DR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIUNA ESTADO DE SÃO PAULO. SP

PROCEDIMENTO PA - 9760/17

ESTANCIA SANTA CLARA LTDA pessoa
jurídica de direito proivado com sede em DOURADO estado de São Paulo, na
FAZENDA SANTA CLARA, km 197 Rodovia SP 215, DOURADO SP com
filial em Ibiuna no CNPJ de numero, vem, mui respeitosamente à V.Excia
lastreado nos termos do artigo 5° e seus incisos e artigo 7° e seus incisos da
LEI N° 1856, DE 30 DE ABRIL DE 2013 em plena vigência, vem, mui
respeitosamente a V.Exicía para, na forma de TERMO DE COMPROMISSO
conforme exige e emana do texto legal, dizer o quanto segue:

<; Como é cediço destes autos, adquirimos uma
gleba de terras compostos pelas matriculas do Cartorio de Imoveis de Ibiuna
sob números 15 840,14 424,14 721, 14580, 15190, 15 191, 15 192, assim
como cadastradas junto ao IPTU desta Municipalidade sob os números
40.99991.99.99.0535.00.000, 40.99991.99.99.2109.00.000,
40.99991.99.99.2111.00.000, 40.99991.99.99.2108.00.000,
40.99991.99.99.2110.00.000, 40.99991.99.99.2106.00.000,
40.99991.99.99.2107.00.000. cujos imóveis compõem a FAZENDA SANTA
ISABEL situada no Bairro da Cachoeira,neste Município, Zona De Interesse
Ambiental No Contorno Da Represa (ZUIA) expansão urbana,

Em referidas áreas já se encontra instalado o Santa
Clara Ibiúna Resort, hotel de padrão superior.



Já assumimos anteriormente e corroboramos
através do presente TERMO DE COMPROMISSO, todos os ditames
encontrados nos artigos 5° e 7° da Lei LEI N° 1856, DE 30 DE ABRIL DE
2013, os quais iremos cumrpi-Ios ao longo do organograma apresentado no
presente procedimento, assim como estaremos protocolando até o dia 09 de
março de 2018 o pedido de alvará de construção e projeto da área a ser
ampliada no local.

Estamos anexando comprovante dos empregos já
gerados em Ibiuna, empregos estes ocupados por ibiunenses, treinados por
nossa empresa, os quais já possuem , alem do citado emprego com suas
carteiras assinadas, um a capacitação para o mercado de trabalho em geral.

Temos a previsão e assumimos o compromisso de
que, nos próximo cinco anos, iremos gerar um total de 150 novos postos de
trabalho, dos quais absorveremos cerca de 110 funcionários, da cidade de
Ibiuna, que serão capacitados para o trabalho tanto na empresa como
certamente estarão capacitados para a rede hoteleira de uma forma geral e
para o resto de suas vidas.

A instalação de nossa empresa, no entorno da
represa de Ibiuna, transformará a região num pólo turístico, atraindo empresas
que dêem suporte aos turistas que se instalarão no Resort, gerando, com isso
atração de empresas no ramo do turismo e fazendo com que a Estancia
Turística de Ibiuna se torne, não só uma realidade como também seja,
exponencial no cenário nacional e internacional de turismo.

Já possuímos uma unidade hoteleira na Cidade de
Dourado, SP, cujo hotel foi guindado a categoria de segundo melhor hotel de
mundo para Famílias, conforme se pode constatar através da internet.

Tal galardão deu-se em função da consciência
ambiental que permeiam as ações da empresa, já tendo sido instalada em
Dourado uma Estação de Tratamento de Esgotos (ETE), cujo projeto será
implantado nesta nossa Cidade de Ibiuna, para que possamos utilizar a água
de reuso, evitando, com isto, a poluição de nossa represa, fonte geradora de
vida e renda para a cidade de Ibiuna.

Já contratamos, ao longo das reformas da Sede já
existente , empresas de Ibiuna para que procedessem ás reformas e
adequação do prédio para as atividades hoteleiras, assim como já temos 24
funcionários Ibiunenses em plena atividade no local. .

Mais uma vez assumimos o compromisso de
contratar empresas de Ibiuna para dar suporte à construção e à empresa
construtora contratada para a execução do obra de ampliação, que terá uma
área de 6.190,00 ms2 , com inicio das obras previsto para a segunda uinzena
do mês de abril de 2018, com termino previsto pára dezembro de 20 8



No que tange às exiqências legais decorrentes
doações, patrocínios, aplicações, contratações de funcionários, e demais itens
constantes do artigo 5° compreendidos entre os incisos V e seguintes, assim
mcopmo seus parágrafos, comprometemo-nos a cumpri-los, fornecendo as IL....-~C.
informações necessárias para os cálculos dos valores a serem aplicados,
doados ou patrocínios, assim como as contratações obedecerão corretamente
as margens ali determinadas, alias, como já estamos fazendo mesmo em fase
inicial do projeto , pois dos 27 funcionários contratados , 24 são de Ibiuna e
destes 30% são de primeiro emprego.

Trazemos em anexo ao presente documentos
exigidos pela lei 1856/2013, cujos documentos somados aos demais já
trazidos aos autos anteriormente completam a lista determinada pelo artigo 7°
incisos I a XIII, assim como declaramos que não existem pendências relativas a
impostos seja em que âmbito for, Estadual Federal ou mesmo Municipal.

Dessa amaneira assumimos o compromisso de
cumprir integralmente as normas contidas na lei em questão , assinando, ao
tempo oportuno referido e formal compromisso

Desse jaez é a presente para requerer, na forma da
lei as isenções contidas no artigo 2°., letras "a" até "f', uma vez que
demonstrados os requisitos necessários para a concessão do pedido., bem
como dispomo-nos a ssianr o termo de compromisso na forma dos artigo 5° e
7° da Lei 1856/2013

Demonstra-se, pois , através do presente ser de
direito da requerente as isenções pretendidas, de forma que pugna pelo seu
deferimento, dispondo-se a pactuar todos os atos decorrentes de tal benesse
através de compromisso formal com prazos pré determinados por essa
Municipalidade.

P. deferimento com a concessão as isenções ora
pretendidas.

Ibiuna, 06 de abril

ESTANCIA 5
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIIÔNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
'I

JUCESP
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÓES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIG"\l'~:':->""'il(,
NA DATA DE SUA EXPEDiÇÃO,

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTIÔNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITE W1I\I\N,JUCESPONLlNE.SP.GOV.BR. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO .

..
EMPRESA

NIRE 1"°"'''' I~" OACO"''''"''''' I:"'coo"" A'M"-"'" I PRAZO DE DURAÇÃO

35217272672 17/12/2001 01/11/2001
NOME COMERCIAl. nPO JURlDICo

ESTANCIA SANTA ClARA LTOA SOCIEDADE LIMITADA
C..N.P...I

I~'ço I::'"
COMPlEMENTO

04,823.123/0001·83 FAZENDA SANTA CLARA • KM 197 ROD SP 215

_.'" 1;-'"" I;p
Ic,. I~O<GA I~AlOACAATN.

RURAL DOURADO 1359().()00 RS 74,000,00

OBJETO SOCIAL

, ,
SÓCIO ~

•••••
PWR EMPREENDIMETOS E PARTICIPACOES EIRELI

eeeeecc I~'RO I~~O
RUA JOAO TIBIRICA 1262 SALA ·1
BAIRRO I~U.'C'"O

1~' I~"VILA ANASTACIO SAO PAULO SP 05077·000
NIRE

I~GO 1~UAH"OAOEco, AS
35600777455 SÓCIO 740,00

li'
.,

DIRETOR E ADMINISTRADOR '. ,.-
TAIZA HELENA AMARO KRUEDER

ENDEREÇO

1:3""
1 ~OMPLENEmO

RUA FREDERIC CHOPIN APTO 31
BAIRRO I~U.'C'"O I~' I~" I~GJARDIM PAULISTANO SAO PAULO SP 01454·030 236560219

C" I~GO
10UAH~_CO'AS

246.687.858-57 DIRETOR E ADMINISTRADOR

~. '.. SÓCIO . , ~ . .~.
""""VALE DOURADO EMPREENDIMENTOS LTOA

ENDEREÇO I~~~ERO I COMP\.EMENTO

FAZENDA SANTA CLARA

BAIRRO I"U.'C'"O lU' IC,.

Documento Gratuito
Proibida a Oorrercletízaçãc

Página 1 de 2
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Pégina 1

Relatório Complementar de Situação Fiscal
c .2J: 04.823.123 - ESTANCIA SANTA CLARA LTDA

C, .?J: 04.823.123/0001-83
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01,.)18 744 PRU Previdência 493.13

744 PRU Outras Entidades 47.37
02,: )18 744 PRU Previdência 11,59

744 PRU Outras Entidades 0,00
--- ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------._-.------
C, ..'J: 04.823.123/0002-64
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA (Página: 1 12)

- ..f!-'-hiI_Cadastral- [Exercido; 2017 - Usuário;jc:atlª-] _.. _ ..... _
Contribuinte:, 34500 Inscrição Municipal
Razio Social : ESTANCIA SANTA CLARA LTOA
Nome Fantasia : ESTANCIA SANTA CLARA IBIUNA
Inscriçio Anterior Email: FINANCEIRO@SANTACLARAECORESORT.COM.BR
Telefona : 16-3345-4004 Complemento :
InicioAtividade: 13/11/2017 Encerramento:
Reabertura : AtualizaçAo :
Protocolo: 18450 Ano Protocolo: 2017

Usuário: katia
Data: 06/12/2017 14:57

Sistema CEC'"'--t1

~~~1
11388

Endereço
Andar :
Bairro

1003 - Rua
Apto

CACHOEIRA
- ESTRADA MUNICIPAL

Complemento : CXPST 127 FAZENDA SANTA
CEP

Número SN
IZABEL
I8IS000C

Registro:
Inscriç&o Estadual/RG:
Area Ocupada : 7.170,00
Área Construida : 0,00
Áre. Indireta : 0,00
CONTADOR

CNPJ/CPF: 04_823.123/0002-64
Órgão Emissor:

Tipo de Cálculo
Valor do Capital Social:
Qtde. Funcionários

Pagamento Total
0,00
O

Contador : 504 - LUCIANA VIEIRA CONTI
Nome Fantasia
Responsável : LUCIANA VIEIRA CONTI
CRC : lSP2l6016/9-0 Telefone
R' 334636449 TelefoneE-"-... _

Complemento
Complemento

Endereço Entrega : Rua ESTRADA MUNICIPAL
Complemento : CXPST 127 FAZENDA SANTA IZABEL
Cidade IBIUNA
Bairro CACHOEIRA CEP 18150000

Numero SN

Andar
Estado
Apto

SP

SÓCIOS

S6cio
57227 - JAN FELIX KRUEDER
57228 - TAIZA HELENA AMARO KRUEDER

R.G.
97061293
23656021

C.P.F.
756.396.888-15
246.687.858-57

Data Inicio
13/11/2017
13/11/2017

Oata Fim
x

Maj.

ATIVIDADES
HOTÉIS

Grupo
4

SubGru~~ nem
i

Qtdlll/Fator Principal O•• eriçlo
1 X HOTÉIS E PENSOES

HORÁRIO

C6d. Horário
TAX1

9 O•• eriçao HORAflÁRIO ESPECIAL

Grupo
i
i

nem
I
I

Qtd./Fator
i
I

D••eriçao
TAXA DE EXPEDIENTE
POR ANO, P.MA PRORROGAÇÃO DE HORÁRIO DAS
19:00 AS 22:00 as
HOTÉIS, MOTtIS, PENSÕES E SIHcrLARBS DE 11 A
20 QUARTOS
PUa. REL. ATIV. NO LOCAL, FIXADA NA PARTE
EXTERNA, POR ANO E M2

I 8

49 I

TAXAS COBRADAS

Valor Imposto/Taxa
Valor Imposto
Valor Taxas

0,00
0,00
0,00

Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas

0,00
0,00
0,00

IMPOSTO

Tipo d. Imposto
C6d. Serviço

Variável
9-1
HOSPEDAGEM DE QUALQUER NATUREZA EM HOTÉIS, APART-SERVICE CONDOMINAIS, n.AT, APART-HOTÉIS,
Rl:SIDtNCIA, RESIDtNCE-SERVICE, SUíTE-SERVICE, ROTE.LARIA MARíTIMA, MOTÉIS, PENSÕES E CONGÊNERES ..•

Valor Fixo 0,00 Aliquota 2,00\

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor



• ' •• : 1\Ít'
Pelo presente instrumento particular, os altaix!:> assinados: \8 J• •

V ALE DOURADO EMI'REENDIl\'l~~'I:~~ LTDA, sociedade empresária limitada, com
sede c foro no Município de Dourado, Estado de São Paulo, na Zona Rural. Fazenda Santa
Clara.S/N, CEPo 13.590-000 com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado
de São Paulo ("JUCESP") sob NIRE: 35,209.156.138 em sessão de 12/03/1990, inscrita no
CNPJ.MF sob n" 62.527.155/0001-38. <\~~.alorçpresemada na forma de seu contrato social
por seu sócio administrador Sr. JAN);;Ef.a~~lniiOER. brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens. induslriál".&l9t1fi'~~;€~l de Identidade RG n" 9.706.129·}
SSPISP e inscrito no CPF.MF SO~"Il~6,39?~~J5\~lâenl~e domiciliado nacidade de São
Paulo, Estado de São Paulo à,iR\1aJr.i\l*"la. ~t,lQO.<A'Pto. ~2 CEPo 04.530·050 doravarne
denominado simplesmente "V.1Ú>EDOURADO""" .

PWR EMP~DlMEN~9Sji'.,pÁR1fiêiP.A;ÇÕE8tElREL1:~ih sede na cidade de São
Paulo, Estadb~l!,Sã() 'palYo, na Ru;d()\i()Jibj{fç.â,.l~~~2,;>SlIla )~V1Ià~AJl':!SCá\lÍ2'CEPo 05.077-
000 com,seu'l:,ç.fl~tó s~jalarl\ uivado,nil.luntac(\ometCil1l,~o,ESlado de SlIo1'Pl\Ulo{' J UCES P")
sob ~~1'3.~~~mt.?Z~~~;Sem,~~~ol!de. J,.7'l m/zgJ:4; ,~i~J!,,,r~o\ *c.~J ..sob o
llo11.~2§~(J$~OQ(J,l~3S,~n~te,;aIOeprese!!!aoa;,na ortNl,(lerJle.p, atP~~StJ.lUtlV\l' [)§lo, seu
ad[11ioJsttQ'çIQ*S~ JanFelJ;'K'ruellct: já' qual ifica09/Í1o.(parágral'1,o.ci~ hdP!llvl\II~,<I,ç~Ôrnillada
~irnl?l~mente'1>WR", ,'. ,i,' ., A

ÚnicQ~t:;4i9~rql\ls~iealÍde.emp;esát:\t'if\lli~dl!r~~nomiíiaila\~~~WXr CLARA
LTD.~,:,c!>m1~ella c.jdtiâeld~ U9urâdO!Es~pbde:S~0 PauJ~ l,1azendil a, Krn .197,
Rodovia SP$:l~.~~~,.,.e.~i 13.;á!lO;OOO.~,.>'r~.tn. líl$Jl~~'~t!>;larqíl;Y~o~J!. omercial do
estado de Sãtfil}!aulbr ~ UCESe")hsobNn${ij.~172'126'7,.2 . 'nS'é CNPJ sob nO
04,823,123/000 1~83. dqfu\'aríié àeríoJ'Ílínàl:lá':sjmi!I~~l'~;'SdCiédad~"':

~.. - r - :: ,!i'. ;;Jj-- " - _"'" ~- ~ 1$

Decidem, de mútuo e córrl~~ a~~ir6;,alfêràr~ioob-alêd;';;~1da Sociedade, nos termos das
cláusulas e condições. a seg~ir.'. r> ~ c" 4

• • • . ·.' •• ••• • • • . • • • •·• • • • . ·•• • · • •• . ••• • ·• • • • • • •• • . ••• • • fi
11mI~11111UIIIIIIIII~ 1111111 II~~

JUCESP PROTOCOLO
0,753.739/17·3

6' AI.TERAC,\O D.o.CmcrRAlo SO. . . """. " "".. ",," ""

1· DA ABERTURA DE FILIAL
Fica. neste ato. constituída a miai com sede na cidade de Ibiúna-SP à Estrada Municipal
Cachoeira, S/N. Fazenda $31113 lzabel. Caixa Postal 127. Bairro Cachoeira, CEP 18.150-000:
com a atividade de "Exploração do ramo comercial de Hotel de Turismo".

2· DA CONSOLIDAÇÃO

Face às alterações introduzidas e disposições legais instituídas pela Lei 10.406/02, os sócios
remanescentes ratificam as demais cláusulas e condições não alcançadas pelo presente
instrumento deliberando CONSOLIDAR o Contrato Social que será regido pelas seguintes
redações:

CONSOUDACÃO DO CONTRATO SOCIALJf \
•

1.29



v • • • • ... • • ••• • • • • · . • •· • · • • • • .• • • • •• . • •• • • • • • • • • •• • • ••• · •

Pelo presente lDstromemo PatlicuW de Çon~<lijdaçãQd,QJotrato Social de sociedade limitada,
os sócios, tem entre si justô ti cbnrrara1l&i un'a s<fiieda<l~empresarial limitada que se regerá
pelas clausulas e condições ;;;Jlt.iipies e; ;m:omissvi~ ~Ia legislação específica que disciplina
essa forma societária:

Cláusula I' - A sociedade girará sob a tl~bo'Óinação de ESTÂNCIA SANTA CL>\RA LTDA.
. . .

Cláusula 2' - A sociedade rem sua MAõflÜ2 situada em área rural. da Cidade de Dourado,
Estado de São Paulo, na Fazenda Santa Clara, krn 197 da Rodovia SP-215, SIN, CEPo 13.590-
000, e sua Fll..IAL situada na cidade de Tbiúna-SP à Estrada Municipal Cachoeira. SIN.
Fazenda Santa Izabel, Caixa Postal 127_Bairro Cachoeira. CEP 18.150-000:

Cláusula 3' - O objeto da MATRIZ será: clxploração do ramo comercial de Hotel de turismo
e, o objero da FILIAL será: a e.,ploraçãQ(/!\:~q);Qmercial de Horel de turismo.
Cláusula. 4' - O capital social é de $'74,~od~~!fnr3 e Quatro Mil Reais"), dividido em
74,000 ("Setenta e Quarro Mil") q~",,!!t1l!J~~~~..11,,00 ("Um Real") ~ad~, l?talmente
subscritas e integralizadas em m0,i li?.lJ,n:e~e~~WUa~''P)í,s~ficando assim distribuídas:

';' $0-;::"'" x;==~m.

Parágrafo Primeiro: A sociedade será administrada isoladamente pelo Sr. Jan Fellx Krueder,
acima qualificado, ou em conjuro com a Direto," Executiva Sra Taiza Helena Amaro
Krueder, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 20111/1973.
portadora do RGISSP/SP 23.656.021-9 e CPF 246.687.858,57, residente e domiciliada na
Cidade de São Paulo-SI', à Rua Frederico Chopin, 283, Apto 31. Jardim Paulistano, CEPo
O 1454-030 quando das situações mencionadas na cláusula 13. inclusa neste instrumento ..

ParâgratÓ Segu"do: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura
isolada de seu administrador:

(ai Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer natureza,

bem"mo "P~"'"'" emjuízoef= dele,ativaouPO"i_"~f'~~

-~--'
,
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CI' I 8~ t\ .1 • •• r . 'lo •••.. J" • • ••• I -, . d d --' ausu a - ,"",S quotas uO.C~p~~ !!oIJC1íl. sa~.lI1u •••.:SIVC~. em re açao a socie a C. que nao
reconhecerá rnais que um tÜt11a.r:pãra .:!1t.b lIuota. e-a~quota Dara direito a um \1010 nas

. . . ..... . , ....-
deliberações SOCIaiS. As quotas do capital social. assuu como os direitos sobre elas. não
poderão ser transferidas. vendidas. alienadas. entregues em dação de pagamento ou cedidas a
qualquer titulo. sem que sejam ofereci,t:" até outro sócio. na mesma proporção das que já
pí)~,"'l1ique ern condição de igualdade. Icri:I)~I1J~~Co direito de preferência em sua aqursiçâo.

!Jnrágrat'n Primeiro: Se qualquer do sócios tiver .:1 pretensão de transferir suas quotas. na
tonuado capui, deverá dar ciência dC~5H nuençüo ao Outro. comunicando-o por escrito. para
'1"<. dentro de 60 (sessenta) dias. contando da comunicação. possa exercer o direito de
preferência na aquisição.

,e~iJ"(jJt.!.'(lfo Sef!/mdu: O não exercício por parte do SOCIO remanescente quanto ao direito de
preferência no prazo fixado Ih) parãgrafo primeiro, permitira que O SÓCIO pretendente :1

alienação, no termos do artigo 1.057 do Código Civil, efetue a transferência das quotas
oferecidas a terceiros. salvo se houver oposição de titulares de mais de lA (um quarto) do capital
~(l\.'ial.

fil/"(iqro{o Ti'rceiro: O cônjuge de qualquer dos sócios, em caso de separação judicial. terá seus
direuc», apurados e pagos de conformidade com as disposições da Cláusula Nona,

Cláusula 9" - O sócio ICfÍI direito de retirar-se da sociedade nas hipóteses previstas no artigo
I.Oí7 do Código Civil, aplicando-se as regras constantes do artigo 1.03.1 caput, do mesmo
codcx , sendo que depois de apurados os seus haveres. em balanço especialmente levantado para
esse Iim. estes lhe serão pagos em 60 (sessenta) parcelas devidamente corrigidas pelos índices
oficuns t.!nl~i.Qvigentes. vencendo-se a primeira 120 (cento c vinte) dias após o balanço. c as
d~!!1:ds no mesmo dia dos meses subseqüentes. Par:'! efeitos de apuração de haveres, o
painmómo da sociedade ser considerado de acordo com os elementos constantes de balanço
C;'P~(ralmcnte levantado para este fim, dispensada. expressamente, qualquer avaliação.
iuclusive judicial.

Cláusutu IW - Ocorrendo o falecimento ou interdição de qualquer dos sócios. a sociedade não
...c dj'..;nlvt:r5. coruiuuando com o sócio remanescente, sendo os haveres do sócio falecido. nu
mterduo. apurado através de balanço especial e pagos pela sociedade nas mesmas condições do
~:~1ipulado na clausula anterior.

Pil/YÍl!rarO Primeiro: Fica assegurada a admissão nu sociedade. C,ISO \J desejarem, ,hh

vuccvxorcs do sócio falecido ou interdito. porém cum irnpo-sibilidadc de alienação do" direitos
hercditános sobre as quotas.

!JwÚl!ra(O SeC!IJlldo: Na hipótese de substiuiição de sócios a que alude o parágrafo anterior. o
viúvo ou herdeiro. dentro de 30 (trinta) dias após o Ialec imcnto ou interdição. darão
conhecimento ao outro quotista de seu desejo naquele sentido. por carta, pelo registro de títulos
c documentos ou notificação extrajudicial.

F'nf{/g{% Tcru!lJv: Findo os 30 (trinta) dias do parágrafo anterior. no caso de falecimento de
quousra ou de sócio interdito, tem a sociedade LI opção de adquirir para si as referidas quotas,
mantendo-as em carteira paru posterior aJienaçâo <1 terceiros interessados.

Cláusula tia - ;.\ exclusão de !>ÔCi0 somente poderá ocorrer na esfera administrativa como
medida \,''X,trt'11l:l c .unda assim quanto ücar claramente demonstrada a justa causa, assim

\À: 4)
.! .

•
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considerada a atuação nocivtl"~o.~Ocio •..1.lntr:.t:O~ ~'l%cr~!;~~ da empresa. por falta grave no
• •• ..!.. ••

c.umprimento de suas obrigaç~~. 1>1.( qmQqoec outro r~O'l!dimento. de inegável gravidade. que
coloque em risco a c,ontinuidlúc- da-empresa. • • •••

Poror;ra[o ÚJlico: A exclusão administraava ;tOrTIenle poderá ser determinada em reunião de• •••
sócros especialmente convocada para eSI.! no, de conformidade com o parágrafo único do

• •amgo 1.085 do Código Civil, apljcandl!~.·'HI apuração e pagamento de haveres do sócio
cxcf uldo. ;-1 forma c prazo csupulados na Clâu .sula Noua.

CJÚUSUl:1 12" - O exercício socia! encerra-se-à em 31 de dezembro de cada ano. sendo os
lUI,.TOS ou prejuízos apurados em balanços regulares. distribuídos ou suportados entre os sócios.
na proporção de. suas quotas sociais.

IJarfÍgrafo Primeira.;. Mediante a deliberação dos sócios. poderão os lucros serem destinados.
hHal ou parcialmente a constituição de fundos de reserv as. ou permanecerem em suspenso 3

um de ...erern utilizados em futuros aumentos de capital social.

I"mi~mt<) SeguI/do: A sociedade poderá levantar balanço em qualquer época do ano,
procedendo na forma legal.

Ct.iusula ]3" - É nomeada Diretora Executiva a Sra. TAIZi\ HELENi\ AMARO
I\RUEDER, brasileira. casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em
201! 1973, portadora do RGISSPISP 23,656,021-9 c CPF 246,68;,858,57, residente e
donuciliada "a Cidade de São Paulo-S'P, à Rua Frederico Chopin, 283, Apto 31. Jardim
Paulistano, CEP, 01454-030,

o mandato da Diretora é pleno nos limites deste instrumento e nele se inclui o direito de
contrair obrigaçõc e celebrar contratos de qualquer natureza. abrir e movimentar contas
bancárias. emitir e endossar hcques, constituir procuradores em nome da Empresa c
reprcscru.i-!a ativo e pu sivarnente, em juízo Oll fora dele.

Ptl/(i!S!s!.lp Primeiro: Nos atos de constituição de: procurudorcs. para fins "ud negotía ", a
Emprcs.. será ohrigatl..H'iumcnte representada por 01 (Um) dos Sócios ou OI (Hum) Procurador
ur-utuido e dcterrrnnado pelo sócio, por escrito. exclusivamente para este fim. em conjunto com
OI (L'm) Diretor. As procurações "ad negotia" terão prazo certo de validade I11m"a superior a
Dl ((\00,) anos. não o ncccsvitundo ter as procurações ·'ad [ndírín",

t'uráv ruto Segundo: Nos poderes de adquirir. alienar. onerar e hipotecar bens do ativo
pcrmaneruc da Empresa. inc luxive imóveis, assinando a:- respectivas escrituras. hem C01110

ainda, corurrur empréstimo!' junto a bancos. asxinar contratos de constituição de ônus reais.
eruuir cédulas de credito industrial, oferecer créditos ("11\ g~\ran(i;'1• caução de títulos. penhor e
;\IiL'n.h):'ttl fiduci:\ri;.: de bens It1Ú\'el~tb Empresa. c celebrar contratos. de qualquer natureza 1'lO

campo do Direito da Propriedade Industrinl. a Empresa será obrigatoriamente representada por
OI (Um) dos Sócios ou OI ( l Ium) Procurador instituído c determinado pelo sócio, por escrito.
exclusivamente para este fim, em cunjuntu com OI (Um) Diretor.

Chíu!\ula 1..•...- O~ caso!'! omisso, 110 pn:s('nlt: instrumento rcger-se-ão pelas disposições legais
r,-'nil\{.;nll:\. em especial pelo) artigos 1.052. 1.054 a I.OR7 do Código Civil c, (I\; torrna
vupíen va. consoante previsão do parágrafo único, artigo 1.053 da Lei IO,406i2002 c pelas:
disposições aplicáveis na legislação reguladora das sociedades por ações.

5
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Cl.iusulu 15' - Para todas as bu""Mc, (l{l.nM: d"",~ nMa-alo. fica desde já eleito o foro da
•••• ••• ••

CUIl1.Uí.:~ de Ribeirão Bonito .•Est:-~h1de :>àtl raulo. c~m ~Àclusfio de qualquer outro, por mais
'1 . . •••••• ••••

pllVI egiado que seja.

E. por e {arem ju 'tas c:contratada. as paQe~ a~finam o presente instrumento em -: (três) V18S de
Igual teor c forma, na presença das leslemwtha': abaixo. aludo presentes,

• •••• •••

Dourado-SP. 20JcJulhoJc 2017.

SÓCIOS

P. _--.::.~=c-~~:::z..=~ _
c Dou o 'mprecndimenlos Lida

(lll Felixâçrueder
/,' CPFtp! 756.396.888-15

P._~~

~

w~nl<lS e Participações Eireli
1. ,'eli.t Kru/der

• PFIMF;J56.396.888.15

• DIRETORAj),
. fi·
Tuizu.h elena Amaro Krueder
CPFfMF,246.687. 58-57

TESTEMUNHAS

('0/""" ,2,..•..•d., s: i,. tIL
Elcquias Pereira da Silva Filho
RG·SSPiSP, 26.341.742-6
CPF: 215. ·72.14g-7Y

RG SSPISP: ,3.-163.644-9
CI'F'\IF: :16.660.~· -60
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..""
JUCESP PROTOCOLO

0.975.271/14-3
~" ...... .~." ('. .. - .

I li' ~ ".

NIRE 35,224,144,986
r-.
i ~...i

CNPJMF 11725,022/0001-35 ia
r
;, i,· <""" •., ,..•.•.~~- ...~

'1 ~',. • '~í.'.L••no t:(j:;. !~. r:', ,; . c.

3 Alt~raçno e Cons()"daç~o do eoulmlo SocIal ,,,'''.c<'''' "'"''''''''''

Pelo presente instrumento particular. os abaixo assinados, a saber:

(11) ,tAN FELlX KRUEDEH. brasileiro, casado. industrial. portador da Cédula de

IdL'ICti,I,,,k I!(,~ 11" 9,706129·3 SSP;SP e inscrito no CPF,MF sob n" 756,396,888·15,
reS!Je'i1tc' e do.niciliado na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. na Rua
] l!(UI1l~ n." 71 2, apto I I, CEP () 1455-0 10: e

(h) KARl" VON KAMEKE. brasileira, divorciada. empresária. portadora da
C'edul" de Id"nti,hk RG n" 2.312.371·0 SSP/SP. inscrita no CPF.MF sob
,," i1[ 1!,228:ns, 7,1. res.dcnte e domiciliada na Cidade de São Paulo. Estado de S50
1'.1LIIll. l\i:l l\dJ PnJii:-~~Llr Artur 1\i:1nlOS. n? :?22, apto. 141. Jardim Paulistano,
l [I' OI 454·[.iI I!.

Ú!1ICOS sócios da sociedade ernpresana limitada denominada PWR
EMPRFENDIMEN ms E I'ARTICIPAÇÚES LTDA" com sede na Cidade de São
Pauio. lsrad« ele Sã" Paulo. na Rua João Tibiriçá, n'' 1,262. sala l , Bairro Vila
AI1:hl:I;.'i(I, ('I,P ()::;077~OOO. com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial

do hldlÍO de "ão Paulo - JUCESP sob NIRE 35,224, I44,986 e inscrita no
C,,["I ,-,tF sob O n'' ! 1.7"5,021/0001·35, doravante simplesmente denominada
--S,H...iedade'. decidem. de mútuo lo:! comum acordo, proceder a alteração do contrato

S"h.:I~lLnos krJl1u:, das cláusulas e condições, a seguir:

f:111 ,'<tl~u d" C~,S~Q e transferência integral das quotas detidas pela sócia
I(,\IZIC; VU:\ l(r'\MEKE, realizada nos termos do Contrato Particular de Compra e
Venda de Quotas c Outras Avenças firmado em 02 de junho de 2014. a sócia Ki~RIN

VOi'< K;\M EK E. com expressa anuência do, demais ~ócio", cede e transfere, como



· ...
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de Imo cedido r transfcr ido tem. a totalidade de suas 5 (cinco) quotas representativas
dll cJpitul <ocinl da Sociedade para o SI'. JAN rELlX KRUEDER. que aceita a

presente trunsfcrêncra.

') I cnd. eu: \ i~la a cessão ~ transferência da totalidade de suas quotas
repre scntat!v as do capital social da Sociedade. a sócia KARIN VON KAMEKE

retira-se da Sociedade neste ato. dando entre si. a Sociedade e os demais sócios a
mais .unpla. plena. geral. irrevogável e irretratável quitação com relação às quotas ora
cedidas. uada mais tendo a reclamar uns dos outros. sob qualquer título ou pretexto e

a qualquer tcrnp«

) I:111 raz ào da cessão e transferência de quotas deliberadas. a Cláusula 4" do
contrato SOc..:ra I p:J~S~J i1 vigorar, a partir da presente data. com a seguinte e nova
rc'dJí,:~h)

"Clánsula 4" - () ("(lpi, ..11 suciul totalmente subscrito e nlio inlexra/!zlIlJo conforme

dLI!,O,\/o nu !)II!'IÍ)!.!'iIio ,,,,,,lindo abaixo, li de RS 50,OO().OO(cinquenta mil reais).

div.Juto etn .lI! OU!)(cinqnema mil) quotas /10 valor nominal de RS 1.00 (11mreal)

{<li (I ,IÓClO .J:IiV FELI,\' KRI/EDER possui 50,000 (cinquento mil) quo/as no valor
unnurro "" f(, !otr 111m real). totatisondo RS 50.000.00 tctnquema mil reais).

!!JJ11~~CVJJ,LJ~.'i7j;.Jl.A respcrnsubilidade ele cada um dos sócios é restrita ao

valor ele ""u.' rcspectivc.» qU()/CI,\ porém, rodos respondem solidariamente pela
inil'g:",iÍcuç-dIJ dl! ~"lIll!/(//\(h ial,

4, O 5ÓCIO IA',) FELIX KRUEDER compromete-se a reconstituir a pluralidade
d,' sócios 110 rraLv de I BO [WHO e onema) dias. conforme estabelecido pelo artigo
1.01" 111elO" IV. do Código Civil Brasileiro,

Págin~ 2 de S
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, 1\" lin .. dr.uue da deliberação acima. decidem os sócios alterar e consolidar o
COlllrillO '\OCI~! 'li! Socied~de o quul passnrú n vigorar. a partir da presente data. com a

scgumre e nova redação:

"CONTRA TO SOCIAL
DA

P\lI{ E\'lPHEENDI:\'1l::NTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Cluuxu la I" /I sociedade gira sob o denominação social de PWR
EMPREEr..DI\1ENTO~ E P;\RTICIPAÇÔES LTDA. e tem sua sede e forojurldico
na Cidade de' Suo Paulo. Estado de São Paulo. no Rua João Tibiriçá. 1262. sala 1.
Bairro Vrla Aunsuicio. CEP 05077·000. podendo abrir filiais em qualquer parte do
icrritorio nacional " I1C) exterior. mediante deliberação dos sócios representando ao
menos 7)% (xetcnta e cinco por cento) do capital social.

Cláusulu 2'· ,\ sociedade rem prazo de duração indeterminado.

Clausula J" . ,\ ')uc,edade tem por objetivo: (i) a compra. venda ou alienação. por
'lu"lqu"r forma. ele bens unoveis próprios; (i i) a locação de bens imóveis próprios; e
tilll.1 parucipação em outras sociedades como sócia. acionista Ou quotista.

Cláusula ~' . Co c"p"al sociol totalmente subscrito e não integralizado conforme
disposto no parágrafo segundo abaixo. é de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais),
dt v ,<lido em 50.000 (cinquemn mil) q"otas no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada. assim distribuídas entre os sócios:

(a) "SÜCI(I,I,\" FFLlX KRl'IoDER possui 50.000 (cinquenta mil) quotas no
vakr unitário de R~ l.úO (um real). rotalizando RS 50.000.00 (cinquenta mil reais).

1}1!1!gr,afo Único. A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor
de suas respectivas quotas, porém. iodos respondem solidariamente pela
írnegranzucao do capital ....ocial.

Página J de 8
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Cláusu!a 5" - A< quotas do capital social são indivisiveis em relação a sociedade a
quu, nào reconhecera mais que um titular para cada quota. Cada quota dará direito a

um \ \)10 nas delihernçõe!'l sociais.

Ctáusu!» 6" - Us 'meios rcurnr-sc-ão em reunião de sócios sempre que for necessario
e ordmnriarnenrc dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício
socral

Paráurato Primeiro. As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios
representantes de 75%1 (setenta e cinco por cento) do capital social. se {1 lei ou este

comnuo social não dispuser de forma diferente.

Paragra.ftl Segundo. As reuniões de sócios serão convocadas por qualquer dos
s.icr.». com X (O i io I dias de antecedência. por carta protocolada ou registrada com

3\ 1«' de recebimento. fac-símile e/ou e-mail. enviados a cada um dos sócios, devendo
C"I1~,I"rda corrcvpondência de ccnvocacão U ordem do dia. local. data e horário de
reahznção das reuniões.

Parávrato Terceiro. A reunião de sócios será dispensável quando todos os
~\Jl'!~)"idccidrrcm. pl1r escrito, a respeito do matéria que seria objeto dela. observado o

lltlO"Ui/! C<.;l:llH:Il.:L ldú em Iei e neste contrato social.

Parágrafo Quarto. 1\ reunião de sócios realizar-se-á ao menos uma vez por
ano. IlUS quatro meses seguintes ao termino do exercício social. com o objetivo de:
(~) tornar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e
u .lc 1I.:;')ullaJu ccouônuco.

(OI designar administradores. quando for o caso; e
(cl tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

C1;\llSlll" r - ,\ udrrunistração da sociedade será composta por O I (um)

3d11111111.,1r.1dor, quutiSlfl ou não, doruicihado no pais. eleito e destituído mediante
apr.« \1(,:.\0 dd~ ~UC1Q!irepresentantes de 7So/u (sererua c cinco por cento) do capital

Página 4 de 8
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social '" remuneração do administrador será determinada pelos sócios representantes
de !.~o/tl{setcrnu e ciuco por cento) do capital social.

P<!r~!grªfoPinncrro. Fica incumbido da administração da sociedade, nos

teimo, .ro artigo 1 060 e seguintes da Lei n? 10.406. de lO dejaneiro de 2002 (Código
Ci. il Brasileiro) o Sr. JA \: FEL1X KRUEDER. brasileiro. casado. industrial.
portador do Cédula de Identidade RG n" 9. 706. I29-SSP/SP e inscrito no CPF. MF sob
n'' ?56 ..196.888-15. residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de Silo
Pauh-. nu R"tl Tll<llfnJII" 712. apto. 11. CEP 01455-0100. para exercer suas funções
de .n'ru.m-amdor da .,\)•..·jl..·dadl.:' por pruzo indeterminado

Paravrafo S~gllndo. Caberá ao administrador. isoladamente. ou aos
procuradores constituídos em nome da sociedade. a prática dos atos necessários Oll
(;01"1\ enrenres à administração da sociedade. para tanto dispondo eles. dentre outros

pudvrcv. dn, necessarios para a representação da sociedade em juizo e fora dele. ativa
Ou pa"i, arnerne. perante terceiros. quaisquer repartições públicas. autoridades
fedrrni-; estaduais ou municipais. autarquias. sociedades de economia mista e
entidades paraestatais

P1\rOt;I:i!&l,!S:.:iro. 1\5 procurações outorgadas pela sociedade serão assinadas
pelo adrnini-arudor c. com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais, deverão
conter um Jl~ri"dn de validnde c mencionar expressamente os poderes conferidos.

Cláusula R" - O exercrcio socia] terá inicio em 10 de janeiro e terminará em 31 de
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício. c a ele correspondente. proceder-se-
ú li ç aboraçào do In\ entário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
C~On011l1C(). \b quais serão aprovudos na reunião anual de sócios.

Cláusula 9" - Os lucros líquidos anualmente obtidos. a critério dos sócios
rcprrventando 'h' menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. poderão



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
ESTAOO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE OBRAS

Ibiúna, 26 de fevereirode 2 18

ExcelentissimoSenhor Prefeito,

Em virtude do pedido, esta secretaria, no

presente momento, não possui qualquer óbice desfavorável

contra as edificações, a ser, ainda, alvo de análise mais

detalhada quando do pedido de alvará de construções.

momento, com os protestos de
estima e consíderaçã- Pr.-~

Cés r Cintra e elli
Secietaria de Controle e AJ:~cadação

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 Ibiúna-SP - Centro - Cep 18150-000
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Estado de São Paulo

Secretaria de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

PA 9.760/2.017

Ibiúna, 09 de abril de 2.018.

PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SENHOR PREFEITO

Em cumprimento à Lei Municipal 1856, de 30 de abril de 2013, a

Comissão de Desenvolvimento Econômico - CODE, reuniu-se nesta data,

para análise do requerimento feito pela ESTÂNCIASANTACLARALTDA.,de

concessão de isençôes fiscais previstas no artigo 2°. (erroneamente

destacado como artigo 1°.) da Lei 1856, de 30 de abril de 2013, que

estabelece diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico

do Município e dá outras providências.

Instruido o processo, resta a esta Comissão adequar o parecer

anteriormente proferido, para alterar a denominação da empresa que faz

parte do mesmo grupo empresarial, reanalisando o requerimento e dar

parecer definitivo sobre o pleito.

Pretende a empresa, em suma, os beneficios previstos no' referido
artigo 2°., incisos "a" a "f", quais sejam:

1. a) redução de até 100% (cem por cento) do Imposto Predial e Territorial

Urbano d;.imÓ"'1onde se =',a unidade da respectiva ,mp"6
AvenidaCapitãoManoelde OliveiraCarvalho,51, Ibiúna-SP,CEP:18150-000



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

Secretaria de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

1. b) redução de até 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza que incida sobre as atividades próprias da respectiva

empresa; \ ~,~ ,

1. c) redução de até 100 % (cem por cento) das taxas devidas pela apro~
de projetos de construção civil da respectiva empresa; -'----/'\

1. d) redução de até 100% (cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza e demais taxas devidas pelas obras de construção civil

da respectiva empresa; e

2. e) redução de até 100% (cem por cento) da Taxa de Fiscalização de

Instalação e de Funcionamento da respectiva empresa.

3_ f) isenção do ITBIImposto sobre Transmissão de Bens Intervivos incidente

sobre a compra do bem imóvel pela empresa e destinado à sua instalação.

Para perfeita compreensão do preenchimento dos requisitos do pedido, há

que se fazer quadro demonstrativo, que demonstrará o cumprimento das

exigéncias para eventual concessão.

Verifica-se do processo que as exigéncias foram cumpridas; efetivamente, o

Habite-se está em vias de ser expedido, através de processo de

regularização em fase final, e a área superior de 2.000 metros quadrados

encontra-se devidamente documentada, por documentos cartorários

entranhados no processo.

Cabe a esta Comissão, no entanto, fazer observação a respeito do

diploma legal em tela, lei 1856/2013, o qual, a nosso ver, está a merecer

reparos oportunamente, devendo se instituir grupo de trabalho para s

Irevisãoe correta regulamentação.

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

Secretaria de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

Com efeito, há erro material no diploma legal, que, contudo, não o

invalida. É que o artigo 8°. da lei referida dispõe que "A concessão dos

incentivos fiscais mencionados nesta Lei dependerá da aprovação d
Cãmara Municipal, através de projetos de lei especificas do Executi
instruídos pelas exigências e documentos nela mencionados, especialmente
nos art. 3°, 4° e 6°, podendo seus efeitos iniciarem-se a partir da data de
promulgação da respectiva lei».

No entanto, ao se cotejar os mencionados artigos 3°, 4°. e 6°.,

verifica-se que os mesmos não guardam relação com qualquer tipo de

exigência.

o artigo 3°. dispõe que "As empresas que se enquadrem nas exigências

prevista nesta Lei, poderão pleitear, concomitantemente aos incentivos

fiscais enumerado no artigo 2°, o ressarcimento limitado ao prazo máximo

de 15 (quinze) anos, através do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias

e Serviços - ICMS, das despesas relativas a (...)"

o artigo 4°. por sua vez, trata do mesmo ICMS, ao afirmar que "O

ressarcimento do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços -

ICMS - dar-se-á através de parcelas mensais, programadas a partir do

segundo ano após a apresentação de sua primeira declaração de dados

informativos para apuração dos índices de participação dos municípios de

acordo com as regras de repasse da SECRETARIADE FAZENDA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, e será calculado conforme os seguintes
critériosL. ..)"

E, finalmente, o artigo 6°. trata de outro assunto: "As empresas

referidas no Parágrafo único do Artigo anterior, que possuírem

características e particularidades específicas que importem no

desenvolvimento econõmico e social do município, poderão ser beneficiada s

\ -: 11
~ J

O
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Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

Secretaria de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

pelos incentivos fiscais, a critério dos órgãos referidos no Artigo 1° e seus

parágrafos." .

Ora, a' isenção fiscal requerida se opera mediante

exigências do artigo 7°. da Lei 1856/2013. E estas, por sua vez, fazem

parte do Termo de Compromisso apresentado pela empresa e que é

integrante do processo, o qual a Comissão homologa, neste ato.

Bem de ver, aliás, que o cumprimento da maioria dos compromissos

assumidos pela empresa beneficiária somente será aferido após a

concessão do beneficio, se eventualmente concedido.

O item de maior valor, portanto., para aferição do preenchimento das

condições é, sem dúvida alguma, o Termo de Compromisso dos

empreendedores, assumindo todas as obrigações futuras decorrentes do

beneficio.

Há de se anotar, também, que a geração de empregos trará considerável

giro financeiro à economia local, que será incrementada, também, pela

venda de produtos da terra e artesanatos produzidos por artistas locais,

que com certeza encontrarão fértil mercado no resort a se instalar.

Acertadamente, o Secretário de Controle e Arrecadação informa que não

haverá impacto orçamentário-financeiro negativo na concessão dos

beneficios, eis que, se não concedidos, os recursos não ingressarão nunca.

E, é evidente, não se renuncia ao que é apenas expectativa de receita. Já

com a concessão, a receita efetivamente se operará.

Diante de todo o exposto, a Comissão de Desenvolvimento - CODE

manifesta-se FAVORAVELMENTEà concessão do beneficio pleiteado pela

ESTÂNCIASANTACLARALTDA.concordando que se remeta, desde logo,

pmj"~ de lei a Câmara Municipal,007\.lidandOa isençãoPkitea~
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Anota-se que, paulatinamente, a documentação constante da lei e

mencionados no Termo de Compromisso deverá, cada uma seu turno, l:ier ~

apresentada para esta Comissão. O Termo de Isenção, por sua vez, somen'~\:\

poderá ser assinado mediante a apresentação de todos os documentos

disponíveis à época, em especial certidões negativas com o Fisco. ,

É o nosso parecer,

Ibiúna, 09 de abril de 2018

~~~'

MARCOA ONI FALCIDE MELLO

ALVARORQOO : TESHIROGI

JONA

ABE RODRIGUE~ARGO
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PA 9.760/2.017

Ibiúna, 09 de abril de 2.018.
r

PAREcER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SENHOR PREFEITO

Em cumprimento à Lei Municipal 1856, de 30 de abril de 2013, a

Comissão de Desenvolvimento Econômico - CODE, reuniu-se nesta data,

para anàlise do requerimento feito pela ESTÂNCIASANTACLARALTDA.,de

concessão de isenções fiscais previstas no artigo 2°. (erroneamente

destacado como artigo 1°.) da Lei 1856, de 30 de abril de 2013, que

estabelece diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico

do Município e dá outras providências.

Instruído o processo, resta a esta Comissão adequar o parecer

anteriormente proferido, para alterar a denominação da empresa que faz

parte do mesmo grupo empresarial, reanalisando o requerimento e dar

parecer definitivo sobre o pleito.

Pretende a empresa, em suma, os beneficios previstos no referido

artigo 2°., incisos "a" a "i", quais sejam:

1. a) redução de até 100% (cem por cento) do Imposto Predial e Territorial

Urbano d;.;móvclondese .no;. unidade da ,.,O',Uv. =pree I
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1. b) redução de até 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza que incida sobre as atividades próprias da respectiva

empresa; ~~

1. c) redução de até 100 % (cem por cento) das taxas devidas pela aprovaça

de projetos de construção civil da respectiva empresa;

1. d) redução de até 100% (cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza e demais taxas devidas pelas obras de construção civil

da respectiva empresa; e
)

2. e) redução de até 100% (cem por cento) da Taxa de Fiscalização de

Instalação e de Funcionamento da respectiva empresa.

3. f) isenção do ITBIImposto sobre Transmissão de Bens Intervivos incidente

sobre a compra do bem imóvel pela empresa e destinado à sua instalação.

Para perfeita compreensão do preenchimento dos requisitos do pedido, há

que se fazer quadro demonstrativo, que demonstrará o cumprimento das

exigências para eventual concessão.

Verifica-se do processo que as exigências foram cumpridas; efetivamente, o

Habite-se está em vias de ser expedido, através de processo de

regularização em fase final, e a área superior de 2.000 metros quadrados

encontra-se devidamente documentada, por documentos cartorários

entranhados no processo.

Cabe a esta Comissão, no entanto, fazer observação a respeito do

diploma legal em tela, lei 1856/2013, o qual, a nosso ver, está a merecer

reparos oportunamente, devendo se instituir grupo de trabalho para s

~evisão e correta regulamentação.

r
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Com efeito, há erro material no diploma legal, que, contudo, não o

invalida. É que o artigo 8°. da lei referida dispõe que "A concessão dos

incentivos fiscais mencionados nesta Lei dependerá da aprovação ~a ~'bx.
Cãmara Municipal, através de projetos de lei específicos do Executi
instruídos pelas exigências e documentos nela mencionados, especialmente
nos art. 3°, 4° e 6°, podendo seus efeitos iniciarem-se a partir da data de

promulgação da respectiva lei",

No entanto, ao se cotejar os mencionados artigos 3°, 4°. e 6°.,

verifica-se que os mesmos não guardam relação com qualquer tipo de

exigência.

o artigo 3°. dispõe que "As empresas que se enquadrem nas exigências

prevista nesta Lei, poderão pleitear, concomitantemente aos incentivos

fiscais enumerado no artigo 2°, o ressarcimento limitado ao prazo máximo

de 15 (quinze) anos, através do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias

e Serviços - ICMS, das despesas relativas a (...)"

o artigo 4°. por sua vez, trata do mesmo ICMS, ao afirmar que "O

ressarcimento do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços -

ICMS - dar-se-á através de parcelas mensais, programadas a partir do

segundo ano após a apresentação de sua primeira declaração de dados

informativos para apuração dos índices de participação dos municípios de

acordo com as regras de repasse da SECRETARIA DE FAZENDA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, e será calculado conforme os seguintes

critériosL ...)"

E, finalmente, o artigo 6°. trata de outro assunto: "As empresas

referidas no Parágrafo único do Artigo anterior, que possuírem

características e particularidades específicas que importem no
\

\',~nvoIVim,:n,toeconômicoe JdO município,poderão ser beneficiad s
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pelos incentivos fiscais, a critério dos órgãos referidos no Artigo 1° e seus

parágrafos." .

Ora, a isenção fiscal requerida se opera mediante o cumprimento U"~'KS::

exigências do artigo 7°. da Lei 1856/2013. E estas, por sua vez, fazem

parte do Termo de Compromisso apresentado pela empresa e que é

integrante do processo, o qual a Comissão homologa, neste ato.

Bem de ver, aliás, que o cumprimento da maroria dos compromissos

assumidos pela empresa beneficiária somente será aferido após a

concessão do beneficio, se eventualmente concedido.

O item de maior valor, portanto., para aferição do preenchimento das

condições é, sem dúvida alguma, o Termo de Compromisso dos

empreendedores, assumindo todas as obrigações futuras decorrentes do

beneficio.

Há de se anotar, também, que a geração de empregos trará considerável

giro financeiro à economia local, que será incrementada, também, pela

venda de produtos da terra e artesanatos produzidos por artistas locais,

que com certeza encontrarão fértil mercado no resort a se instalar.

Acertadamente, o Secretário de Controle e Arrecadação informa que não

haverá impacto orçamentário-financeiro negativo na concessão dos

beneficios, eis que, se não concedidos, os recursos não ingressarão nunca.

E, é evidente, não se renuncia ao que é apenas expectativa de receita. Já

com a concessão, a receita efetivamente se operará.

Diante de todo o exposto, a Comissão de Desenvolvimento - CODE

manifesta-se FAVORAVELMENTEà concessão do beneficio pleiteado pela

\ ESTÂNCIASANTACLARALTDA.concordando que se remeta, desde logo,

\ . pmj,,~ do'oi' Câmara Municipal, "/\',lid=d' a isenção P'Oitoa~
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Anota-se que, paulatinamente, a documentação constante da lei e

mencionados no Termo de Compromisso deverá, cada uma seu turno, ser

apresentada para esta Comissão. O Termo de Isenção, por sua vez, som

poderá ser assinado mediante a apresentação de todos os documentos

disponíveis à época, em especial certidões negativas com o Fisco.

É o nosso parecer.

Ibiúna, 09 de abril de 2018

/////~~~.

MARCOA ONI FALCIDE MELLO

~C\!)R.~~~,: TESHIROGI

JONA

-;
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lij disuibi.rdo entre os sócios. de forma proporcional ou desproporcional em
rpb~'~(\:1 partrcrpuçdo por clc s Jçlida IIV capital social:

t n) retido. totnl ou parcialmente. em conta de lucros acumulados ou reservas na

pn \..apiuuizados na sociedade.

Paróg]'at~\ l~nlcn A sociedade poderá levantar balancetes intermediários a fim
de apurar o lucro do periodo neles compreendidos. podendo este lucro ser distribuído.
de forma proporcional ou desproporcional. ou ainda capitalizado. por deliberação dos
~ÚCIO ... representando :10 menos 75~~(setenta e cinco por cento) do capital social.

('''""ula I () - .\ retirada. exclusão. falecimento ou incapacidade judicialmente

declarada de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade. que prosseguirá com os

rcm.mescentes. a menos que estes. de comum acordo. resolvam liquidá-Ia.

Par:1s1].liLprimetro. :<-'aocorrência de quaisquer dos eventos acima. os haveres
do "';,·),.:il) reumnrc. cxcluido. falecido ou declarado incapaz serão correspondentes ao

\ ;th)1 p:Hrimnlliol das respectivas quotas. verificado em balanço especialmente
levam.ulo e pagus em J:? (doze) pHI'CelUS mensais. iguais e consecutivas, atualizadas
moneiuriarnente de acordo com a variação do IGPM (índice Geral de Preços do
Mercado) calculadu pela Fundação Getulio Vargas, vencendo-se a primeira parcela

60 t ,",,"maj din, após a dnta do levantamento das demonstrações contábeis
1,;':"\ Iraor,l iuár: il ~

Parágrafo Sei?undo. Caso as demonstrações fi nanc eirns especialmente
lcvantadns apresentem prejuízos. estes serão suportados proporcionalmente pelas
quotas de capital do sacio retirante, excluído, falido. falecido. declarado incapaz ou
c.u r';~:-'t'tIL' rccupcr.rçàu judicinl ou extrajudicial.

Clàusul» 11 - Lm ,"1,0 de dissolução da sociedade. será indicado um liquidante pelos
sócios representando ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.
i'.~s"a hip-uese. 0:-, haveres d.i sociedade serão empregados na liquidação das
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ohlt::lçiks v I' remanescente. se houver. raleado entre os SÓCIOS. em proporção ao

numero de quotns que cadn UI't1pCls~uir.

[)anigratÓ L'\1lcQ O liquidante poderá ser destituído. a qualquer momento, e

k:1 ..,uas contas Julgadas peja sociedade por decisão dos sócios representando ao
mcnos 75'vo (setcntu por cento) do capital social.

Clúusub, 12 - Os atos de transformação. fusão, cisão C incorporação envolvendo a

SUCI<dC1tk dcpenderào de aprovação dos sócios representando no mínimo 75%

(:'\::I.:\1W é: cinco pu!' cento) do capital social.

Cláusula I.> - Us atos praticados pelos administradores ou procuradores. em excesso
aos poderes que lhes foram conferido s. ou sem a observância às cláusulas pactuadas

110 P~\..-scntc cornrui» social. serão nulos e inoperantes perante terceiros. respondendo

o pnucamc pc'ranll~ J SOCiedade e terceiros.

Cláusula 14 - São expressamente vedados. sendo nulos e inoperantes em relação a
sociedade. 0, atos dos sócios. administradores ou procuradores. que envolverem a
sociedade em ol'rigaçDes relativas a negócios ou operações estranhos aos objetivos
SUL·Jdl",. uus c orno. avais. üauças. endossos ou quaisquer outras garantias em favor de

rer, ~lr~)~.salv o "'<..' .le . idamenu- autorizados por escrito pelos sócios representando ao
111"'11\1,, 75~/(/ t scicmn L: cinco por ceruo) do capital social.

Cláu su!» 15 ~ A sociedade serú regida pelas cláusulns e condições do presente

corur.uo socinl. pclns disposicôcs contidas na Lei n" 10.406. de 10 de janeiro de 2002.
rctercrues as sociedades limitadas e. subsidiariamente. no que for aplicável, pela Lei
n" (> W,1. de I 5 de dezembro de 1976. Lei das Sociedades Anônimas. e suas

Cláusula 16 - Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito o
I~\I'(,,Lt (")\11.11'(" de São Paulo. Estado de São Paulo. com exclusão de qualquer outro,

por l~l:Jis]1l'i\ ile~iadn que seja."
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IIF •.•"'I I'EDI \1 I-:C'TO: O, ,oc"" r li administrador declaram expressamente. sob as

11"'1,h da ler. C\I" não .,::;t50 mcurso-, em nenhum dos crimes que os impeçam de
C\. ,,', "til idn,ie, rnercantis. bem como que não estão condenados ou sob efeitos de
condenação. " pena que vede. ainda que temporariamente. acesso a cargos públicos:
ou por crime fahmentar. de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato; ou

pOI cnme contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra as
I1n,-U,I."I d~ \kii.:-.;.l d.1 concorrência. contra as relações de consumo. ri fé pública ou a

l)rüpt n.:J.!i.k.

r:. p\\1 esrarei» ju ...•H1S l....conuatadas. as partes assinam O presente instrumento em 3
Ilr~' \ ias de i~L!ul teor e forma. na presença das testemunhas abaixo. a tudo

São Paulo. 03 de Setembro de 2014,

<:::-?~~~
/;:Y // JAN FELlX KRUEDER

./ ,/

--.t\.J YvlM...< l~lL.-,:4>-9'i~~Y~
I) K.,
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HARA;; VALE DOURADO LTOA..• .. .. ..: _.. . .... -
::-' -: ";:.'.': ::: :.:.. .. ..

IRF '5.209.1 %.138

O,1pJ.~j;d17155/0001.3R. ....... .• ..

Alteração e Consolidação do Controto Social

Pelo presente instrumento partu ..-ular. O~ abaixo assinados:

(i) JAN FELlX KH EUER. brasileiro. casado em regime parcial de bens.
ernpresano. portado da Cédula de Identidade RG nO9.706.129 SSP/SP. inscrito no
CPF.\1T <oh I) nO7 -6.396.888-15. residente e domiciliado na Cidade de São Paulo.
Estado de São Paulo. na Rua tucurnã nO. 712. apartamento J J. Jardim Europa. CEP:
UI ~55·0 IU. dorav ante denominada simplesmente "JAN"; e

(ii) KAR IN VOi\' K.Al\fEKE. brasileira. divorciada. aposentada. portadora da
Cédula de Identidade RG n? 2.312.371 SSP/SP. inscrita no CPF.MF sob o n°
010.228.938-74. residente c domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo. na Rua Professor Artur Ramos. nO222, Apartamento 141, Jardim Paulista.
CFP O1454-0 IO. dorav ante denominada simplesmente "KARJN",

I"nico, sócios do HARAS VALE DOURADO LTDA .. sociedade empresária
11I11118da.com sede e foro na Cidade de Dourado, Estado de São Paulo, na Zona
Rural. Fazenda Santa Clara. CEP 13590-000. com seu contrato social arquivado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (·'.fUCESP") sob NlRE
35.209.156 138 c inscrita no CNP.l.MI- sob nO62.527.155/0001-38. doravante
denonunada sirnple ..•mente "Sociedade".

I:: ainda.

(iii) PWI{ EMPI1EENDIMENTOS E PARTlCIPAÇÓES EIRELI. com
sede na Cidade de São Paulo. ESt1.d" de São Paulo. na Rua João Tibiriça, 1.262.
sala I. Vila Anastácio. CEI' 05077-000. inscrita na JUCcSP sob o ~IRE
}5224144<lS-6 c no. CNI'J.MI- sob nO 11.725.022/0001-35. neste ato representada
nu forma <.h: seu contrato social pelo seu representante e administra r Sr. Jan

"I' &oi /'I ta .; I' t ,,<,rar')I'

•

,--~----
• ~~ r .;

•
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,
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Félix Krueder, já qualificado no item (i) ac.ima,doravante denominada simplesmente
"P\VR" • : .:. . .· .... . .
Decidem, de mútuo e comum acordo, alterar o contrato social, nos termos das
cláusulas e condições, a seguir:

1. .1:\ sócia K..ARIN, com expressa anuência do outro sócio, que renuncia ao seu
direito de preferência, cede e transfere sua única quota representativa do capital social
da Sociedade para PWR. anteriormente qualificado. que ingressa na Sociedade neste
ato.

2 Tendo em vista a cessão e transferência de sua única quota representativa do
capital social da Sociedade, a sócia KARIN retira-se da Sociedade neste ato, dando
entre si, a Sociedade e os demais sócios fi mais ampla, plena, geral, irrevogável e
irretratável quitação com relação à quota ora cedida, nada mais tendo a reclamar uns
dos outros, sob qualquer título ou pretexto e a qualquer tempo.

3. Tendo em vista a cessão c transferência de quota deliberada acima, o sócio
P\I'R passa a ser detentor de 01 (uma) quota representativa do capital social da
Sociedade.

4. Em razão da cessão e transferência de quota ora deliberada, a Cláusula Terceira
do contrato social da Sociedade passa a vigorar com 8 seguinte e novo redação:

"Cláusula Terceira - O capital social. totalmente integralizado é de RS 2./81.00
(dois mil. cento e oitenta e um reais), dividido em 2.18/ (duas mil. cento e oitenta e

uma) quotas. com o valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. totalmente
integra/bodas. em moeda corrente nacional, e assim distribuídas entre os sócios:

I./
2 ch

j ,
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Par<iraafoPrimeiro' A responsabilidade d,?ssócios. de acordo com o artigo 1.052 do
• • ..1:.Código Civil Brasileiro de 10 de Janeira ~ 2002, é limitada ao valor de suas quotas,
o •

respondendo solidariamente pela intépalTzdção do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis, reconhecendo os sócios um só
possuidor para cada uma dela, sendo que cada quo/a vale OI (um) voto nas
deliberações...

5. AIO seguinte, resolvem os sócios alterar a denominação social da Sociedade,

quo passara a ser denominada V ALE DOURADO EMPREENDIMENTOS LTDA.

6. Em razão da deliberação acima, a Cláusula Primeira do contrato social da
Sociedade passa a vigorar com a seguinte te nova redação:

-- "Cláusula Primeira - A Sociedade fi estruturada sob a forma de sociedade limitada,
denominada V/lU; DOURADO EMPREEND1MElflOS LTDA., tem sede e foro no
Município de Dourado. Estado de São Paulo, na Zona Rural, na Fazenda Santa Clara
CEP 13590-000.

Paráf!1"a(oÚnico: A dl/ração da Sociedade é por prazo indeterminado...

7. Assim, em virtude das deliberações acima tomadas, decidem os sócios

co~olidar o contrato social da Sociedade, segundo as cláusulas e condições a seguir:

"CONTRATO SOCIAL

DA

VALE DOURADO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Cláusula Primeira - A Sociedade é estruturada sob a forma de sociedade limitada,

denominada VALE DOURADO EMPREENDIMENTOS LTDA., tem sede e foro no
Município de Dourado, Estado de Silo Paulo, na Zona Rural. na Fazenda Santa Clara

CEPo 13590-000.

Punígrafo Único: A duração da Sociedade é por prazo indeterminado .

"
.,·---'-'_·_--·-";G~I

I
•
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Cláusula Segunda - A Sociedade teÇ1 pqr objetivo a criação e comercialização de
cavalos. em terras próprias ou arrenda~":

• •.....
Cláusula Terceira - O capital social, totalmente integralízado é de R$ 2.181,00 (dois

mil, cento e oitenta e um reais), dividido em 2.181 (duas mil, cento e oitenta e wna)
quotas com o valor nominal de RS 1.00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas,

em moeda corrente nacional. e assim distribuídas entre os sócios:

~ ·· __1.~~· _ -
• :-;;~íTl'-"'~!...!., 'JJ r.:~ --~-- -_._~ -. - --

Jan Felix Krueder 2.180 R$ 2.180,00
PWR I RS 1,00
Total 2.181 R$ 2.181,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios, de acordo com o urrigo 1.052 do
Código Civil Brasileiro de 10 de Janeiro de 2002, é limitada 80 valor de suas quotas,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas silo indivisíveis, reconhecendo os sócios um só

possuidor para cada uma delas sendo que cada quota vale OI (um) voto nas
deliberações,

Cláusula Quarta -- Compete aos sócios, isoladamente, representar a Sociedade ativa c

passivamente, judicial e extrajudicialmente, sendo que O sócio JAN FELJX
KRUEDER. na qualidade de administrador. usará de todos os poderes em lei
permitidos para representar a Sociedade praticando os atos de gestão, dentro do objeto
social.

PllrlÍgrafo Primeiro, Confere-se ao administrador os poderes necessários para o uso da

denominação social, que somente poderá ser feito em negócio de interesse da
Sociedade. É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade,
o uso da denominação social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses
sócias, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor. mesmo que a
beneficio dos próprios sócios.

,Parágrafo Segundo: A Sociedade, em casos especiais, determinados pelos sócios,

poderá fazer-se representar por um procurador com poderes específicos, d tro dos,-_":. ---- -" - -----,,
4 ,j'

.I
.. ,
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limites a ele conferidos, e constante~ do. respectivo instrumento de mandato. Dos
instrumentos de mandato constarão, n~ss;riamente, além dos poderes outorgados. os
seus prazos de validade que, exceto pÁhtfl~~judiciais, terão um prazo limitado.

Cláusula Quinta - Aos sócios incumbidos da administração serão atribuídos "pro
labore" mensais. fixados por comum acordo e levados à conta das despesas gerais.

Cláusula Sexta - O exercício social terá início em 1°de janeiro. encerrando-se em 31
de dezembro de cada aJ10, quando a Sociedade fará realizar seu balanço geral e os
lucros ou prejuizos estabelecidos, serão distribuídos aos sócios na proporção de suas
quotas de capital social. os 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício
social. os sócios deliberarão sobre as contas.

Cláusula Sétima - O falecimento, retirada, interdição ou falência de qualquer dos
sócios não dissolverá a Sociedade. que continuará com os remanescentes. sendo que os
haveres do sócio que for declarado interdito. se retirar ou for declarado falido, serão
pagos de acordo com O balanço a ser levantado para a data do evento.

Cláusula Oitava - Em caso de falecimento, as quotas do sócio falecido passarão aos
seus herdeiros, se estes desejarem ingressar na Sociedade; caso contrário, os seus
haveres serão pagos aos seus herdeiros, de acordo com a estipulação contida na
cláusula anterior.

Cláusula Nona - Os sócios não poderão ceder, transferir, penhorar ou por qualquer
forma alienar as suas quotas sociais no todo ou em parte, sem o prévio e expresso
consentimento dos demais, que em igualdade de condições terão preferência na sua
aquisição.

Cláusula Dez - Todas as deliberações da Sociedade serão sempre tomadas por
deliberação dos sócios que representem a maioria absoluta das quotas do capital social,
salvo quanto às disposições previstas neste contrato ou as exceções expressamente
previstas no Código Civil.

". If ,
5 I cb"" -, )1, <" 'n"; ( '-.~",(lr{7••• - 1

I

Parágrafo Primeiro: As deliberações dos sócios serão tomadas em reuni
assembleias. as quais serão dispensadas quando todos os sócios decidirem,
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sobre as matenas que seriam delibçrad'l'. exceto quando for obrigatória a sua
realização nos termos deste Contrato ~l.I~~do determinado pela lei.

• •... ..
Parágrafo Segundo: As formalidades da publicação do anúncio de convocação da
reunião ou assembléia serão dispensadas quando lodos os sócios comparecerem ou se
declararem, por escrito. cientes de local, data. hora e ordem do dia.

Cláusula Onze - Os sócios elegem o foro da Cidade de Silo Paulo, Estado de São
Paulo, para dirimir as questões decorrentes deste contrato, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula Doze - Os casos omissos serão regidos e solucionados de conformidade com
o que determina o Código Civil (Lei 10.406/02), pelas normas que regulam a
Sociedade Limitada. Na hipótese da omissão da legislação específica, esta Sociedade
reger-se-á supletivamente no que for aplicável pelas normas da Sociedade Anônima."

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam O' presente instrumento em
3 (três) vias de igual teor e forma. na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo, a tudo
presentes.

São Paulo, 04 de junho de 2014.

1V1I"-''' VON KAMEK.E

r-
i

..\ .~ ,-

I. I,...f1<t\M.L.l\. 2._......••...•..........,.,=-"''--=-.,;_--.--.61.
Nome: "'. """",.:l,,,, '~'\,'AAL: S;;;.•.•.
RG: .}\ ...~c....:s, •.{ ,
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6



1010812017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
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https:/Iwww.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicaJCNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1



E1E~__..__._ DADOS DA CONSTRUTORA
-

Construtora: Construtora PPRVisani

Endereço: Rua Simão Álvares, 356 - cj, 112

Cidade: São Paulo

Cep: 05417-020

Estado: São Paulo •

I~Fone: (11) 3051-6777 \

E-mail: barreto@construtorappr.com.br I luiz@visani.com.br
~~"\Banco de Dados: Próprio

DADOS DA OBRA
Cliente: Clara Ibiúna Resort

Obra: Contrução de Hotel e SPA

Projeto Arquitetônico: Daniel Fromer I Ju Bortolotto arquitetura+interiores

Local: Estrada Municipal da Cachoeira, km 9,5 -Ibiúna/SP

Data: 06/02/2018 Rev 05/03/2018

Mês/Ano de referência: jan/18

Prazo de Execução: 9 meses

VALOR DA OBRA: 16.000.000,00

DADOS COMPLEMENTARES

ÁREA CONSTRUfDA 6.190,00
custo/m" (R$l 2.584,81

Dados Construtora PPR Página 1 de 1
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Ribeirão Pires, 26 de março de 2018.

ECO RESORT SANTA CLARA
Sra. Taiza Krueder
Fone: (16)3345-4004
e-rnaíl: taiza@santaclaraecoresort.com.br

Ref.: PC37098/18
Sua referencia: unidade: Ibiúna/5P

Prezada Taiza,

Segue nossa Proposta Técnica e Comercial para o fornecimento de Estação de Tratamento de Água Cinza para
Heuso com vazão de 7.500 litros por hora.

Estamos motivados, comprometidos e plenamente capacitados para atender as suas expectativas com
.iuahdade e competência.

-ícarnos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Anderson Lemes
Comercial/Vendas
reI.: 55 (11) 4991-5000 (ramal 217)
Cel.: 55 (11) 9 9983-5115
,kype: anderson.lemes
lnderson@alfamec.com.br
"lWw.alfamec.com.br

Alfamec Soluções Ambientais
Rua João Batista de Campos, 135
nibeirão Pires- CEP09441-550- 5P- Brasil
fone: +55 114991-5000 / E-mail:conlalo@alfamec.com.br
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PROPOSTA TÉCNICA / COMERCIAL

N237098/18

Estação de Tratamento de Água Cinza para Reuso

•-- ••-- ••-- •••

Alfamec Soluções Ambientais
Rua João Batista de Campos, 135
Hibeirão Pires - CEP09441-550 - SP- Brasil
Fone: +55 114991-5000 / E-mail: contato@alfamec.com.br
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Fornecimento de Estação de Tratamento de Água Cinza para Reuso.

1.0 Proposta Técnica

1.1 Objetivo

1.2 Finalidade

Tratar águas cinza de hotéis e condomínios, ou seja, efluentes provenientes de banhos, pias de
banheiro, lavagens de piso. Este tratamento, além de ajudar a preservar o meio ambiente, poderá
reduzir sensivelmente os custos com águas.

OBS: A água de reuso é ideal para descarga de banheiros, jardinagem, lavagem de carros, peças,
motores, pisos, processos industriais e fins que não sejam nobres, ou seja, não é utilizável para consumo
humano e animal.

1.3 Vazão

Os modelos fornecidos nesta proposta são:

ETApara Reuso ..............•.... 7.500 L/h

06S: Todos os modelos são de funcionamento Automático, ou seja, seu acionamento liga
simultaneamente a Bomba de Alimentação da Estação, o Floculador e o Sistema de Dosagem de
Produtos químicos.

1.4 Funcionamento

A água suja a ser tratada passará por um misturador hidráulico onde receberá uma dosagem de
produtos químicos, automaticamente, necessários para a floculação.

Após a adição dos produtos químicos a água ingressará na câmara de floculação onde o floculador terá a
função de provocar uma agitação e com isso formar flocos (resíduos / sólidos). Depois da formação dos
flocos, serão encaminhados por gravidade para o decantador onde acontecerá o desprendimento dos
flocos, com isso a água já sem floco passará por um filtro que tem como objetivo dar um polimento na
água, ou seja, reter os resíduos ainda existentes.

Após os processos de limpeza da água apresentado acima, a água estará pronta para ser armazenada
em uma caixa d' água e pronta para a sua reutilização.

Assista o vídeo de funcionamento do Equipamento: https:llyoutu.be/OnaTnvmgWQ4

Alfamec Soluções Ambientais
RuaJoãoBatistade Campos,135
:\ibeirão Pires- CEP09441-550 - SP- Brasil
Fone:+55 114991-5000 / E-mail:contato@alfamec.com.br
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".0 Base de Projeto

CARACTERISTICAS FISICO-QUfMICAS DA ÁGUA

No dimensionamento da estação de tratamento de água do tipo compacta foram considerados os
eguintes dados:

Parâmetros
100 mg Pt/l

pH 6,5 a 8,5

Menor 10 mgPt/1

Agua Bruta Água Tratada
Cor
Turbidez < 200 NTU Menor 5 NTU

6,5 a 8,5
Temperatura Ambiente Ambiente

A ETA Reúso da ALFAMEC foi dimensionada conforme Norma ABNT e dificilmente se faz ajuste ao
apresentado.

Os parâmetros colocados nesta tabela são identificados em testes de tratabilidade, executado em nosso
laboratório .

.0 Principais Vantagens

• Economia direta na Conta de Água

• Adequação Ambiental

• Pequena Área Ocupada

• Fácil de Instalação

• Alta Eficiência (Trata 100% do efluente captado)

• Contribui para a Preservação das Reservas Naturais.

, lfamec Soluções Ambientais
la João Batista de Campos, 135
beirão Pires - CEP09441-550 - SP- Brasil
me: +55 114991-5000 I E-mail: contato@alfamec.com.br
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o Desenho Ilustrativo

.1 Instalações

famec Soluções Ambientais
la João Batista de Campos, 135
beirâo Pires - CEP09441-550 - 5P - Brasil
me: +55 114991-5000 / E-mail: contato@alfamec.com.br
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5.0 Tabela de medidas
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Vazão
(litros! hora)

Altura
Im)

Largura
(m)

I

Comprimento
Im)

Área Ocupada
(m')

800 2,20 0,60 1,90 9,97

2.000 2,50 0,85 2,50 11,38

5.000 2,50 1,15 3,65 17,80

7.500 2,50 1,65 3,60 26,16

10.000 2,30 1,55 4,20 26,60

/\Ifamec Soluções Ambientais
:lua João Batista de Campos, 135
Ribeirão Pires· CEP09441·550· sp· Brasil
fone: +55 114991-5000 / E-rnail:contato@alfamec.com.br
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.0 Opções de Instalação

E.TA

PAINEL DE
CONTROLE

Elevatória de
Água Bruta

I
I !
I·~LJ

Elevatória de
Agua Fillrada

~.. -

Ilustração de Instalação com Reservatórios abaixo do nível

..--,
r= E.T.A. Reuso

11

T- IIt ~~\ -= lid !I-------- ;::::=, Sistema
Reservatório

~ de Reservatório
Agua bruta I Recalque i..,j Agua Tratadau. . . . . o". ", ... - .

Ilustração de Instalação com Reservatórios acima do nível

NOTA: O sistema de recalque demarcado no desenho acima pode ser adquirido de forma opcional junto a
Alfarnec, Valores nas condições comerciais de nossa Proposta.

I\lfamec Soluções Ambientais
Rua João Batista de Campos, 135
Ribeirão Pires - CEP09441-550 - SP- Brasil
fone: +55 114991-5000 / ê-matl: contato@alfamec.com.br
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7.0 ITENSDE FORNECIMENTO

7.1.1 Inclusos

- Misturadcr-hidráulico
- Caixa com os 3 compartimentos, floculação, decantação e filtração.
- Floculador do tipo mecânico-axial, com motor, redutor, base de fixação, eixo e hélice.
- Conjunto de módulos tubulares para decantação.
- Carga de material filtrante classificado
- Bombas dosadoras eletrônicas para dosagem automática dos produtos químicos
- Bomba de transferência da água suja para ETA (Estamos considerando para efeito dimensionamento
desta bomba, que o tanque está no máximo a 5 metros da ETA).
- Bomba centrífuga para executar a contra lavagem do filtro (Estamos considerando para efeito
dimensionamento desta bomba, que o tanque está no máximo a 5 metros da ETA).
- Rotâmetro
- Geobag para desaguamento do lodo;
- Painel de controle e comando do equipamento com acionamento simultâneo da Bomba de
Alimentação, Floculador e Sistema de Dosagem de produtos químicos (Voltagem: Trifásica
220/380/440v)
- Sistema de Automação dos procedimentos de Manutenção da Estação
- Filtro Y para retenção de cabelo.
- Bombona para armazenagem de produtos químicos;
- Produtos Químicos para a Partida da Estação.
- Desenho de instalação e montagem
- Manual de operação e manutenção
- Partida da Estação. (Para fora da grande São Paulo será acrescido custo de hospedagem, alimentação e
deslocamento)
- Treinamento aos operadores, compreendendo teoria e prática de operação.
- Acompanhamento para orientações de operação.

OBS:O Start up da Estação e o Treinamento são executados no mesmo dia. Estes são agendados com o
cliente na data posterior a instalação.

7.1.2 Opcionais

- Serviço de Instalação (ver detalhes no item 6.0)

7.1.3 Exclusos

- Obras civis
- Transporte da ETAaté o local de operação.
- Reservatórios de água bruta e água limpa.
- Montagem da ETA. (Este procedimento é de simples execução e poderá ser feito pelo próprio cliente,
com orientoçães em nosso manual e via nossa central sem custos adicionais ou ainda pode-se optar pela
contratação dos serviços de instalação.)
- Projeto de Cálculo Estrutural

.ttamec Soluções Ambientais
uaJoãoBatistade Campos,135
ibeirão Pires- CEP09441-550- SP- Brasil
one: +55 114991-5000 I E-mail:contato@alfamec.com.br
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,1.0 INSTALAÇÃOE MONTAGEM (Serviço opcional)

A instalação oferecida pela equipe técnica da Alfamec consiste na montagem dos equipamentos
fornecidos, conforme passos abaixo:

a) Disponibilização de mão de obra para montagem do sistema
b) Execução dos serviços em período a ser combinado com equipe técnica.
c) Orientação para alocação do equipamento no local de instalação.
d) Serviço de ligação das tubulações da Estação aos reservatórios de água suja e limpa.
e) Serviço de ligação do cabo no painel do equipamento.

Itens de responsabilidade da cliente

f) Projeto civil com base nas necessidades dos equipamentos/sistema a ser informado pela Alfamec
g) Execução do projeto civil conforme orientações da ALFAMEC (desenho de forma/base e canaleta)
h) Alocação dos equipamentos nos locais de instalação.
i) Fornecimento das tubulações de interligação do sistema até os pontos de necessidade de montagem,
conforme desenhos orientativos.
j) Fornecimento de cabo de energia no local de instalação, com medida suficiente para alimentar o
painel da estação;
k) Disponibilização de ponto com água limpa no local de instalação para preparo dos produtos químicos
e enchimento do equipamento para start-up
I) Disponibilização de todos os itens relacionados para a data a ser combinada com a equipe técnica da
Alfamec
m) Disponibilização de efluente para Start up (partida da ETA)

..0 MANUTENÇÃO

Para bom andamento do sistema, devem-se adotar os seguintes procedimentos:

IAbastecimento de produtos químicos;
Acompanhamento da qualidade da água tratada .

.0.0 ASSIST~NCIATÉCNICA

Quando necessário, a assistência poderá ser feita com orientações, via nossa central, ou no local, via
profissionais autorizados.

"1.0 GARANTIA

A ALFAMEC garante este produto pelo período de doze (12) meses contra defeitos de materiais e de
fabricação, a partir da data de emissão da Nota Fiscal de compra, desde que respeitadas as condições de
montagem e operação contidas no Manual do equipamento e nas Bases do Projeto.

Durante a vigência desta garantia, a Alfamec compromete-se em substituir ou consertar gratuitamente
as peças defeituosas, quando seu exame revelar à existência de defeitos de material ou de fabricação.

.ttamec Soluções Ambientais

.ua João Batista de Campos, 135
ibeirão Pires - CEP09441-550 - SP- Brasil
one: +55 114991-5000 I E-mail: contato@alfamec.com.br



LFAMEC
Soluções Ambientais" .•

www.alfamec.com.br

~2.0 CONDiÇÕES COMERCIAIS

l~~~Equipamentos Quantidade R$ Unitário R$ Total
Estação de tratamento de água cinza para Reuso
Automática' 7500 I/h

01 R$ 100.760,00 R$ 100.760,00

Sistema de Recalque (opcional) 01 R$ 5.800,00 R$5.800,00

Serviços R$ Total
Start Up + Treinamento + Instalação em Ibiuna/SP • R$ 4.900,00

Estes serviços são prestados em dias consecutivos (estimado 05 dias).

OBS: Caso o cliente opte em executar a Instalação e a Partida (Start up) em períodos diferentes, os
custos de retorno do técnico serão de responsabilidade do cliente. (hospedagem, alimentação e
deslocamento)

Condições de pagamento: 30% Sinal, 60% liberação para embarque, 10% 28 ddl.

Aceitamos:

Cartões de crédito = VISA, MASTERCAD e AMERICAN EXPRESS

Cartão BNDES = parcelamento em até 48 meses

FINAME BNDES (Cód.: 2600572) = financiamento em até 60 meses

PROGER Banco do Brasil = financiamento em até 72x com carência

Boleto bancário

Impostos: ICMS incluso / IPI-Isento (conforme decreto 5468 de 15 junho de 2005)

Prazo de entrega padrão: 15 dias (Disponível para ser retirado na expedição da Alfamec)

Frete: FOB

Reajuste de preço: fixo durante a validade da proposta

Validade da proposta: 30 dias

NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul): 84.21.21.00

'\Ifamec Soluções Ambientais
{lia João Batista de Campos, 135
tibeirão Pires - CEP09441-550 - SP- Brasil
fone: +55 114991-5000 I E-mail: contato@alfamec.com.br

:. :. 1I



RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO
PERIODO: 01/0312018A 31/03/2018

0005 ESTANCIA SANTA CLARA LTOA
ESTM CACHOEIRA 00001-
18150000-IBIUNAlSP

RA~F~

PAG: 0001

CNPJ: 04.823.12:WOO2-64

INSC.ESTADUAL 375079060117

0100 $ALARIO BASE

0101 BASE INPSATE 10 SAL.MIN.

0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S.

0104 F.G.T.S. DO MES

0105 BASE CALCULO I.R.R.F.

9002 BASE INSS 13.SALAR10 TETO

9069 VALOR RECOLHIOO GRFC

9090 INSS S/FERIAS P/INTEGRAC

9400 INSS EMPRESAS

9401 SEG.ACIDENTE TRABALHO

9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES

VAlOR
3.520,00

0,00

120.00

120,00

67,50

0,00

0,00

11,00

320,00

29,76

92,80

26.847,6 0001 SALARIO

36.865,9( 0005 DESCONTO ALIMENTAÇÃO

36.303,9l 0030 SALARIO FAMILlA

2.904,2 0047 ADiCIONAL NOTURNO 35%

30.164,3 0048 HORAS EXTRAS 100 %

232,8 0055 TAXA SERV IÇOS 10%

218,1 0058 CONTRIBUICAO SINDICAL

534,1 0061 BCO. HORAS H.E. 75%

7.419,7 0062 HORAS EXTRAS 75%

690,0 0089 VALE TRANSPORTE

2.151,7 0090 I.N.S.S.

0092I.N.S.S. SI 13. $ALARO

00961.R.R.F.

0127 AD TEMPO DE SERViÇO

0989 DSRVARIAVEL

9033 SALOO $AIARIO RESCISAO

9036 FERIAS PROPORCIONAIS

9037 113FERIAS PROPORCIONAIS

907413.SALAR10 RESCISAO

9080 VALOR L1aUIOO DA RESCISAO

9901 FERIAS

9902 113DE FERIAS

9910 I.R.R.F. saBRE FERIAS

9955 DESCONTO ADTO.DE FERIAS F

9986 VALE TRANSPORTE

409,00

0,00

3,00

305,33

174,71

0,00

1,00

20,38

145,45

0,00

147,00

8,00

M,OO

14,00

0,00

9,00

0,00

0,00

2,00

0,00

30,00

10,00

22,50

0,00

48,00

23.226,75

60,24

M8,21

2.156,90

2.346,25

192,27

2.058,24

1.684,80

405,00

810,31

355,80

232,84

77,61

232,84

3.642,19

1.214,06

39,53

3.626,04

18,62

642,39

994,78

336,34

3.985,73

569,28

TOTAL DE VENCIMENTOS
LIQ,NAO FUNCIONARiaS

29.084,25
16

Salario Contribuição:
Pr6-Labore: (20,00%)
INSS Pró-Labore:

Autõnomo ...: (20,00%)
INSS Autonomos:
Cooperativa: (15,00%)
Compensacao:
Retencao:

39.304,31 TOTAL DE DESCONTOS
0,00 uc.so FUNCIONARIOS

10.220,06
29.084,25

LIQUIDO A RECEBER
NRO,FUNCIONÁRlOS

7.419,74 (20,00%)
690,03 (1,8600%)

3.644,66
60,24

0,00
11.694,19
2.151,72 (5,80%)

13.64591

051041201808:51:08 AM

TOTAIS DA GPS - COO,FPAS: 515 COO.TERCEIROS: 0115
37.098,74 Valor Contribuição Empresas:

0,00 Seguro Acidente Trabalho:
0,00 Segurados :
0,00 Deduções :
0,00 Salario Maternidade:
0,00 Valor do INSS:
0,00 Outras Entidades:
0,00

Total • Rornlher.



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ /IE: 04.823.123/0002-64

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima
identificado.

Certidão n' 18040016714-93

Data e hora da emissão 05/04/201809:00:47

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sitio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO
PERIODO: 01/03/2018 A 31/03/2018

0005 ESTANCIA SANTA CLARA lTDA

ESTM CACHOEIRA 00001-

18150000-IBIUNAlSP

RA~F~

PAG: 0001

CNPJ: 04.823.123/0002·64

INSC.ESTADUAL: 375079060117

409,00 23.226,75

~~~0,00

3,00 60,24

305,33 608,21

174,71 2.156,90

0,00 2.346,25

1,00 39,53

20,38 192,27

145,45 2058,24

0,00 1.684,80

147.00 3.616,04

8,00 18,62

60,00 642,39

14,00 405,00

0,00 810,31

9,00 355,80

0,00 232,84

0,00 77,61

2,00 232,84

0,00 994,78

30,00 3.642,19

10,00 1,214,06

22,50 336,34

0,00 3,985,73

48,00 569,28

LIQUIDO A RECEBER 29,084,25
NRO,FUNCIONÁRIOS 16

7.419,74 (20,00%)

690,03 (1,8600%)

3,644,66

60,24

0,00

11.694,19

2,151,72 (5,80%)

0100 SALARIO BASE

0101 BASE INPS ATE 10 SALMIN.

0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S.

0104 F.G,T,S, DO MES

0105 BASE CALCULO I.RR.F.

9002 BASE INSS 13,SALARI0 TETO

9069 VALOR RECOLHIDO GRFC

9090 INSS SlFERIAS PIINTEGRAC

9400 INSS EMPRESAS

9401 SEG.ACIDENTE TRABALHO

9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES

,. VAlOR

TOTAL DE VENCIMENTOS
L1Q.NAO FUNCIONARIOS

Salario Contribuição:
Pré-labore: (20,00%)

INSS Pró-labore:

Autônomo",' (20,00%)

~ INSS Autonomos:

Cooperativa: (15,00%)

Compensacao:

Retencao:

3.510,00

0,00

120,00

120.00

67,50

0,00

0,00

11,00

320,00

29,76

92,80

26.847,6 0001 SALARIO

36.865,9 0005 DESCONTO ALIMENTAÇÃO

36.303,9 0030 SALARIO FAMILlA

2,904,2 0047 ADICIONAL NOTURNO 35%

30.164,3 0048 HORAS EXTRAS 100 %

232,8 0055 TAXA SERV IÇOS 10%

218,1 0058 CONTRIBUICAO SINDICAL

534,1 0061 BCO. HORAS H.E. 75%

7.419,7 0062 HORAS EXTRAS 75%

690,0 0089 VALE TRANSPORTE

2.151,7 0090I.N.S.S.

0092I.N,S.S, SI 13, SALARIO

00961.RRF,

0127 AO TEMPO DE SERViÇO

0989 DSR VARIAVEL

9033 SALDO SALARIO RESCISAO

9036 FERIAS PROPORCIONAIS

9037 1/3 FERIAS PROPORCIONAIS

9074 13,SALARIO RESCISAO

9080 VALOR LIQUIDO DA RESCISAO

9901 FERIAS

9902113 DE FERIAS

9910 I.RRF, SOBRE FERIAS

9955 DESCONTO ADTO.DE FERIAS F

9986 VALE TRANSPORTE

13,84591

39,304,31 TOTAL DE DESCONTOS
0,00 L1Q,SO FUNCIONARIOS

10,220,06
29,084,25

05/041201808:51:08 AM

TOTAIS OA GPS • COO,FPAS: 515 COO.TERCEtROS: 0115

37.098,74 Valor Contribuição Empresas:
0,00 Seguro Acidente Trabalho:

0,00 Segurados"",:

0,00 Decuções.i..;
0,00 Sala rio Maternidade:

0,00 Valor do INSS:

0,00 Outras Entidades:

0,00

Total a Recolher:



FOLHA DE PAGAMENTO
PERIODO: 01/03/2018 A 31/03/2018

0005 ESTANCIA SANTA CLARA LTDA
ESTM CACHOEIRA 00001
18150000-IBIUNNSP

PAG: 0001

CNPJ: 04.823.123/0002-64
INSC.ESTADUAL: 375079060117

DATA PAGTO: / /

Funcionário Função DescontosCod. Descrição do Evento Referenda

AOM:01l0812013 IR: O SF: O PIS: 129.09840.93.1

Vencimentos

0000OOOOl-AORIANOLUIS ROSI 141525-GERENTE DE OPERAÇOES
l-SIND TRAB COM S G H G ALIM PREP BEB VAR SÃO CARLOS

0100 SALARIO BASE 220,00 3.500,00 0001 SALARIO
0101 BASE INPS ATE 10 SAL.MIN. 0,00 3.825,08 0055 TAXA SERV IÇOS 10%
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S. 8,00 3.825,08 0090 I.N.S.S.
0104 F.G.T.S. DO MES 8,00 306,00 0096I.R.R.F.
0105 BASE CALCULO I.R.R.F. 15,00 3.404,33 0127 AO TEMPO DE SERViÇO
9400 INSS EMPRESAS 20,00 765,02
9401 SEGACIOENTE TRABALHO 1,86 71,15
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES 5,80 221,85

30,00 3.500,00
0,00 150,08

11,00
15,00
5,00 175,00

TOTAL VENCTO.lDESCTO.
LíQUIDO A RECEBER

576,603.825,08
3,248,48

000000007-BEATRIZ DE MORAES SIQUEIRA 422120-RECEPCIONISTA AOM:1111212017 IR: O SF: O PIS: 212.94602.82.0
I-SIND TRAB COM S C H G ALlM PREP DEB VAR SÃO CARLOS

0100 SALARIO BASE 220.00 1.284.54 0001 SALARIO
0101 BASE INPS ATE 10 SAL.MIN. 0,00 1.727,41 0047 ADICIONAL NOTURNO 35%
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S. 8,00 1.727.41 0048 HORAS EXTRAS 100 %
0104 F.G.T.S. DO MES 8,00 138,19 0055 TAXA SERV IÇOS 10%
0105 BASE CALCULO I.R.R.F. 0,00 1.571,95 0089 VALE TRANSPORTE
9400 INSS EMPRESAS 20.00 345,48 0090 I.N.S.S.
9401 SEGACIDENTETRABALHO 1,86 32,13 0989 OSR VARIAVEL
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES 5,80 100,19 9986 VALE TRANSPORTE

30,00 1.284,54
44,14 90,20
14,55 169,91
0,00 150,08
0,00 187,20
9,00 155.46
0,00 32,68
6,00 71,16

1.914,61 226,62
1,687,99

TOTAL VENCTO.lDESCTO.
LiQUIDO A RECEBER

00OOOOOI0-CAROLlNECRISTINA FERNANDES 422105-RECEPCIONISTI\ EM GERAL
I-SIND TRAB COM S G H G AUM PREP DER VAR SAo CARLOS

AOM:0210112018 IR: O SF: O PIS: 146.99220.15.7

0100 SALARIO BASE
0101 BASE INPS ATE 10 SAL.MIN.
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S.
0104 F.G.T.S. DO MES
0105 BASE CALCULO I.R.R.F.
9400 INSS EMPRESAS
9401 SEGACIDENTE TRABALHO
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES

220.00
0,00
8,00
8,00
0,00

20,00
1,86
5,80

1.287,54 0001 SALARIO
1.859,95 0047 ADICIONAL NOTURNO 35%
1.859,95 0048 HORAS EXTRAS 100 %

148,79 0055 TAXASERV IÇOS 10%
1.692,56 0062 HORAS EXTRAS 75%

371,99 0090 I.N.S.S.
34,60 0989 OSR VARV<VEL

107,88

30,00
40,19
14,30
0,00

11,50
9,00
0,00

1.287.54
82,33

167,38
150,08
117,78

167,39
54,84

TOTAL VENCTO.lDESCTO.
LI UIDO A RECEBER

167,391.859,95
1.692,56

000OOOOl5-EOERHENRIQUE CRISTlANINI 141510-GERENTE DE ALIMENTOS E
I-SIND TRAB COM S G H G ALlM PREP DEB VARSÃO CARLOS

ADM:Ol/03l2014 IR: O SF: O PIS: 208.39013.37.0

0100 SALARIO BASE
0101 BASE INPS ATE 10 SAL.MIN.
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S.
0104 F.G.T.S. DO MES
0105 BASE CALCULO I.R.R.F.

9400 INSS EMPRESAS
9401 SEGACIDENTE TRABALHO
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES

220,00
0,00
8,00
8,00

15,00
20,00

1,86
5,80

3.000,00 0001 SALARIO
3.300,08 0055 TAXA SERV IÇOS 10%
3.300,08 00901.N.S.S.

264,00 0096I.R.R.F.
2.937,08 0127 AD TEMPO DE SERViÇO

660,02
61,38

191,40

30,00
0,00

11,00
15,00
5,00

,3.000,00
150,08

363,00
85,76

150,00

TOTAL VENCTO.lDESCTO,
LiQUIDO A RECEBER

3.300,08
2.851,32

448,76

05/041201808:46:08 AM



FOLHA DE PAGAMENTO
PER IODO: 01/03/2018 A 31/03/2018

PAG: 0002

0005 ESTANCIA SANTA CLARA LTOA
ESTM CACHOEIRA 00001
18150000-IBIUNAlSP

CNPJ: 04.823.123/0002-64
INSC.ESTADUAL: 375079060117

DATA PAGTO: //

Funcionário Função Cod. Descrição do Evento Referencia Vencimentos Descontos

000000014-ETTORIBORGES 513405-GARÇOM
l-SlND TRAB COM S G H G ALIM PREP BEB VAR SÃO CARLOS

ADM:l0/0l/2018 IR: O SF: 2 PIS: 161.09869.51.2

0100 SAlARlO BASE 220.00 1.186.00 0001 SALARIO 30.00 1.186.00
0101 BASE INPSATE 10 SAL.MIN. 0.00 1.691.08 0048 HORAS EXTRAS 100 % 20.16 217.36
0103 BASE DE CALCULOF.G.T.S. 8.00 1.691.08 0055 TAXA SERV IÇOS 10% 0.00 150.08
0104 F.G.T.S. DO MES 8.00 135.28 0062 HORAS EXTRAS75% 8.52 80.38
0105 BASE CALCULOI.R.R.F. 0.00 1.555.80 0089 VALE TRANSPORTE 0.00 187.20
9400 INSS EMPRESAS 20.00 338.22 0090 I.N.S.S. 8.00 135.28
9401 SEGACIDENTE TRABALHO 1.86 31,45 0989 DSR VARIAVEL 0.00 57.26
9402 VALOR OUTRAS ENTIDAOES 5.80 98,08 9986 VALE TRANSPORTE 6.00 71,16

TOTAL VENCTO./DESCTO. 1.878.28 206.44

LiQUIDO A RECEBER 1.671,84

000000002-fABIANO LOPES MENEZES 510125-CHEF DE COZINHA
I-$IND TRAB COM S G H G ALlM PREP BEB VAR SÃO CARLOS

0100 SALARIO BASE 22ü.00 3.000.00 0001 SALARIO
0101 BASE INPSATE 10 SAL.MIN. 0.00 3.150.08 0055 TAXA SERV IÇOS 10%
0103 BASE DE CALCULOF.G.T.S. 8.00 3.150.08 0090 I.N.S.S.
0104 F.G.T.S. DO MES 8.00 252.00 0096I.R.R.F.
0105 BASE CALCULOI.R.R.F. 7.50 2.803.58
9400 INSS EMPRESAS 20.00 630.02
9401 SEGACIDENTE TRABALHO 1.86 58.59
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES 5.80 182.70

ADM:01l1112017 IR: O SF: 1 PIS: 124.85519.29.5

30.00 3.000.00
0.00 150.08

11.00
7.50

346.50
67.47

TOTAL VENCTO./DESCTO.
liQUIDO A RECEBER

3.150.08
2.736,11

413,97

000000008-JOSE RIBAMAR FONSECA COSTA ROD 513205-COZINHEIRO ADM:0811212017 IR: O SF: 1 PIS: 130.41417.89.7
1-SINO TRAB COM S G H G AL.lM PREP DER VARSÃO CARLOS

0100 SAlARlO BASE 220.00 1.000.00 0001 SALARIO
0101 BASE INPSATE 10 SAL.MIN. 0.00 4.841.16 0047 ADICIONAL NOTURNO 35%
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S. 8.00 4.841,16 0048 HORAS EXTRAS 100 %
0104 F.G.T.S. DO MES 8.00 387.29 0055 TAXA SERV IÇOS 10%
0105 BASE CALCULOI.R.R.F. 22.50 4.308.84 0061 HORAS EXTRAS 75%
9400 INSS EMPRESAS 20.00 968.23 0090 I.N.S.S.
9401 SEGACIDENTE TRABALHO 1.86 90.05 0096I.R.R.F.

'- - 9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES 5.80 280,79 0989 DSR VARIAVEL,---------------.,TOTAL VENCTO./DESCTO.
Li UIDO A RECEBER

30.00 2.000.00
10.18 32.39
31,45 571,82

0.00 150.08
104.22 1.658,05
11.00 531.52
22.50 333.31
0.00 428.82

4.841.16 865.83
3.975,33

00oooOOO5-JOSEROBERTO DOS SANTOS 513505-AUXILlAR DE COZINHA ADM:0B/1212017 IR:O SF: O PIS: 131.16059.89.5
l-SIND TRAB COM S G H G ALlM PREP DEB VARSÁO CARLOS

0100 SAlARIO BASE 220.00 1.186.00 0001 SALARIO
0101 BASE INPSATE la SAL.MIN. 0.00 1.630.38 0047 ADICIONAL NOTURNO 35%
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S. 8.00 1.630.38 0048 HORAS EXTRAS 100 %
0104 F.G.T.S.DO MES 8.00 130,43 0055 TAXA SERV IÇOS 10%
0105 BASE CALCULOI.R.R.F. 0.00 1.499.95 0062 HORAS EXTRAS 75%
9400 INSS EMPRESAS 20.00 326.08 0089 VALE TRANSPORTE
9401 SEGACIDENTE TRABALHO 1.86 30.33 0090 I.N.S.S.
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES 5.80 94.56 0989 DSR VARIAVEL

9986 VALE TRANSPORTE

TOTALVENCTO./DESCTO.
LíQUIDO A RECEBER

30.00 .1.186.00
37,48 70.72
16.22 174.88
0.00 150.08
1.34 12.64
0,00 187.20
8.00 130.43
0.00 36.06
6.00 71.16

1.817.58 201.59
1.615,99

05/041201808:46:08AM



FOLHA DE PAGAMENTO
PERIODO: 01/03/2018 A 31/03/2018

PAG: 0003

0005 ESTANCIA SANTA CLARA LTDA
ESTM CACHOEIRA 00001
1815oooo-IBIUNNSP

CNPJ: 04.823.12310002-64
INSC.ESTADUAL: 375079060117

DATA PAGTO: / /

Funciooâlio Função Cod. Descrição do Evento Referenda vencimentos Descontos

TOTAL VENCTO.lDESCTO.
liQUIDO A RECEBER

0,00
0,00 150,08
1,00

20,36 192,27
1,26 11,89
8,00 44,95
6.00 16,62
0,00 1,98
9,00 355,80
0,00 232,84
0,00 77,61
2,00 232,84
0,00 994,76

1255,31 1.105,23
150.08

0000000l:hJULIANASANTOSOEOLIVEIRA 51432D-AUXILlARDECOZINHA ADM:09lO1/2()16 IR:O SF: 1
EM RESCISAOI09/0312018·llRESC.S/JUSTACAUSA,INICIATIVAEMPREGADOR,INCL.RESCANTECIPADI

1-5IND TRAB COM S G H G AL..IM PREP 8EB VAR SÃO CARLOS

0100SAlARIOBASE 220.00 1.166,000005DESCONTOALIMENTAÇÃO
0101BASEINPSATElO SAL.MIN, 0.00 561,94 0055TAXASERVIças 10%
0105BASECALCULOI.R.R.F. 7,50 1,968,270056CONTRIBUICAOSINDICAL
9002BASEINSS13.SALAR10TETO 0,00 232,84 0061BCO.HORASH.E,75%
9069VALORRECOLHIDOGRFC 0,00 218,160062HORASEXTRAS75%
9400INSSEMPRESAS 20,00 158,960090I~,S.S.
9401SEGACIDENTETRABALHO 1,66 14,76 0092I.N.S.S.SI 13.SALARIO
9402VALOROUTRASENTIDADES 5,60 46,10 0969DSRVARIAVEL

9033SALDOSALARIORESCISAO
9036FERIASPROPORCIONAIS
9037113FERIASPROPORCIONAIS
907413.SAlAR10RESCISAO
9060VALORLIQUIDODARESCISAO

oooOOOO11-LIDIAYUREDOSSANTOSSUGAHARA 514320·AUXILIARDECOZINHA ADM:02lO112016IR:O SF: O PIS:206,60216.46.3
I-SINO TRAB COM S G H G ALlM PREP SEB VAR SÃO CARLOS

0100SAlARIOBASE 220,00 1.166,000001SAlARIO
0101BASEINPSATE10SAL.MIN. 0,00 1.621,410047ADICIONALNOTURNO35%
0103BASEDECALCULOF.G.T,S. 6,00 1.621,410046HORASEXTRAS100%
0104F,G.T,S.00 MES 6,00 129,710055TAXASERVIÇOS10%
0105BASECALCULOI.R.R.F. 0,00 1.491,700062HORASEXTRAS75%
9400 INSSEMPRESAS 20,00 324,26 0069VALETRANSPORTE
9401SEGACIDENTETRABALHO 1,66 30,16 0090I.N.S.S.
9402VALOROUTRASENTIDADES 5,60 94,04 0969DSRVARIAVEL

9966VALETRANSPORTE

TOTAL VENCTO./OESCTO.
lÍQUIDO A RECEBER

30,00 1.166,00
35.46 66.91
15,10 162,61
0,00 150,06
2,16 20,36
0,00 167,20
6,00 129,71
0,00 35,23
6,00 71,16

1.606,61 200,67
1.601,14

00000OOl2-l.UISARISTIDESVIANADECAMARG 513405-GARÇOM ADM:09/0112016 IR:O SF: o PIS:204,90609.36.9
l-SIND TRAS COM S G H G ALlM PREP DEU VAR SÃO CARLOS

0100SAlARIOBASE 220,00 1.166,000001SAlARIO
0101BASEINPSATElO SAL.MIN. 0,00 1.612,790047ADICIONALNOTURNO35%
0103BASEDECALCULOF.G.T.S. 6,00 1.612,790046HORASEXTRAS100%
0104F.G.T.S.DOMES 6,00 129,020055TAXASERVIÇOS10%
0105BASECALCULOI.R.R.F. 0,00 1.463.770062HORASEXTRAS15%
9400INSSEMPRESAS 20,00 322,560069VALETRANSPORTE
9401SEGACIDENTETRABALHO 1,66 30,00 0090I.N,S.S.
9402VALOROUTRASENTIDADES 5,60 93,54 0969DSRVARIAVEL

9966VALETRANSPORTE

TOTAL VENCTO.lDESCTO.
LiQUIDO A RECEBER

30,00 1.166,00
21,14 39,69
15.42 166,26
0,00 150,06
3,43 32,36
0.00 314,40
6,00 129,02
0,00 36,20
6,00 11,16

1.961,19 200,16
1.181,01

OOOOOOOO~ILERRAFAELDIAS 141505-GERENTEDEHOSPEDAGEM
EM FERIASDE01/0312018A 30/0312018

I-SIND TRA8 COM S G H G ALlM PREP DEB VAR SÃO CARLOS

0100SALARIOBASE 220,00 2.000,000055TAXASERVIÇOS10%
0101BASEINPSATE10SAL.MIN. 0,00 5.066,330090LN.S.S.
0103BASEDECALCULOF.G,T.S. 8,00 5.066,330121AD TEMPODESERViÇO
0104F.G.T.S.DOMES 6.00 406,90 9901FERIAS
9090INSSSlFERIASPIINTEGRAC 11,00 534,169902113DEFERIAS

ADM:Ol1\l5l2014 IR:O SF: O PIS:164.46623.56.3

0,00 150,08
11,00
4,00 60,00

30,00 3.642,19
10,00 1214,06

559,49

051041201806:46~ AM



FOLHA DE PAGAMENTO
PERIODO: 01/03/2018 A 31/03/2018

0005 ESTANCIA SANTA CLARA LTOA
ESTM CACHOEIRA 00001
18150000-IBIUNA/SP

PAG: 0004

CNPJ: 04.823.123/0002-64
INSC.ESTADUAl: 375079060117

DATA PAGTO: / /

Funcionário Função DescontosCod. Descrição do Evento Referencia Vencimentos

9400 INSS EMPRESAS
9401 SEGACIDENTE TRABALHO
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES

20.00
1.86
5.60

1.017.27 9910 I.R.RF. SCBRE FERIAS
94.61 9955 DESCONTO ADTO.DE FERIAS F

295.01

33õ.34
3.985.73

22.50
0.00

TOTAl VENCTO.lDESCTO.
LIQUIDO A RECEBER

5.086.33
204,77

000000009-SEBASTlAO BENEDITO DE OL1VEIRA 513405-GARÇOM
1-5lND TRAB COM S G H G ALlM PREP BER VAR SÃO CARLOS

ADM:02lO112018 IR: O SF: O PIS: 126.02821.23.5

0100 SALARIO BASE 220.00 1.186.00 0001 SAlARlO 30,00 1.186,00
0101 BASE INPS ATE 10 SAL.MIN. 0,00 1.621,23 0047 ADICIONAL NOTURNO 35% 38,46 72.57
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S. 8.00 1.621,23 0048 HORAS EXTRAS 100 % 16,09 173,48
0104 F.G.T.S. DO MES 8,00 129,69 0055 TAXA SERV Iças 10% 0.00 150,08
0105 BASE CALCULO I.RR.F. 0,00 1.491.54 0062 HORAS EXTRAS 75% 0,51 4.81
9400 INSS EMPRESAS 20.00 324.25 0089 VALE TRANSPORTE 0,00 187,20
9401 SEGACIDENTE TRABALHO 1.86 30.15 0090 I.N.S.S. 8.00 129,69
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES 5.60 94.03 0989 DSR VARIAVEL 0,00 34,29

9986 VALE TRANSPORTE 6,00 71,16

TOTAl VENCTOJDESCTO. I.B08.43 200,85

Li UIDO A RECEBER 1.607,58

000000016-SUZE APARECIDA DE ANDRADE 513505-AUXILIAR DE COZINHA
'-S'ND TRAD COM S G H G ALlM PREP DED VAR SÃO CARLOS

0100 SALARIO BASE
0101 BASE INPSATE 10 SAL.MIN.
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S.
0104 F.G.T.S. DO MES
0105 BASE CALCULO I.R.R.F.
9400 INSS EMPRESAS
9401 SEGACIDENTE TRABALHO
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES

220.00
0,00
8.00
8.00
0,00

20.00
1,86
5,BO

ADM:12103I2018 IR: O SF: 3 PIS: 237.13626.68.1

1.186.00 0001 SAlARlO
846,18 0030 SALARIO FAMILlA
846,IB 0055 TAXA SERV Iças 10%

67.69 0090 I.N.S.S.
778,49

169,24
15,74
49,08

19,00
3,00
0,00
8.00

751,13
60,24
95,05

67,69

TOTAl VENCTOJDESCTO.
LIQUIDO A RECEBER

906,42
838,73

67.69

000000006-THAlS AlVES JONES SILVA 42212O-RECEPCIONISTA ADM:1111212017 IR: O SF: O PIS: 210.71650.02.7
l-SlNDTRAB COM S G HG ALfM PREP DER VAR SÃO CARLOS

'- 0100 SALARIO BASE 220,00 1.287,54 0001 SALARIO
0101 BASE INPSATE 10 SAL.MIN. 0,00 1.751,66 0047 ADICIONAL NOTURNO 35%
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S. 8.00 1.751.66 0048 HORAS EXTRAS 100 %
0104 F.G.T.S. DO MES 8,00 140,13 0055 TAXA SERV Iças 10%
0105 BASE CALCULO I.R.R.F. 0,00 1.594,02 0062 HORAS EXTRAS 75%
9400 INSS EMPRESAS 20.00 350,33 0089 VALE TRANSPORTE
9401 SEGACIDENTE TRABALHO '1,86 32.58 0090 I.N.S.S.
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES 5,60 101,60 0989 DSR VARIAVEl

9986 VALE TRANSPORTE

TOTAL VENCTO.lDESCTO.
LiQUIDO A RECEBER

30,00 1.287,54
34,06 69,77
15,42 160.49
0,00 150,OB
2,38 24,38
0,00 187,20
9,00 157,64
0,00 39.40
6,00 71,16

1.938,86 228,60
1.710,06

000000004-VITORIA FRANCINE DOS SANTOS DE 513405-GARÇONETE
.-SIND TRAB COM S G H G ALIl\I PREP DEB vAR SÃO CARLOS

0100 SAlARlO BASE 220,00 1.186,00 0001 SALARIO
0101 BASE INPS ATE 10 SAlMIN. 0.00 1.739,14 0047 ADICIONAL NOTURNO 35%
0103 BASE DE CALCULO F.G.T.S. 8,00 1.739,14 0048 HORAS EXTRAS 100 %
0104 F.G.T.S. DO MES 8,00 139,13 0055 TAXA SERV Iças 10%
0105 BASE CALCULO I.R.R.F. 0,00 1.582,62 0062 HORAS EXTRAS 75%

ADM:0811212017 IR: O SF: 1 PIS: 206.09616.25.5

30,00 1.186,00
44,22 83,43
16,00 172,51
0,00 150,08

10,13 95,57

05I04I201808:46:08 AM



FOLHA DE PAGAMENTO
PERIODO: 0110312018 A 31/0312018

PAG: 0005

0005 ESTANCIA SANTA CLARA LTOA
ESTM CACHOEIRA 00001
181500oo-181UNAlSP

CNPJ: 04.823.123/0002-64
INSC.ESTADUAL: 375079060117

DATA PAGTO: / /

Pundcnàrio Função Cod. Descrição do Evento Referenda Vendmentos Descontos

0.00 187.20
9.00

~

0.00 51.55
6.00 1 }

1.926.34 227.68
1.698,66

9400 INSS EMPRESAS
9401 SEGACIDENTE TRABAlHO
9402 VALOR OUTRAS ENTIDADES

20.00
1.86
5.80

347.83 0089 VALE TRANSPORTE
32.35 0090 I.N.S.S.

100.87 0989 DSR VARL'\VEl
9986 VALE TRANSPORTE

TOTAL VENCTO.lDESCTO.
LiQUIDO A RECEBER

05.Il4I2018 08:46:08 AM



Empresa: ESTANCIA SANTA CLARA LTOA Folha: 0001
OIPJ: 04.8Z3.123/000HB Número livro: 0001
Período: 01/10/2017 • 31/1212017
CONSOUOADO

BALANCETEANA~CO

Código Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
1 1 ATIVO 21.198.943,95 29.336.782,73 28.883.808,56 21.651.918,12
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 10.513.410,83 28.416.413,70 27.975.937,41 10.953.887,12
3 1.1.1 DISPONÍVEL 3.593.270,17 11.201.653,71 11.999.664,69 2.795.259,19
< 1.1.1.01 CAIXA 409,96 155.378,35 236.529,98 19.158,33
S 1.1.1.01.001 CAIXAGERAL '109,96 253.007,95 235.'173,98 17.943.93 ~• 1.1.1.01.002 CAIXAIBIUNA 0.00 2.370,<10 1.056,00 1 <90 .

<".00 '7~7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.292.854,32 10.946.275,36 11.763.134,71
8 1.1.1.02.001 BANCODO BRASIL 210.987,74 2.248.030,68 2.'126.974,7'1 32.043,

543 1.1.1.02.003 BANCO8AAOESCO 54.441,08 1.060.652,03 1.100.517,63 14.575,48
S44 1.1.1.02.004 BANCOITAU 526.938,08 6.297.728,65 6.407.682,64 416.9&4,09
54S 1.1.1.02.005 BANCOSANTANDER 500.'168,00 874.484,56 1374.831,16 121,40
S46 1.1.1.02.006 BANCOCREDIGUAçu 19,42 0,00 10,00 9,42
Sl4 1.1.1.02J)09 BANCOSANTANDERIBIUNA 0.00 465.379,44 453.118,54 12.260,90

10 1.1.1.03 APUCAçóES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA 2.300.005,89 0,00 0,00 2.300.005,89
S69 1.1.1.03.004 APUCAÇÃOSANTANDER 2.300.005,89 0,00 0,00 2.300.005,89

12 1.1.2 CUENTES 527.633,11 270.883,01 269.242,23 529.273,89
13 1.1.2.01 DUPUCATAS A RECE8ER 527.633,11 270.883,01 269.242.23 529.273,89
15 1.1.2.01.0002 QJENTB . HOSPEDES 527.633,11 270.883,01 269.242,23 529.273,89

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 5.773.055,10 13.565.807,35 12.955.987,05 6.382.875,40
20 1.1.3.02 CARTÕES DE CREDITO A RECEBER 4.872.282.64 11.331.603,56 11.866.200,81 4.344.685,39

94S 1.1..3.02.001 VISACREDITOA VISTA 133.638,62 268.1'18,48 255.296,51 146.490,59
946 1.1.3.02.002 VISACREDITOPARCB.AOO 1.969.822,48 1.634.665,39 1.909.601,04 1.694.886,83

""7 1.1.3.02.003 VISADEBITO 1.886,45 153.758,67 149.176,62 6.468,50
~A8 1.1.3.02.004 MASTERCARDCREDITOA VISTA 112.941,91 431.142,75 401.892,56 142.192,10

"O 1.13.02.005 MASTERCAROCREDITO PARCElADO 2.428.582,12 1.999.850,29 2.316.182,72 2.112.249,69
950 1.1.3.02.lJ06 MASTERCARODEBITO 1381,99 107.499,44 98.659,96 10.221,47
9S1 1.1.3.02.007 AMEXCREDITOA VISTA 22.103,91 30.550,05 47.266,94 5.387,02
952 1.1.3.02.008 AMEXCREDITOPARCElADO 163.800,72 224.134,74 176.064,67 211.870,79
953 1.1.3.02.009 AMEXDEBITO 0,00 1.475,10 1.475,10 0,00
954 1.1.3.02.010 OINERSCREDITOA VISTA 1.968,84 1.713,55 497,88 3.184,51
9SS 1.1.3.02.011 DINER$CREDITO PARCB.AOO 36.155,60 8.021,72 32.443,43 11.733,89
9S7 1.1.3.02.013 ADIANTAMENTODE HOSPEDAGEMCOMCARTÃOCREDITO 0,00 6.4n.643,38 6.4n.643,38 0,00

21 1.1.3.03 HOSPEDES EM CURSO 873.548,]6 L2Z3.621,33 252.137,84 1.845.031,85
623 1.1.3.03.001 HOSPEDESEMCURSO 873.548,36 1.223.621,33 252.137,84 1.845.031,85

2l 1.1.3.05 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 594,71 902.398,53 754.259,72 148.733,52
548 1.1.3.05.001 ADIANTAMENTOA FORNECEDORES 594,71 838.144,62 754.259,72 84.479,61
SIS 1.1.3.05.004 ADIANTAMENTODE FORNECEtlORESIBIUNA 0,00 64.253,91 0,00 64.253,91

24 1.1.3.06 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,00 57.395,06 57.395,06 0,00
2S 1.1.3.06.001 ADIANTAMENTODE SAlÁRIO 0,00 3.198,16 3.198,16 0,00
2. 1.1.3.06.002 ADIANTAMENTODE 130 SALÁRIo 0,00 54.196,90 54.196,90 0,00

27 1.1.3.07 EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS 26.591,08 2.402.27 0,00 28.993,35
622 1.1.3.07.001 EMPRÉSTIMOSÀ FUNOONÁRlOS 26.591,08 2.402,27 0,00 28.993,35

la 1.1.3.08 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 38,31 30.016,60 25.993,62 4.061,29
lO 1.1.3.08.002 ICMSA REOJPERAR 0,00 12.820,26 12.246,59 573,67

"- .. 1.1.3.08.012 COANS A RECUPERAR 31,46 14.128,88 11.294,86 2.865,48
41 1.1.3.08.013 PIS A RECUPERAR 6,85 3.067,46 2.'152,17 622,14

44 1.1.3.09 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRJO 0,00 11.370,00 0,00 11.370,00
782 1.1.3.10.002 OUTROS CREDITOS 0,00 11.370,00 0,00 11.370,00

53 1.1.5 ESTOQUE 290.367,95 2.893.638,45 2.680.290,79 503.715,61
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 290.367,95 2.893.638,45 2.680.290,79 503.715,61
SS 1.1.5.01.001 MERCADORIASPARAREVENDA 0,00 1.586.673,92 1.586.673,92 0,00

7.7 1.1.5.01.003 ESTOQUEANAl 290.367,95 1.298.214,46 1.084.866,80 503.715,61
irn 1.1.5.01.007 (-) DEVOLUÇÃODE COMPRAS 0,00 8.750,07 8.750,07 0,00

96l 1.1.7 EMPRESTlMOS A TERCEIROS 329.084,50 484A31,11 70.752,65 742.763,0]

••• 1.1.7.01 EMPRESTlMOS A TERCEIROS 329.084,50 484.431,18 70.752,65 742.763,03
S91 1.1.7.01.001 AGROPECUARlASANTAQARA 328.984,50 649,62 0,00 329.634,12
627 1.1.7.01.001 ESTANClASANTAClARA FlUAl 100,00 483.781,56 70.752,65 413.128,91

501 1.2 ATIVO NÃ,O<lRCULANTE 10.632.729,45 915.257,72 904.84],51 10.643.14],66
II 1.2.2 INVESTIMENTOS 4.144.479,65 0,00 0,00 4.144.479,65

101 1.2.2.06 OUTROS INVEmMENTOS PERMANENTES 1.054.779,65 0,00 0,00 1.054.779,65
S52 1.2.2.06.003 CONTAINVESTMA5TER 206.000,00 0,00 0,00 206.000,00
SS3 1.2.2J16.004 CONTAINVESTVISA 848.779,65 0,00 0,00 848.779,65

S90 1.2.2.08 EMPREsnMOS A TERCEIROS 3.08'.700,00 0,00 0,00 3.089.700,00
593 1.2.2.08.003 INDUSTRIAQUIMICAANASTAClOSA 2..589.700,00 0,00 0,00 2.589.700,00
.2. 1.2.2.08.004 CIRO ROBERTOAMARO- EMPRESTIMO 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

111 1.2.3 IMOBIUZADO 8.441.982.37 '15.257,72 695.893,11 8.661.346,98

Sistema licendado para WMSERVlCOSEMPRESARIAISE ADMINISTRATIVOSLTOA- ME



Empresa: ESTANCIA SANTA CLARA lTOA
~PJ: 04.823.123/0001.a3
Período: 0111012017 - 31112/2017
CONSOUOAOO

F<>Iha:
Número livro:

0002
0001

BALANCETEANA~CO

Código CJassificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito crédito Saldo Atual
1230 1.2.3.00 COMPRAS DE IMOBIUZADOS 0,00 695.893,11 695.893,11 0,00

511 1.2.3.00.1 lM06IUZAOO A TRANSfERIR 0,00 695.893,11 695.893,11 0,00

112 1.2..3.01 IMÓVEIS E CONSTRUÇOES 4.852.447,34 0,00 0,00 4.852.447,34
113 1.2.3.01.001 TERRENOS 691.000,40 0,00 0,00 691.000,40
li. 1.2.3.01.1)02 CONSTRuçÕES 4.161.446,94 0,00 0,00 4.161.446,94

110 1.2.3.02 MÓVEIS IEUTENSíuos 1.529.027,17 42.605,05 0,00 1,'71,032,22 ~
117 1.2.3.02.001 ~IS E UTENSluos 1.529.027,17 42.605,05 0,00

""=~118 1.2.3.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 967.680,37 145.728,70 0,00 1.113.409,0
li. 1.2.3.03.001 MÁQUINASE EQUIPAMENTOS 967.680,37 145.728,70 0,00 1.113.409,07

120 1.2.3.04 VEÍCULOS AUTOMOTORES 192.814,94 0,00 0,00 192.814,94
121 1.2.3.04.001 VEiOJLOS 191.336,89 0,00 0,00 191.336,89
510 1.2.3.04.002 ACESSÓRIOSDE veíCULOS 1.'178,05 0,00 0,00 1.478,05

'54 1.2.3.08 COMPUTADORES E PERIFERICOS 225.083,80 0,00 0,00 225.083,80
SSS 1.2.3.08.001 COMPUTAOORESE PERIFERICOS 225.083,80 0,00 0,00 225.083,80

550 1.2.3.09 EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 621.377,43 31.030,86 0,00 652.408,29
SS1 1.2.3.09.001 EQUIPAMENTOSElETRONICOS 621.3n,43 31.030,86 0,00 652.408,29

558 1.2.3.10 REFORMA EM IMOVEL TERCEIROS 1.805,45 0,00 0,00 1.805,45
SS9 1.2.3.10.001 REFORMAEMIMOVELTERCEIROS 1.805,'15 0,00 0,00 1.805,'15

••• 1.2..3.11 EQUIPAMENTOS SEGURANÇA ATIVO 39.004,64 0,00 0,00 39.004,64

~ ,61 1.2.3.11.001 EQUIPAMENTOSSEGURANÇA 39.004,64 0,00 0,00 39.004,64

••• 1.2..3.13 ACESSaRIaS PARA VEICULOS 12.741,23 0,00 0,00 12.741,23
56. 1.2.3.13.001 ACESSORIOSPARAVEICULOS 12.741,23 0,00 0,00 12.741,23

12500 1.2.5 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL (1.953.732,,57) 0,00 208.950,40 (2.162.682,97)
77' 1.2.5.01 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUlo (1.953.732,57) 0,00 208.950,40 (2.162.682,97)

"6 1.2.5.01.001 (-) DEPRECIAçÕeS DE EQUIPAMENTOSELETRONICOS (300.098,03) 0,00 23.748,92 (323.846,95)
127 1.2.5.01.(102 (-) DEPRACMDE MÓVEISE UTENsiuos (316.876,81) 0,00 51.856,01 (368.732,82)
128 1.2.5.01.0C)] (-) DEPRACMDE MÁQUINAS,EQUIP. FER (458.881,05) 0,00 67.928,33 (526.809,38)
129 1.2.5.01.001 (-) DEPRACMDf veiOJLDS (57.752,97) 0,00 4.689,84 (62.442,81)
S66 1.2.5.01.007 (-) DEPA.ACMCOMPUTADORESE PERlFERICQS (45.680,'13) 0,00 4.931,83 (50.612,26)
567 1.2.5.01.008 (-) OEPR ACMSEGURANÇA (3S.257.45) 0,00 1.202,'10 (36.'159,85)
922 1.2.5.01.009 (-) DEPR. CONSTRUÇÃOEMANDAMENTO (739.185,83) 0,00 54.593,07 (793.778,90)

595 ••• COMPENSAÇÃO 52.803,61 5.111,31 3.027,64 $4."7,3-4

5" 1.4.4 COMPENSAÇÃO 52.803,67 5.111,31 3.027,64 54.887,34
597 1,4.4.01 COMPENSAÇÃO 52.803,67 5.111,31 3.027,64 54.887,34
.98 1.4.<tOl.001 8(,,5 EMCOMODATO 24.140,84 58,75 0,00 24.199,59
.99 1.4.04.01.002 RENESSAGAA.NmA/ CONSERTO 8.294,41 600,00 3.027,64 5.866,n

SI' 1.4.4.01.004 SIMPLESREMESSA 20.368,42 4.'152,56 0,00 24.820,98

14' 2 PASSIVO 21.198.943,95 32.434.367,12 32.187.341,2' 21.651.918,12
150 2.1 PASSIVO CIRCUlANTE 13.686.518,27 19.382.249,86 21.891.241,54 16.195.509,95
l82 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 70.752,65 483.881,56 413.128,91

1 2.1.1.01 EMPRf:STIMOS 0,00 70.752.65 483.881,56 413.128,91
77 2.1.1.01.005 ESTA'JClASANTACLARAMATRIZ 0,00 70.752,65 483.881,56 '113.128,91

,.. 2.1..3 FORN· ceDORES 1.504.412.69 7.155.181,92 1.713.615,66 2.062-&46,43
165 2.1.3.01 FORN[CEDORES 1.504.412.69 7.155.181,92 1.713.615,66 2.062.846,43

101521 2.1.3.01.0449 ioo ÚAAMASDENIS FERNANDODA SILVAMERET 3.810,30 30572,10 38.103,00 11.341,20
10567<4 2.1.3.01.1015 2M AUTOPOSTO l TOA. - EPP 0,00 5.276,19 5.276,19 0,00
105716 2.1.3.01.1000 51 COf'olERCIODE AR CONDIOONADO lTVA 0,00 481,00 "SI,OO 0,00
1001'19 2.1.3.01.0152 A alCOTINHA ARMARINHOSLTOA - EPP 166,50 1.641,90 2.028,67 553,27
103582 2.1.3.01.0613 A..L. DE SOUZAOISTRIBUIDORA 0,00 0,00 1.260,00 1.260,00
105123 2.1.3.01.1023 A.F.$ lNDUSTR!ADE COMPONENTESPARACALC 0,00 1.082,40 J.082,'IO 0,00
100170 2.1.3.01.0173 AIH,V.DABRA COM Df ART PARAMA 0,00 0,00 14.338,00 1<4338,00
11>404' 2.1.3.01.658 AUAA""DABRAC. L. ART. FESTASLTOA(LOJA 861,03 11.517,01 10.655,98 0,00
105551 2.1.3.01.1012 Ar m. C MElRElLES COMEROO DE ARTIGOS PARAFESTAS 0,00 35,90 35,90 0,00
10S4'l2 2.1.3.01.1000 A( 1<",1·'ENTOSTETO NOVOLTOA- EPP 12.744,38 15.204,82 5.82'1,22 3.363,78
104712 2.1.3.01.1000 ACf'ol uf'o'ERCIODE FRIOS E LAnONIOS LIDA ME 198,50 5.025,81 7.087,01 2.259,70
100299 2.1.3.01.0302 AC!J: 'i. COMERClAlLTDA 0,00 9.014,20 9.014,20 0,00
105097 2.1.3.01.1000 ACOS··tI\COMIND. E COM. L1VA. 0,00 16.743,4'1 16.743,44 0,00
105689 2.1.3.01.1008 ACOvr,LCOMERClALLIDA. ME 0,00 2.600,00 2.600,00 0,00
103999 2.1.3.01.0641 Acn' os de AaJ Industria e Comercio L 0,00 0,00 '1.361,00 4.361,00
105298 2.1.3.01.1016 AOlL5I"f APAREaOO PEREZ·ME 0,00 167.290,02 167.290,02 0,00
104663 2.1.3.01.1000 A(,'~;,;"" LUZIARANllNI 0,00 837,29 837,29 0,00
105380 2.1.3.01.1000 AOIl.;' '1 S. SOUZA& PEREIRALTOA- ME 0,00 7.252,00 7.252,00 0,00
105629 2.1.3.01.1000 Aír; . ''Y COMERCIODIGITAl DE INFORMAnCA 0,00 3.971,25 3.971,25 0,00
105517 2.1.3.01.1011 At • NQllJOAOESCOMEROO ONUNE - ME 160,07 793,81 633,74 0,00
105530 2.1.3.0L1ooo Ac . DE VIAGENSQUANTATURISMOLIDA - ME 486,70 486,70 0,00 0,00
100188 2.1.3.01.0191 At ImBéRTO OOMINlANQDE 50 355,00 815,00 460,00 0,00
10571'1 2.1.3.01.1000 AG,u 'WAMACOMEROO Dl: PRODUTOSAGRICOL 0,00 0,00 1.681,95 1.681,9S
105713 2.1.3.01.1000 AG·'() . AYAMATRATORESE IMPlEMENTQSLTOA 0,00 0,00 77,00 77,00
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Empresa: ESTANClA SANTA CLARA lTOr. Folha: 0003
(J.lPJ: 04.823.123/000HI3 Número livro: 0001
Poriodo: 01/10/2017 - 31/12/2017
CONSOUDAOO

BALANCETE ANAÚTICO

Código Classificação Descrição conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
100632 2.1.3.01.0]22 AGRe c EQUIPAMENTOS PECUAAIOS LTOA 0,00 7l,S8 71,58 0,00
100137 2.1.3.01.0140 ACRe- ''::UARIA SANTA O.ARA DE DOURADO LTOA 85.002,00 231232,00 191.230,00 45.000,00
105286 2.1.3.01.1<XX AC:.... , ,JMEROO PROO.A1JM.L TOA. 2.167,% 7.930,30 8.657,32 2.894,48
10446. 2.1.3.01.1000 AGl)[' 00 BORGES DA SILVA ME 0,00 195,00 195,00 0,00
105727 2.1.301.1000 AIRTO' OSE PIMENTA EPP 0,00 13.266,67 29.800,00 16.533,33
105769 2.1.3.01.1000 ALAT.J JTB VIAGENS E TURISMO SA 0,00 2.064,56 2.064,56 0,00
105560 2.1.3.01.1000 ALE~ >RA DIVANI 0,00 24.000,00 24.000,00 0,00
105588 2.1.3.01.1000 ALES", llRA DIVANI 0,00 24.400,00 48.800,00 24.400,00 ~~
105651 2.1.3.01.1000 ALES' )RA MARY DIAS MENDES 21444590880 0,00 2.783,00 2.783,00

~

104609 2 r.r.o [000 A' F' 'E CARROZZA - ME 0,00 1.540,00 1.540,00
1056'10 2.[ ) .. 1000 ALE' E SOARES DE CAMPOS MOTORES ME 0,00 2.450,00 2.450,00
104324 2.1.J 1)1.932 AI FII' r.DMEROO DE EQTOS. P/ SAN, AMBIENTAlLTDA 47.850,75 16.949,30 4.986,62 35888,07
105581 2.1.3l1.1oo0 ALI,' 'lJRISMO E EVENTOS LTOA ME 0,00 242,90 242,90 0,00
100222 2.1.3.0 .0225 ALIE l"1IRES BONASSI ME 130,00 10.165,00 10.035,00 0,00
105696 2.1.3 LI.IOI6 Allil. 'TERIA E ACESSORIOS LTOA . ME 0,00 279,43 586,87 307,44
104210 2.1"1 ru.eta Ali 'TINA MORALES EIREU EPP 0,00 128.433,21 1'10.859,72 12.42651
105503 2.!.3.01.l000 ALV" iSE GABRIEL DAlCIN ]6815123880 no,oo ".909,00 5.612,00 1.423,00
105260 2.1.3.01.1000 A..,P· E PAINEIS MIDlA EXTERIOR LTDA EP 0,00 13.950,00 13.950,00 0,00
105578 2.1.3.01.1000 A":AI ANDRADE DE CARVALHO31009709852 0,00 2%,'10 246,40 0,00
10515Q '} • 1.01.1000 P.'!A SANTOS ALBIERE 27163606850 0,00 5.286,00 5.286,00 0,00
1042" : J, ss ,", .1Al..ARACAPPARfW ME 0,00 8.595,02 8.595,02 0,00
102310 OLS30 ANk 'SERVIços LTOA - EPP 10.141,43 32391,99 34.359,69 12.109,13
105750 2.1. J1.I1XlO ANO[ CARLOS TENCA 28910503807 0,00 1.600,90 1.600,90 0,00
1035",6 2.1.3.01.0617 ANO. ,~ ROSSINI EXTINTORES ME 352,00 ••.••99,00 4.147,00 0,00
105744 2.1.3.01.1000 ANO 15 BOAS - ME 0,00 810,00 810,00 0,00
105]05 2.1.~.01.1OOO 11'.0 \S BOAS· ME 0,00 '1.918,00 ".918,00 0,00
1"0:751 2.' .01.1000 AN!> VR BUZZO VISENTlN ME 0,00 8.906,25 8.906,25 0,00

1 2 : .01.U050 ANDI' OR BUZZO VISENTIN ME 12.2n,29 78.070,20 65.797,91 0,00
105108 2 1.3.')1.1008 At~D~ .1.AlMEIDA & CIA.LTOA.-ME. 5.778,71 5.272,74 3.734,79 4.240,76
10554'1 1.1009 ANELA rA ELETRICA LTOA ME 0,00 10.285,86 10.285,86 0,00
1056; J '000 ANISI, . IND. E COM. LTOA 0,00 157,81 157,81 0,00
1051 .01.1000 ANNY 'IORETTI ITOYAMA DE ALMEIDA 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00
105" v .01.1003 ANO"" DE IMPQRTACAO LTDA 620,60 620,60 0,00 0,00
1049' li ~ \ 1.01.1000 ANTO )SE TERCIANO 01755815921 0,00 7.200,00 8,365,00 1.165,00
105r 1'1 2.1.J.Ol.1000 APC[ RlA E COMERCIO LTOA 0,00 '1.242,00 15.260,00 11.018,00
10)' S3 2.1 1.01.1000 '"0 1.281,1'1 2,377,58 3,007,37 1.910,93
n» i 2.: '.01.1000 A,. ;\R CONDIOONAOQ LTOA. 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00
lOS' I 2.[ .01.1005 /IRIA :[RI FERREIRA COMERCIO ME 0,00 131,40 131,40 0,00
l()<h~, 2.[ .01.0001 A';',' .5 SANTA CEOUA LTOA 0,00 "33,68 433,68 0,00
10271" 2,: 1,01.0553 M>IA AOEIRAS LTOA 0,00 1.980,00 3.850,00 1.870,00
1051' 2. 1,01.1000 AAMA,- f COMEROO DE UTENSIUOS LTOA E 0,00 1.009,50 3.312,56 2303,06
10Z( , CI.0538 AAQM. 'WX) TORREFACAQ MOAGEM CAFE LT - ME 2.400,00 9.097,50 9.322,50 2.625,00
104:: .01.1000 ASAS' GENS E TURISMO LTOA. EPP 0,00 1.319,40 1.319,40 0,00
104& 1.01.1000 ASIOO ECÇÕES LTUA·ME 0,00 2.142,00 3.954,00 1.812,00
10557 .01.1010 ASPrr MOVEIS E DECORACAO EIREU 0,00 9.010,00 9,010,00 0,00
100131 2.' l.01.0137 ATN: ,A. 10.210,82 77.029,71 74.77",14 7.955,25
10<04' 2. 1.01.656 , "brava dos Santos EPP 0,00 303,90 303,90 0,00
105+11 2.1 '.01.1("1()0 f• EIRA MAGAI..HAES 200,00 2.600,00 3.000,00 600,00
10'P ) 2.[ .01.917 A .ERACAO LTDA 0,00 3.906,00 3.906,00 0,00
100 • 2.[ .01.0102 A. :TAS 195,00 390,00 645,00 '150,00
105 ••. 2.1 1.01.1000 Il&MI .s LTOA ME 0,00 1.550,00 1.550,00 0,00
105f 2.' tOl.lOOO O&M p ·IS LTDA-ME 0,00 918,75 918,75 0,00
1 )1.0162 112WC JHIA DIGITAL 499,97 5.081,10 5.181,12 599,99
,,,,,,,,' .01.0107 UALDI' ,LDlN LTOA -ME 798,00 798,00 382,00 382,00
I04Bl l.01.1000 UARB,\ AREC1DAMARIANO 34523366896 0,00 6.200,00 6.200,00 0,00
10571 «.01.1000 "li' 'EROO VAREJISTA DE ARTIG05 INF 0,00 1.890,15 1.890,15 0,00
10431 2. 1.01.921 De. !>MfOOO DE VITA 280,00 910,00 945,00 315,00
10539 ' 2.: 1.01.1000 r OM. DE nNTAS LTOA 05 4,502,00 5.057,00 925,00 370,00
1052' • 2.[ .01.1001 l IlERTAONI LTOA 0,00 715,70 715,70 0,00
1001 [ 2.[ 01.0186 [ ROGANTl QUElJARIA LTOA - ME 1.255,17 1.661,37 406,20 0,00
10 I 2.1 .01.1008 r , ASIL COMEROO ElETRONICO LTOA 361,26 361,26 0,00 0,00
10' 2.' -m.reoo arp R AO DE VBOJLOS AUTOMOTIVOS EIREU 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00
11 , '1.1000 BlUE \ I 'v'JAGENS E TURISMO 0,00 2.890,55 2.890,55 0,00
lL .•. Jl.1010 B,"1PU .oES OOMESTlCAS SA 0,00 n,92 n,92 0,00
1046: .01.1000 1lOGf. ROO E DISTRIBUIDORA oe PECAS 0,00 10,6'l 299,52 288,88
10549 .01.1010 1:01:' lHESLTOA 480,00 585,00 105,00 0,00
101% ,. .01.0485 e:' RfS - Fi~al (BhteJMG) 0,00 1.782,00 1.782,00 0,00
10465 2.' .01.1000 o ',GENCIA DE VIAGfN5 E TURISMO LTOA - ME 0,00 0,00 1.228,00 1.228,00
1056:' ' 2.: .01.1(JlJ8 [ RTfS 0,00 417,62 417,62 0,00
1048 1 2.1 01.1000 r \NCHETE EDITORA - EIREU 0,00 4.000,00 4.000,00 0,00
lC'il 2.[ .01.1010 L COMERCIO DE VESTUARIO EIREU·ME 0,00 0,00 39,00 39,00
11 ~ 2.1 .01.1011 e- .; CAPRICHO A TOA CQNFECCOES LIDA - ME 0,00 1.203,70 1.919,50 715,80
11 2 '.01.0059 lJl{F ~, 8'l3,73 18.687,70 20.661,96 2.817,99
10 .01.l000 (lRIN~ lTOA-ME 0,00 8.647,50 8.647,50 0,00
1O~" IlI.IOOO l'R!1. r,lURGICA 5 A 0,00 1.687,58 1.687,58 0,00
1055~ .01.1011 IJR! ') E COM DE ART DE OMENTQ LTOA 0,00 5.158,00 10.316,00 5.158,00
10549 .01.1002 lil r,TERIAIS PARA CONSTRUCAO LIDA· ME 10.821,1'1 26.900,80 26.118,96 10.039,30
105&1 2. .01.1000 1 FA LOPa 29420595838 0,00 9,097,00 9.097,00 0,00
10561 2. 01,10- o 1 .;\1...- ME 0,00 0,00 1.865,90 1.865,90
1007 2. 1)1.0355 L 00 lBJU· EPP 0,00 0,00 81,00 81,00
100;S 2. 1.1005 [ LS DURAN· ME 0,00 48,00 48,00 0,00
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Empre ESTANCIA SANTA CLARA \ Folha: 000'
CNPJ; 04.823.123/0001,83 Número livro: 0001
Periodo: 01/10'2017 - 31/12/2017
CONSOI ,O

BALANCETE ANALÍTICO

CÓt r <;sificação üesrrtcã- "a Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

!o' 01.1000 BR! .i:RI FILHO 55155693853 750,00 750,00 0,00 0,00
10~ J.Ol.l004 eu, 'EIOA PRADO INO. E COM. LTOA 0,00 1.310,57 2.283,08 972,51
10 I f11.1000 8I ENTOS S/A 1.710,88 '1.730,08 5.032,00 2.012,60
íu 70) \.1026 81 JHERClAl LTOA - ME 0,00 0,00 303,99 303,99
10 57:' .01.H '1 B' JRTACAO E EXPORTACAO lTOA 0,00 153.067,44 153.067,44 0,00
1(,' 62~ .01.1(,dO C CONSTRUCAO LTOA 0,00 159,97 159,97 0,00
10556\ 1.01.1000 Ct [ ACABAMENTOS LTOA EPP 0,00 739,96 739,96

0,00 ~~10' z ~01.1006 CA -:or-1PONENTES ElETRONICOS EIRELI 0,00 206,73 206,73

'~
10' 01.1000 CAl' . LTDA-ME 0,00 430,50 430,50
ir rn.0124 CAI vrn E COM DE COSM E 639,00 639,00 1.087,50

" 01.1000 CAI . WORK lTOA - ME 0,00 18.750,00 18.750,00 0,00

" 11.1000 CA' nUDADES LTDA 0,00 647,28 647,28 0,00
to 1.1012 Cf< 'A SERVICOS E COMERGO DE CONFECCOE5 0,00 0,00 859,30 859,30
11 \.IOC9 t» .ILA COMERGO DE CONFECCOES EIREU ME 0,00 44,30 402,60 358,50
11 o , I ~.1r 9 C 1-10DE MELO - ME 0,00 1.878,80 3.015,60 1.136,60

I )1.0 2 C PO PENTEADO PENTEADO BRAGA ME 773,60 7.835,40 7.061,60 0,00
II or.n O C UE BARBOSA DE OllVEIRA DE CAMARGO r- 0,00 0,00 950,00 950,00
11 01.1 .'5 CA .FEL5 1'10TTA EPP 0,00 4.470,00 11.170,00 6.700,00
II ·11.IODO CA, ro SILVESTRE JUNIOR - ME 0,00 2.937,00 2.937,00 0,00
II 1.7"9 CAr I I.lAQUIAO MARTINS & CIA LTOA 0,00 1.773,60 1.773,60 0,00

" '1.1000 CAI· ··RVAUiO COMERCIO E SERRAlHERIA LTDA 0,00 111.400,00 145.864,00 34.464,00

" \.0401 CA' f,S DE SAO CARLOS LTOA - EJ>P 2.113,70 2.341,10 2.943,88 2.716,48
rr 1.0001 ca uoa 0,00 0,00 326,52 326,52

1.1000 CA DA 0,00 642,49 642,49 0,00

" r.to-c CJ ')EIRO DE DOURADO PROD AGR LTDA 10.762,30 29.981,90 31.188,70 11,969,10
H c C 0,00 59,20 59,20 0,00

'.1' 7 C f RCIO DE MOVEIS EM GERAl LTOA 1.195,31 1.195,31 0,00 0,00
o C;, TAVARES - ME 7.300,00 23.407,00 24.914,00 8.807,00," 1.' B CA . fERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 5.570,65 7.707,65 2.137,00 0,00

r- 1.1 'O CA! -s E CONSTRUCOES LTOA. - ME 3.003,20 10.464,27 7.461,07 0,00
1 i.t. '0 CN '10 DE MOVEIS l TOA - EPP 0,00 7.200,00 7.200,00 0,00
1 I.HlJO CA F APOIO TECNOLQGlCO EM lNFQRMATICA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00
l' , .IOUO CO· llRASILElRA DE POLlURETANOS LTOA 0,00 0,00 9.789,78 9.789,78
II 1.1000 CI! iES E ESPUMAS INDUSTRIAIS l 0,00 4.899,11 37.984,19 33.085,08
n, 1.10116 CC E MOVEIS lTOA EPP 0,00 1.140,00 1.140,00 0,00
10 .1 c C .;OROCABA COMERCIO DE PANOS 0,00 0,00 98,75 98,75

'" .1 O C lIDADE ANAlITICA l TOA. 0,00 1.933,31 1.933,31 0,00

" J C. , 'lCIA DE VIAGENS E TURISMO LTOA - EW 0,00 193,60 193,60 0,00

l' 1.04 5 CI ,0 ElREU 2.424,10 6.528,80 6.088,70 1.984,00

I' O CC S EM EMBAlAGENS EIRElI - ME 0,00 1.718,81 1.718,81 0,00
l' .•Iw .1 , CI, DE DISTRIBUlCAO 0,00 705,62 705,62 0,00
1 CI, I CHOHA 702 0,00 0,00 2.142,50 2.142,50
I CI, DE MOTORES ElETRlCOS lTOA 1.035,00 1.035,00 0,00 0,00
1 ,., CI lA NOES 0,00 1.370,00 1.370,00 0,00
l' l.f11.11" ° CI A SILVA TElECOMUNICACOES - ME 0,00 15.000,00 26.000,00 11.000,00
II 9 -CI N ME 1.170,00 1.170,00 0,00 0,00
"I J C GARBUIO ME 0,00 5.160,00 5.180,00 0,00
r- " C DE SAO CARLOS LTDA 0,00 526,06 1.102,69 576,63

" 9 CI VETERINARlA VAlENOSE LTO 0,00 GJJJJ,OO GJJJJ,OO 0,00

.' .J CI Ji\TIONAl DO BRASIL CONSULTORIA lTOJ 0,00 11.262,00 11.262,00 0,00

• CC [RE DE PROD AUMENTIGOS LTOA ME 501,05 6.410,61 6.469,56 560,00
I .I! ] CC )l'lOTlVA S.A. 30,00 0,00 0,00 30,00

I O CO 'ORTADORA DE PNEUS LTOA 929,90 1.029,90 100,00 0,00
1Y .. O CC \I{UH TECIDOS E CONF LTOA M 0,00 475,90 475,90 0,00
101 tor.u 7 CC ;.J\N lTDA 0,00 3.399,23 3.399,23 0,00
I" ~.04 fi CC "I~,UVRE lTDA 896,92 1.404,28 6.206,24 5.698,88
I' 7 r, '1 co f\DISTA USTUlIN lTOA 680,40 2.041,20 2.041,20 680,'10
I , I C lUADRIAS DE AlUMINIO EVAND 3.420,00 4.990,00 1.570,00 0,00
1 , 1 C IWETES EIREU ME 530,00 10.536,00 11.178,00 1.172,00
I I C {E5ENTAÇÃO MANEL 0,00 676,00 676,00 0,00
1 ' 2 CC }RRACHAS MAT INO LAV LTOA 0,00 320,00 320,00 0,00
1 J CC TAPUNTO LTDA 0,00 907,20 1.418,20 511,00
1 O CC \GES lTOA.- MATRIZ 0,00 2.370,57 2.370,57 0,00
1 I C< )~\ERCIO DE PRODUTOS AUMENTICOS II 17.338,09 58.956,51 64.271,49 22.653,07
lOl ,.0. 1 CI ES JAU MATERIAl DE CONSTRUÇÃ 0,00 0,00 2.459,30 2.459,30
101 LOO 1 CC " ,RIC MISTA DE RIa BONITO 2.753,56 4.365,56 1.612,00 0,00
1 1.1f''J CI l.lTOA 0,00 909,94 909,94 0,00
I 5 1 C IrRCIO E REPRESENTACOES DE 0,00 0,00 146,33 146,33
I 'O .J C 'H.OFISSIONAlS L1DA·EPP 0,00 0,00 1.021,60 1.021,60
I 7 C '> PROFISSIONALIZANTES DE BOMB. CIV! 0,00 4.000,00 4.000,00 0,00
1L C' r,RAQUARA 4.251,33 34.101,93 30.879,00 1.028,40

I' , CI rURISMO l TOA - ME 0,00 151,80 151,60 0,00
I 1 CI· :ENS IND. E COM. LTDA 1.228,82 1.228,82 0,00 0,00
I 5 C' 10 E INDUSTRIA LTOA. 0,00 4.448,00 7.389,15 2.941,15
11, II o S iNDUSTRIA E COMERCIO lTO 0,00 6.130,15 30.650,76 24.520,61
LO .0 1 O, ,DAO DA DALTO LTOA 445,00 1.935,00 1.490,00 0,00
I'. l.1( '1 D, ENAGEM LTDA 0,00 2.353,75 2.353,75 0,00
19' z J C . & CIA LTDA-ME 0,00 18.040,00 25.380,00 7.340,00
I" B 1 o IA CASTRAl29353452821 0,00 600,00 GJJJJ,OO 0,00

I' , I C IM CAMPOS V!LAR 21789876800 0,00 197.293,25 197.293,25 0,00
I C 'GONCAlVES - ME 6.600,00 11.374,92 11.374,92 6.600,00

se WM SERVICOS EMPRES -;TRATlVOS LTOA - ME



Empresa' EST 'CIA SANTA CLARA I Folha: 0005
OlPI: '1. 123/0001-83 Número livro: 0001
Peri do: 1/, 017 - 31/12/2017
CO! ;OLH )

BALANCETEANA~CO

Co 90 • ssifi ão uescnç Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

n 575 ].01.1L O, I JUNIOR E OUTROS 0,00 1.612,05 1.612,05 0,00
10 (13O 3.01.101 J O,, E PLANEJAMENTO CULlURAl 0,00 2.370,10 2.370,10 0,00
11' ,06 1.01.J C C1Al ElREU 1.292,22 1.292,22 0,00 0,00
n 591 "'I. • O ,O DA SILVA CARDOSO 0,00 1.~,OO 1.iSO,OO 0,00
ir ••••• I. Dl CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO I 19.718,82 21.401,58 12.196,31 10513,55

" r,OI 01.1 ,1 O nerdo de Produtos tun 0,00 883,98 883,98 0,00
u '68 lU: O' ES 00 BRASIL LTDA 160,31 14.457,53 20.822,21 99
u 01 OI. '1 O, IbIRQANGELO - ME 0,00 770,00 no,oo O
1 13 1 O nVAAE LTDA 0,00 7.704,92 7.704,92

,] r ·f\VAAELTDA 0,00 14.104,24 14.104,24 O,
1 84 l.OI.. e E INS. MUSICAIS LTOA ME 0,00 2.215,00 2.215,00 0,00

" ·00 1.01.1 ' O' íDAME 36,60 715,30 678,70 0,00
u '1 l.OI. o I;'UZI AGROPEaJARlA - ME 360,00 360,00 0,00 0,00
10 06 , ""L- o l\GENCIA DE VlAG. E lURlSM 0,00 195,00 195,00 0,00

" "'" 2 O '?VINHO LTOA 2.276,51 5.612,78 5.631,86 2.295,59
i r '93 2 O FRANGOS E FRIOS K..OEUOA LIDA 5.411,93 34.408,54 36.122,61 7.126,00
1 oz 1.' o r RIOS DE VITO LTOA 10.698,46 40.301,04 45.005,41 15.402,83
r- •• O ,rERlAIS ELETRlCOS LTDA 0,00 0,00 705,50 705,50
1 '6 e 13.437,86 10.710,92 77.565,10 80.292,04
1 , .1 16IUNA - ME 0,00 505,00 505,00 0,00
1 l tadas LTOA ME 177,00 177,00 17't,00 174,00
1 '1 '.C: L LETRONICO E SERVICOS LT 0,00 0,00 28,68 28,68
1 5 '.01 , .". LTOA 0,00 4.950,00 4.950,00 0,00
u. l J(I'EDITO • BIOORQGA5 16,00 16,00 13,00 13,00
te sa 2 C FCIALTDA 0,00 1.658,10 1.658,10 0,00
1 122 2 o •• "'EROAl E TECNICA LTOA 0,00 0,00 151,l't 151,)41

'" , r CIRCENSES LTOA - ME 0,00 1.882,40 1.882,40 0,00- ~_"O , I f·RCIAL LTOA • ME 30.075,90 61.974,90 80.901,80 49.002,80
1 m [ •..CAS E SERVIC05 LTOA -M 0,00 280,00 280,00 0,00
1 060 I 1E 1.641,80 0,00 0,00 1.641,80
1 ., , rER COMEROO Df PlANTAS E JAAOI 0,00 36.350,00 36.350,00 0,00
1 I ,1Vl.MUZZA1\JBAlDlNI40636114856 0,00 8.830,00 8.830,00 0,00
I, I 0,00 14.056,00 14.056,00 0,00
1 I '7A 0,00 2.000,00 3.908,00 1.908,00
11 I lONIl!r.OALTOA· ME 440,00 6.888,00 7.360,50 912,50
1 ,.1 l COM Df ElETROOOMESTICOS E MÓ' 0,00 6.500,00 6.500,00 0,00
1 ·657 l ANORA LTOA 48.100,00 49.258,24 3.474,n 2316,48
1 ''''<j I: r . ME 750,00 750,00 0,00 0,00
1 .OJ [ : Uda ME 0,00 0,00 1.018,90 1.018,90
1 658 [ IM LTOA· EPP 0,00 189,79 634,87 445,08
1 11' I r..APAAAcx.36767683884 250,00 0,00 0,00 250,00
1 f ERelO DE MOVEIS PARA ESCRITOIR 0,00 0,00 125,98 125,98
1 [ .IA E TRATAMENTO DE MADE 3.300,00 16.954,00 20.480,00 6.826,00
1 'I I 'OLtA-ME 0,00 3.610,00 3.610,00 0,00
1 1 . -ME 0,00 1.095,14 1.095,14 0,00
1 , A EPP 0,00 112,00 112,00 0,00
1 .. [ :>. Engenharia e Repr 426,53 9573,39 26.902,53 17.755,67
1 2. I '-1PAIO INFQRMAT1CA·ME 0,00 5.410,00 16.228,36 10.818,36
1 2 1 IE UMA SILVA 29664207829 0,00 92,10 92,10 0,00
1 J7.~ I , CICOlIN 0,00 1.19],00 1.193,00 0,00
1 , " E BANHO EIRfU·ME 0,00 1.023,84 1.023,84 0,00
1 I CORACAO EIREU - EPP 0,00 22.379,00 44.758,00 22379,00, 293,10 644,82 937,92 586,20""- I. l TPRE5ENTACOES S/A 0,00 36.924,74 69.814,'t3 32.889,691

1 11. l ONICO LTDA 0,00 713,38 713,38 0,00
1 I r "da-ME 0,00 21.124,75 29.500,40 8375,65
L [ ~TOA - EPP 138,90 0,00 0,00 138,90
1 r -r P DECORACAO $A 0,00 2.131,89 2.131,89 0,00
I 2 f .1. ART.DE CIMENTOS EIREU 0,00 0,00 6.480,00 6.480,00
1 , r ~UES COSTA - ME 114,46 356,20 385,14 143,40
1 I SANTOS· ME 0,00 4.300,00 4.300,00 0,00
1 I 0,00 3.649,50 3.649,50 0,00
1 , IHAVEI5 LTOA 0,00 1.42Q,Sl 1.420,51 0,00
1 r \JeOE5· ME 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00
1 1. , 15 LTDA 0,00 0,00 4.902,00 4.902,00
1 'I I {EGQR 31672312892 0,00 850,00 850,00 0,00
1 I JCCEZ 25461321801 0,00 3.700,00 3.700,00 0,00
1 tr: JRAE$ 35144lXM822 0,00 200,00 200,00 0,00
I I IlUQUERQUE • ME 531,30 531,30 0,00 0,00
I 2 r 'LTDA ME 2.622,71 2.622,71 0,00 0,00
1 I roA. - EPP 0,00 12.158,25 12.158,25 0,00
1 I .·IADEIRAS LroA 13.63B,n 60526,49 62.326,99 15.439,27
1 , - .\.t I: 5ERVICOS LTDA-ME 0,00 4.177,79 '1.177,79 0,00
1 I lAf,ES 127.123,33 131.046,66 3.923,33 0,00
1 , L LL CRINI E OUTRO 2.968,91 9.326,45 9.288,54 2.931,00
1 I Af ~XTIlLTDA. 0,00 6.634,14 16.585,38 9.951,24
1 r AlANCAS LTOA 680,00 2.875,00 2.940,00 745,00
1 , 'NAOONAlLTOA - EPP 0,00 159,00 159,00 0,00
I I [PP 9.954,30 13.620,96 5.000,00 1.333,34, lCAÇÕES LTOA· EPP 0,00 280,00 280,00 0,00

I 0,00 2.027,32 2.027,32 0,00

" ~M 5ERVlCOS EMPRf~ IVQS LTOA - ME



Eo 5' 'IA SANTA CLARA Folha: 0006
a- 23/0001.a3 Número livro: 0001
Pe 17·31/12/2017
CO, "

BALANCETE ANAÚTICO

Ci o C 'o Descri Saldo Anterior Débito crédito Saldo Atual
I 2 ') ESPORTIVOS l TOA 0.00 0,00 2.5-%,00 2.546,00
I" 2 .""h\ E SERVICOS ElREU • ME 19.600,00 19.600,00 0,00 0,00
I 'lOS JUNIOR 0.00 0,00 5.275,80 5.275,80
I r I ). E COM. DE MOVEIS lTOA 0.00 89.856,00 99.840,00 9.984,00
I r E1RELlI - epp 0.00 2.150,00 2.150,00 0,00
I F eROO DE AACOES EIREL 5.767,07 17.283,23 17.592,00 6.075,84
10: , FL • tA.. .~v..•.••...;•.•SERVIcas E COM. lTOA·ME 0,00 99.200,00 99.200,00 00
ressoe , J.0I.10 i GL.MA ERBRA SPQRT ME 0,00 1.887,30 1.887,30 0,
100156 2 ' 1.Ol.O!!:) G.~ ,. r-" ~INAS AGRICOlASE VEI 0,00 165,00 165,00 0,
10~16 2 touro .LX.. ,E '\,MER DE ARTIG PARA HOTELAR lTDA - ME 0,00 2.620,27 27307,43 24.687 ,
I" 73 2_ l.01.1 °

,. \Gf ws- ~ COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS I 0.00 1.000,00 1.000,00 O.
I u 2 .01.1 , ' j p. ,\CJU)() CENTRo-oESTE l TOA 4.2n,60 7.959,04 34.423,50 30.737,06
I ~, .01.0 '" IJSTRlA E COMERCO DE MOVaS E E 6.586,82 1.534,26 2.914,00 7.966,56
I , ')1.1 OI 15 DE REZE'" DE - ME 0.00 300,00 300,00 0,00, 11.0 O' <a'\LAcoe~ ElETRICAS E COMEROO 426,00 1.932,60 1.506,60 0,00, I G -; COM Ir-1p. EXP. LTOA-ME 338,25 1.538,25 1.200,00 0.00
I ,-, c "GITIiL LTOA 0,00 1.808,34 2.076,34 268,00
W~ ,5 .J1.1C , GILlJER 'MANtA· ME 0.00 27.550,00 27.550,00 0.00
lQ1f',35 z 1.01.101 I Gil 'IER11'} ZACHEO • EPP 0.00 430,00 430,00 0,00
10'194 2 1.01.10r l , N·'O~IM OELKERS BONINl seo,00 600,00 0.00 0.00, ~7 2_ 1.01.Cf , e,r " B

., ,quinas de lavallderia ltd 0,00 430,40 430,"10 0,00, 50 2 1.01.1 1;< !.LA )( R zzs VIAGENS - ME 0.00 1.056,00 1.056,00 0,00, '. 2 1.01.0 u.' "'l'" rNESS O)M. EQUIP. MAT. ESP. LIDA 0,00 10.059,00 39.452,"10 29393,40, 5 , or.n GC OH. DE MATERIAl DE CONSTRUCAQ LTDA 0,00 0,00 26.067,45 26.067,45, 11.1' 00- '""RUZE BENEITI LIDA· ME 0,00 627,00 627,00 0,00, I e O' 'RT LTOA-ME 3.137,65 19279,65 19.761,50 3.619,50
r 'RS LTDA - ME 0,00 6300,00 6..300,00 0,00, 1.1l " ;:,._U - Ef'P 0,02 0,02 1.581,79 1.581,79--" 17 .01.98 GU:Ull lE CARU PEREIRA AGROPfCUARJA LTO 0.00 949,00 949,00 0,00

ir JB 1.01.1()l J I" ." PINHEIRO· ME 688,00 2.050,00 1.362,00 0.00

" '54 2 l.01.10 ) I CONSTRUCOES • EPP 0,00 0,00 3.500,00 3.500,00,
" 2

l.O1.1· Ir 'INI 5 .A E COM. DE ALIM. EIRELI 0.00 0,00 1.553,06 1.553,06, 17 2 1.01.1 I \I) LlES & ClA LTDA· ME 4.463,00 4.463,00 0,00 0,00, ·6 , 01.8 HI LES&ClALTDA - ME 0.00 910,00 910,00 0,00
I , 01.6· "E I ENA BAlLESTERO VANNUCOU 0.00 0,00 125,00 125,00, '" H' 'ENDONZA RECHE - ME 0,00 2.671,87 2.671,87 0,00, " }M. E OIS. DE MATERIAl HIDRAUUCO E ElEl 0,00 3.168,50 3.168,50 0,00, I :ATERtAIS HIORAUUCOS LTOA. nO,14 5.010,14 6.817,78 2.537,78, l.lQ I' .: ME 0,00 224,16 224,16 0,00, J , .01.101 : '" COMEROO DE ROUPAS E CAlCADOS LTOA. 0.00 1.111,41 1.111,41 0,00
I -7 .01.90 -I. E ASSIST. DE RELOGIOS LTO 210,00 630,00 420,00 0,00,

"
.01.0 IM VIRT E SERV LTOA - ME 0,00 2.640,90 2.640,90 0,00

I ° .01.1 I ,GENS E TURISMO LTOA 0,00 1.378,80 1.378,80 0,00
5 nr.r

"
lAATINS RECREAÇÃO ME 44.384,47 184.231,29 200.811,83 60.965,01

'1.1 H' ROO DE FERRAGENS MOVEIS E DECORACO~ 0.00 3.451,00 10.353,00 6.902,00
H' tJt DE PRODUTOS LTOA 5.302,00 10.024,00 11.004,00 6.282,00

•• ,EN5 E Tum5MO LTOA - ME 325,00 325,00 0,00 0.00, >UTOS RI CICtAVEIS LTOA 0.00 0,00 4.050,00 4.050,00
,I.. , EFATOS DE CONCRETO LTOA 0.00 10.335,00 10.335,00 0,00
11.91 rc DA 0.00 2.535,54 3.586,58 1.051,04
>1.lf'< I , ~ISMO E JARDINAGENS LiDA 0,00 0,00 1.350,00 1350,00

d 1.1 , I ')MEROO DE VINHOS GUASPARJ LTOA 2.166,60 5.660,59 9.832,39 6338,40
1 , , COMERQAl· ElRfU- EPP 0.00 "',00 "',00 0,00

1'-'" J I INfORMATICA ElREU 0,00 116,00 116,00 0,00, 9 , ROO E SERVlCOS EM AR COND. E 0,00 428,89 428,89 0,00
I " O BRASIL LTDA 0,00 737,37 737,37 0,00
I " 'ROO DE lNFORMATICA LTOA· M 0,00 3.268,20 3.268,20 0,00
1 "

IlTURAS ,IMERCIO E LOCACAO LT 0.00 19.600,00 19.600,00 0,00
1 ED CO~l IKJAlL TOA • ME 0,00 148,75 148,75 0,00
1 1 ) LTOA 0.00 433,95 433,95 0,00
1 i: 'ITOS S/A 3.647,88 8.634,31 6.895,87 1.909,44, =rn ITOYAMA 0,00 1.060,40 1·960,-40 0,00

BEIRO ME 0,00 2.093,00 2.093,00 0,00
UiAS - ME 0.00 1.050,00 1.050,00 0,00, SOUZA - t-1E 0,00 760,00 760,00 0,00

"E 0.00 184,00 184,00 0,00
FCOf'l - t-1E 0,00 0,00 380,00 380,00
rtaeu 0,00 447,97 447,97 0,00
;) - EPI 0,00 553,00 553,00 0,00
,{tA ELE 1RICA LiDA 1.100,05 31.386,41 53.751,82 n.765,46
.L COMERCIO DE VASOS E PlANTAS LTOA. 0,00 395,55 395,55 0,00

4.069,71 75.804,65 80.666,30 8.931,36
( lA ALVES SARAIVA 12524690806 0,00 350,00 350,00 0,00

) ~lfIRQUES DA SILVA & FILHO LTDA - ME 0,00 1.050,00 1.050,00 0,00
'1JZ70 - ME 0,00 38.000,00 38.000,00 0,00

.' R..\GUSA 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00
j, I" 1--1;00 PARA HIGIENlZACAO LiDA 31.560,28 41.962,22 55.469,42 45.067,48
x & C1ALTDA ME 627,75 3.767,25 4.485,00 1.345,50

CI l' IJOS SANTOS 3.3-41,24 12.828,29 9.487,05 0,00
I ri, ';ERTADQR DE ELETROOOMESTIC 0.00 •••• ,00 •••• ,00 0,00
I GRlI URAOO· ME 2.580,00 5.160,00 2.580,00 0.00

Si .vM SERVICOS EMPRE~ t,ISTR.'\TIVOS LTDA - ME



E' . /I,SANTA CLARA Folha, 0007
Q. 0001·83 Número livro: 0001
Pc [ 1-31/12/2017
a

BALANCETE ANAÚTlCO

C, ão Descri Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
) 0,00 2.198,25 6.5".75 4.J96,SO

J DEMETTI 0,00 4.689,60 <4.689,60 0,00
'u, I. - ME 0,00 4.000,00 4.000,00 0,00

JO< J EIRA MOVEIS ME 0,00 800,00 800,00 0,00
'li> J 0,00 53,00 53,00 0,00

X , 0,00 0,00 1.645,00 1.645,00
)I [AS 0,00 250,00 850,00 600,00

" I\S-ME 0,00 2.18S,'m 2.185,40 f 0,
ouro POSTO 9.294,68 24.007,17 24.356,89 s.
MCDES lTOA-EPP 0,00 720,00 no,OO
"iA EPP 0,00 0,00 818,15 818,
'5 SANTOS ME 0,00 1.734,40 1.734,40 0,00
JJ5 E PlASTlCOS l TOA 0,00 650,00 650,00 0,00

,'" ma Grafica Uda 180,60 188,00 7,<0 0,00

"". , .P/EST.E BLZ lTDA 0,00 397,17 397,17 0,00, 'f'\PORTACAO LTOA 0,00 2.<100,14 2.400,14 0,00, 0,00 674,78 674,78 0,00, I CANIZELA EOIRNEU 166,47 0,00 0,00 166,47, ELETRO E INF. LTOA. 0,00 2.623,84 2.623,84 0,00, TRelO 0,00 0,00 2.342,73 2.342,73
I. EIRfU-epp 0,00 1.723,J4 2.585,00 861,66
r' ONAl E TURISMO LTOA 0,00 735,70 735,70 0,00

E JARDINAGEM LTOA - ME 0,00 9.600,00 9.600,00 0,00

" 0,00 3.120,00 3.120,00 0,00
lA· ME 0,00 0,00 1.400,08 1.400,08
'O DE QLNETRA - ME 0,00 18.500,00 18.500,00 0,00

DE OLIVEIRA· ME 0,00 25.293,37 25.293,37 0,00

--- JCOES PLASTlCAS LTOA 0,00 8.161,30 11.261,30 3.100,00
1 IUI 1.241,00 0,00 0,00 1.241,00
I ' IRA DE BRICOLAGE 0,00 15.363,33 16.667)J8 1.304,55

MENTOS ESPORTIVOS LTOA. -I 0,00 26.000,00 65.000,00 39.000,00
'E5 MADEIRAS - EPP 0,00 0,00 192,90 192,90. - '"U liEBIDAS E AllMENTOS LTOA - f 6.857,58 13.767,06 6.909,48 0,00
,CAO E DISTRIBUICA 1.588,50 1..588,50 0,00 0,00, \ DA SILVA D1GfTACAQ - ME 3.300,00 13.200,00 9.900,00 0,00

I' <;/" 88.955,n 165.899,42 96.110,85 19.167,20
A 0,00 0,00 269,90 269,90
528ARQUCHE 599,00 599,00 619,94 619,94
. DE l1TIL. DOM. 0,00 372,28 372,28 0,00

0,00 395,72 1.135,35 739,63
0,00 4.969,00 8.354,30 3.385,30

10 PRETO LTOA. - ME 258,80 258,80 0,00 0,00
I.' .PN'I - ACESSORJOS LIDA 1.139,40 7.655,44 8.617,04 2.101,00

l-ME 0,00 1.110,00 1.110,00 0,00
0,00 6.120,57 15.301,44 9.180,87

JBUf r.MICAS • ME 0,00 4.416,00 04.416,00 0,00
I 1Df IAGA 33.802,204 110.822,59 126.542,59 49522,24
I , LTDA. 0,00 3.700,00 3.700,00 0,00
I JSA· ME 0,00 564,00 2.240,00 1.676,00
1 10, 0,00 0,00 1.952,51 1.952,51
I. ,5 Dl . SAO ROQUE· EP 0,00 85SO,00 11.670,00 3.120,00

)SOU LHO FILHO - EPP 0,00 4.800,00 9.600,00 4.800,00
>MERCJ.. Ir!\S LTDA - ME 0,00 1.068,00 1.068,00 0,00'-/ i\MAMUR 0,00 1.672,63 2.218,63 546,00I
-5 DECO DE INTERIORES ElREU 0,00 12.137,14 12.137,14 0,00
ItClAl L" 0,00 31,60 924,10 892,50

COMr FRUTAS LTOA 3.611,00 13.900,00 13.353,00 3.064,00
'I' '. LTOA 0,00 0,00 1.112,01 1.112,01

la ElETRQNICO S/A 0,00 4.405,27 4.405,27 0,00
0,00 3.150,00 3.150,00 0,00

" ~\, DAME 1.560,00 1.560,00 0,00 0,00
LUIZ/I 1.059,08 2.266,71 1.472,40 264,n
!MPEZ.. T1VALTDA ME 0,00 240,00 '240,00 0,00
15nNAI MZAm - ME 175,00 175,00 0,00 0,00
"AlINE C o ONUNE EIREU-ME 0,00 155,97 155,97 0,00
1MEROC {DURAS LTOA - EPP 6.735,00 19.126,50 22.160,50 9.769,00
\UlAAC E VIAGENS E TURISMO LTOA • , 0,00 290,95 290,95 0,00,.
DA 23.011,40 6.651,90 1.341,504 17.701,004

••• ISGALI PORTE ME 40.180,00 142.516,40 121.005,40 18.669,00
003 \RA. , 0,00 2.650,00 7.370,00 4.720,00
oo \00 r '5 (MEl) 0,00 300,00 300,00 0,00

lASCA, AVIOU LTOA ME 0,00 915,00 915,00 0,00
,RIAS. PENGO & OA. LTOA· ME 0,00 1,185,00 1.185,00 0,00
'IMAl SILVA - ME 0,00 26,000,00 26,000,00 0,00
M1CISC :;CIMENTO & elA LTO 0,00 0,00 1.140,00 1.140,00
lGElUOI ,ME 860,00 2.000,00 1.140,00 0,00
l~RTOC -, <:IA JAU LTOA 342,78 342,78 0,00 0,00
lTONIO I INF. ME 1.200,00 7.900,00 14.220,00 7520,00

JOO "lTONIO I INFORMATICA - ME 0,00 3.300,00 3.300,00 0,00
19< EUOJOJ 0,00 8.940,00 9.720,00 780,00
100 ""NRIQU -oAAEA 142026718)0 1.800,00 6.400,00 4.600,00 0,00

5; <,ER.VlCOSEMPR! OMINI >5 LTDA - ME



.' SANTA CLAR/ . f'<>lha; 0008
C< 1-83 Número livro: 0001
p, . - 31/12/2017
CI

BALANCETE ANAÚTICO

C. pese-r conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
ROORlGt; ., ,ARlDO ME 0,00 3,970,00 3.970,00 0,00
JURAPRi n E DECORAC0f5 EIREU 0,00 2.090,20 4.180,40 2.090,20
RNANOA "O 874,41 9.803,18 lVm,57 )544,&1

1 • MARIA eRGO DE MAQUINASE EQUIPAI 510,80 510,80 0,00 0,00
I canno , i'lE 0,00 11.702,30 11.702,30 0,00

" tGIOSPI SilO CARLOS- ME 800,00 800,00 0,00 0,00
I, " " .REelOA JKQJ ME 0,00 878,00 1.630,50 752,5
Ir " s-: :OM SER $A 8.083,05 21.688,62 17.470,77 3.865,2, n .' 'i OISTR 1\ oe ORO 0,00 1.043,62 2.0M.,26 980, lTDl\1'l 4.687,56 1.165,61 161,18 3.68~~

"
OMERl 'P!' 0,00 1.481,00 7.407,80 5.926,, NOlCX' nrros INDUSTRIAIS 0,00 243,23 243,23 0,00, OMERr <159,80 575,60 115,80 0,00

-v 'R.ME ,. 15930823812 0,00 2.040,00 4.080,00 2.040,00
"O 'Roor 'OS lTOA 0,00 5.689,83 5.689,83 0,00
lf ':0 CO~ ~ fERRAGENSl TOA 0,00 470,81 470,81 0,00

" N$ E T' 'DA 0,00 1.591,10 1.591,10 0,00, ~IAll~ 750,00 750,00 0,00 0,00,.
E ""r "EU 0,00 170,00 315,00 145,00.0· 610,00 610,00 0,00 0,00

" 6.505,12 18.030,21 25.043,84 13.518,75
EC;' 'I!CULTURA$A 0.00 4.032,71 12.092,71 8.060,00, 'Im lMENTIDOS LTOA 1.464,57 7.298,80 8.517,88 2.683,65

" .~<;• 'DA -ME 0,00 1.009,00 1.()()9,oo 0,00
Mo 1'(;' 0,00 1.511,76 1.511,76 0,00
'1(' O, S.A. 0,00 317,52 317,52 0,00

'l! "'ÍENTQS S,A, 4,924,10 33.665,02 29.132,13 391,21
t-, ~A-ME 0,00 1,200,00 1.200,00 0,00

I~ M E LOCACAOoe MAQU 6.895,03 4.596,68 0,00 2.298,35,. M I:.TURISMOLTOA 0,00 1.228,20 1.228,20 0,00
15 LTOA 1.079,40 806,04 0,00 2n,36

., ~fI.- EPP 0,00 1.335,00 1.335,00 0,00
"I RESTAURANTESL 0,00 12.374,90 55.895,92 "3.521,02
\LAGENSLTOA 3.596,75 19.390,87 19.536,77 3.742,65
. E TURISMO 0,00 1.i85,OO 1.185,00 0,00

"11 JE AlIMENTOS LTOA 0,00 5,693,58 12.360,92 6,667,34
''ÍPORTACAOEXPORTACAOEI 3.798,00 3,798,00 0,00 0,00
lNHOS LTOA 0,00 2,617,50 10.470,00 7.852,50

M 5 LTOA CAMBUCl 783,62 783,62 0,00 0,00., .PAMENTOSLIDA- 10.788,33 27.225,41 21."30,20 ",993,12
·R. 7.221,00 <40.884,58 45.829,35 12,165,n

A 0,00 0,00 80,66 80,66
-I\R 34305252848 0,00 301,60 301,60 0,00

ILHO· ME 0,00 5,000,00 10,000,00 5,000,00
.) 0,00 458,00 458,00 0,00

0,00 1.600,00 1.600,00 0,00
DA-607 0,00 0,00 6.185,91 6.185,94
LTDA 0,00 1.179,85 1.179,85 0,00, CIO DE MATERIAISElETRIa 0.00 0,00 1,450,00 1.450,00

"' ') LTOA 0,00 224,00 22",00 0,00
N 445,10 2.954,00 2.508,90 0,00

I SERVICOSDf MAQ 0,00 0,00 407,97 407,97, 'DAME 0,00 "50,00 450,00 0,00,,,-,,- 0,00 320,00 4,551,09 ",231,09
I 3.882,29 3.882,29 55.108,75 55.108,75
I , ETROElETRONICOS 0,00 0,00 3,400,00 3,400,00

E 0,00 600,00 600,00 0,00
0,00 0,00 39,90 39,90

'" 5.926,55 11,177,91 8.141,67 2,890,31
O ,~. LTOA 17.309,03 7,986,55 13,976,93 23.299,"1, O .s LIDA. 16.334,08 14.092,09 1.993,21 ".235,20, 'CIAS 253,57 2.683,49 2,937,06 507,1", • ME 2,740,98 7.591,92 5,946,24 1.095,30

!O. 200,30 0,00 0,00 200,30
'0' lA - ME 0,00 650,00 650,00 0,00

3,147,50 9.581,50 8.531,00 2.097,00
.JGRAFlCASLIDA - ME 0,00 8.000,00 8.000,00 0,00
-10 LTDA 0,00 "27,10 "27,10 0,00

.J , -ME 1.320,00 2.030,00 710,00 0,00, , O OOMINGUE5ME 0,00 0,00 885,00 885,00
p 'EIS 2.600,00 2,600,00 0,00 0,00
p. ")EIRfU - ME 0,00 11.370,00 11.370,00 0,00, ao . ME 45,00 1.145,00 1.100,00 0,00

'" 0,00 1.170,00 10,224,00 9,054,00
I~ "AABOZA- ME 4.910,18 10.072,96 9.998,34 ".835,56
I' -3100. :-.oNCAlVESTKNOlOGlA - MI 370,00 903,57 533,57 0,00, CASARA ') oe PEIXESEMGERAlLlDA 0,00 3.159,85 8.4404,30 5.284,45
I IMENTO 1.'180,13 5.444,96 4.592,13 627,30, lO BRAS 1.349,91 8,268,22 8,517,96 1.599,65, • SONQl !.ALTOA-ME 1,614,22 4.842,66 3.228,44 0,00, P UPlEMI lUSTRIAlS l TOA - E 700,60 840,32 131,n 0,00

S· RVICOSEMPR~ 'IOM!N ~!TOA· ME



E' , ANTA CLAP Folha: 0009
C O .IJl-83 Número livro: 0001
p, O ]1/12/2017
C< 'Cc

BALANCETE ANALÍTICO

C '=Ia~ DC!>("rj(- anta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
, 1.3 IJEMAR i, E COMERCIO LTOA 11.085,58 36.267,91 29.766,56 4.584,23

·,J,l iQUEM :Ao LTDA 28.125,00 65.625,00 37.500,00 0,00
1.3.C IROSCl N PROF E1RELU EPf' 0,00 7.824,60 7.824,60 0,00
1.3.1 \DEIRA~ 10.600,00 33.695,00 27,130,00 4.035,00
1.3. PISOS E J5 EIRELI 0,00 77.000,00 77.000,00 0,00
, , :ONCRET 0,00 3.916,88 9.920,68 6.003,80

.LJ PONTO E NS E DESCARTAVEIS 677,00 2.361,58 1.684,58 0,00
2.1.3.' ~UJPAMEr ;,-ME 0,00 2.580,00 5.160,00 2.580,00
2.1.3. AS- MA E GRANITOS - ME 1.200,00 3.700,00 2.500,00 0,
2:.1.3.0 (NOtO "EMAS LTOA - EPP 0,00 1.660,00 1.660,00 0,00
'.L3.' EM CC' E PRAGAS 1.773,99 5,]S7,45 5.392,93 L 7•I' 1.3.(; I> COr-- "F SEGURANCA E VE 363,07 683,82 320,75 0,
I 1.3.0 10 DE SPORTIVOS EIRELI 0,00 897,00 897,00 0,00
.1.3.0 OAL I 0,00 2.783,30 6.127,85 3.344,55

2:.1.3.1 r3ILE 0,00 9.150,00 9.150,00 0,00
1.3.' "XTILC .t, lTDA 0,00 24.130,00 24.130,00 0,00

RIB E 1 DE AUMENTOS l TOA 2.402,40 8.600,70 6.841,80 &43,50
.1.3 O MAN lES 1'1E 0,00 730,00 730,00 0,00

, .1.3 MERCI OD0S LTDA 0,00 0,00 1.400,00 1.400,00
'.1.3.' .·PAN' 1LA -l'lE 108,00 108,00 0,00 0,00
~.1.3.'- ,. 'la MATERtAIS 700,00 700,00 0,00 0,00

1.3. F r ERVICOS LTDA 76,25 76,25 0,00 0,00
1.3.0 ",1 7.990,80 6.270,12 3.868,37 5.589,05

.1.3.0 .n 1-leIO E TMPORTACAO LTOA 3.632,90 3.632,90 0,00 0,00
'.1.3.0 )1-0, -'111, , ,"'1039881738865 0,00 2.250,00 2.250,00 0,00

1.3.[1 " rnr- " -i f<IAIS LTDA ME 0,00 2.000,00 2.000,00 0,00
· 1 1-'1, IRL VIE:Il,A LTDA· ME 0,00 11.632,80 11.632,80 0,00

.rx- PAl ·'LARIA LlDA 3.828,66 10.407,46 19.614,10 13.035,30
I ••.• ,.1. , ;C,, .)05 ·.A 0,00 1.159,88 1.159,88 0,00, ',1',., n,' DE ~ lVEIS LTDA 4.266,00 4.266,00 0,00 0,00

'.1.3.G "0 ·L NSULTORIA EMPRESARIAL ! 0,00 930,00 930,00 0,00
, 1 3.(' 1 UM LTDA 3.805,41 40.305,07 40.460,74 3.961,08
.r.s. INTO 22850084816 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00
i.ar 0,00 0,00 389,87 389,87

.1.].( 0,00 530,00 530,00 0,00
. 1.3,( ')()~ 0,00 3UI&1,05 47.612,54 16.528,49
·.1 co ~.L.'>IIl,DOlTOA 0,00 9.326,71 9.326,71 0,00

010 ; LTl..,\ ME 9.804,20 30.106,58 35.052,98 14.750,60
EJIS1 ,S.A 521,55 1.374,72 853,17 0,00

.1. TACAf EXPORTAÇÃO EIRElI 0,00 3.321,00 6.642,-40 3.321,40
1.3.l -ee . ')(' S 0,00 826,66 2.480,00 1.653,34

.1.3.0 lT05' ME 0,00 2.403,00 2.403,00 0,00

.•. 1 1.193,49 5.006,25 5.716,47 1.903,71
• :3- .L DE CONSTRUCAO LTOA • ~ 1.044,50 29.200,52 28.156,02 0,00

l.3.V , 0,00 80,00 80,00 0,00, I.).! 10.940,00 13.870,00 2.930,00 0,00
I •.1 r 5.nl,22 15.976,96 14.336,64 4.130,90
1 . C ·"iADEI - ME 1.410,00 24.336,00 30.810,00 7.884,00
1 .1.. IOf, e 0,00 2.100,00 3.250,00 1.150,00
II ~.1.]. INI!> rTIOI980478864 1.080,00 6.828,00 7.070,00 1.322,00
lC '.1. - '" ;', E COM DE PROD AGROP LTI 1.774,60 1.774,60 0,00 0,00
ir : 3.' IGOS E SERVICOS ESPQRTI\ 427,70 427,70 0,00 0,00

.., 1.:"1 .t, 1.390,84 1.390,&1 0,00 0,00
1-../ '.0' 0,00 0,00 4.626,00 4.626,00, , .C 0,00 39,20 39,20 0,00
I 102,90 711,30 1.017,50 409,10, 9.027,98 64.268,00 65.152,08 9.912,06

io DE LEITE lTOA 1.951,98 5.100,61 3.148,83 0,20
1 ,,\NIER 30980551897 4.307,00 5.902,20 5.246,50 3.651,30
11 '.1.3 r.,,, ElRELI 0,00 0,00 2.223,00 2.223,00
10 z.i.: ·RT. E EXPORT. D 1.108,80 2.116,80 2.667,40 1.659,40
ic I :- ) DE PLANTAS 2.824,00 5.004,00 2.16Q,00 0,00

" LI LTDA 0,00 861,60 861,60 0,00
1 .c. 0 3.995,06 12.151,46 23.287,40 15.131,00
I ° IMP EXP lTDA 1.049,40 25.602,99 56.760,13 32.206,54, 41.037,25 461.516,50 479.757,52 59.278,27, IRA GUARIBA· EPP 6.064,00 4.548,00 0,00 1.516,00
I DE DORES DE CAMPOS lTO. 0,00 6.289,00 6.289,00 0,00, 0,00 0,00 1.825,00 1.825,00
1 " . ,pp 0,00 0,00 1.937,67 1.937,67

" .1.3 13 0,00 0,00 10.514,21 10.514,21
tr ' 1.:- '\COES PREOlAIS LTDA - ME 0,00 791,28 791,28 0,00

" GRICS E MAQS l 0,00 495,39 669,]3 173,94
l' <.0 .0 LTDA 0,00 600,00 600,00 0,00

).0 TOA 2.155,00 0,00 0,00 2.155,00
oi'!' 0,00 0,00 261,00 261,00

U ,P.LTDA-EPP 1.172,00 1.172,00 0,00 0,00
.1.3. 2.040,00 13.326,00 13.464,00 2.178,00
.1.3. l.DE.O.lEÃO C 0,00 440,00 440,00 0,00
1.3 ELETRO-ELETRONICOS EIR 0,00 2.1&1,84 2.1&1,84 0,00

" 2.342,08 6.335,08 7.307,09 3.314,09

Sisl ,IC05 E~'I IDA- ME



Erno r ~J\'JTA o Folha: 0010
o. , ;) Número livro: 0001
Pe J :212
CC ,AOC

BALANCETEANAÚTICO

Cc O Saldo Anterior Débito Crédito
10 ,pQRT. ,.ME 309,30 309," 0,00
10: DEVIA ..,SEEfORlA DE EVENTOSLTI 0,00 374,30 374,30
10 .o PERE O E F1LHOSLIDA 0,00 0,00 1.833,00
10~ >lHATIC . ME 0,00 3.337,n 6.500,00
lO' 2 .r.; PORTA( 'ORTACAOLIDA· 3.706,90 3.706,90 0,00
1 l' .TOA 0,00 5.186,80 5.186,80

" !.1.3. lENTOS 15 E ACES5. LIDA 0,00 0,00 470,00
~.1.3 «coe Pc etra Me 0,00 0,00 7"',99
.1 .ESCO' 0,00 0,00 1.514,66
.1 )E500 ..s LTOAME 0,00 120,00 120,00

1. OPECUI , 0,00 10.289,00 10.289,00
10 +asn 2.200,00 2.200,00 0,00 O,,0 :;-mUTOI' IHARIAE INCORPORADORA 0,00 631.050,00 678.500,00 "'7.450,00

" z )lJSTRli' O 0,00 6.600,00 19.800,00 13.200,00
10 'llCOM MATERIAl5DE ESCRITÓRJ( 0,00 109,15 109,15 0,00, ,O BRAS. • EPl' 538,80 1.007,96 469,16 0,00, I. 4 PROlE A-ME 69.000,00 69.000,00 0,00 0,00, 1.' 'QAOV1 [LHOS ELETRONI 0,00 3.+W,07 3.'HO,07 0,00
1 ERM. N': I ME(DECORATT 0,00 752,60 752,60 0,00
1 DE suv O 13.087,50 25.902,50 40.129,90 27.314,90
1 ACQMI BRINQUEDOSLT 2.374,00 2.37"',00 0,00 0,00
1 I() JA)J 5 lA 0,00 1.988,80 3.122,80 1.134,00
1 ODSAO ' 'DA 0,00 3.131,73 18.508,95 15.3n,22
1 " lOS TI, 4.232,96 5.794,81 'UJ66,88 2.505,03
1 SENCIA /'.1E nJRlSMO LT 0,00 27"',50 27"',50 0,00, ETU •••• _ONSTRUCOESE IMOVBS I 0,00 275.41"',00 275.414,00 0,00

2. r,o CARl 390,60 390,60 0,00 0,00

-»
, ':NOlOG 'TOMACAOLTOA 0,00 3.329,69 3.329,69 0,00, AASILSI 0,00 ",00 30,00 0,00

--;ELAST~~ 02611838 0,00 5.850,00 5.850,00 0,00
CUARlAEf'j ,"RIA E COMEROO 935,00 935,00 0,00 0,00

'IOTfL LTDA 465,00 465,00 0,00 0,00
'RASIL, TURi SERV1COSE COMERGO Ll 7.500,00 15.000,00 7.500,00 0,00
r.J COM?ANY I HCIO IMPORTACA 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00
'ACAO DE EC "lENTOS LTOA . ME 0,00 735,00 735,00 0,00
(OM.lMP. r DE DEC.ACES 0,00 1.375,00 2.750,00 1.375,00

C5AUI'lEN1 A. 193,08 530,97 337,89 0,00
ENS f TUI ClRfU 784,85 7IM,85 0,00 0,00
ACOM .. 'DE ROUPADE eMB LIDA 0,00 3.782,50 7.565,00 3.782,50
;TRlA E 10 LIDA 0,00 1.153,11 2.306,22 1.153,11
a. TURlSl-. A 0,00 1.41J1,"'0 1.401,40 0,00
ISTRIAEa ao DE UNIFORMESLTOA- 0,00 10.837,34 29.666,00 18.828,66
:>MERDO O BlJICAOREPRES. IMPORT. 0,00 26,00 26,00 0,00

l' 51LGElADO A 1.912,n 11.750,42 9.837,65 0,00
1 rITAS COME LTOA- EP? 136,10 136,10 0,00 0,00
1 • EIREU· E 0,00 441,09 +41,09 0,00, ·QMEQ.DO, . HACAO E EXPORTACAO 9.976,29 11.118,78 3.427,50 2.285,01, tlNf_U 156,32 1.250,56 1.250,56 156,32

nn- .'P ·0 OASILVA 0,00 2.800,00 3.800,00 1.000,00
.IAtI E 0,00 70,00 70,00 0,00
·.jJOS J 13859504818 "'3.000,00 31.900,00 1.800,00 12.900,00
TNelO GL J ME 1.591,50 5.455,19 7."'94,79 3.631,10
\L LTDAfi 0,00 24.170,00 24.170,00 0,00

r---' I{OTECNI\ '/\ ME 0,00 108,60 108,60 0,00, ~ ~ILVERI '; SANTOS29618305830 0,00 17.0416,00 17."'16,00 0,00, 0,00 3.603,"'0 3.603,40 0,00, '1\ DE \ r~s E TURISMOLTOA· ME 0,00 281,50 281,50 0,00, 'li( 77701882 8.150,00 26.020,00 17.870,00 0,00, XP€RIENCEl TOA. EPP 0,00 451,44 "'51,44 0,00
n. RlOOICOS LTO 7.200,00 3.600,00 0,00 3.600,00
1 0,00 0,00 758,90 758,90, l5 DE QMENTQ 0,00 1.045,00 1.045,00 0,00
1 RDNl DVEI5 - EPP 0,00 924,00 92~,00 0,00, (PP 0,00 285,00 285,00 0,00, E 3.485,85 9.907,n 12.49<1,89 6.0n,97, 0,00 385,00 1.540,00 1.155,00
1 ,J;t-, 0,00 0,00 1.878,00 1.878,00

1 0,00 0,00 987,20 987,20, 502,00 502,00 0,00 0,00, roA 0,00 0,00 929,80 929,80,. roA 4.281,48 7.135,80 11.060,"'9 8.206,17, 'ISMO LTOA 676,20 676,20 0,00 0,00, ,PORTACAOLTOA 0,00 988,80 988,80 0,00
0,00 1.5"12,96 1.542,96 0,00

\0 " 0,00 605,00 605,00 0,00
1.189,29 5.082,06 4.n5,28 832,51

I ITr 0,00 0,00 1.556,2'" 1.556,2'"

152.240,84 459.749,66 493..864,59 186.355,77
0,00 0,00 0,00 0,00

152.240,84 459.749,66 493.864,59 186.355,77

5, STR. ( SLTDA-ME



Ero u '. Folha: 0011
C, Número livro: 0001
Per:,
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BALANCETEANA~CO

C " Saldo Anterior Débito crédito Saldo Atual

39.919,68 130.459,94 137.218,29 46.678,03
'OLHER 3.555,65 1"'.556,"'1 18.762,43 7.761,67
)AA REC· !IER 21.635,55 21.635,55 21.580,25 21.580,25

_COLHER 709,60 714,64 13.128,80 13.123,76
)QALSI 'RO A RECOLHER 9.948,80 9.948,80 9.928,89 9.928,89

2.569,31 25.561,98 24.630,43 1.637, 6
12.962,02 44.868,97 47.081,79 15.174,

<ER 59.824,70 207.064,74 217.277,74 70.037,
ICOLAA I COLHER 673,36 3.033,84 2.360,48 O,

" 442,17 1.904,79 1.895,49 2,8

ALHISTI' r PREVIDENCIÁRIA 248.935,69 1.356.321,72 1350.573,10 243.187,07
10PES' 'L 170.716,58 768.137,95 745.859,36 148.437,99
,S 0,00 0,00 0,00 0,00
'~ADOS t, OAR 170.118,49 577.159,54 554.880,95 147.839,90

= 598,09 2.811,00 2.811,00 598,09
.AR 0.00 188.167,41 188.167,41 0,00

CIAIS 78.219,11 588.183,77 604.713,74 94.749,08
.{ 61.970,88 435.335,45 446.311,50 72.946,93
R 12.226,85 80.578,53 82.815,33 14.463,65
\SSISTErJ "L A RECOLHER 1.679,97 6.077,02 7.552,61 3.155,56
'NDlCAL COLHER 18,19 340,05 340,05 18,19

1.653,74 5.834,35 7.215,66 3.035,05
0,00 21.192,59 21.192,59 0,00

'" 0,00 38.825,78 38.825,78 0,00
INFEDEf IVA 669,48 0,00 100,89 770,37

./
0,00 0,00 359,33 359,33

ies 11.490.085,88 10.340.243,91 11.849.306,153 12.999.148,60, 11.490.085,88 10.340.243,91 11.849.306,63 12.999.148,60
"'JE HOSPf"t,r.EM 11.488.534,11 10.336.234,75 11.845.504,84 12.997.804,20
jCIAAr- ITAR 806,69 2.529,90 2.566,51 843,30

••• 745,08 1.479,26 1.235,28 501,10

r.EJUR' 'BRE o CAPITAL 290.843,17 0,00 0,00 290.843,17
TTALP "!O 290.843,17 0,00 0,00 290.843,17
!TAL Ph._ 10A PAGAR 290.843,17 0,00 0,00 290.843,17

<LANTE 2.333.213,88 2.141.782,07 4.597,84 196.029,65
. A LONGe PRAZO 2.333.213,88 2.141.782,07 4.597,84 196.029,65
FINAN("l I[NTOS 2.132.800,56 2.132.800,56 0,00 0,00
E HOSI rM (LP) 2.132.800,56 2.132.800,56 0,00 0,00

DE IMP' <OS 10.611,75 8.981,51 0,00 1.630,24
'014 10.611,75 8.981,51 0,00 1.630,24

M TEH< OS 189.801,57 0,00 4.597,84 194.399,41
::TERCEll, 189.BOl,57 0,00 4.597,84 194.399,41

'o 5.126.408,13 10.907.307,55 10.986.390,60 5.205.491,11
625.956,00 0,00 0,00 625.956,00

TO 625.956,00 0,00 0,00 625.956,00--- 625.956,00 0,00 0,00 625.956,00

'AL 4.612,34 0,00 0,00 4.612,34
Al 4.612,34 0,00 0,00 4.612,34

.cs 51.755,92 0,00 0,00 51.755,92
'OS A RE lAR 51.755,92 0,00 0,00 51.755,92

lOSAC l\JLADOS 4.444.083,87 10.907.307,55 10.986.39°,60 4.523.166,92
oos 4.444.083,87 0,00 79.083,05 4.523.166,92
,,()5 4.444.083,87 0,00 79.083,05 4.523.166,92

-eacíc fMCURSO 0,00 10.907.307,55 10.907.307,55 0,00
lJ'1B" 0,00 10.907.307,55 10.907.307,55 0,00

52.803,67 3.027,64 5.111,31 54.887,34
52.803,61 3.021,64 5.111,31 54.887,34
52.803,67 3.027,64 5.111,31 54.887,34

20.368,42 0,00 4.452,56 24.820,98
0 24.140,84 0,00 58,75 24.199,59

", ro 8.294,41 3.027,64 600,00 5.866,77

IS • Dl <';A5 0,00 8.411.992,12 8.411.992,12 0,00
t-, 0,00 8.380.378,86 8.380.371,86 0,00

•••,'\S 0,00 167.857,13 167.857,13 0,00
ID'\' 0,00 81.013,43 81.013,43 0,00
10,1., 0,00 81,013,43 81.013,43 0,00

50' 1PRES, .STR.I' .; LTDA-ME





••• "TANC CI AP' Folha: 0013
C :p .l Número livro: 0001
p, '7
CC

BAlANCETE ANAÚTICO

Ci fica~ Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

" ERVIÇOS .,00 80.393,50 80.393,50 .,00
7.003 ÕNlCAS .,00 50.861,35 50.861,35 .,00
'DO' .TOS .,00 29532,15 29532,15 .,00

iP, ~ACIONAIS .,00 31.613,2' 31.6U,2'
ES ,. OPERACIONAIS .,00 31.509,14 ]1.509,14., 'IS J DEDUTIVElS .,00 31.509,14 31.5Ot,14

.C' " .PJ 0,00 21.580,25 21.580,25

,"" I'RO\ '::..1')( 0,00 9.928,89 9.928,89

50 e ••E5I,S ~Ã "fRACIONAIS 0,00 104,12 104,11 .,.
r.a

"
ULTASI:. 'u L 0,00 104,12 104,12 0,00

,l '.001 "'ULTAS I ';ITO 0,00 104,12 104,12 .,00

,.,'iDE R' "'o - RECEITAS .,00 10.599.509,24 10.599.5Ot,24 0,00
CflU' NAIS .,00 7.611.706,74 7.611.706,74 0,00
Fr A VENDAS E SERVIÇOS .,00 7.192.289,51 7.112.289,51 .,DO

DE VEND.\$ E MERCADORIAS .,DO 326.035,09 326.035,09 .,DO
.EVl ", _RCAOORlAS 0,00 326.035,09 326.035,09 .,00

2 "CEI <;Tt\çÃO Df SERVIÇOS .,00 6.166.254,42 6..866.254,42 .,00
1.1. ' 001 >ERVIÇl >OS 0,00 6.866.2.54,42 6..866..254,42 .,00

. , DEOUÇÕ ~ECEITA BRUTA .,00 406.056,39 406.056,39 .,00
)IMPO' "'RE VENnAS E SERVIçoS .,00 406.056,39 406.056,39 .,00
{·)I("·< 0,00 4.478,57 4.478,57 0,00, . SERVIçoS .,00 137.218,29 137.218,29 0,00

.,00 217.2n,74 217.277,7<4 .,00
0,00 47.081,79 47.081,79 .,00

"EIT' "rtPAS • ,DO 13.360,84 13.360,84 ••••
,(O; 5 .,DO 13.360,84 13.360,84 .,00

,.1.. .orn JUROS U. AS 0,00 1.177,38 1.1n,38 0,00
1.1.; ". nESCON1 .'":EIROSOBTIDOS 0,00 12.183,46 12.183,46 .,00

I 'TAC N ,aONAJS .,00 2.987.102,50 2.987.802.,50 .,00
lPERACf(INAIS .,00 2.987.801,50 2.987.101,50 .,00

NÃO O, RACIONAIS .,00 2.987.802.,50 2.987.802.,50 .,00
JOl .,00 l.n8,58 l.n8,58 .,00

10 '" ,u •• AS NAO OPERAQONAIS 0,00 2.986.073,92 2.986.073,92 .,00

" .,00 2.629.740,21 2.629.740,21 .,00
,, e E SERVIçoS VENDIDOS .,00 2.629.740,21 2.629.740,21 .,00

••1. ros n E SERViÇOS .,00 2.629.740,21 2.629.740,21 .,00
.1 JSTOS I ADORIA5 VENDIDAS .,00 2.629.740,21 2.629.740,21 .,00

OS -)0" 0,00 2..629.7<40,21 2.629.740,21 0,00

----'UEDER LUOANA VIEIRA CONTI
DOR Reg. no CRe - SP sob o No. ISP216016/0-o
·15 CPF: 216.660.288-60
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PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA
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ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
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ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 -1266

WNIN.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que pelo Chefe do Executivo foi protocolado na Secretaria
Administrativa da Câmara no dia 13 de abril de 2018 o Ofício GP nº.
089/2018 encaminhando documentos para serem anexados ao
Substitutivo ~rojeto de Lei nº. 63/2018 de sua autoria, e
conforme Despaclho do Sr. Presidente foi lido no expediente da
Sessão Ordinária I do 17 de abril de 2018, anexado a proposta
origina substitutivo. extraídas e entregue fotocópias aos Srs.
Vereado es(as), e à disposição das Comissões para parecer.
Ibiúna, 1 de abril de 2018.

<; AMAIJR GA RIEL VIEIRA
SECR -ÁRIO DO PRPCESSO LEGISLATIVO

v



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurlcio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- Ibiún. - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO - SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N!!. 63/2018
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E. ,
OBRAS, SERViÇOS PUBLlCOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 02 de abril de 2018, o Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018
que "Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo conceder incentivos
fiscais à empresa Estância Santa Clara LIda. nos termos da Lei nº. 1.856 de 30
de abril de 2013 e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise, quanto a sua
competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer favorável
pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de autorizar o
Poder Executivo a conceder incentivos fiscais à empresa Estância Santa Clara
LIda., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob nº. 04.823.123/0002-64, que atua no ramo hoteleiro, nos termos
consignados nesta normativa e de acordo com a Lei nº. 1.856 de 30 de abril de
2013, conforme processo administrativo nº. 9760-1/2017, discriminado no
artigo 1º. da proposição. Nos termos do artigo 2º. da Lei nº. 1.856 de 30 de
abril de 2013, ficam concedidos à empresa Estância Santa Clara LIda. os
seguintes benefícios fiscais:- I - a redução de 100% (cem por cento) do
Imposto Predial e Territorial Urbano do Imóvel onde se encontra a unidade da
respectiva empresa, Estância Santa Clara (Clara Ibiúna Resort) cujos
cadastros imobiliários são os seguintes: 40.99991.99.99.0535.00.000;
40.99991.99.99.2106.00.000; 40.99991.99.99.2107.00.000;
40.99991.99.99.2108.00.000; 40.99991.99.99.2109.00.000;
40.99991.99.99.2110.00.000; e 40.99991.99.99.2111.00.000; 11 - a redução de
60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
que incida sobre as atividades próprias da respectiva empresa; 111 - a redução
de 100% (cem por cento) das taxas devidas pela aprovação de projetos de
construção civil da respectiva empresa; IV - isenção de 70% (setenta por
cento) sobre taxas e impostos para o pedido de auto de conservação das
edificações já existentes; V - a redução de 100% (cem por cento) do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza e demais taxas devidas pelas obras de
construção civil da respectiva empresa; VI - a redução de 100% (cem por
cento) da Taxa de Fiscalização e Instalação e de Funcionamento da .



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP.• - FonelFax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Parecer Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018 - fls. 02

......... respectiva empresa: e VII - isenção do IT81 Imposto sobre a Transmissão
de Bens Intervivos incidente sobre a compra de bem imóvel pela empresa e
destinado à sua instalação. Parágrafo único - Os benefícios fiscais descritos
terão a duração e 10 (dez) anos, a partir da data da promulgação da lei,
conforme descrito no artigo 22. No artigo 32. do Substitutivo ao Projeto de Lei
n2. 63/2018 diz que "a concessão e a permanência dos incentivos fiscais
descritos nesta normativa, ficarão condicionados ao cumprimento pela
respectiva empresa, dos requisitos determinados pelos artigos 52. e 72. da Lei
n2. 1.856 de 30 de abril de 2013. Feito essas observações, nada impede a
deliberação pelo Douto Plenário da proposição em análise.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
as despesas com a execução da presente lei correrão por conta das verbas
orçamentárias próprias consignadas no orçamento.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois a
concessão de incentivos fiscais à empresa Estância Santa Clara Ltda., que
atua no ramo hoteleiro, representará um impulso real na economia do nosso
Município que se abre a novos investimentos. Tais investimentos gerarão
emprego e renda para o nosso povo, trazendo na esteira o desenvolvimento
econômico e social.

Ao Plenário que é sob 1,lmo em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS c I ÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 24

DE ABRIL DE 20~1~8':::::21~Mç;;~~~~~
,,--:::::s.:==:;t~M&tOíZFEÉíR:URiÊEIRA ">.

RELATOR - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTI~E R çÃO

DEVANIR CANDIDO DE AND ADE ROD GO D A
VICE-PRESIDENTE ./ <, MBR

IRA JUNIOR
SIDENTE

R IRA
O DE FINANÇAS E ~TO

PAULO CÉSAR ~E MORAES
MEMBRO

,
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G~SON PEDROSO DA SILVA CHARLES GUIMARÃES

VICE· PRESIDENTE MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.• FonefFax: (15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.br..mall: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que as Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
apresentaram parecer em conjunto ao Substitutivo ao Projeto de Lei
nº. 63Voo:2018 xpediente da Sessão Ordinária do dia 24 de abril de
2018.
Ce . ICO mais, o ubstitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018 foi
i crit para disc ssão e votação na Ordem do Dia da Sessão

rdihári do dia 2 de maio de 2018. conforme anunciado no final
da Orde do Dia a Sessão Ordinária do dia 24 de abril de 2018.
Ib úna, 5 de abrü de 2018.

SECR TÁRIO DO
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~As cornlssêas. EMENDA SUPRESSIVA N° 01 12018~i:o~~. AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 63/2018,.

Pra~ "Fica suprimido o inciso 11do artigo 2° d~~~~~~
Complementar n.? 6312018." ~ ~ ~~\C.\~~~ \~ü~

r",~'~\"''<,~~
JUSTIFICATIVA c,i'~(J;,if</' !>

~ .?í'f:>kf' .-It>1Nl1/

A presente emenda supressiva pretenJe r~l' o QéíbtJJ~'I'
fiscal referente à pretendida isenção de 60% do ISSQN sobre as a~vidade
da empresa.

O objetivo da concessão dos incentivo iscais é
justamente proporcionar condições para que a empresa se firme em seu ramo de
atividade atraindo dessa forma clientela capaz de fomentar a geração de emprego,a
circulação de renda em nosso município, e obviamente, a futura arrecadação dos
impostos sobre serviços prestados pela empresa, que reverterão em favor do
município.

A concessão de incentivos como por exemplo a isenção
de IPTU por um período a fim de estimular o estabelecimento e o início das
atividades da empresa, tem como objetivo do ponto de vista da arrecadação
municipal fomentar a ocorrência do fato gerador do ISSQN conforme a empresa for
prosperando em seu ramo de atividade.

r

Em resumo, a permanência da tributação do ISSQN em
100% sobre as atividades próprias da empresa não acarretará qualquer encargo à
mesma, uma vez que sua incidência somente ocorrerá com as respectivas
prestações de serviço.

Diante do exposto, são essas as justificativas que
apresento ao Douto Plenário.

SALAS DAS S~SÕES
ALMEIDA LIMA, AOS 27 DE ABRIL D ~O:1'á.

! '

VEREADOR RAIMUNDO DE

RREIRA
VEREADOR
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EMENDA SUPRESSIVA N° 02 /2018 ;;
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6~IMIl

•Lfliâ-'Sà MTlSe6Slo.
_C6pias aos Edis.
- ÀscomissOe&· /g
Ibi~05J.2.

J ~ .

•••~ "Fica suprimido o inciso VIIdo artigo 2° do Projeto de Lei
Complementar n.? 63/2018."

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente emenda tendo em vista que de
acordo com a documentação apresentada os imóveis adquiridos pela empresa
somente terão suas propriedades transferidas após prazo superior a 10 anos,
ultrapassando portanto o período de isenção previsto na redação original do projeto
(10 anos), bem como da emenda modificativa de nossa autoria que propõe sua
redução para 5 (cinco) anos, não existindo sentido para a isenção do ITBI de acordo
com a documentação que instrui o projeto de lei.

Diante do exposto, são essas as justificativas que
apresento ao Douto Plenário.

SALAS DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, AOS 27 DE ABRIL DE 2018.

ARM L1NO MO E RA JUNIOR
VERE DOR

~~v ~Q~eqttY
ELISA' Li FERREIR DE SOUZA SOARES

VEREADORA
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EMENDA MODIFICATIVA N° 01 /2018 ~t4w,
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 63/20

Parágrafo Único - Os benefícios fiscais descritos neste
artigo terão duração de 5 (cinco) anos, a partir da data da promulgação desta lei.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa visa reduzir o percentual
do benefício referente a isenção de taxas e impostos para pedido de autos de
conservação das edificações já existentes para o percentual de 50% que
entendemos mais adequado.

Pretendemos também reduzir o prazo dos benefícios
fiscais para 5 (cinco) anos que no nosso ponto de vista é um prazo suficiente para
promover os incentivos pretendidos.

Diante do exposto, são essas as justificativas que
apresento ao Douto Plenário.

SALAS DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, AOS 27 DE FEVEREIRO E 2018.

JU,~" .•",
D R-~,

FERREIRA DE SOUZA SOARES
_ VEREADORA '

t6N~~~
VEREAD
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PARECER CONJUNTO· SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº. 63/2018
EMENDA SUPRESSIVA Nº. 01/2018
AUTORIA DA EMENDA VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

COMISSOES

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 02 de abril de 2018, o Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018
que "Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo conceder incentivos
fiscais à empresa Estância Santa Clara Ltda. nos termos da Lei nº. 1.856 de 30
de abril de 2013 e dá outras providências."

O Vereador Pedro Luiz Ferreira protocolou no dia 27 de abril de
2018 a Emenda Supressiva nº. 01/2018 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº.
63/2018, emenda essa que suprime o inciso 11 do artigo 2º. do Substitutivo.

A Comissão de Justiça e Redação em análise, quanto a sua
competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer favorável
pela tramitação regimental da Emenda Supressiva nº. 01/2018 ao Substitutivo
ao Projeto de Lei nº. 63/2018, que pretende retirar o benefício fiscal referente a
isenção de 60% do ISSQN sobre as atividades próprias da empresa, nada
impedindo a deliberação pelo Douto Plenário da proposição em análise.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental da
Emenda Supressiva nº. 01/2018 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
quanto a sua competência, exara também parecer pela tramitação regimental
da Emenda Supressiva nº. 01/2018 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº.
63/2018.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES VEREADOR JOÃO MELLO, EM 02

DE MAIO DE 2018. f\
DEVANIR CAN DO DE ANDRADE \

RELAT • PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JU :rIÇA E \EDAÇÃO

DE L'IVIA
IVlA,vIBRO \J
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Parecer Emenda Supressiva nº_01/201 ao Substitutivo ao Projeto de Lei

nº. 63/2018 ~ fls. 02.......-c.~z~~/" 1/J«~ P~
A COMIS O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

-Mé:~~tr.JlmrOR PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
~"p" •••ESIDENTE MEMBRO---

~~ fÁ~~c0---
CARLOS EDUARDO GOMES

.~ PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E
o. . /' \ \ 1 ATIVIDADES PRIVADAS
~~Q~~lJdC\~L _

GERSON PEDROSO DA SILVA CHARLES GUIMARAES
VICE - PRESIDENTE MEMBRO
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PARECER CONJUNTO - SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº. 63/2018
EMENDA SUPRESSIVA Nº. 02/2018
AUTORIA DA EMENDA VEREADORES ANTONIO REGINALDO FIRMINO,
ARMELlNO MOREIRA JUNIOR E ELlSANGELA FERREIRA DE SOUZA
SOARES
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 02 de abril de 2018, o Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018
que "Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo conceder incentivos
fiscais à empresa Estância Santa Clara Ltda. nos termos da Lei nº. 1.856 de 30
de abril de 2013 e dá outras providências."

Os Vereadores Antonio Reginaldo Firmino, Armelino Moreira
Junior e Elisangela Ferreira de Souza Soares Ferreira protocolaram no dia 27
de abril de 2018 a Emenda Supressiva nº. 02/2018 ao Substitutivo ao Projeto
de Lei nº. 63/2018, emenda essa que suprime o inciso VII do artigo 2º. do
Substitutivo.

A Comissão de Justiça e Redação em análise, quanto a sua
competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer favorável
pela tramitação regimental da Emenda Supressiva nº. 02/2018 ao Substitutivo
ao Projeto de Lei nº. 63/2018, que pretende retirar o benefício fiscal referente a
isenção do ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos, nada
impedindo a deliberação pelo Douto Plenário da proposição em análise.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental da
Emenda Supressiva nº. 02/2018 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
quanto a sua competência, exara também parecer pela tramitação regimental
da Emenda Supressiva nº. 02/2018 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº.
63/2018.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer. 7
SALA DAS C E~, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 02

DE MAIO DE~20~1~8~.~~~~1tw~Iji~---
<2::=":::::::::±:'m)]íó~~ EIRA·

RELATOR - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
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Parecer Emenda Supressiva nº_ 0212018 ao Substitutivo
nº. 63/2018 - fls. 02

DEVANIR CAN~O DE AND
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I ODJ Lt.A
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PARECER CONJUNTO - SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº'. 63/2018
EMENDA MODIFICATIVA Nº'. 01/2018
AUTORIA DA EMENDA VEREADORES ARMELlNO MOREIRA JUNIOR,
ELlSANGELA FERREIRA DE SOUZA SOARES E ANTONIO REGINALDO
FIRMINO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 02 de abril de 2018, o Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018
que "Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo conceder incentivos
fiscais á empresa Estância Santa Clara Ltda. nos termos da Lei nº. 1.856 de 30
de abril de 2013 e dá outras providências."

Os Vereadores Armelino Moreira Junior Elisangela Ferreira de
Souza Soares e Antonio Reginaldo Firmino protocolaram no dia 27 de abril de
2018 a Emenda Modificativa nº. 01/2018 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº.
63/2018, emenda essa que modifica o inciso IV e o parágrafo único do artigo
2º. do Substitutivo.

A Comissão de Justiça e Redação em análise, quanto a sua
competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer favorável
pela tramitação regimental da Emenda Modificativa nº'. 01/2018 ao Substitutivo
ao Projeto de Lei nº'. 63/2018, que pretende reduzir o percentual do benefício
referente a isenção de taxas e impostos para pedido de autos de conservação
das edificações já existentes, passando a ser de 50%, e também reduzir de 10
(dez) para 05 (cinco) anos o prazo de todos os benefícios fiscais, nada
impedindo a deliberação pelo Douto Plenário da proposição em análise.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental da
Emenda Modificativa nº'. 01/2018 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº'. 63/2018.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
quanto a sua competência, exara também parecer pela tramitação regimental
da Emenda Modificativa nº'. 01/2018 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nQ•

63/2018.
Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 02

DE MAIO DE 2018.
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Parecer Emenda Modificativa
nº. 63/2018 - fls. 02

1/2018 ao Substitutivo ao Projeto de Lei
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CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 02 de maio
de 2018 foram apresentadas e lidas a Emenda Supressiva nº.
01/2018 de autoria do Vereador Pedro Luiz Ferreira, a Emenda
Supressiva nº. 02/2018 de autoria dos Vereadores Antonio
Reginaldo Firmino, Armelino Moreira Junior e Elisangela Ferreira de
Souza Soares Ferreira, e a Emenda Modificativa nº. 01/2018 de
autoria dos Vereadores Armelino Moreira Junior Elisangela Ferreira
de Souza Soares e Antonio Reginaldo Firmino, todas ao Substitutivo
ao Projeto de Lei nº. 63/2018, sendo extraídas e entregue
fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico mais no expediente da mesma Sessão Ordinária do dia 02
de maio de 2018 foram apresentados individualmente o parecer em
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas a
Emenda Supressiva nº. 01/2018, a Emenda Supressiva nº. 02/2018,
e a Emenda Modificativa nº. 01/2018 todas ao Substitutivo ao
Projeto de Lei nº. 63/2018.
Certifico ainda que colocado em discussão e votação nominal por
meio do sistema eletrônico na Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia 02 de maio de 2018 o Substitutivo ao Projeto de Lei nº.
63/2018, salvo as Emendas Supressivas nOs. 01 e 02/2018 e
Emenda Modificativa nº. 01/2018 foi aprovado por doze votos
favoráveis, dois contrários dos Vereadores Antonio Reginaldo
Firmino e Charles Guimarães, e uma ausência da Vereadora Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado. Colocada em discussão e
votação nominal por meio do sistema eletrônico a Emenda
Supressiva nº. 01/2018 de autoria do Vereador Pedro Luiz Ferreira
ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018 foi aprovada por treze
votos favoráveis, um contrário do Vereador Charles Guimarães, e
uma ausência da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado. Colocada em discussão e votação nominal por meio do
sistema eletrônico a Emenda Modificativa nº. 01/2018 de autoria dos
Vereadores Armelino Moreira Junior, Elisangela Ferreira de Souza
Soares e Antonio Reginaldo Firmino ao Substitutivo ao Projeto de
Lei nº. 63/2018 obteve a seguinte votação:- sete votos favoráveis
dos Vereadores Pedro Luiz Ferreira, Claudinei Gabriel Machado,
Antonio Reginaldo Firmino, Armelino Moreira Júnior, Carlos
Eduardo Gomes, Elisangela Ferreira de Souza Soares e air
Marmelo Cardoso de Oliveira; sete contrários dos Vereadores A el
Rodrigues de Camargo, Ismael Martins Pereira, Devanir Candido de~-+--
Andrade, Charles Guimarães, Gerson Pedroso da Silva, Paulo
César Dias de Moraes e Rodrigo de Lima; e uma ausência da
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Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado. Havendo
empate o Sr. Presidente Abel Rodrigues de Camargo votou
novamente contrário a Emenda Modificativa nº. 01/2018 ao
Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018, sendo portanto rejeitada
por oito votos contrários e sete votos favoráveis. Colocada em
discussão e votação nominal por meio do sistema eletrônico a
Emenda Supressiva nº. 02/2018 de autoria dos Vereadores Antonio
Reginaldo Firmino, Armelino Moreira Junior e Elisangela Ferreira de
Souza Soares ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018 obteve a
seguinte votação:- sete votos favoráveis dos Vereadores Pedro Luiz
Ferreira, Charles Guimarães, Antonio Reginaldo Firmino, Armelino
Moreira Júnior, Carlos Eduardo Gomes, Elisangela Ferreira de
Souza Soares e Jair Marmelo Cardoso de Oliveira; sete contrários
dos Vereadores Abel Rodrigues de Camargo, Ismael Martins
Pereira, Devanir Candido de Andrade, Claudinei Gabriel Machado,
Gerson Pedroso da Silva, Paulo César Dias de Moraes e Rodrigo
de Lima; e uma ausência da Vereadora Rozi Aparecida Domingues
Soares Machado. Havendo empate o Sr. Presidente Abel Rodrigues
de Camargo votou novamente contrário a Emenda Supressiva nº.
02/2018 ao/.:'S~itutivo ao Projeto de Lei nº. 63/2018, sendo
portanto rejeitada ~r oito votos contrários e sete votos favoráveis.
Certificq 1inalment que devido a aprovação do Substitutivo ao
Projeto de Lei nº. 63/2018, bem como a Emenda Supressiva nº.
01/20'18, foram os esmos encaminhados a Comissão de Justiça e
Red~ção para ela orar a Redação Final, e referida Redação Final,
foi finscrita"para d scussão e votação na Ordem do Dia da Sessão
Orííínária cio dia 8 de maio de 2018, conforme anunciado no final
d O!dem o Di da Sessão Ordinária do dia 02 de maio de 2018.
Ibi' a,03 em io de 2018.
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REDAÇÃO FINAL AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
LEI Nº. 63/2018

APROVADO
~}'\ARA MUNICIPAL DA ESTÀHCIÁ

TURisTICA DE IBIUNA

::~~;(J<.I't..S:;.;:~....~....;~-j;;~

"Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo conceder
incentivos fiscais à empresa Estância Santa Clara Ltda. nos
termos da Lei nº. 1.856 de 30 de abril de 2013 e dá outras
providências."

, JO EDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
tância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe

conferidas por Lei:
SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a conceder incentivos fiscais à empresa Estância Santa Clara Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob nº. 04.823.123/0002-64, que atua no ramo hoteleiro, nos termos
consignados nesta normativa e de acordo com a Lei nº. 1.856 de 30 de abril de
2013, conforme processo administrativo nº. 9760-1/2017.

Art. 2º - Nos termos do art. 2º. da Lei nº. 1.856 de 30 de abril
de 2013, ficam concedidos à empresa descrita no caput do artigo anterior os
seguintes benefícios fiscais:

I - a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e
Territorial Urbano do Imóvel onde se encontra a unidade da respectiva
empresa, Estância Santa Clara Ltda. (Clara Ibiúna Resort) cujos cadastros
imobiliários são os seguintes: 40.99991.99.99.0535.00.000;
40.99991.99.99.2106.00.000; 40.99991.99.99.2107.00.000;
40.99991.99.99.2108.00.000; 40.99991.99.99.2109.00.000;
40.99991.99.99.2110.00.000; e 40.99991.99.99.2111.00.000;

li - a redução de 100% (cem por cento) das taxas devidas
pela aprovação de projetos de construção civil da respectiva empresa;

111 - isenção de 70% (setenta por cento) sobre. taxas e
impostos para o pedido de auto de conservação das edificações já existentes;

IV - a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza e demais taxas devidas pelas obras de
construção civil da respectiva empresa;

V - a redução de 100% (cem por cento) da Taxa de
Fiscalização e Instalação e de Funcionamento da respectiva empresa;

VI - isenção do ITBI Imposto sobre a Transmissão de Bens
Intervivos incidente sobre a compra de bem imóvel pela empresa e destinado à
sua instalação.

Parágrafo único - Os benefícios fiscais descritos neste artigo
terão a duração de 10 (dez) anos, a partir da data da promulgação desta lei.
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Art. 32• - A concessão e a permanência dos incentivos fiscais
descritos nesta normativa, ficarão condicionados ao cumprimento pela
respectiva empresa, dos requisitos determinados pelos arts. 5º. e 7º. da Lei nº.
1.856 de 30 de abril de 2013.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas orçamentárias próprias consignadas no
orçamento.

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS COMI$S , VEREADOR JOÃO MELLO, AOS
07 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 20 8,< ,

~::::::::::::::r;J:~~~~FÉ;J~
RELATOR - PR~DENTE DA COMISSÃO DE J

DEVANIR CAN O DE ANDRADE RO
VICE- PRES DENTE

I'
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 51/2018

"Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo conceder
incentivos fiscais à empresa Estância Santa Clara Uda. nos
termos da Lei nº. 1.856 de 30 de abril de 2013 e dà outras
providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei:
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a conceder incentivos fiscais à empresa Estância Santa Clara Uda.,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob nº. 04.823.123/0002-64, que atua no ramo hoteleiro, nos termos
consignados nesta normativa e de acordo com a Lei nº. 1.856 de 30 de abril de
2013, conforme processo administrativo nº. 9760-1/2017.

Art. 2º - Nos termos do art. 2º. da Lei nº. 1.856 de 30 de abril
de 2013, ficam concedidos à empresa descrita no caput do artigo anterior os
seguintes benefícios fiscais:

I - a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e
Territorial Urbano do Imóvel onde se encontra a unidade da respectiva empresa,
Estância Santa Clara Uda. (Clara Ibiúna Resort) cujos cadastros imobiliàrios
são os seguintes: 40.99991.99.99.0535.00.000; 40.99991.99.99.2106.00.000;
40.99991.99.99.21 07.00.000; 40.99991.99.99.2108.00.000;
40.99991.99.99.2109.00.000; 40.99991.99.99.2110.00.000; e
40.99991.99.99.2111.00.000;

11 - a redução de 100% (cem por cento) das taxas devidas pela
aprovação de projetos de construção civil da respectiva empresa;

111 - isenção de 70% (setenta por cento) sobre taxas e impostos
para o pedido de auto de conservação das edificações jà existentes;

IV - a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza e demais taxas devidas pelas obras de
construção civil da respectiva empresa;

V - a redução de 100% (cem por cento) da Taxa de
Fiscalização e Instalação e de Funcionamento da respectiva empresa;

VI - isenção do ITBI Imposto sobre a Transmissão de Bens
Intervivos incidente sobre a compra de bem imóvel pela empresa e destinado à
sua instalação.

Parágrafo único - Os benefícios fiscais descritos neste artigo
terão a duração de IO(dez) ano" a parti, da data da pmm",~~ lei."'.~ I'v
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~
Autógrafo de Lei n2• 51/2018 - f1s.02

GABINETE

Art. 3º. - A concessão e a permanência dos incentivos fiscais
descritos nesta normativa, ficarão condicionados ao cumprimento pela
respectiva empresa, dos requisitos determinados pelos arts. 5º. e 7º. da Lei nº.
1.856 de 30 de abril de 2013.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas orçamentárias próprias consignadas no
orçamento.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
IBIÚNA, 09 DE MAIO DE 2018.

ABE~ojCC!l1nC:A' U-jk:":_--..

~rt:S'íID~T<7'

IZ FE EIRA
I ~ ~o.SECRETÁRIO

~.Iê:'bJ.~~i1o
2°. SECRETARIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

uVereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 138/2018 Ibiúna, 09 de maio de 2018.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 51/2018, referente ao Projeto de Lei Complementar
nº. 002/2018, nesta Casa tramitou como Substitutivo ao Projeto de Lei nº.
63/2018 que "Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo conceder
incentivos fiscais à empresa Estância Santa Clara Ltda. nos termos da Lei nº.
1.856 de 30 de abril de 2013 e dá outras providências.", aprovado a Redação
Final na Sessão Ordinária realizada no dia 08 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
" ...•.

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.

N E S T A. ~6: .Lo/~lig
~\..JL,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo "
Rua Maurfclo Barbosa Tavares EII". 314 18150.000 -Iblúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 -12

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU:fale@ibiuna.spJeg.br \~

~f
CERTIDÃO: .

Certifico que a Redação Final do Substitutivo ao Projeto de Lei nº.
63/2018 foi apresentada pela Comissão de Justiça e Redação no
expediente da Sessão Ordinária do dia 08 de maio de 2018.
Certifico mais, colocado em discussão e votação nominal por meio
do sistema eletrônico na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária
do dia 08 de maio de 2018 a Redação Final do Substitutivo ao
Projeto . nº. 63/2018 foi aprovada por doze votos favoráveis, e
trê~ontrários os Vereadores Antonio Reginaldo Firmino, Charles
G,Hlmarães e Ro i Aparecida Domingues Soares Machado.
,éertifico finalmente, em virtude da aprovação da Redação Final do

/ Subs~tivo ao rojeto de Lei nº. 63/2018 foi elaborado o Autógrafo
de Lei \ nº. 51/ 018, encaminhado através do Ofício GPC nº.
138/20~8, de O de maio de 2018.
lbiúna.Tt de m io de 2018.

AMAURI . ABRI L VIEIRA
SECRETÁRIO D PROC SSO LE'3ISLATIVO
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